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REPÚBLICA FEDERATIVÂÕôt:tRAS_ltl 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seçlo 11 

ANO XXX- N• 131 SEXTA-FEIRA,17 DE OUTUBRO DE 1975 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 57, DE 1975 

Autoriza o Go•erno do Estado da Babia a ele•ar para CrS 1.928.605.909,00 (hum bi­
lhão, no•ecentos e •lote e oito milhões, seiscentos e cinco mil, no•ecentos e nove cruzeiros) o 
montante de sua dívilla consolidada. · 

Art. I• É suspensa a proibição <:onstante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Esta­
do da Bahia eleve para CrS 1.928.605.909,00 {hum bilhão, novecentos e vinte e oito milhões, seiscentos e· 
cinco mil, novecentos e nove cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa conso­
lidar parte de sua divida flutuante, financiar o deficit do Tesouro previsto para o segundo semestre deste 
ano, suplementar inversões no Porto de Aratu e complementar investimentos infra-estruturais do conjunto 
petroquímico de Camaçari, 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 16 de outubro de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 165• SESSÀO, EM 16 DE OUTUBRO DE 
1975 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Presidente do Supremo Trillunal Fecleral 

N.., S/38/75 (n' 30/75-P/MC), de 13 do corrente, encami­
nhando ao Senado Federal cópias da petição inicial, das notas 
laquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos autos da Representação 09 929, do ~Eitado de Goiás, o 
qual declarou a inconstitucionalidade do art. 54,§ J9, "b", da Lei 
n"' 7. 730/73, daquele Estado. 

N9 Sf39f15 (n9 31/75-P/MC), de 13 do corrente, encami­
nhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e (jo 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário n9 81.145, do Estado de Minas Gerais, o 
qual declarou a inconstitucionalidade dos arts. 251 e 252 da Lei 
n' 699, de 1967, modificada pela Lei n' 816, de 1970, do Municí~ 
pio de Mesquita. 

N9 S/40/75 (n' 32/75-PJMC), de lJ do corrente, encami­
nhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido· pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário n' 80.537, do Estado de São Paulo, que 
declarou 'inconstitUcional a expressão "nos recursos extraordi­
nários ou", constante do § J' do art. 2 J do Decreto-lei n' 203/70, 
daquele Estado. 
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1.2.2- Oficios do Sr. )\'-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guinte.\' projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n9 75/75 (n9 45-B/75, na Casa de 
origem), que renumera e acrescenta parágrafos ao art. 670 .da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n"' 5.452, de I"' de maio de 1943. 

Projeto de Lei da Câmara n"' 76/75 {n9 1.339-C/68, na Casa 
de origem), que disciplina a profissão de Geógrafo, e dã outras 
providências. 

Projeto de Lei da Cârnara n"' 77 J75 (n"' 1.080-A/75, na Casa 
de origem), que retifica, sem ônus, a Lei n9 6.187, de 16 de dezem· 
bro de 1974, que "estima a Receita e Fixa a Despesa da União 
para o exercício de 1975". 

Projeto de Decreto Legi~lativo n"' 27 j75 (n9 28-8, de 1975, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
destinada a evitar a dupla tributação em matéria de impostos 
sobre a renda e sobre o capital, concluída entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República da Áustria, em Viena, a 24 de 
maio de 1975. 

1.2.3 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 

Mensagem n"' 164/75 (n9 266/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao e11:ame do Senado Fe- · 
dera!, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a l'refeitura Municipal de Cafelândia· (SP) a elevar em 
CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Projeto de Decreto Legislativo n<> 25/75 (n"' 27-B, de 1975, 
na Cámara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear,· 
assinado entre a Repúblic<:i Federativa do Brasil e a República 
Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

Mensagem n"' 157/75 (nY 253/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, a fim 
de que seja levantada a proibição contida na Resolução n"' 58, de 
1968, do Senado Federal, para que a Prefeitura Municipal de An-

dradina {SP) possa elevar em CrS 2.600,000,00 (dois milhões e 
seíscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 163J75 (n"' 265/75, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Divinolândia (SP) a elevar em CrS 500.000,00 (qui­
nhentoS mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Men~agem n"' 160/75 {n"' 256j75, na origem), do Senhor Pre­
Gidente da República, submetendo ao exame do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de lacanga {SP) a elevar em 
CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Mensagem n"' I 59J75 (n"' 255J15, na origem), do Senhor 
Presidente da Repüblica, enviando ao exame do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que seja au­
toriLada, a Prefeitura Municipal de Âlvares Florence (SP) a 
elevar em CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzçiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

I.Z.4 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei dq Senado n"' 182/75, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta um parágrafo ao art. 
469 da Consolidação das leis do Trabalho (dispõe sobre a trans­
ferência do empregado), e dá outras providências. 

1.2.S- lddh:ação 

N'~ 4{75, subscrita pelo Sr. Senador Itamar Franco, suge­
rindo à Comissão de Constituição e Justiça proceder estudos no 
sentido de esclarecer se pode o Governador do Distrito Federal 
ser convocado para prestar esclarecimentos sobre sua adminis­
tração ao Plenário do Senado Federal. ou, se for o caso, formular 
a correspondente proposição legislativa, tendo em vista o que 
dispõe o§ I"' do art. 17 da Constituição Federa\. 

1.2.6- Requerimentos 

N"' 463J75, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Legislativo n9 25/75 (n"' 27-8, 
de 1975, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear, assinado entre a Repóblica Federativa do 
Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de 
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junho de 1975, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. Aprovado. 

N9 464/75, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 70/75, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Cafelândia (SP) a elevar em 
Cri 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiro:;) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Di~ da 
sessão seguinte. Aprovado. 

N9 465j75, de autoria do Sr. Senador José de Magalhães 
Pinto e outros Srs. Senadores, solicitando que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da sessão de 20 do mês em curso seja 
dedicado a comemorar o centenário de nascimento de José Al­
cântara Machado de Oliveira. Aprondo. 

1.2.7- Comunicaçio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutm, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.1.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR ARNON DE MELLO - Acordo Nuclear 
Brasil-Alemanha Ocidental. 

1.2.9 - Requerimento 

N9 466/75, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, de con­
vocação do Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia, a com­
parecer perante o Senado Federal, a fim de prestar esclareci­
mentos relativos à política petrolífera e aos contratos de serviços, 
com cláusula de risco. 

1.2.10- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n'? 183/75, dt: autoria do Sr. Sena­
dor Alexandre Costa, que dá o nome de Presidente Médici ao 
trecho Rio-Santos da BR-101, e dá outra i providências. 

l.l- ORDEM DO DIA 

-Requerimento nO? 447/75, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, discurso proferido, no dia 3 de outubro 
corrente, pelo Ministro da Fazenda, Professor Mário Henrique 
Sim.onsen, na abertura do 19 Congresso Latino-Americano de 
Técnicos em Comércio Exterior, no Rio de Janeiro. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n9 57/72, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montara, que fixa em seis horas o período de 
trabalho diário dos operadores em eletricidade, e dá outras provi­
dências. Aprovado o Requerimento nO? 467/75, de reabertura de 
sua discussão e reexame da matéria pelaH comissões técnicas, 
após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os 
Srs. Senadores Franco Montoro e Ruy Santos. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 55/74, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a instituição, organi­
zação e funcionamento das entidades cinoló,gicas em todo o País, 
e dá outras providências. Rejeitado, após usarem da palavra no 
encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores José Sarney, 
Benjamim Farah, Ruy Santos, Franco Montoro e Evandro 
Carreira. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n" 152/75-DF, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a abrir crédito suplementar em re­
forço de dotações que especifica, constante do Orçamento do 
Distrito Federal para o exercício de 1975. Aprovado, à Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Resolução nO? 69, de 1975, que autoriza o Go­
verno do Estado da Bahia a elevar para Cri 1.928.605.909,00 
(um bilhão, novecentos e vinte e oito milhõc~s. seiscentos e cinco 

mil e novecentos e nove cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Aprovado, à Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n" 26, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que destina à Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor a parte recebida pelo Departamento de 
Imposto de Renda na arrecadação da Loteria Esportiva Federal, 
e dá outras providências. Aprovado em segundo turno, à Câmara · 
dos Deputa~os. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n'? 152, de 
1975-DF, constante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n" 468/75. À sanção. 

- Redação final do Projeto de Resolução nO? 69, de 1975, 
constante do quinto item da, Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n" 469 j75, à promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Posição de S. Ex• 
no tocante à concessão dos contratos de risco. 

SENADOR ORESTES QU€RCIA -Os contratos de risco' 
como quebra do monopólio estatal. A atuação da PETROBRÃS 
na exploração do petróleo no País. A inconstitucionalidade dos 
contratos de risco. ' 

SENADOR OSIRE!S TEIXEIRA, como Líder- Resposta 
ao discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR DANTON JOBIM- Considerações sobre os 
temas: situação econômico-financeira do País; contratos de risco; 
e o dever da Oposição no momento presente. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Depoimento do 
Presidente do Sindicato dos Bancários de Belo Horizonte, feito 
perante à CPI da Câmara, _que examina a política salarial, no 
qual defende a necessidade da reformulação dos atuais critérios 
da política salarial da classe dos bancários. 

1.6- COM UN !CAÇÃO DA PRESID~NCIA 

-Antecipação para às 19 horas da sessão conjunta anterior­
mente convocada para às 21 horas de hoje. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 166• SESSÁO, EM 16 DE OUTUBRO DE 
1975 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Parecer 

- Referem e à seguinte matéria: 

Projeto de Resolução n" 58/75, que dá nova redação ao§ 69 
do artigo 93 do Regimento Interno do Senado Federal. (Redação 
final.) 

2.2.2 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 184, de 1975, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. que institui o Dia do Médico. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo nO? 25/75 (nO? 27-8, de 1975, 
na Câmara dos Deputados), que ap_rova o texto do Acordo sobre 
cooperação no Campo dos Usos Pa~íficos da Energia Nuclear, 
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assinado entre a República Federativa do Brasil c a República 
Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 
Aprovado, após usarem da palavra na sua discussão os Srs. Se­
nadores Franco Montoro, Ruy Santos e José Sarney. A 
Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 70f75, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cafelândia (SP) a elevar em CrS 3.000.00Q,OO (três 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consOlidada. 
Aprovada, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Senador 
Franco Montoro. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATÊRIAS APRECIADAS A~S A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 

25f75, constante do primeiro item da Ordem do Dia. Apronda, 
nos termos do Requerimento n" 470f75. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 70f15, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n~>471f75. Ã promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-TRANSCRIÇÀO 

- Matéria constante do item n9 I da Ordem do Dia da 
sessão anterior. 

4- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÀO AN­
TERIOR 

-Do Sr. Senador Luiz Viana, proferido na sessão de 
15-I0-75 

- Do Sr. Senador José Sarney, proferido na sessão de 
15-10-75 

5- CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO FE­
DERAL 

-Pareceres n's 72 e 73, de 1975. 

6- ATAS DASCOMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÀO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 165• SESSÃO, EM 16 DEOUTUBRO DE 1975 
1' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 8• LEGISLATURA 

PRESIDtNCIA DOS SRS. WILSON GONÇALVES E BENJAMIM FARAH 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal -José Ouiomard - Evandro Carreira- José Es­
teves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - José Sarney - Helvidio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçal­
ves - Agenor Maria - Jessé Freire - Milton Cabral - Ruy Car­
neiro - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos- Eurico Rezende 
- João Calmon -Amaral Peixoto- Roberto Saturnino - Benja· 
mim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Itamar Franco 
- Orestes Quércia - Lázaro Barboza- Osires Teixeira - ltalívio 
Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1q-Secretário vai proceder à leirura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL 

N9 Sf38j75 (n~' 30/75·P/MC), de 13 do corrente, encaminhando 
ao Senado Federal cópias da petição inicial, das notas taquigráficas e 
do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da 
Representação n~> 929, do Estado de Goiás, o qual declarou a incons­
titucionalidade do art. 54,§ 1', b, da Lei 11' 7.730/73, daquele Estado. 

N" S/39/75 (nY 31/75-PfMC), de 13 do corrente, encaminhando 
ao Senado Federal cópias das notas taquigrãficas e do a.córdão pr_ofe­
rido pc:Jo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso ExtraOr­
dinúrio n~ 1'11.145, do Estado de Minas Gerais, o qual declarou a 

inconstitucionalidade dos art:i. 25 l e 252 da Lei nv 699, de 1967, 
modificada pela Lei n' 816, de 1970, do Município de Mesquita. 

Nt S/40/75 (n~' 32/75-P/MC), de 13 do corrente, encaminhando 
ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas e do acõrdão profe­
rido pelo Supremo Tribunal Federa) nos autos do Recurso Extraor­
dinário n9lS0.537, do Estado de São Paulo, que declarou inconstitu­
cional a expressão "nos recursos extraordinários ou", constante do§. 
111 do art. 21 do Decreto-lei n"' 203/70, daquele Estado. 

OFI'CIOS 

Do Sr. !~>-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando 
à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•.75, DE 1975 
(N945-Bf75, na Casa de origem) 

Renumera e acrescenta parãgrafos ao Art. 670 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nll 
5.452, de I'~ de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Os parágrafos 2', 4~>, 5~>, 79 e 811 do Art. 670 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 
19 de maio de 1943, passam a constituir os parágrafos 19, 29, 3Y, 49 e 
5Y do mesmo artigo. 

Art. 211 Mantidas as atuais posição e redação do de número 6, 
são acrescentados ao Art. 670 da Consolidação das Leis do Trabalho 
os seguintes parágrafos: 

"Art. 670. . .......................................... . 

§ 7~> Aos juízes convocados por prazo inferior a 30 (trinta) dias, 
não serão feitas distribuições e os convocados por pra:zo superior 
continuarão à disposição do Tribunal durante os 30 (trinta) dias 
seguintes, para participarem do julgamento dos processos que lhes te-. 
nham sido distribuídos, aos quais será assegurada preferência dentro 
da respecth~a classe. 
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* W' Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, ou 
findn 0 mandato do representante classista, os processos aos mesmos 
dislribuídos deverão ser imediatamente devolvidos à Secretaria do 
Tribunal, para sorleio de novos relatores ou revisores." 

Art. Jl' Esta lei entrará em vigor na data de sua publica,ção, re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei nY 5.45%, de 1Y de maio de 1943. 

TITULO VIII 
Da Justiça do Trabalho 

CAPITULO IV 
Dos Tribunais Reglonals do Trabalho 

SEÇÃO I 

Da Composiçio e do Funcionamento 

ArL 670. Os Tribunais Regionais das I• e 2• Regiões compor-se­
ão de onze juízes togados, vitalícios, e de seis juízes classistas tem­
porários; os da 3~ e 4• Regiões, de oito juízes togados, vitalícios, e de 
quatro classistas, temporários; os da 5t e 6t Regiões, de sete juízes 
togados vitalícios e de dois classistas, temporários; os da 7• e 8• 
Regiões, de seis juízes togados, vitalícios, e de dois classitas, temporã­
rios, todos nomeados pelo Presidente da República. 

~ 2~' Nos Tribunais Regionais constituídos de seis ou mais juizes 
togados, e menos de onze, um deles será escolhido dentre advogados, 
um dentre membros do Ministério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho e os demais dentre juízes do Trabalho presidentes de 
Junta da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo anterior. 

* 4" Os juíLes classistas referidos neste artigo representarão, 
paritariamente, empregadores e empregados. 

§ 5" Haverá um suplente para cada Juiz classista. 
* 6~' Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, 

disporão sobre a substituição de seus juizes, observados na convo­
cação de juízes inferiores, os critérios de livre escolha e antigUidade, 
alternadamente. * 7" Dentre os seus juízes togados, os Tribunais Regionais ele­
gerão os respectivos presidentes e vice-presidentes, assim como os 
presidentes de Turmas, onde as houver. 

* 8Y Os Tribunais Regionais da I• e 2• Regiões dividir~se-ão em 
Turmas, facultada essa divisão aos constituídos de pe\o menos, doze 
juít:es. Cada turma se comporá de três juízes togados e-dois clas­
sistas, um representante dos empregados outro dos empregadores. 

(Ás Comissões de Legfsla~io Social e de Finall(as.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 76, DE 1975 
(N" 1.339~C/68, na Casa de origem) 

Disciplina a profissão de Geógrafo, e dá outras profi­
dências. 

O Congresso Nacion;~Qecreta: 

Art. 19 Geógr"l:(i- l 4 designação profissional -privatiVa dÕs 
habilitados conforme~ .~sitivos da presenté: lei. 

Art. 29 O exercício da profissão de Geógrafo somente será per­
mitido: 

I -Aos Geógrafos, aos bacharéis em Geografia e em Geografia 
e História, formados pelas Faculdades de Filosofia; de Filosofia, 
Ciências e Letras e pelos Institutos de Geociências das Universidades 
oficiais ou oficialmente reconhecidas; 

11 - aos Engenheiros Geógrafos, formados pelo Ministério do 
Exército; 

J li - Aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por 
estabelecimentos estrangeiros similares de ensino superior, após 
revalidação no Brasil. 

Art. J~' São atividades profissionais dos Geógrafos os reco­
nhecimentos, levantam~ntos, estudos e pesquisas de caráter fisico­
geogrâlico, biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico que se 
fiLerem necessários para: 

I - A delimitação e caracterização de regiões com vistas ao pJa. 
nejamento e organit:açào físico-espacial; 

11 - a prospecção, em escala nacional, regional ou local de 
problemas atinentes aos recursos naturiiis do País; 

111- A interpretação das condições hidrológicas das bacias flu­
viais: 

IV - A divisão administrativa da União, dos Estados e dos 
Municípios. 

Parágrafo único. O Geógrafo poderá exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de sua profissão. 

Art. 4~' As atividades profissionais do Geógrafo, sejam as de in­
vestigação puramente científica, sejam as destinadas ao planejamen­
to e implantação da política social, eçonômica e administrativa de ór­
gãos públicos ou às iniciativas de natureza privada, se exercem 
através de: 

I - órgãos e serviços permanentes de pesquisa!ô e estudos, inte­
grantes de entidades científicas, culturais, econômicas ou ad­
ministrativas; 

11- Prestação de serviços ajustados para a realização de deter­
minado estudo ou pesquisa, de interesse de instituições públicas ou 
particulares, inclusive perícia e arbitramentos; 

111 - Prestação de serviços de caráter permanente, sob a forma 
de consultoria ou assessoria, junto a organizações públicas ou pri­
vadas. 

Art. 5.;. A fiscalização -do exercício da profissão de Geógrafo 
será exercida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

Art. 6~' O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia somente concederá registro profissional, mediante apre­
sentação de diploma registrado no órgiio próprio do Ministério da 
tducaçào e Cultura. 

Art. 7~' A todo profissional registrado de acordo com a presen­
te lei, será entregue uma carteira de identidade profissional, 
numerada, registrada e visada no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma do art. 14 do Decreto n"' 23.569, 
de li de dezembro de 1933. 

Art. 8~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 9~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLA ÇÀ O CITA DA 

DECRETO N• 23.569- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1933 

Regula o exercício das profissiões de Engenheiro, de 
Arquiteto e de Agrimensor. 

........... ' ........ ······ ........... , ....... . 

Art. 14. A lodo profissional registrado de acordo com este de­
creto, será entregue uma carteira profissional, numerada, registrada 
e visada no Conselho Regional respectivo, a qual conterá: 
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a) seu nome por inteiro; 
b) sua nacionalidade e naturalidade; 
c) a data de seu nascimento; 
d) a denominação da escola em que se formou ou da repartição 

l()cal onde obteve licença para eJtercer a profissão; 
e) a data em que foi dipJomado ou licenciado; 
f) a natureza do título ou dos títulos de sua habilitação; 
g) u indicação da. revalidação do título, se houver; 
h) o número do registro no Conselho Regional respectivo; 
i) sua rotografia de frente e impressão dactiloscópica (polegar); 
j) sua assinatura. 
Parágrafo único. A expedição da carteira a que se refere o pre­

sente artigo fica sujeita à tax~ de 30SOOO(trinta mil réis). 

{Às Comissões Je Educação e Cultura e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 77, DE 1975 
(N' 1.080-A/75, na c ... de origem) 

Retifica, sem ônus, a Lei n9 6.187, de 16 de dezembro de 
1974, que "estima a Receita e lixa a Despes1l da Uniio". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Fica retificada, sem ônus, a Lei n9 6.187, de 16 de de­
zembro de 1974, que "estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício de 19?5", no seguinte: 

2800- Encargos Gerais da U niào. 
2802- Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejamento 

da Presidência da República. 
2802.15810312.580- Assistência financeira a entidades através 

do Conselho Nacional do Serviço Social- MEC- ~onforme Aden­
do .. A ... 

04) Amazonas 
Manaus 

Onde se lê: 
Escalá Santa Rita de Cássia- J6.(K)O 

Leia-se: 
Manaus 
I) Escola Santa Rita de Cássia- 6.000 
2) Escola Santa Rita, em Cachoeirinha- 10.000 

OS) Bahia 
Pilão Arcado 

Onde se lê: 
Ginásio Municipal de Pilão Arcado 

Leia-se: 
Ginásio de Pilão Arcado- CNEC 

07) Distrito Federal 
Brasília 

Onde se lê: 
Centro Universitário de Brasília- 10.000. 
Centro de Ensino Unificado (Bolsas) de Brasilia (CEUB) -

15.000. 
Centro de Atividades Artística~ e Culturais do Centro Universi­

tário de Brasília- 7.000. 
Leia-se: 

Centro de Atividades Artísticas e Culturais do Centro Unifica­
do de Brasília- 32.000. 

Onde se lê: 
Instituto Nossa Senhora Auxiliadora, (para concessão de Bolsa 

de Estudo)- 4.000. 
Leia-se: 

Centro Educacional Maria Auxiliadora, (para concessão de Bol­
sa de Estudo)- 4.000. 

Onde se lê: 
Sociedade Brasileira de GastrenteroJogia- 5.000. 

Leia-se: 
Sociedade de Gastrenterologia de Brasilia- 5.000. 

Onde se lê: 
Universidade Católica de Brasília1 mantida pela União Brasilei­

ra de Educação e Cultura, Brasília- DF (P/ Bolsas de Estudo)­
M .000. 

Leia-se: 
Faculdade Católica de Ciências Humanas- FCCH -mantida 

pela União Brasiliense de Educação e Cultura (p/ Bolsas de Estudo) 
- M.OOO. 

Onde se lê: 
União Sul Brasileira da Igreja Adventista do 79 Dia-Brasília­

DF- 10.000. 
Leia-se: 

União Sul Brasileira da Igreja Adventista dO 79 Dia-São Paulo­
Estado de São Paulo, mantida peJa União Brasileira de Educação e 
Cultura- Brasília- DF- 10.000. 

10) Goiás 
Trindade 

Onde se lê: 
Instituto de Assistência Social Evangélico Presidente Médici-

1.000. 
Leia-se: 

Instituto Evangêlico Emílio Conde-Município de Trindade -
GO- 1.000. 

Onde se lê: 
Educandário Evangélico Pastor Albino Gonçalves Boaventura, 

sendo 33.000,00 para aquisição de veículo-Setor Educação, municí­
pio de Trindade- GO- 45.000. 

leia-se: 
Educandário Evangélico Pastor Albino Gonçalves Boaventura, 

sendo 20.000,00 para aquisição de veículo-Setor Educação- Trinda­
de- GO- 45.000. 

J 1) GuaDJibara 
Rio de Janeiro 

Onde se lê: 
Instituto Legionárias de Maria- 30.000. 

Leia-se: 
Instituição Legionárias de Maria- 30.000. 

Onde se lê: 
Obra de Formação da Jovem- 5.000. 

Leia-se: 
Obra Internacional Católica de Proteção à Jovem-Rio de. 

Janeiro- G B- 5.000. 
Onde se lê: 

Associação Cristã do Rio de Janeiro- 5.000. 
leia-se: 

Associação Cristã de Moços do Rio de Janeiro- 5.000. 

JZ) Maranhio 
Brejo 

Onde se lê: 
Posto Médico de Riacho do Meio de Santa Quitéria, mantido 

pela Diocese de Brejo- Brejo- 5.000. 
Leia-se: 

Prdtitura de Santa Quitéria, para manutenção do Posto Mé­
dico de Riacho do Meio- 5.000. 

14) Minas Gerais 
Alrenas 

Onde se lê: 
Caixa Escolar do Grupo Escolar Florindo Lambert. 
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Leia-se: 
Caixa Escolar do Grupo Escolar Levindo Lambert. 

Onde se lê: 
Caixa Escolar do Grupo Escolar Samuel Brasil Corrêa. 

Leia-se: ' ' 
Caixa Escolar do Grupo Escolar Ismael Brasil Oorrêa. 

Belo Horizonte 

Onde se lê: 
Organização Cristã de Amparo Social - Belo Horizonte -

MG -2.000. 
Leia-se: 

OCAS - Organização Cristã de Amparo Social 
Horizonte- MG- 2.000. 

Estrela do lndaiâ 

Onde se lê: 
Santa Casa de Misericórdia de Estrela do Indaiá- 1.000. 

Leia-se: 

Belo 

fundação Municipal de Saúde de Estrela do lndaiá -1.000. 

Fruta! 

Onde se lê: 
E.E. Mocidade Espírita Frutalense- 3.000. 

Leia-se: 
Escola Estadual Mocidade Espírita Frutalense- 3.000. 

Juiz de Fora 

Onde se lê: 
Carmelo Sagrado Coração de Jesus- 4.000. 

Leia-se: 
Ordem Religiosa do Carmelo do Sagrado Coração de Jesus -

4.000. 

Lambari 

Onde se lê: 
Prefeitura Municipal de Lambari {para Bolsas de Estudo) -

Lambari- 4.000. 
Leia-se: 

Universidade Católica de Minas Gerais, mantida pela Socie­
dade Mineira de Cultura- Belo Horizonte- 2.000. 

União Universitária de Negócios e Administração- UNA -
Belo Horizonte- 2.000. 

Passa Quatro 

Onde se Jê: 
LarSant'Anna-Passa Quatro- t.Ooo. 

Leia-se: 
Casa de Caridade e Maternidade de Passa Quatro- 1.000. 

Patos de Minas 

Onde se lê: 
Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice -

1.000. 
Associação de Proteção à Maternidade e Infância- 1.000. 

Leia#se: 
Associação de Proteção à Maternidade, lnfân'cia e Velhice -

2.000. 

Ribeirão Vermelho 

Onde se lê: 
Fundação Nossa Senhor Aparecida de Ribeirão Vermelho -

1.000. 
Leia-se: 

Fundação Municipal de Saúde de Ribeirão Vermelho -1.000. 

Sabará 

Onde se lê: 
Hospital São João de Deus- Sabará- MG- 2.000. 

leia-se: 
Hospital de São João de Deus- Santa Luzia- MG- 2.000. 

15) Pará 
Belém 

Onde se lê: 
Sociedade Esporte Ciub Alegria- 10.000 

Leia-se: 
Sociedade Beneficente Esporte Clube Alegria- IO.ÓOO. 

16) Paraíba 
Manaíra 

Onde se lê: 
Ginásio de Manaíra, mantida por Fundação Coriolano de Me­

deiros- João Pessoa- PB- 5.000. 
Leia-se: 

João Pessoa 
Fundição Coriolano de Medeiros p/ Assistência do Estudante 

de Manaíra, através de seu Ginásio- 5.000. 

Campina Grande 

Onde se lê: 
Faculdade de Medicina de Campina Grande, mantida pela Fun­

dação Coriolano de Medeiros- João Pessoa- 30.000. 
Leia-se: 

Fundação Coriolano de Medeiros, para Bolsas de Estudo a alu­
nos da Faculd<tde de Medicína de Campina Grande- 30.000. 

Uiraúna 
Onde se lê: 

Curso Pedagógico do Colé8io Normal de Uiraóna, mantida pe­
la Fundação Coriolano de Medeiros- Uiraúna- 8.000. 

Leia-se: 
Fundação Coriolano de Medeiros, para Bolsas de Estudo a alu­

nos do Curso Pedagógico do Colégio Normal de Uiraúna- 8.000. 

17) Paraná 
Curitiba 

Onde se lê: 
Assistência Social Adventista do Paraná, mantida pela Asso­

ciação Paranaense da Igreja Adventista do 7Y Dia - Curitiba -
60.000. 

Leia-se: 
Associação Paranaense de Igreja Adventista do 7' Dia - Curi­

tiba- 60.000. 

Piraí do Sul 

Onde se lê: 
Associação Comunitária Presbiteriana e Sociedade Auxiliadora 

Feminina de capinzal-Piraí do Sul, mantida pela Associação Bene­
ficente Presbiteriana- Piraí do Sul- PR. 

Leia-se: 
Associação Comunitária Presbiteriana e Sociedade Auxiliadora 

Feminina de Capinzal-Pirai do Sul, mantida pela Associação Benefi­
cente Presbiteriana- Curitiba- PR. 

18) Pernambuco 
Onde se lê: 

Oroco 
Ginásio Comercial Cinecista- 5.000. 

leia-se: 
Orobo 
Ginásio Comercial Cínecista- 5.000. 
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Rosário 

Onde se lê: 
Ação Social da Paróquia de Rosário- 2.000. 

Leia·se: 
Cabo 
Ação Soci<1J da Paróquia de Rosário- 2.000. 

20) RiodeJaneiro 
Campos 

Onde se lê: 
A~.:ademia Campista de Pesca- 2.000. 

Leia-s!!: 
Academia de Pesca de Campos- 2.000. 

São João da Barra 

Onde se lê: 
Ginásio Sã._. João da Barra- CNEC- São João da Barra­

j .000. 
Leia-~t!: 

Ginásio São João Batista - CNEC - São João da Barra -
5.000. 

Três Rios 

Onde se lê: 
Ginásio Comercial São João Batista- CNEC- Três Rios­

RJ r/Bolsas de Estudo- 3.000. 
Leia-se: 

Giniisio Comercial São Sebastião- CNEC- pf Bolsas de Es­
tudo- Três Rios- RJ- 3.000. 

Volta Redonda 

Onde se lê: 
Escola de Ciências Médicas de Volta Redonda- 2.000. 

Leia-se: 
Fundação Oswaldo Aranha, para Escola de Ciências Médicas 

de Volta Redonda- Volta Redonda-- 2.000 

lJ) Rio Grande do Norte 
Mossoró 

Onde se lê: 
Casa da Estudante Universitária, mantida pela Umversidade 

Regional de Mossoró- 10.000 
Leia-se: 

Fundação Universidade Regional de Mossoró, destinada à Re­
sidência Universitária de Mossoró- l 0.000 

22) Rio Grande do Sul 
Lajeado 

Onde se lê: 
Sociedade Hospital São-Roque-FÃO- 3.000 

Leia-se: 
Sociedade Hospital São Roque, mantida pela Sociedade de 

Beneficência e Caridade- 3.000 

Pelotas 

Onde se lê: 
Asilo de Úrfãs' Nossa Senhora da Conceição, para Bolsas de Es­

tudo- Pelotas-RS- 3.000 
Leia-se: 

Escola São Francisco de Assis- Pelotas-RS- 3.000 

Porto Alegre 

Onde se lê: 
Escola Superior de Educação Física do Rio Grande do Sul -

3.000 

Leia-se: 
Escola Superior de Educação Física do Rio Grande do Sul -

2.000 
Instituto Porto Alegre, para Bolsas de Estudo na Escola Su­

perior de Educação Física- 1.000 
Onde se lê: 

Pia Universidade Católica de Porto Alegre, para Bolsas de 
Estudo- 8.Q00 

Leia-se: 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, man­

tida pela União Sul Brasileira de Educação e Ensino (p/Bolsas de Es­
tudo)- Porto Alegre- 8.000. 

Santa Crut do Sul 

Onde se lê: 
Escola Particular Concórdia, mantida pela Comunidade Evan­

gélica Santa Cruz do Sui-RS- 2.000. 
Leia-se: 

Escola Particular ·concórdia, mantida pela Comunidade Evan­
gélica Luterana de Santa Cruz do Sul- RS- 2.000. 

Veranópolis 

Onde se lê: 
Grêmio Literário e Educativo Dom Vital- 2.000. 

Leia-se: 
Grêmio Literário e Educativo Olavo Bilac-Monte Bérico -

2.000. 
25) Santa Catarina 

Florianópolis 

Onde se lê: 
Ação Social Salto do lmaroim Florianópolis- SC- 2.000. 

Leía-se: 
Ação Social Santo do Maroin- Florianópolis- SC- 2.000. 

Videira 

Onde se lê: 
Faculdade de Videira 

Leia-:;;e: 
Faculdade de Ciências Contábeis, Economia e Administração, 

muntida pela Fundação Empresarial do Alto Vale do Rio do Peixe­
FEMARP- Videira- SC-5~. 

26) Sio Paulo 
Matão 

Onde se lê: 
Comunidade Espírita Cairben Schutel- Matào-SP. 

leia-se: 
Comunidade Espírita Cairbar Shutel - Matào - SP - (Setor 

Assistencial). 

Mauá 

Onde se lê: 
Associação das Damas de Caridade Imaculada Conceição -

1.000. 
Leia-se: 

Educandário Imaculado Coração de Maria- Dona Maria de 
Queiroz Pedroso- 1.000. 

Onde se lê: 
Associação Beneficente "Instituto Mackenzie" - São Paulo-

SP. 
Leia-se: 

Instituto Mackenzie (pjBolsa de Estudo)- São Paulo-SP 

São Paulo 

Onde se lê: 
Faculdade de Ciências Econômicas de São Paulo - SP -

2.000. 
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Leia-se: 
Fundação Armando Ãlvares Penteado para a Faculdade de 

Ciênôas Econômicas de São Paulo- SP- 2.oô0. 
Art. 2~'> Esta lei entrará em vigor na data de sua public<1:ção, re­

vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 6.187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 
Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o 

Exercício Fimmceiro de 197S. 

2800- Encargos Gerais da União 
2802 - Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejamen­

to da Presidência da República. 
2802.15810312.580 - Assistência financeira a entidades através 

do Conselho Nacional do Serviço Social- MEC- conforme Aden­
do"A". 

ADENDO"A" 

AMAZONAS 

Manaus 

007774 Escola Santa Rita de Cássia- 16.000. 

BAHIA 

Pilão Arcado 
018571 - Ginásio Municipal de Pilão Arcado- 10.000. 

DISTRITO FEDERAL 

042679 - Centro de Atividades Artísticas e Culturais do Cen­
tro Universitário de Brasília- 7.000. 

043304 - Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB 
(sendo 15.000 para Bolsas de Estudo)- 25.000. 

042355 - Centro Universitário de Brasília - CEUB (sendo 
10.000 para Bolsas de Estudo)- 10.000. 

042309 - Instituto Nossa Senhora Auxiliadora (sendo 4.000 
para Bolsas de Estudo)- 4.000. 

325428 - Sociedade Brasileira de Gastroenterologia- 5.000. 

042565 - União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo 
Dia- 10.000. 

320502 - Universidade Católica de Brasília - mantida por: 
União Brasileira de Educação e Cultura - Brasília (sendo 8.000 
para Bolsas de Estudo)- 8.000. 

GOIÂS 

Trindade 

058765 - Instituto de Assistência Social Evangélico 
Presidente Médici- I ,000. 

GUANABARA 
Rio de Janeiro 

307323 Associação Cristão do Rio de Janeiro- 5.000. 

066541 - Instituto Legionárias de Maria- 25.000. 
074417 - Instituto Legionárias de Maria- 5.000. 

..'.p;.,,·.. ········. . .............. . 
305525 - Obra de Formação da Jovem- 5.000. 

MARANHÃO 

Brejo 

377692 - Posto Médico de Riacho do Meio de Santa Quitéria 
-mantido por Diocese de Brejo- Brejo- 5.000. 

MINAS GERAIS 

Alfenas 

087585 - Caixa Escolar Anexa ao Grupo Escolar Prof. Ismael 
Brasil Corrêa - 11.000. 

J06577 - Grupo Escolar Floriano Lambert (sendo 30.000· 
para Caixa Escolar)- 30.000. 

Estrela do Indai' 

107536 -Santa ·casa de Misericórdia de Estrela do lndaiá-
1.000. 

Frutal 

108346 - E. E. Mocidade Espírita Frutalense- 3.000. 

Juiz de Fora 

309737 -- Carmelo Sagrado Coração de Jesus- 4.000. 

Lambari 

115013 - Prefeitura Municipal de Lambari (sendo 4.000 para 
Bolsas de Estudo)- 4.000. 

Pas..o;a Quatro 

121913- LarSantana-1.000. 

Ribeirão Vern1elho 

126077 - Fundação Nossa Sen.hora Aparecida- 1.000. 

PARÂ 

Belém 

315035 Sociedade Esporte Club Alegria- I 0.000. 

PARAIBA 

Campina Grande 

329348 - Faculdade de Medicina de Campo Grande- manti­
da por Fundação Coriolano de Medeiros - João Pessoa (sendo 
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30.000 para Bolsas de Estudo)- 30.000. 

Manairs 

329323 Ginásio de Manaira - mantido por Fundação 
Coriolano de Medeiros- João Pessoa (sendo 5.000 para auxilio a 
estudantes)- 5.000. 

Uirauna 

3294 l 2 - Curso Pedagógico do Colégio Normal de Uirauna­
mantida por Fundação Coriolano de Medeiros - Uirauna (sendo 
S.OOO pura Bolsas de Estudo)- 8.000. 

PARANÁ 
Curitiba 
l 560HS - Assistência Social Adventista do Paraná, mantida 

pel~L Associação Paranaense da Igreja Adventista do Sétimo Dia -
60.000 

PERNAMBUCO 
Rosário 
179425- Ação Social da Paróquia do Rosário- 2.000. 

RIO IJE JANEIRO 

Campos 
313924- Academia Campista de Pesca- 2.000. 
São João da Barra 
32~513- Ginásio São João da Barra- 5.000. 
Volta Redonda 
321935 - Escola de Ciências Médicas de Volta Redonda -

2.{)(){). 

RIO GRANDE 00 NORTE 
Mossoró 
310604 - Casa da Estudante Universitária - mantida por 

Universidade Regional de Mossoró- 10.000. 
RIO GRANDE 00 SUL 

Lajeado 
213960- Socieadade Hospital São Roque- F ÃO- 3.000 
Pelotas 
218006- Asilo de Ortãs Nossa Senhora da Conceição (sendo 

3.000 para Bolsas de Estudo)- 3.000. 
Porto Alegre 
221027- Escola Superior de Educação Física do Rio Grande 

do Sul (sendo 1.000 para Bolsas de Estudo)- 3.000 
306805 - Pia Universidade Católica de Porto Alegre (sendo 

S.OOO para Bolsas de Estudo)- 8.000 
Santa Cruz. do Sul 
227891 - Escola Particular Concórdia - mantida por Co­

munidade Evangélica Santa Cruz- Santa Cruz do Sul- 2.000. 
V eranópolis 
23669g- Grêinio Literário e Educativo D. Vital- 2.000. 

SANTA CATARINA 
Florianópolis 
Jog07ó...:.... Ação Social Salto do lmaroim- 2.000. 
Videira 
304100 -Faculdade de Videira-· 5.000. 
SÃO PAULO 
Ma tão 
26530 I -Comunidade Espírita Cai bem Schutel- 5.000. 
Mau á 
265333 ~ Associação das Damas de Caridade Imaculada 

Conceição- 1.000. 

São Paulo 
277937 - Associação Beneficente "Instituto Makenzie" -

40.000 
32354t! - Faculdade de Ciências Econômicas de São Paulo -

2.000. 

( À.1· Comissões de Consmuição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 27, DE 197S 

(N"' 2S..Bj75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção destinada a evitar a dupla 
tributação em matéria de impostos sobre a renda e sobre o 
capital, concluída entre a República Federatin do Brasil e a 
República da Áustria, em Viena, a 24 de maio de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1 Fica aprovado o texto da Convenção destinada a evitar 

a dupla tributação em matéria de impostos sobre a renda e sobre o 
capital. conduída entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica da Âustria, em Viena, a 24 de maio de 1975. 

Art. 2'1 Este decreto legi:>lativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No 225, DE 1975 
(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossas Exc;lêocias, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
das Convenção Oe.,tinada ..1 Evitar a Dupla Tributação em Maténa 
de Impostos sobre a Renda e sobre o Capital, concluída entre a 
República Federativa do Bras1l e a República da Áustria, em Viena, 
a 24 de maio de 1975. 

Brasília, em 30 de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇ-\0 DE MOTIVOS 
DPFJDAIJDE-IJARC/212J651.31 (B 46) (F 27), DE 17 DE 
JULHO DE 1975. DO MI;>;ISTÉRIO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES. 

À Sua Excelênda o Senhor 
General-de-Exército frncsto Geisel. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência o tex.to da Convenção destinada a ewitar a dUpla 
tributação em matéria de impostos sobre a renda e o capital, 
firmada em Viena, a 24 de maio de 1975, entre o Brasil e a 
Áustria. 

2. Obedecendo, em linhas gerais à orientação já adotada 
anteriormente nas negociações de acordos semelhantes, fo­
ram estabelecidas cláusulas, ao longo da Convenção, que 
através de um alívio fiscal, estimulam as transferências 
recíprocas de dividendos, juros e royalties, criando um clima 
mais favorável aos investimentos nos territórios de ambos os 
países. 

3. Por outro lado, a Convenção proporcionará, igual­
mente. condições mais favoráveis ao desenvolvimento d~ 

navegação marítima e aérea, intercâmbio de serviços de 
profissionais liberai:> e da~ ati\lidades de ?,rtistas e desporti­
tas. bem como a expansão das atividades culturais, ;ttravés 
do intercâmbio de professores e estudantes. 

4. Tendo em vista as razões acima expostas, Senhor 
Presidente, creio quc a Convenção concluída entre os Gover­
nos do Brasil e da .'\u<;tria, merece a aprovação do Poder 
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Legislativo e, para esse fim, junto à presente um projeto de 
Mensagem, a fim de que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, se digne encaminhá·fa ao Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EJtcelên· 
cia, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. 
Antooio Francisco Azeredo da Siheira 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA 
ÁUSTRIA DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBU-· 
TAÇÂO EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A 
RENDA E SOBRE O CAPITAL. 

A República Federativa do Brasil e a República da Áustria, 
desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupl~ tri· 
butação em matéria de impostos sobre a renda e sobre o capital, acor· 
daram no seguinte: 

Artigo! 
Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou 
de ambos os Estados Contratantes. 

Artigol 
Impostos l'isados pela Connnçio 

Os impostos atuais aos quais se aplica a presente Convenção são: 
a) no caso do Brasil: 
- o imposto de renda, com exclusão das incidências sobre 

remessas excedentes e atividades de menor importância (doravante 
referido como ''imposto brasileiro"); 

b) no caso da Áustria: 
I -o imposto de renda; 
2- o imposto de sociedade; 
3 - a contribuição proveniente da renda para a promoção de 

construções residenciais e para a equalização de encai"gos familiares; 
4 - a contribuição proveniente da renda para o fundo de emer· 

gência; 
5 - o imposto especial de renda; 
6- o imposto de diretores; 
7 - o imposto de capital; ' 
8- a contribuição proveniente do capital para o fUndo de emer­

gência; 
9- o imposto especial de capital; 
I O - o imposto sobre propriedades excluído o imposto sobre 

heranças; 
li - o imposto sobre empresas comerciais e industriais, indu· 

sive o imposto sobre a soma de salários; 
12 - o imposto territorial; 
13 - o imposto sobre empresas agrícolas e florestais; 
14- as contribuições das empresas agríColas e florestais para o 

fundo de equalização dos encargos familiares; 
15- o imposto sobre o valor de terrenos não ocupados. 
2. Esta Convenção também será aplicável a quaisquer impostos 

idênticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormen· 
te introduzidos, seja em adição aos impostos jã existentes, ou em 
suas substituição. As autoridades competentes dos Estados Contra· 
tantes notificar·se-ão mutuamente de qualquer .modificação que te· 
nha ocorrido em suas respectivas legislações tributárias, especialmen­
te no que se refere ao artigo 23, parágrafo 7. 

Artigo3 
Definições gerais 

I. Na presente Convenção, a não ser que o contexto imponha 
uma interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 
b) o termo "Áustria" designa a República da Áustria; . 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado 
Contratante" de~ignam o Brasil ou a Áustria, consoante o contexto; 

d) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma socie­
dade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou 
qualquer entidade que, para fins tributários, seja considerada como 
pessoa jurídica; 

f} as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "em· 
presa do outro Estado Contratante" designam, respectivamente, 
uma empresa explorada por um residente de um Estado Contratante 
e uma empresa explorada por um residente do outro Estado Contra­
tante; 

g) o termo "autoridade competente" designa: 
i) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita f e. 

dera! ou seus representantes autorizados; 
ii) ·na Áustria: o Ministro Federal de Finanças. Para a aplicação 

da 'presente Convenção por um Estado Contratante, qualquer ex­
pressão que não se encontre de outro modo definida terá o signifi· 
cado que lhe é atribuído pela legislação desse Estado Contratante re­
lativa aos impostos que são objeto da Convenção, a não ser que o 
contexto imponha interpretação diferente. · 

ARTIGO 4 
DomicOio fiscal 

I. Para os fins da presente Convenção, a expressão "residente 
de um Estado Contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude 
da legislação desse Estado, está ai sujeita a imposto em razão de seu 
domicílio, de sua residência, de sua sede de direção ou de qualquer 
outro critério de natureza análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo I~', uma 
pe.<isoa física for residente "de ambos os Estados Contratantes, a 
situação será resolvida de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do Estado Contratante em 
que ela disponha de uma habilitação permanente. Se dispuser de 
uma habitação permanente em ambos os Estados Contratantes, será 
considerada como residente do Estado Contratante com o qual suas 
ligações pessoais e econômicas sejam mais estreitas (centro de in­
teresses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que tem o centro de seus in­
teresses vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma 
habitação permanente em nenhum dos Estados Contratantes, serã 
considerada como residente do Estado Contratante em que permane· 
cer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados Contra­
tantes ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será 
considerada como residente do Estado Contratante de que for na­
cional: 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes ou se não 
for nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos Es· 
tados Contratantes procederão de acordo com o disposto no artigo 
25. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo I~', uma 
pessoa que não seja uma pessoa física for um residente de ambos os 
Estados Contratantes, será considerada como residente do Estado 
Contratante em que estiver situada a sua sede de d1reçào efetiva. 

ARTIGO 5 
Estabeledmento permanente 

I. Na presente Convenção, a expressão "estabelecimento per­
manente" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa 
exerça toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange espe-
cialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 

"c) um escr'itório; 
d) uma fábrica; 
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e) uma ofidna: 
f) uma mina, pedreira ou qualquer outro lOcal de extração de 

re.:ursos naturais: 
g) um cantt:iro de construção ou montagem cuja duração 

e\l.'eda scts meses. 
.l. A expressão "estabelecimento permanente'' não 

compreende: 
a) a utilinçào de instalações unicamente para fins de armaze­

nagem, exposição ou entrega de benS ou mercadorias pertencentes à 
entpresa: 

b) <I manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perten­
centes ü empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição 
ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias perten­
centes ~~ empresa unicamente para fins de transformação por outra 
empresa: 

d) a manutenção Uc uma insta\ayào fixa de negócios unica­
mente para fins de comprar bens ou mercadorias ou obter infor­
mações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unica­
mente para fins de publicidade, fornecimento de informações, 
pe'iquis<ts científicas ou de atividades análogas que tenham um 
..:ar;'ilt:r preparatório ou auxiliar para a empresa. 

4. Urna pessoa que atue num Estado Contratante por conta de 
urna empresa do outro Estado Contratante- e desde que não seja 
urn agente que gole de um status independente contemplado no pará­
graro 51'- será considerada como "estabelecimento permanente" no 
primeiro Estado se tiver, e exercer habitualmente naquele Estado, au­
toridade para concluir contratos em nome da empresa, a não ser que 
su:t~ <~tividadcs sejam limitadas à compra de bens ou mercadorias 
paru a empresa. 

). Uma empresa de um Estado Contratante não será consi­
derada como tendo um estabelecimento permanente no outro Estado 
Cnntratantc pelo simples fato de exercer a sua atividade nesse outro 
htadu por intermédio de um corretor, de um comissário geral ou de 
lJ.U<~lqu<:r outro agente que goze de um status independente, desde 
lJ.Ue essas pessoas atuem no âmbito de suas atividades normais. 

6. Uma sociedade de seguros de um Estado Contratante será 
con..;idcrada .:omo tendo um estabelecimento permanente no outro 
htado Contratante, desde que, através de um representante, receba 
prêmios ou segure riscos nesse outro Estado. nwl 

7. O fato de uma sociedade residente de um Estado Contra­
tante controlar ou ser controlada por uma sociedade residente do 
outrt) Estado Contratante, ou que exerça sua atividade nesse outro 
Lstadt) (4uer seja através de um estabelecimento permanente quer de 
mllrn llltldl)) não será, por si só, bastante para fazer de qualquer 
dessa" -..nciedadcs estabelecimento permanente da outra. 

ARTIGO 6 
Rendimentos de bens imobiliários 

I. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no 
btadl) Contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) a expressão "bens imobiliános", com ressalva d<lS dispo~ 
siçôcs das alineas h) e c) abaixo, é definida de acordo com a le~ 
gislaç;ll) do Estado Contratante em que os bens em questão esti~ 
verem situados: 

b) a expressão "bens imobiliârios" compreende, em qualquer 
cast), t)~ acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipa~ 
mento utili~:ado nas explorações agrícolas e florestais, os diretos a 
lJll~.! se aplkan1 as disposições do direito privado relativas à proprie~ 
dade inwhiliúriu, o usufruto de propriedade imobiliária e os direitos 
<!t)S pagamentos variáveis ou lixos pela exploração, ou concessão da 
c-Xplt)ração de ja1.idas minerais, fontes e outros recursos naturais; 

c) os ll<tvios e aeronaves não são considerados bens imo~ 

hiliúrit)\. 

3. O disposto no parágrafo IY se aplica aos rendimentos deri­
vados da exploração direta, da locação, de arrendamento ou de 
qualquer outra forma de exploração dos bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos !9 e 3Y aplica-se igualmente aos 
rendimentos provenientes de bens imobiliários de uma empresa, as­
sim como aos rendimentos de bens imobiliários que sirvam para o 
exercício de uma profissão liberaL 

ARTIGO 7 
Lucros das empresas 

I. Os lúcros de uma empresa de um Estado Contratante só são 
tributáveis nesse Estado, a nào ser que a empresa exerça sua ativi­
dade m) outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado. Se a empi-esa exercer sua atividade na forma 
indicada, seus lucros serão tributáveis no outro Estado, mas unica­
mente na medida em que forem atribuíveis a esse estabelecimento 
permanente. 

2. Qúando urna empresa de um Estado Contratante exercer 
sua atividade no outro Estado Contratante através de um estabeleci­
mento permanente aí situado, serão atribuídos em cada Estado Con­
tratante a esse estabelecimento permanente os lucros que obteria se 
constituísse uma empresa distinta e separada exercendo atividades 
id~nticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transa­
cionando com absoluta independência com a empresa de que é um es­
tahdccimento permanente. 

J. No cálculo dos Wcros de um estabelecfmento permanente, é 
permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a· 
consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo 
as despesas de administração e os encargos gerais de direção assim 
realiLadus. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento per­
manente pelo simples fato de comprar mercadorias para a empresa. 

S. Quando os lucros compreenderem alementos de rendi­
mentos tratados separadamente nos outros artigos da presente Con­
venção, as disposições desses artigos não serão afetadas pelas dispo­
siçôes deste artigo. 

6. O disposto nos paràgràfos I a 5 também se aplica aos ren­
dimentos recebidos pelo "Stille Gesellschafter" de uma "Stille Gesel­
lschaft'" da lei austríaca. 

ARTIGOS 
Navegação marítima e aérea 

Os lucros provenientes da explOração, no tráfego internacional, 
de navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado Contratante em 
que estiver situad:t a sede da direção efetiva da empresa. 

Quando: 

ARTIG09 
Empresas associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou 
indiretamente da direção, controle ou capital de uma empresa do ou­
tro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da 
direção, controle ou capital de uma empresa de um Estado Contra­
tante e de uma empresa do outro Estado Contratante, e, em ambos 
os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difi­
ram das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os 
lucros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das 
empresas, mas não o foram por causa dessas condições, podem ser in­
duídos nos lucros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 
Dividendos 

\. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Es­
tado Contratante a um residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 
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2. Todavia, esses dividendos podem 'ser tributados no EstÍtdo 
Contratante onde reSide a sociedade que os paga, de acordo com a 
legislação desse Estado, mas o imposto assim estabelecido não po­
derá exceder 15% do montante bruto dos dividendos. 

l:.ste parágrafo não afetará a tributação da sociedade com refe­
rência aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

J. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica quando o bene-
1\ciário dos dividendos, residente de um Estado Contratante, tiver, 
no outro Estado Contratante de que é residente a sociedade que paga 
os dividendos, um estabelecimento permanente a que estiver ligada 
efetivamente a participação geradora dos dividendos. Neste caso, 
serão aplicáveis as disposições do Artigo 7. 

4. O termo "dividendos" usado no presente Artigo, designa os 
rendimentos provenientes de ações, ou direitos de fntição, ações de 
empresas mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de. 
participação em lucros, com exceção de créditos, bem como ren­
dimentos de outras participações de capital assemelhados aos ren­
dimentos de ações pela legislação fiscal do Estado Contratante em 
que a sociedade que os distribuir seja residente. 

S. Quando uma sociedade residente da Áustria tiver um es­
tabelecimento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanen­
te poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo 
com a legislação brasileira. Todavia. esse imposto não poderâ 
exceder !5% do montante bruto dos lucros do estabelecimento per­
manente, determinado após o pagamento do imposto de renda de 
so~:iedade referente a esses lucros. 

6. A limitação da alíquota do imposto prevista nos parâgrafos 
2 e 5 não se aplica aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos do 
Brasil antes de 1~ de janeiro de 1976. 

ARTIGO 11 
Juros 

I. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a 
um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse 
outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Con­
tratante de que provêm, de acordo com a legislação desse Estado, 
mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15% do mon-
tante bruto dos juros. · 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos I e 2: 
a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao 

Governo do outro Estado Contratante, a uma sua subdivisão políti­
ca, ou a qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de 
propriedade exclusiva daquele Governo, de uma sua subdivisão polí­
tica. são isentos de imposto no primeiro Estado Contratante; 

b) os juros da dívida pública, de títulos ou debêntures emitidos 
pdo Governo de um Estado Contratante ou qualquer agência (in­
dusivc uma instituição financeira) de propriedade daquele Governo 
e pagos a um residente do outro Estado Contratante só são tri­
butúveis no primeiro Estado. 

4. O termo "juros" usado no presente artigo designa os ren­
dimentos da dívida pública, de títulos ou debêntures, acompanhados 
ou não de garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lu­
cros, e de créditos de qualquer natureza, bem como outros rendi­
mentos que pela legislação tributária do Estado Contratante de que 
provenham sejam assemelhados aos rendimentos de importâncias 
emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos I e 2 não se aplicam se o bene­
ficiário dos juros, residente de um dos Estados Contratantes, tiver,. 
no outro Estado Contratante de que provenham os juros, um estabe­
lecimento permanente ao qual se ligue efetivamente o crédito ge­
rador dos juros. Nesse caso, aplicar-se-á o disposto no Artigo 7. 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos ju­
ros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabele­
cimento permanente de uma empresa do outro Estado Contratante 
situado em um terceiro Estado. 

7. Os jutos serão considerados provenientes de um Estado 
Contratante qua·ndo o devedor for esse próprio Estado, uma sua 
subdivisão política, ou um residente desse Estado. No entanto, quan­
do o dcvcdcr dos juros, residente ou não de um Estado Contratante, 
tiver num Estado Contratante um estabelecimento permanente pelo 
qual haja sido contraída a obrigação que dá origem aos j1..lfOS, tais ju­
ros .'\erào considerados provenientes do Estado Contratante em que 
o estabelecimento permanente estiver situado. 

~. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o 
devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros 
pugos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele 
que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais re­
lações, us disposições deste Artigo se aplicam apenas a este último 
montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tri­
butável conforme a legislação de cada Estado Contratante e tendo 
em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Estado Contratante e pagos 
a um residente do outro Estado Contrátante são tributáveis nesse ou­
tro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no Estado 
Contratante de que provêm, mas o imposto assim estabelecido não 
poderá exceder: 

a) 10 por cento do montante bruto dos royalties provenientes 
do uso ou da concessão do uso de um direito de autor sobre uma 
obra literária, artística ou científica, excluídos os de filmes cinemato-. 
gráficos, filmes ou fitas de gravação de programas de televisão ou 
radiodifusão 

b) 25 por cento do tnontante bruto dos royalties provenientes 
do uso ou da concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

c) 15 por cento nos demais casos. 
3. O termo royaltles empregado neste artigo designa as remu­

nerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do 
uso de um direito de autor sobre uma obra literária, artística ou 
científica (inclusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gra­
vação de programas de televisão ou radiodifusão), qualquer patente, 
marcas de indústria ou comêrcio, desenho ou modelo, plano, fórmu­
la ou processo secreto, bem como pelo uso ou pela concessão do uso 
de um equipamento industrial, comercial ou científico e por infor­
mações correspondentes à experiência adquirida no setor industrial, 
comercial ou científico. 

4. Os royaltlts serão considerados provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor for o próprio Estado. uma sua 
subdivisão política, ou um residente desse Estado. Todavia, quando 
o devedor dos royalties seja ou não residente de um Estado Contra­
tante, tiver num Estado Contratante um estabelecimento permanen­
te em relação com o qual haja sido contraída a obrigação de pagar os 
royalties e caiba a esse es~abelecimento permanente o pagamento des­
ses royalties, serão eles considerados provenientes do Estado Con­
tratante em que o estabelecímento permanente estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos I e 2 não se aplicam quando 
o beneliciário dos royaltie!l residente de um Estado Contratante, ti­
ver, no outro Estado Contratante de que provêm os royalties. um 
estabelecimento permanente, ao qual estão ligados efetivamente o 
direito ou bem que deu origem aos royalties. Nesse caso, aplicar-se-á 
o disposto no Artigo 7. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o 
devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos 
royalties pagos, tendo em conta o uso, direito ou informação pelo 
qual ê pago, exceder àquele que seria acordado entre o devedor e o 
credor na ausência de tais relações, as disposições deste Artigo são 
aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, a parte 
excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação de 
cada Estado Contratante e tendo em conta as outras disposições da 
presente Convenção. 

' ' 
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ARTIGO 13 
Ganhos de capital 

I. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliârios, 
conforme são definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, são tributáveis 
no Estado Contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que 
façam parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possua no outro Estado 
Contratante, uu de bens mobiliários constitutivos de uma instalação 
fixa de que disponha um residente de um Estado Contratante no 
outro Estado Contratante para o exercício de uma profissão liberal, 
incluindo ganhos provenientes da alienação desse estabelecimento 
permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instala­
ção fixa. são tributáveis no outro Estado. No entanto, os ganhos 
provenientes da alienação de navios ou aeronaves utilizados no tráfe­
go internacional e de bens mobiliários pertinentes à exploração de 
tais navios ou aeronaves somente serão tributáveis no Estado Contra­
tante em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

J. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos I e 2 são tributá­
veis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 
Profissões independentes 

I. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante 
ol;llenha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras 
atividades independentes de caráter análogo só são tributáveis nesse 
Estado, a não ser que o pagamento desses serviços e atividades caiba 
a um estabelecimento permanente situado no outro Estado 
Contratante ou a uma sociedade residente desse outro Estado. Nesse 
caso, esses rendimentos são tributáveis no outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as 
atividades independentes de caráter científico, literário, artístico, 
educativo e pedagógico, bem como as atividades independentes de 
médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 
Profissões dependentes 

I. Com ressalva das disposições dos Artigos 16, 18 e 19, os salá· 
rios, ordenados e outras remunerações similares que um residente de 
um Estado Contratante receber em razão de um emprego serão tribu­
táveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido 
no outro Estado Contratante. Se o emprego for aí exercido, as re­
munerações correspondentes são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo I, as remunerações 
que um residente de um Estado Contratante receber em função de 
um emprego exercido no outro Estado Contratante só são tributá­
veis no primeiro Estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um perío· 
do ou períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano calendá­
rio considerado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em 
nome de um empregador, que não ê residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabeleci­
mento permanente ou a uma initalação fixa que o empregador tiver 
no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições prect:dentes deste artigo, as re­
munerações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio 
ou de uma aeronave em tráfego internacional são tributáveis no 
Estado Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva 
da empresa. 

ARTIGO 16 
RemuQerações de direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares 
que um residente de um Estado Contratante recebe na qualidade de 

membro do conselho de diretores, ou de qualquer conselho de uma 
sociedade residente do outro Estado Contratante, são tributáveis 
nesse outro Estado. 

ARTIGO 17 

Artistas e desportistas 

l. Não obstante as disposições dos artigos 14 e 15, os rendi­
mentos obtidos pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas 
de teatro, de cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem como 
os dos desportistas, pelo exercício nessa qualidade de suas atividades 
pessJais, são tributáveis no Estado Contratante em que essas 
atividades forem exercidas. 

2. Não obstante as outras disposições da presente Convenção, 
os rendimentos obtidos por uma empresa de um Estado Contratante 
pela atividade de fornecer, no outro Estado Contratante, os serviços 
de uma das pessoas referidas no parágrafo I, quer essa pessoa seja ou 
não residente de um Estado Contratante, são tributáveis no Estado 
Contratante em que os serviços forem prestados. 

ARTIGO 18 
Pensões 

I. Com ressalva das disposições do Artigo 19, as pensões e 
outras remunerações similares provenientes de um Estado Contra­
tante e pagas a um residente do outro Estado Contratante em razão 
de um emprego anterior só são tributáveis no primeiro Estado. 

ARTIGO 19 
Funções governamentais 

I. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um Estado 
Contratante ou uma de suas subdivisões pOlíticas, quer diretamente, 
quer através de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física em 
conseqüência de serviços prestados a esse Estado ou a uma sua subdi­
visão política, no exercício de funçõ_es governan)entais ou de outras 
funções de caráter público, só são tributáveis nesse Estado. 

2. As pensões pagas com fundos provenientes da previdência 
social de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado. 

3. O disposto no parágrafo I se aplica à remuneração recebida 
pelos membros da Delegação Austríaca de Comércio no Brasil, des­
de que o beneficiário não seja um nacional do Brasil. 

4. O disposto nos Artigos 15, 16 e 18 se aplica às remunerações 
ou pensões pagas em cooseqüência de serviços prestados no âmbito 
de uma atividade comercial ou industrial exercida por um dos 
Estados Contratantes ou uma sua subdivisão política. 

ARTIGOZO 
Estudantes 

I. Os pagamentos que um estudante ou um estagiário que é, ou 
foi anteriormente, residente de um Estado Contratante e que per­
manece no outro l;stado Contratante com o único fim de estudar ou 
de realizar treinamento, receber para fazer face às suas despesas de 
manutenção, educação ou treinamento, não são tributados nesse ou­
tro Estado, desde que esses pagamentos provenham de fontes 
situadas fora desse outro Estado. 

2. A remuneração que um estudante ou um estagiário que é, ou 
que foi anteriormente, residente de um Estado Contratante, receber 
em razão de um emprego que exerce no outro Estado Contratante 
com o fim de realizar treinamento prático por um período ou perio­
dos que não excedam, no total, 183 dias do ano considerado, não são 
tributáveis neste outro Estado. 

ARTIGOZI 
~endimentos nio expressamente mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante não 
expressamente mencionados nos artigos precedentes da presente 
Convenção só são tributáveis nesse Estado. Todavia, esses rendi­
me:ltoS poderão ser tributados no outro Estado Contratante, se 
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for~m pagos por um residente desse outro Estado ou por um estabele­
dmento permanente situado nesse outro Estado. 

ARTIG022 
Capital 

1. O capit<ll constituido por bens imobiliários, como definidos 
no parágrafo 2 do Artigo 6, é tributável no Estado Contratante iJnde 
esses bens estiverem situados. 

2. O capital constituído por bens mobiliários que façam parte 
do ativa de um cstahelecimento permanente de uma empresa, ou por 
bens mobiliários que sirvam de instalação fixa para o exercício de 
uma profissão liberal é tributável no Estado Contratante onde esti· 
ver situado esSe estabelecimento permanente ou essa instalação fixa. 

3. Os navios e aeronaves utilizados no tráfego internacional 
bem como os bens mobiliários afetos a sua exploração só são tributá­
veis no Estado Contratante onde estiver situada a sede da direÇão 
eft:tiva da empresa. 

4_ Todos os outros elementos do capital de um residente de um 
b.tado Contratante só são tributáveis nesse Estado. 

ARTIG023 
Método para eliminar a dupla tributaçio 

I. Com ,ressalva das disposições do artigo li, parágrafo 3, b, e 
artigos J ~ e 19, quando um residente do Brasil receber rendimentos 
que, de acordo com as disposições da presente Convenção, sejam tri­
butáveis na Âustria, o Brasil permitirá que seja deduzíd(.) do imposto 
que cobrar sobre os rendimentos dessa pessoa, um montante igual 
ao imposto sobre o rendimento pago na Áustria. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do 
imposto sobre n rendimento, calculado antes da dedução, corres­
pondente aos rendimentos tributáveis na Âustria. 

2. Os d1videndos pagos por uma sociedade residente da Áustria 
a urna sociedade residente do Brasil que possua no mínimo 25 por 
cento das açõe~ do capital da sociedade que paga os dividendos serão 
isento-'> do imposto de sociedades no Brasil. 

J. Quando um residente-da Áustria receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições da presente Convenção, sejam tributá­
veis no Brasil. a Áustria, ressalvado o dispoSto nos parágrafos 4 a 7, 
isentará de imposto esses rendimentos, podendo no entanto, ao cal­
cular o imposto incidente sobre o resto do rendimento dessa pessoa, 
aplicar a tax.a que teria sido aplicável se tais rendimentos não houves­
sem s1do isentos. 

4. Com ressalva das disposições do artigo 1 I parágrafo 3 b, 
quando um res1dente da Áustria receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições dos artigos 10, li, 12 e 13, parágrafo 3, sejam 
tributáveis no Brasil, a Áustria permitirá que do imposto que recair 
sobre os rendimentos dessa pessoa seja deduzido um montante· igual 
ao imposto pago no Brasil. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do 
imposto, calculado antes da dedução correspondente aos rendimen­
tos recebidos do Brasil. 

5. Na aplicação do parágrafo 4 do imposto pago sobre dividen­
dos, juros e royalties recebidos do Brasil será considerado como ten­
do sido pago à alíquota de 25 por cento do montante bruto do rendi­
mento. 

6. Os dividendos p~gos por uma sociedade residente do Brasil a 
uma sociedade residente da Áustria que possua no mínimo 25 por 
cento das ações do capital da sociedade que paga os dividendos serão 
isentos do imposto de sociedades e do imposto incidente sobre 
empresas industriais e comerciais na Áustria. 

7. Enquanto os royalties que forem pagos por uma sociedade 
residente do Brasil a uma sociedade residente da Áustria que possua 
mais de 50 por cento do capital votante da sociedade que paga os 
royalties não forem dedutíveis para fins tributários no Brasil, esses 
royalties serão isentos de imposto na Ãustria. 

'tL Quando um residente da Áustria poss4ir capital que, de acor­
do com as disposições da presente Convenção seja tributável no Bra­
sil, a Áustria isentará de imposto esse capital. 

9. Quando uma sociedade residente da Áustria possuir no míni­
mo 25 por cento das ações do capital de uma sociedade residente do 
Brasil tal participação será isenta de imposto sobre o capital na 
Áustria. 

ARTIG024 
Não discriminati::ào 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não ficarão sujeitos 
no outro Estado Contratante a nenhuma tributação ou obrigação 
correspondente, diferente ou mais onerosa de que aquelas a que esti· 
verem sujeitos ou possam estar sujeitos os nacionais desse outro Esta· 
do que se encontrem na mesma situação. 

2. O termo ''nacional" designa; 
a) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um 

Estado Contratante; 
b) todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associa· 

ções constituídas de acordo com a legislação em vigor num Estado 
Contratante. 

3. A tributação de um estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possuir no outro Estado Contra~ 
tante não será menos favorável do que as das empresas desse outro 
Estado Contratante que exerçam a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de abri· 
gar um Estido Contratante a conçeder às pessoas residentes do ou­

. tro Estado Contratante as deduções pessoais, os abatímentos e redu· 
ções de impostos em função do estado civil ou encargos familiares 
concedidos aos seus próprios residentes. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital perten­
cer ou for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamen~ 
te, por uma ou várias pessoas residentes do outro Estado Contratao·, 
te, não ficarão sujeitas, no primeiro Estado, a nenhuma tributação 
ou obrigação correspondente diversa ou mais onerosa do que aque­
las a que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras empresas da 
mesma natureza desse pririleiro Estado. 

5. No presente Artigo, o termo "tributação" designa os impos­
tos de qualquer natureza ou denominação. 

ARTIG025 
Procedimento amigánl 

I. Quando um residente de um Estado Contratante considerar 
que as medidas tomadas por um ou ambos os Estados Contratantes 
conduziram ou poderão conduzir em relação a si, a uma tributação 
em desacordo com a presente Convenção, poderá, independente­
mente dos recursos previstos pelas legislações nacionais desses Esta­
dos, submeter o seu caso à apreciação da autoridade competente do 
Estado Contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar 
justificada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satis­
fatória, esforçar-se~á por resolver a questão através de acordo amigá­
vel com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim 
de evitar uma tributação-em desacordo com a presente Convenção. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes esfor­
çaHe-ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades 
ou as dúvidas que surgirem da interpretação ou da aplicação da pre­
sente Convenção. Poderão, também, consultar-se mutuamente com 
vistas a eliminar a dupla tributação nos casos não previstos na 
presente Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes pode­
rão comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos ter­
mos dos parágrafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse 
acordo, tornar-se aconselhável realizar trocas de entendimentos ver­
bais, tais entendimentos poderão ser efetuados no âmbito de uma 
Comissão de repre_sentantes das autoridades competentes dos Esta­
dos dos Contratantes. 



5684 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1975 

ARTIG026 
TroJca de Informações 

I. As autoridades competentes dos Estados Contratantes troca­
rão ~ntrt: :.i as informações necessárias para aplicar as disposições da 
presente Convenção e das leis internas dos Estados Contratantes rela­
tiva' aos impnstos que são objeto da presente Convenção, na medida 
em qut= a tributação nelas prevista for conforme com a presente Con­
venção. Todas <JS informações assim trocadas serão consideradas 
secretas c só poderão ser comunicadas às pessoas ou autoridades 
cncarrt=gadas do lançamento ou cobrança dos impostos que são 
objeto. da Convenção. 

2. O disposlo no parágrafo l não poderá, em caso algum, ser 
intt=rprt=tado no' sentido de impor a um dos Estados Contratantes a 
ohr1gaçào: 

a) d!! tomar medidas administrativas contrárias a sua legislação 
ou a sua prática administrativa ou às do outro Estado Contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com 
hast= na suu legislação ou no âmbito da sua p;ática administrativa 
normal ou das do outro Estado Contratante; 

c) de fornl!cer informações reveladoras de segredos comerciais, 
industriais, profissionais o'u de processos comerciais ou industriais, 
(JU informações cuj:1 comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIG027 
Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na presente Convenção prejudicará os privilégios fiscais 
de que se beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em 
virtude de regras gerais do Direito Internacional ou de disposições de 
acordos especiais. 

ARTIG028 
Entrada em Vigor 

I. A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de 
mtific;~çào Serào trocados em Brasília. 

2. A presente Convenção entrará em vigor na data da troca dos 
instrumentos de ratificação e as suas disposições serão aplicáveis 
pela primeira vez: 

a) no Brasil: 
I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de reten­

ç~m na fonte, às importânciaS pagas ou remetidas no ou depois do 
primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 
úquele 'em que a Convenção entrar em vigor; 

11- no que concerne <~.os outros impostos de que trata a presen­
te C(Jnvençào, ao exercício fiscal que comece no ou depois do primei-· 
ro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele 
em que a Convençào entrar em vigor. 

b) naÁustria: r 
a quaisquer impostos cobr<~dos no ano calendârio imediatamen­

te seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor. 
J. Não obstante as diposições do;arágrafo 2, o Artigo 8 da pre­

sentt: Convenção será aplicável aos impostos arrecadados depois do 
primdro dia de jane.iro de 1968, eAceto o imposto austríaco sobre a 
soma de satários. 

ARTIGOl9 
Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes pode denunciar a presente 
Convenção depois de decorrido um período de três anos a cantar da 
data de sua entrada em vi~or, mediante um aviso escrito de denúncia 
entregue ao outro Estado Contratante através dos can~js diplomáti­
cos, desde que tal aviso seja dado até ou antes do .dia 30 de junho de 
qualquer ano calendário. 

Nesse caso, a presente Convenção serã aplicada pela úftíma vez: 
a) no Bras,il: 
I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de reten­

çi'LO na fonte, às importâncias pagas ou remetidas antes da expiração 
do ano calendário em que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

\I- no que concerne aos impostos de que trata a presente Con­
ven.;ào, ao exercício fiscal que comece no ano calendário em que o 
<.~vi~.o de denúncia tenha sido dado. 

b) na Áustria: 
a quaisquer impostos cobrados no ano_ calendário em que o 

avbo de denúncia tenha sido dado. 
Em testemunho do que, os Plenipotenciários dos dois Estados 

Cóntratantes assinaram a presente Convenção e nela apusera~ seus 
respectivos selos. 

Feito em duPlicata, em Viena, em 24 de maio de 1975 nas 
línguas portuguesa t= alemã, ambos os textos sendo igualmente 
autênticos. 

PeJa República Federativa do Brasil: 
Pela República da Austria: 

PROTOCOLO 

No momento da assmatura da Convem;ão para evitar a dupla 
tribut<tÇ~lO em matéria de impostos sobre a renda e sobre o capital 
t=n~re a República Federativa do Brasil e a República da Áustria os 
abaixo-assinados, para isso devidamente autorizados, convieram nas 
seguintes disposições, que constituem parte integrante da presente 
Convenção. 

I. Fica entendido que as disposições do artigo 10, parágrafo 5, 
nào são conflitantes com dS disposições do artigo 24, parágrafo 3. 

2. Os empréstimos e· créditos concedidos pelo Osterreichísche 
Kontrollbank Aktiengcsellschaft e pelo Banco do Brasil na qualida­
de de organização pública de financiamento serão considerados 
como empréstimos e crêd1tos concedidos pelos Governos da Áustria 
ou do Brasil. Os juros provenientes de tais empréstimos e créditos 
serão tributadoS de acordo com as disposições do artigo 11, pará~ 
grafo 3 a. A dupla tributação será evitada, no caso da Áustria, por 
meio da aplicação do artigo 23, parágrafos 4 e 5. 

J. Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente 
Convenção, permitir que os royalties, referidos no artigo 12, pará­
graro 3, pagos por uma sociedade residente do Brasil a um resídente 
d~: um terceiro Estado, não localizado na América Latina, e que 
possua no mínimo 50'-õ do capital votante da sociedade que é resi­
dt:nte do Brasil, sejam dedutíveis para efeito de determinação dos 
·lucros dessa sociedade, uma dedução igual será automaticamente 
aplicável, em condições Similares, à sociedade residente do Brasil que 
pague royalties a um residente da Áustria. 

Fica entendido que a presente disposição da lei brasileira concer­
nente à não dedut-ibilidade dos royalties, conforme acima indicado, 
n;io é connitante com o artigo 24 parágrafo 4 da presente Convenção. 

4. No que concerne ao artigo 13, parágrafo 3, fica entendido 
que um Estado Contratante não tem o direito de tributar os ganhos 
recebidos por um residente de outro Estado .Contratante, se tais 
g .. lllhos forem obtidos na venda de ações ou quotas de uma sociedade 
que não seja rcsiden!e do primeiro Estado. 

5. O imposto brasileiro sobre remessas excedentes não se aplica 
aos rendimentos remetidos que não ex.cedam 12% do capital regis­
trado no Banco Central do BrasiL Na determinação do montahte 
sujeito ao imposto brasileiro sobre remessas excedentes, o imposto 
brasileiros sobre dividendos e royalties será considerado apó~ o 
início do 5\0 ano da entrada em vigor da presente Convenção, como 
tendo sido pago à alíquota de 25%. . 

6. A qualquer momento em que o Br~sil estabelecer um impos­
to sobre o capital umbos os Estados Contratantes renegociarào todas 
:: s disposições relativas à tributação do capital. 

Feito em duplicata, em Viena, em 24 de maio de 1975, nas 
línguas portuguesa e alemã, ambos os textos sendo igualmente 
autênticos. 

Pela República Federativa do BrasiL 
l'da República da Áustria. 

(À.\ Comi.uOes de Relações Exteriores, de Er:onornia e de 
Fi11anças.1 

i/ 
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PARECERES 

PARE<:ERES Nos494 E 495, DE 1975 

PARECER N.O 494, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 164, de 1975 (n.O 266/75 - na origein), 
do Senhor Presidente da República, submeten• 
do ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja au~ 
torizada a Prefeitura Municipal de Cafelândia 
<SP), <~ (;levar em CrS 3.000.600,00 (três mi­
Ihõe~ de Cruzeiros) o montante de sna dívida 
co.nsolidada. 

Relator: SenadGr Orestes Quércia. 
O Senhor Presidente da Repúbllca encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, !tem VI, da Cons­
tituir>·' I;), a Expo~i"!:;.o de ~,futivos (n.0 277/75) do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada com 
o pleito da Prefeitura Municipal de Cafelândia, Es­
tado de· São Paulo, no sentido de obter a necessária 
autorização para que o município possa elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada, mediante contrata­
ção de empréstimo junto à Caixa Econômica do Es­
tado de São Paulo S.A., no valor de Cr$ 3.000.000,00 
(três milhões de cruzeiros), destinadó ao financia­
mento de serviços de pavimentação de vias públicas 
daquela cidade. 

2. As condições da operação são as seguintes: 
"A - Valor: Cr$ 3 .000.000,00; 
B - Prazo: 3 anos 
C - Encargos: 
1 -juros de 12% a. a., pela aplicação da Ta-
bela Price; . 
2 -- correção monetária idêntica à das ORTNS; 
D - Prestação mensal inicial: Cr$ 99.642,93; 
E ·--- Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
!·f c r~:.dc.~·ias e Ta:-:a de Pavimentação." 

3. Do exame dos dados fornecidos pela Gerên­
~ía da Dívida Pública do Banco Central do Brasil, 
verifico-se que, em 29-10-68 <Res. n.0 58, de 1968), o 
:·1l'"Ji<n ·. n.-~:mh t:ml d:vic:;,a fl,ndaé!a de Cr$ 528,3 
mil e em 30-4-75, estava o débito municipal em Cr$ 
17.6 ffiil; assim, a Prefeitura tem uma margem utili­
?:ável para novas contratações, independentemente 
de a'..ltorização específica na área federal, até o limite 
de C:r$ 510,7 mil (Cr$ 528,3 mil- Cr$ 17,6 mil). 

4. Como a operação em vista se eleva a Cr$ 
3. 000.000,00 (três milhões de cruzeirOs), haverá ne­
cessidade de que seja levantada a pro~bição estabele­
.cida. na Resolução n.0 58, de 1968, sucessivamente 
revigorada pelas de n.Os 79, 52 e 35, respectivamente 
de 21-10-70, 3-11-72 e 29-10-74, toda.s 'do Senado Fe­
deral. 

5. O voto do relator no Conselho Monetário Na­
c~onal, conclui, afirmando que "a operação preten­
dida, sob o aspecto da viabilidade financeira não 
dever~ .acarretar. ~alares pre.ss.ões na execução 'orça­
mentana dos prox1mos exerc1CIOS" _ face a previsão 
da receita no Orçamento da Prefeitura, em torno de 
Cr$ 4.786.000,00 (quatro milhões, setecentos e oitenta e 
seis mil cruzeiros) -, dos quais· - afirma - cerca 
de 22,84% se destinam a atender a investimentos". 

6. O Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 13 de agosto de 1975, aprovou com base na Re­
solução n.0 58, de 1968, do Senado'Federal- o enca­
minhamento do pleito ao Senhor Presidente da Re­
pública, por intermédio do Senhor Ministro de EC!.­
tado da Fazenda. 

7. Ante o exposto, cumpridas que foram todas 
as exigências re~ativas a pedidos desta espécie, e na­
da havendo no amblto desta Comissão que possa ser 
oposta à solicitação contida na presente Mensagem, 
opinamos pela sua aprovação, nos termos do seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.O 70, DE 1975 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cafe­
lândia (SP), a elevar em Cr$ 3. 000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi~ 
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 li; suspensa a proibição constante do art, 
1.0 da Resolução n,0 58, de 1968, revigorada pelas de 
n.O' 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Cafelândia, Estado de São Paulo, possa 
elevar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzei-

. ros) o montante de sua c}ivida consolldade, a fim de 
que possa contratar empréstimo Junto à Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a fi­
nanciar os serv'iços de pavimentação de vias públi­
cas da sede daquela cidade. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, em 8 de outubro de 1975 
Milton Cabral, Presidente - Orestes Quércia, Re­
lator - Ruy Santos - Paulo Guerra - Helvidio Nu­
nes - Jessé Freire - Roberto Saturnino. 

PARECER N.O 495, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e J~stiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 70, de 1975, apre­
sentado pela Comissão de Economia, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Cafelândia (SP) 
a elevar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

O Município de Catelândia, .no Estado de São Paulo, 
pleiteia autorização para elevar a Cr$ 3.000.000,00 
(três milhões de cruzeiros) sua dívida consolidada, 
através de empréstimo junto à Caixa Econôm'ica do 
Estado de São Paulo. O empréstimo destina-se a fi­
nanciamento de serviços de pavimentação da,quela 
cidade. Será por 3 anos, a juros de 12% ao ano e 
correção monetária idêntica à das ORTNS. Dá como 
garantia o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 
e a Taxa de Pavimentação, sendo de Cr$ 99.642,93 a 
prestação mensallnlclal. A previsão orçamentária do 
Município é de Cr$ 4.786,00. 

2. A Mensagem do Sr. Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos do Sr. Minis­
tro da Fazenda, foi examinada pela douta Comissão 
de Ecpnomia, que lhe deu parecer favorável e ofere­
ceu Projeto de Resolução, ora submetido à nossa 
apr.eciaçãõ: 

3. Nã-o nos cabe examinar o mérito ou a conve­
niência do emPréstimo. Nossa tarefa regimental re­
sume-s~a dizer da constitucionalidad.e e juridicidade 
do ProJeto de Resolução. E esse é incensurável. Esse. 
o meu voto. 

Sala das ComilJ$ões, em 15 de outubro de 1975. -
Accioly Filho, Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
Leite Chaves - Italívio Coelho - Heitor Dias - Hel­
vídio Nunes - José Lindoso - Henrique de La Roc~ 
qne. · 
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PARECERES N•s496 E 497, DE 1975 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.• 
25, de 1975 (n.0 27-B/75, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Aeordo sobre 
Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear, assinado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da 
Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

PARECER N.o 496, DE 1975 
Da Comissãll de Relaç<les Exteriores 

Relator: Senador Virgílio Távora 
I- Através da Mensagem n.• 25, de 1975, o Poder 

Executivo submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal texto de Acordo firmado entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e a República Fe­
deral da Alemanha sobre a cooperação no campo dos 
uoos pacíficos da energia nuclear. 

O projeto de Decreto Legislativo n.0 27-A, de 
1975, apresentado pela Comissão de Relações Exte­
riores da Câmara dos Deputados, aprovando-o, rece­
beu acolhida favorável das Comissões de Constituição 
e Justiça e Minas e Energia daquela Casa, havendo 
o Plenário a ele dado assentimento a 29 do mês 
passado. 

II - Antes de apreciar o Projeto em tela, mister 
se faz uma síntese dos passos dados pelo Governo 
br.asl!eiro para chegarmos à anál!se deste êxito da 
nossa diplomacia. 

Porque implantar centrais nucleares no Brasil? 
Tal decisão foi adotada ao ser verificada a necessi­
dade de manter o crescimento da capacidade elétrica 
Instalada, em volta de 10% anuais; as afirmativas de 
que imenso é nosso potencial hidrelétrico, respondia 
a realidade que o grosso das disponibilidades citadas 
- após a construção de Itaipu e das represas do rio 
Uruguai, as últimas economicamente aproveitáveis 
na região sul - se acha situado na região .amazônica, 
com problemas ainda não resolvidos, nem com pers­
pectivas de o serem a curto prazo, de transporte, de 
energia a distâncias superiores a 2. 000 km em extra 
ai ta tensão . 

Foi· pois .a previsão do progressivo esgotamento do 
potencial hidrelétrico até 1990 na reglã:o centro-sul 
do País que tomou imperativo a procura de uma 
solução 'alternativa de geração elétrica complementar 
de 10.000 ~e. 

Duas soluções se apresentavam: a termelétrica 
convencional e a nucleoelétrlca. O estágio de desen­
volvimento desta, tornando-a plenamente competitiva 
com aquela e as dificuldades do balanço de paga­
mento, não poderiam permitir dúvidas sobre o cami­
nho a tomar: Inicialmente a CNEN, após a CBTN 
(antecessora da NUCLEBRAS) estudando o assunto 
em íntima ligação com a ELETROBRAS, chegaram à 
decisão de optar por um programa de 8 centrais nu­
cleoelétricf!S a serem instaladas n~ período 1982-1990. 

Em seu bem fundamentado "Programa Nuclear de 
Referência" anterior à decisão governamental, já esta 
última Cla. (a CBTN) chamava a atenção sobre a 
urgência requerida por aquela opção - dado o periodo 
septuanal necessário à construção de uma dessas 
usinas - quanto às deliberações Imediatas a serem 
tomadas não só quanto ao tipo de usina a construir, 
como também a simultânea implantação no Brasil 
de uma indústria de reatores e demais componentes 
p.ara as usinas nucleares, inclusive criação de uma 
capacidade de projetamento e execução das mesmas 
e o que é básico, de uma indústria do ciclo completo 
do combustível de acordo com a Unha ou tipo de 
reator adotado. 

Duas perguntas, Inicialmente, já a esta altura, 
poderiam ser form ula.das: 

1. Por que não se inclinar por uma tecnologia 
brasileira a partir de nossos próprios esforços? 

2. Por que a opção pela linha de urânio levemente 
enriquecido - água leve? 

Respostas: 
I. A urgência de tempo não permitia se 'encarar 

esta hipótese mais ufanista, de possuirmos de pronto 
o nosso reato r. O caminho a seguir chega ao mesmo 
resultado: a lnstala.ção de uma capacidade nucleo­
elétrlca de vulto, acarreta necessariamente a trans­
ferência de tecnologia - o que previsto no acordo -
e o desenvolvimento de quadros clentiflcos e técnicos 
para absorver eeta tecnologia. Para atingir o ponto 
a que chegou em tecnologia nuclear, a Alemanha gas­
tou "apenas" 20 anos. Partiremos, pois, não da estaca 
zero, mas já "de ombros de gigante". 

2. Dos reatores de 1.• geração, duas são as grandes 
Unhas que hoje se apresentam: reatores a urânio 
enriquecido e água leve e a urânio natural e água 
pesada. 

Assunto já longamente debatido nesta Casa, pro­
curaremos sintetizar as razões da escolha governa­
mental: 

. a) tendência natural: em março de 1975, treze 
'"'~au~es haviam enveredado pelos reatores a urânio le­
vemente enriquecido e apenas três adotaram como 
base de sua atividade o tipo urânio natural - água 
pe.:;ada; em outra.s palavras, referida à mesma data 
a distribuição no mundo da capacidade nuclear de 
reatores em operação, construção, planejamento se­
gundo o tipo de r€ ator, era a segUinte: 

- urânio levemente enriquecido ~ água leve-
414384 ~e 
-urânio natural- água pesada- 20133 ~e 
ou seja, respectivamente 86,9% e 4,2%. 

b) experiência operacional - na mesma época, 
oper.avam 75 reatores a água e 15, apenas, a água 
pesada. 

c) custos - tomando por base os estudos já bem 
Cllnhecidos do Senado, da autoria da CBTN o inves­
timento inicial e o custo da geração de energia elé­
trica, seriam respectivamente 58,5% e 50% mais ele­
vacios se adotada a linha CANDU (água pesada). 

d) avanço tecnológico - não há exemplo de país, 
que tendo dado um salto do urânio natural para o 
levemente enriquecido, voltasse àquela linha; em con­
traposição o passar da linha do urânio natural para 
o do levemente 'enriquecido, tem sido uma cons~te. 

Respondidas estas duas perguntas fica já claro 
o caminho seguido pelo Brasil: 

Era sabido ser indispensável a colaboração estran­
geira para a implantação do programa nuclear bra­
:;HfirJ, pJis c:·rec:amcs de temp:J e de tecnologia pró­
pria para um programa inteiramente autônomo; 
impunha-.se encontrar, entre os países que adotavam 
a Unha do urânio enriquecido, um associado di.sposto 
a nos transferir as informações tecnológicas neces­
sárias: para a gradual nacionalização do programa 
brasileiro·. 

A intenção era selecionar um parceiro interessado 
em participar de um "programa abrangente". Donde, 
conclusão: O Governo se dispor a não fazer uso do 
sistema de concorrências internacionais para fome-. 
cimento de equipamentos, já que tal procedimento 
impossibilitaria padronizar o tipo de usina, significaria 
ipso facto, um freio ao poder de negociação do Pais 
e impossibilitaria a criação de um mercado organi-
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zado com crescente participação da Indústria bra­
sileira. 

Os Estados Unidos, a República Federal da Ale­
manh,, e a F-rança eram os pai.ses com os quais tínha­
mos progNm'?l,s importantes de cooperação cienUfica 
no campo nuclear. Decidiuwse contactar os dois últbnQs 
e, em junho de 1974, enviaram-se notas às respecttvllll 
embaixadas. solicitando cooperação em um prograuta 
industrial para o desenvolvimento e aplicação de tec ... 
nologia nuclear. 

Ambos os países acolheram favoravelmente a 
proposta brasileira; em agosto veio a Brasília o Senhor 
André Giraud, Administrador-Geral do Comissariado 
de Energia Atômica da França. Manifestou intereese 
especial em participar da prospecção de urânio e da 
criação de uma indústria de componentes de reatores; 
quanto ao ciclo do combustível, mostrou-se positvo 
sobre as etapas da fabricação de elementos combustí­
veis e do reprocessamento de combustíveis irradiados, 
mas não foi promisSor no tocante à etapa do enrique­
cimento de urânio, pois mencionou apenas disposição 
de iniciar estudos para determinar se existiam elemen­
tos favoráveis à construção de uma usina de pelo 
menos 10.000.000 de unidades de trabalho de separa­
ção por ano, o que exigiria enormes investimentos e 
uma disponibilidade de energia elétrica de 3.000 MWe 
contínuos, apenas para alimentá-la. O Administrador­
Geral do CEA revelou também sua preferência pelo 
estabelecimento de programas setoriais de coopera­
ção como base para a criação de um quadro de coo­
peração integrada, ao passo que ao Governo brasileiro 
interessava principalmente tomar uma decisão sobre 
o conjunto de um programa de cooperação. 

A opção francesa não foi logo descartada, mas dei­
xada em .suspenso, pois esperava-se a vinda de missão 
técnica da RFA para examinar as bases possíveis da 
cooperação solicitada; as duas opções seriam então 
cotejadas. 

Vale dizer que, desde o primeiro semestre de 
1974, a RFA já manifestata disposições favoráveis à 
cJoperação pretendida pelo Brasil. O encontro reali­
zou-se em Brasília, de 30 de setembro a 4 de outubro 
de 1974 e, ao fim do mesmo, alcançou-se ampla con­
c.:rdância ;:::bre .as formas que revestiria a cooperação 
Industrial no campo da energia nuclear entre os dois 
palse3. As c;.e!eg1ções elaboraram um conjunto de dire­
trizes, lego submetidas aos respectivos governos e 
aprovadas em fins de 1974. Foi, assim, adotada a opção 
alemã. 

Passou-se então à negociação do acordo quadro 
que regeria a cooperação. O Brasil enviou delegação 
a Bonn, em fevereiro de 1975, e chegou-se, sem difi­
culdade, ao texto definitivo, tendo o acordo sido 
assinado naquela capital. 

Cumpre ressaltar, que o Brasil e a RFA alcan­
çaram um entendimento altamente favorável .a am­
hns os países. Obtivemos a cooperação alemã para 
o conjunto do programa nuclear brasileiro; pros­
pecção de minério de urânio; todo o ciclo do com­
bust!vel - inclusive enriquecimento e reprocessamen­
to, fabricação de reatores nucleares e seus compo­
nentes; transferência de toda a tecnologia neces­
sária. A RFA realizará exportações de materiais e 
serviços, no valor de vários bilhões de dólares e obterá 
acesso à parte do urânio que se espera encontrar no 
Brasil, respeitado o estoque estratégico nacional. Há 
~ considerar, também, o prestigio de ser o primeiro 
pais a conseguir contratos de tamanha amplitude 
nesse setor vital. 

Nesse p.asso, cabe-nos esclarecer dúvida que é mais 
uma curiosidade, hoje muito no ar: 

Per cwe o afastamento dos Estados Unidos dessa 
competição, quando possui no ciclo de combustível, 
o processo de enriquecimento de urânio mai.s provado 
e re.,ponsável pela quase totalidade dos serviços res­
pectivos? · 

Realmente, duas firmas americanas - a Westíng­
hoU:::e e a General Electric, apres~ntaram esboços de 
planos de cooperação em princípios de 1975, após 
contatos em vários níveis no segundo semestre do 
ano passado, mas suas propostas er.am inaceltaveis 
pois não incluíam a instalação de usinas de enrique­
cimento de urânio e de reprocessamento do combustí­
vel Irradiado. 

Assim sendo, não havia como encarar a opção 
norte -americana, se desejássemos um programa nu­
clear prOgressivamente autônomo; as críticas feitas 
no Senado Americano ao Acordo Brasil-RFA sabida­
mente partilhadas por setores do Executivo, são a 
melhor prova da impossibilidade de obter dos Esta­
dos Unidos um acordo semelhante ao celebrado com 
aRFA. 

"A existência de um eficiente programa de 
intercâmbio nuclear entre os dois países· (Bra­
s!l-Alemanh.a) a partir do acordo de coope­
ração científica e tecnológica de 1969, de multo 
auxiliou o esforço de entendimento agora esten­
dido ao campo tecnológico e industrial." · 

Em julho e outubro de 1974, após reunião em Bra­
sília e uma viagem do titular da Pasta das Minas e 
Energia à RFA, definiram as linhas gerais deste pro­
grama Integrado. 

Conforme já assinalamos, o programa industrial e 
tecnológico, prevê "joint-venture" da NUCLEBRAS -
por aprovação deste Congresso, constituída em ins­
trumento de execução da política nuclear do Gover­
no - com empresas alemãs em todos os setores nu­
cleares. 

l\'Iais ainda; no caso de atividades que se Iniciem 
por usinas pilotos, a colaboração alemã se restrin­
girá, nesse primeiro estágio à transferência de tecno­
logia sem participação acionária. Nos Projetos com­
portando já escala Industrial ou semi-industrial, a 
participação teuta "é desde o começo no próprio ca­
pital mas sempre em forma minoritária". 

"As negociações conduzidas pela NUCLEBRAS, 
permitiriam a aprovação de um conjunto de 
normas muito precisas sobre a forma que toma­
rão cada um dos empreendimentos a serem rea­
lizados em conjunto. Com base nessas normas 
estão sendo elaborados os atos constitutivos dos 
diversos empreendimentos e definido o reg'ime 
de cooperação para transferência de tecnolo­
gia em cada caso. O conjunto de normas toi 
objeto de um protocolo assinado, em Bonn, em 
27-7-75, pelo Ministro de !Vlinas e Energia do 
Brasil e pelo Ministro da Pesquisa e Tecnolo­
gia da RFA. O protocolo além de aprovar as 
normas, compromete os respectivos Governos 
em medidas que excedem os poderes de con­
tratação, quer da NUCLEBRAS, quer das. em­
presas alemãs escolhidas pelo governo germâ­
nico para participar do programa." 

Embora repisando, gostaríamos de voltar ao as­
sunto já percutJ.i;lo: 

O acordo é óbvio, comportava e comporta con­
dicionantes Brasileiras e alemãs. 

-~- _... 

'':A. ~ndiêionante brasileira, do nosso lado, deve­
ria ser primeiro a independência completa no ciclo 
de combu.stiveis. Isto quer dizer que era necessário, ter 
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conhecimento no mais breve Intervalo de tempo, das 
nossas reservas de urânio e tório. Para isso, ·deveria­
mos usar estratégia que nos permitisse, no mais breve 
prazo, descobrir melhor nosso território. Somente, Isso 
poderá ser feito multo melhor se nos associarmos a 
um pais que nos ajude a trabalhar com mais efi­
ciência, que tenha uma experiência multo grande do 
assunto e que nos auxilie a reduzir o tempo necessá­
rio para estabelecer perfeitamente quais são as nos­
sas reservas." 

Deveremos ainda implantar em nosso território 
todas as fases do ciclo do combustível nuclear, de 
modo a garantir a auto-suficiência. Finalmente, de­
vemos ter capacidade de fabricar, no Pais, reatores 
nucleares de grande porte, 1.300 Megawatts, para ge­
ração de energia elétrica, segundo tecnologia avan­
çada e, sobretudo, perdurável que não fique obsoleta 
senão depois, multo depois do ano 2000. 

Devemos, também transferir "know-how" tecno­
lógico, sem qualquer compromisso do Brasil em mo­
dificar nossa polltlca Internacional, polltlca essa que, 
até agora, fomoo capazes de manter.' 

Para Isto, nós fomos então obrigados a procurar 
cuidadosamente quem fosse possuidor dessa tecnolo­
gia. Acontece que os Estados Unidos, que dispunham 
dela, não tinham todavia possibilidades de transferi­
la, porque exigimos, associadamente com a venda dos 
reatores, a venda também de todas as etapas do ciclo 
do combustível, particularmente aquelas relacionadas 
com o enriquecimento do urânio e o reprocessamento 
do mesmo. 

Mais ainda, a legislação norte-americana proíbe 
taxativamente esse gênero de transferência ou venda 
de tecnologia. 

Só dois países haviam assimilado a. tecnologia 
nuclear de origem americana, e que a tinham. modifi­
cado, aperfeiçoado e a tornado totalmente nacional, 
sem necessidade de estar pagando "royalties". Esses 
dois paises eram: um, a Suécia e outro, a Alemanha, 
enquanto que o Japão, a Itália, a Espanha, a França 
se encontram na primeira fase de transferência, isto 
é, assimilação desta tecnologia. 

O Brasil não tinha outra alternativa, senão se 
dirigir à Alemanha, porque era o único Pais que 
possuía a tecnologia de produzir os maiores re.atores 
do mundo e estava em condições de fornecer as eta­
pas do ciclo do combustíveL 

Os franceses não hesitariam em fazer uma fábri­
ca aqui no Brasil, de urânio enriquecido, desde que 
houvesse financiamento e urânio suficientes para isso, 
mas sem a condicionante· brasileira da transferência 
da tecnologia. O que estamos exigindo é que nos se­
jam transferidos conhecimentos, e assimilados pelo 
Brasil, com a ambição de, num estágio seguinte, Ime­
diatamente seguinte, criar também, do mesmo modo 
que a Suécia o fez e a Alemanha, algo que seja pró­
prio do Brasil, seja de aperfeiçoamento brasileiro, e 
que venhamos a ficar totalmente Independentes no 
fim de um certo número de anos, dos alemães inclu .. 
slve, de patentes, de "roya!ties", de qualquer co!aa. 

Nossa ambição, é de fato, atingir a situação de 
ter uma tecnologia própria. Evidentemente, esse é 
um processo gradual, que teremos que fazer criando 
competência profissional nossa. 

A transferência de tecnologia - é preciso enten­
der - ela é, em si, competência profissional, ela está 
associada não às máquinas operatr1zes~ não às pare­
des das fábricas, mas única e exclusivamente à com­
petência profissional das pessoas. Por conseguinte, ela 
está no cérebro do homem e não nas máquinas eom 

multa gente; ela deve ser feita de homem a homem, 
ser feita treinando as pessoas no exercício das pro­
fissões. 

J!: necessário que cada homem seja treinado, fa­
zendo aquilo que constitui a operação que deveremos 
reallzar no Brasil. 

Fomos forçados a treinar esse pessoal, lado a lado 
com especialistas alemães, no caso da Alemanha, de 
modo a, gradualmente, transferir de homem a homem 
esse conhecimento, que constitui em si, o Hknow-bow", 
e, muito mais importante do que o uknow-how'', é, 
a capacidade de gerar nova tecnologia e adquirir es­
plrito criador. 

Esse espirito criador, adquirimos não somente com 
"know-hoW', mas, principalmente, pelo ''know-wby" 
- saber porque. Não é só saber fazer, mas saber por­
que se faz assim e, dessa. forma, atingiremos uma 
situação que nos permitirá, dentro de um certo pe­
riodo, ficar totalmente .Independentes. 

As condicionantes alemãs são extremamente Im­
portantes. A Alemanha não faria o sacrifício de 
transferir para o Brasil essa tecnologia, se ele não 
tivesse Interesses multo fortes nisso. Esses Interesses 
poderiam ser simplesmente sumarizados: 

a) A Alemanha quer a ampliação do seu mer­
eado consumidor na América Latina, em decor­
rência de uma situação de mútuos interesses 
com o Brasil; 
b) Garantia de suprimento com as matéria-pri­
mas fissels e férteis para o seu Programa Nu­
clear; 
c) Aumento do volutlle dos negócios com o 
maior Pais sul-americano, com grande soma de 
recursos naturais ainda por desenvolver e am­
Plo território não ocupado totalmente; 
d) Estabelecimento no Brasil, de uma indústria 
em grande desenvolvimento em todo o mundo, 
situada geograficamente na área de influência 
do seu maior competidor, o qual escolheu um 
modelo econômico de mercado, sem restrições 
ou termos para Ingresso de capitaí.s estrangei­
z-os. 

Esses aspectos decorrentes dp Acordo Nuclear 
Brasil Alemanha, cobrem ainda a Implantação da In­
dústria nuclear no Pais, o que produz uma série de 
efeitos benéficos à indústria nacional que terá que 
se adequar a especificações muito mais exigentes e 
submeter-se a um rigoroso controle de qualidade. 

A tecnologia alemã Incorporou e aprimorou a 
mellior e mais perdurável técnica de reatores a água 
leve, originalmente desenvolvida nos Estados Unidos. 
A Alemanha é o único país que alia à competência 
profissional, a disposição politíca de Instalar, no Bra­
'stl, todas as fases do ciclo de combustível nuclear, 
incluindo-se entre elas, as fases criticas já mencio­
nadas, do enriquecimento e do reprocessamento, nunca 
anteriormente transferidas de qualquer país detentor 
du. tecnologia sujeito a sérias salvaguardas interna-
cionais. · 

Somente através de uma polltica de preparação 
de recursos humanos, que faculte aos técnicos brasi­
leiros no setor, a utilização do método de "aprender 
fazendo" - "On job training", será possível a trans­
ferência de "know-how'' e a criação da verdadeira 
competência profissional. 

O Irã, está procurando também se desenvolver 
- e para isso dispõe de quantias fabulosas de capital. 
Mas a situação é bastante diferente do Brasil. o Irã 
possui uma arma poderosa que é o petróleo, mas aco~-
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tece que nã.D tem os nossos recursos, sobretu~o não 
J;em recursos humanos. 

A Alemanha, para poder se decidir por esse ne­
gócio teve que avaliar muito a seriedade dos brasilei­
ros, a idoneidade moral e a idoneidade profissional. 
Para que pudesse aceitar esse Acordo, havia necessi­
dade que o interlocutor, a contra-parte, o sócio afinal 
de contas, estivesse já num grau de desenvolvimento 
em que esse negócio pudesse ser feito. 

Além disso, um tratado desse vulto exige, um 
financiamento muito grande. Dificilmente o Banco 
Mundial ou o Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento, ou qualquer outro Banco americano teria a 
capacidade de, por si só, financiá-lo. 

Para que - um Acordo dessa natureza e dimen­
são fosse feito, foi necessária. muita disçiplina do Go­
verno Alemão, mobilizando completamente a rede 
bancária alemã: o Deutsch Bank e outrcs Bancos ale­
mães, de modo a permitir que houvesse suporte finan­
':eiro para um Programa dessa dimensão. 

Doutra parte, ele não fica só restrito ao Brasil: 
ele tem implicações profundas na América Latina to­
da. o Brasil vai pa.ssar a ter uma outra dimensão 
após esse Acordo e, inclusive sua imagem no Eltterior, 
na Europa sobretudo, mudou completamente após a 
assinatura do mesmo. 

Neste ponto podemos já respOnder a restrições 
feitas à forma sigilosa. como foram encaminhados os 
entendimentos, e porque não consultados cientistas 
fora dos quadros oficiais. 

"Esse Acordo só poderia ser feito em sigilo. Dado 
o vulto financeiro do mesmo, isso iria despertar acir­
ráda concorrência dos países e empresas do Exterior, 
interessadas em participar de um Programa desses. 
As dificuldades de financiamento bancário internacio­
nal para a execução de trinta e cinco contratos in­
dustriais destinados ao estabelecimento de empresas 
mi.stas, com participaçã-O financeira majoritária do 
Brasil essas dificuldades, se não se fizessem em si­
gilo, ~eriam surgir antagonismos, pressões, e os inte­
ressados em perturbar o negócio porque contrariava 
interesses comerciais, as pressões exercidas pelos paí­
ses, tudo isto iria impedir o financiamento". 

OS Bancos, os Agentes financeiros querem ter 
toda a certeza de que o seu dinheiro está garantido, 
está seguro. Essa segurança, evidentemente não apa­
rece quando um Acordo como esse é feito debaixo de 
gr1.ndes antagonismos. Então, até mesmo para o fi­
nanciamento, era necessário que houvesse sigilo. 

Evidentemente, ninguém poderia consultar fora 
do círculo oficial também uma pequena parcela de 
profi.ssionais brasileiros porque, como dizíamos um 
Acordo desse tipo transcende até ao próprio territó­
rio nacional. De certa forma, é até parecido com o 
que podia se chamar de "casamento monógamo", 
porque as partes contratadas não poderão realizar 
jamais Acordo .semelhante com nenhum outro país, 
tanto mais que, nos assuntos mais sensíveis como é 
a questão do enriquecimento do urânio, nós adquiri­
mos, somos sócios em igualdade de condições, com 
os alemães. 

Para isso, foram constituídas duas C.Jmpanhi:ls 
na Alemanha: uma para explorar usinas comerciais 
e outra para ser a única concessionária do know~how, 
da patente, enfim, de todo o desenvolvimento dos 
aperfeiçoamentos que fossem sendo obtidos em qual­
quer lugar, tanto na Alemanha quanto no Brasil. 
Temes as m,:·sma.s condições de igualdade que eles, 
ou seja, cada um dos sócios tem 5G% e a exploração 

dessa tecnologia deverá ser feita no mundo todO, re­
cebendo-se royalties. 

Devemos ãizer ainda. que o preço que pagamos 
por essa importação de tecnologia foi incrivelmente 
barato, pensando que qualquer uma das técnicas de 
enriquecimento de urânio custou, a qualquer país que 
já obteve sucesso - e no caso aí, particularmente, 
só a difusão gasosa, que é a que há decênios fun:­
ciona bem - já gastaram cerca de 1 bilhão de dólar6s. 

De modo que ganhamos de duas formas: ganha­
mos economicamente porque adquirimos essa tecno­
logia pár um preço incrivelmente baixo, e muito mais 
ainda, porque conseguimos obtê-la num tempo muito 
curto e aqui, vale a pena fazer um parêntesis, para 
pensar na "variável tempo". A "variável tempo" tem 
importância enorme. A Imprensa mundial tem noti­
ciado de várias fonna.s e de todos os modos possíveis 
e imagináveis, principalmente as revistas especializa­
das, que a União Soviética, que já dispõe de tecno­
logia bastante avançada em reatores do tipo deste 
de Angra, ou sejá, PWR, reatores à água leve, leve­
mente aquecido.s à água pressurizada, dizem: 

"A União Soviética tem o maior interesse em 
adquirir a tecnologia dos reatores mais moder­
nos, de maior porte, particularmente os reatores 
de 1.300 Megawatts, isto porque esses reato­
res constituem o maior aperfeiçoamento no 
nun.o." 

Ora, a Rússia deseja isso, por quê? Será que ela 
não é capaz de um dia fabricar reatore.'l desse porte? 
E Igualmente confiáveis e proficientes? Cremos que 
a Rússia conseguirá perfeitamente fazer isso. Se ela 
trabalhar com afinco, dentro de quinze anos, ela deve 
dispor de reatores com mais ou menos a mesma per­
formance, a mesma capacidade, com o me.3m<:> grau 
de conflabilidade. 

Só que quinze anos tem importância muito grande 
numa Nação, e esse é um aspecto que não tem sido 
levado em cónta quando os criticas brasileiros falam 
em ctiar uma tecnologia nacional. É que esses críti­
cos brasileiros não estão levando em consideração o 
tempo necessário para realizar isso. 

Para que se possa desenvolver a tecnologia de 
reatores é necessário que se faça do pequeno para 
o grande. O tempo de construção de uma usina é 
longo: entre sete e dez anos. 

Num caso mais bem sucedido, poderia ser feita 
em sete anos, se houvesse para isso uma infra-es­
tru-tura extraordinãria. 

Outras criticas a responder: "O método de enri­
quecimento jet-nozzle adotado pelo Acordo é uma 
aventura. Nada mais discutível. 

o método em questão tem uma semelhança multo 
grande com o da difusão gasosa. 

Como é feita a difusão? O hexaf!uoreto de urânio 
é introduzido no sistema depois de purificado, para 
atravessar as membranas separadoras dos isótopos do 
urânio (U 238 e U 235) acionado por compressores 
gigantes axiais; máqulna muito conhecida com núme­
ro avultado de fabricantes no mundo inteiro. 

A tecnologia do jet-nozzle apenas substituí a 
membrana porosa por uma fenda de paredes curvas 
que pela força centrifuga separa isótopos do urânio. 
A diferença pois, é esta: ao invés de dispor de mem­
brana na parte estática vamos utiliz:ar fendas espe­
ciais para obter a força centrifuga que precisamos. 

Não tem pois sentido se informar não ser este 
um método comprovado porque experiências feitas 
em laboratório com as membranas são as mesmas que 
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fazemos com jatos eentrifugQs com os jet-nozzle, 
enfim a peça fundamental. 

Em síntese, em que consiste desenvolver-se a 
tecnologia? Obter os parâmetros ótimos das fendas 
e construir compressores os mais econômicos pqs­
síveis. Com taxa de compressão met~de da necessária 
aos da difusão gasosa, vários paises sabem fabricar 
muito bem tais máquinas. 

Também não é exato a afirmativa, que por este 
método, vamos ficar na dependência do fornecimento 
de hélio para a necessária mistura com hexa!l.uoreto 
de urânio, simplesmente porque não é ele e sim o 
hidrogênio o veiculo utilizado (95 moléculas li 2 - 5 
moléculas UF>. 

Mais ainda: o método está em franco desenvol­
vimento: em 1960 eXIgia 9. 000 kwh por UTS (Unidade 
de Trabalho Separativo); em 1975, este valor caiu 
para 3.500 kwh/UTS contra 3.100 kwh/UTS atribui­
dos a difusão gasosa, e sua tendência é baixar ainda 
mais. 

Justamente o fato do processo oozzle não estar 
ainda aprovado comercialmente é que pennltlu a as­
sociação em sua propriedade além de permitir eco­
nomias de escala. 

As soluções obtidas no terreno do enriquecimento 
de urânio, sem diminuir a importância das atinentes 
aos demais setores, merecem ênfase especial: para­
lelamente à construção no Brasil de uma usina semi­
Industrial pelo processo atrás citado atraYés uma 
subsidiária da NUCLEBRAS, em que participarão as 
firmas STEAG (com 15%) e a INTERATOM (com 
10%), a NUCLEBRAS se associará a esta última para 
p!eno desenvolvimento do processo em escala indus­
trial, em uma Cia. - a NUSTEG, e em outra para 
sua comercialização (NUSTEP), ambas em lgualda.<!e 
de condições acionária. 

Outro ponto controvertido: 
O Acesso Alemão à Pesquisa do Urânio 

Será ele admitido em termos rigorosamente com­
pative!s com o monopól!o da NUCLEBRAS, estrita­
mente de acordo com a Lei. A URANGESELLSCHAFT 
empresa alemã designada por seu Governo, parti­
cipará com até 49% do capital de uma subsidiária 
para tal fim, constituída pela NUCLEBRAS, a quem 
caberá sempre a decisão sobre a realização da lavra. 

Havendo exploração o resultado da la'\l'ra será 
vendido pela joint-venture à própria NUCLEBRAS 
que, como órgão executor do monopólio de comercia­
lização poderá exportar à URANGESELLSCHAFT o 
equivalente a, no máximo 20% das reservas encon­
tradas em j.Dint-venture. Essa exportação somente se 
fará após satisfeitas as necessidades do abastecimento 
nacional e sob a forma mais beneficiada possivel, 
isto é, como urânio enriquecido. 

Está implícito no programa de cooperação ger­
mano-brasileira, "a expectativa de que o Brasil dis­
porá de reservas substanciais de urânio para atender 
o programa brasileiro e eventualmente a parte das 
necessidades alemães". Frisamos: expectativas já que 
as Indicações geológicas são promissoras, porém só 
um intenso programa de prospecção que a ....... . 
NUCLEBRAS já começou por conta própria poderá 
fornecer certeza. O BrasU no =mento já dispõe de 
11. 500 toneladas medidas ou seja o necessário pa.ra 
alimentar nos>O Programa de Centrais Nucleares a.té 
1990. 

A amplitude e a profundidade dos entendimentos 
tento-brasileiros viabilizam inteiramente, sem som­

, bra de dúvida, o programa nuclear brasileiro. As ca­
racterísticas de integração do programa pennitem 
superar a antiga controvérsia sobre a Unha mais 

conveniente de reatores e efetivar-se nesse terreno a 
opção mais recomendável quando se tem a garantia 
do ciclo combustível correspondente. 

"Está o pais agQra diante do desafio de prepa­
rar-se para a execução do progranta nuclear e 
do acordo com a RFA. Não obstante as respon­
sabilidades que tocam ao governo como de­
tentor do monopólio, estão as autoridades ple­
namente convencidas de que a única maneira 
de garantir o êxito de um programa das di­
mensões e complexidade nuclear é o engaja­
mento e a mob!!!zação, tanto das entidades 
de pesquisa e ensino quanto dos empresários 
nacionais. 

"Tratando-se de projeto Industrial, uma das 
motivações básicas do governo é promover a 
participação no programa da Indústria estabe­
lecida no pais, em particular dos empresários 
de capital nacional. Entendimentos já estão 
em curso entre a NUCLEBRAS, o BNDE e ór­
gãos do Ministério da Indústria e do Comér­
cio, por um lado, e empresários brasileiros ~e 
mecânica pesada pelo outro. Essa partic1paçao 
é Indispensável no tocante ao fornecimento de 
núcleo-peças, para que possamos atingir os 
altos índices de nacionalização programados 
nesse setor até 1990. A padronização das usinas 
e dos equipamentos e sua especificação por 
uma companhia de engenharia nacional, cria 
condições para fórmulas de garantia de mer­
cado para o conjunto do programa, o que deve 
tomá-lo atraente e viável para a indústria na ... 
cional. Ao empresário brasileiro está aberta, 
ainda, a oportunidade de participar do capital 
da própria fábrica de reatores que a ....... . 
NUCLEBRAS ya! construir, opção que o 8"­
verno oferece no interesse de poder contar com 
a lnsubstltuíYel experiência empresarial do 
setor privado de poder reduzir, onde a legisla­
ção não a eXIge, a presença do Estado." 

Ponto a elucidar: o montante dos investimentos 
requeridos até 1990 pelo Programa Nuclear será de 
Cr$ 90 bilhões (valor constante). A primeira vista 
poderá parecer multo. Cr$ 126 bilhões é o montante 
do Programa Energético Brasileiro até 1980 ou seja 
em 6 anos, o que mostra estar aquela cifra dentro 
da maior razoabilidade. 

Este valor e a compleXidade das tecnologias en­
volvidas farão com que a plena efetivação do Pro­
grama ;epresente-o "um ponto de convergência de 
grandes objetivos nacionais: fortalec!mer.to da in­
dústria nacional em setores de vanguarda, desen­
volvimento da tecnologia brasileira e redução da de­
pendência de importação de energia". 

Outro tópico a tocar: o problema das salyaguar­
das. 

Nesse setor, con'\l'encionou-se a assinatura de um 
acordo tr!lateral, entre o Brasil, a RFA e a AIEA, a 
exemplo do firmado com os acordos Brasil-Estados 
de cooperação nuclear, no setor cientifito. 

tt: de se ressaltar que firinar tal documento por 
parte do Brasil, não Implica em sua ad~são ao Tratado 
de Não Proliferação de Armas Nucleares: todo ma­
terial da futura cooperação Bras!l-RFA será objeto 
das salvaguardas mas nada. que viermos a realizar no 
campo nuclear fora dessa cooperação, em absoluto res­
peito as diretrizes govername~tals de não .•c;!esão do 
Br~:tsil ao TNP, estará sujeito aquelas restnçoes. 

Dura-nte a votação do Projeto na Câmara dos 
Deputados, dúvidas outras foram levantadas sobre 
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tópicos, itens, cláusulas do Acordo ora em exame. 
Vamos alinhá-las: 

a) "O presente acordo não se refere- as garantias 
de suprimento de urânio enriquecido para os reatores 
a serem adquiridosn. · 

"Como se pode votar o presente acordo com a 
seriedade que o povo exige dos seus representantes, s,e 
não há uma garantia do fornecimento do urânio en ... 
riquecido"? 

Resposta.- É um dos assuntos mais detidamente 
estudado nas negociações que se realizaram. 

o artigo n.0 1 do diploma em exame, situa no 
campo abrangido pelo acordo: 

"Enriquecimento de urânio e serviços de enrique ... 
cimento". 

Serviços de enriquecimento é sinônimo de 
fornecimento de urânio enriquecido. 

Nas Diretriz-es específicas anexas a "Declaração 
oos Governos do Brasil e da República Federal da 
Alemanha, relativa a implementação do ·Acordo de 
Cooperação sobre os Usos Pacíficos da Energia Nuclear 
de 27 de julho de 1975", o anexo 2, item 2.3- trata 
exaustivam·ente do assunto, podendo assim ser resu­
mido o teor do mesmo: 

- serviços de enriquecimento para as próxi­
mas centrais a serem supridos pela URENCO, 
da qual faz parte a RFA, até que as instalações 
brasileiras nos tornem auto-suficientes no setor, 
caso haja falta imprevista de fonte regular. 

O Governo brasileiro, salta aos olhos, não iria 
basear seu programa nuclear em reatores a urânio 
levemente enriquecido sem não antes haver se muni­
do de todas as precauções possiveis quanto ao fome­
cimento deste combustível. 

Outra explicação: 
"Pretende-se que o Brasil renuncie a utilização 

de anuas nucleares e ao uso de todos os explosivos 
nucleares", 

Nada mais falaciosa que esta afirmação: O Brasil, 
País pacifista IYJr natureza, sem intuitos ofensivos, 
não tem como meta a utilização de armas nucleares, 
Não abdicou com o acordo em questão, do uso futuro 
de explosivos nucleares, o que seria um suicídio. Ape­
nas do material e da tecnologia obtidos deste acordo, 
não poderá se valer o Brasil para construção daque· 
les artefatos. 

IV - Como um complemento para que faça par-• 
te integrante deste Parecer, vamos nos permitir trans­
crever de discurso nosso - pronunciado no Plenário 
do Senado, quando tivemos a honra de, sua Tribuna, 
anunciar ao Brasil os termos deste Acordo - trecho 
em que resumidamente, procuramos dar uma visão 
global do assunto: 

"Por extremamente longas não poderemos em seu 
texto integral aqul reproduzido as Diretrizes". 

"Procuraremos, embora sinteticamente, delas 
apresentar os eleni.entos fundamentais, o que dará 
nitida idéia do porte do empreendimento a ser le­
vado a cabo, pois, frisamos, tanto o ''Acordo" e a 
"Declaração", como os Instrumentos Específicos en­
globando os contratos <JComerciais, não contêm ne­
nhuma cláusula secreta." 

Para melhor compreensão, anexaremos ao nosso 
pronunciamento, organograma da NUCLEBRAS que 
dá uma visão de conjunto do Programa Nuclear de 
Cooperação Industrial Brasil-Alemanha. 

Passemos ao Primeiro Instrurtento Específico: 
1 - Diretrizes para prospecção, pesquisa, desen­

volvimento, mineração e exploração de depósitos de 
urânio no Brasil, bem como produção de concentrados 
de urãnio natural. 

Será formada uma joint~venture entre a ..... . 
NUCLEBRAS (51%) e a Urangesellschaft (49%) de 
trabalhos de pesquisa e lavra de urânio em áreas in­
dicadas pela NUCL~RAS, além daquelas que cons­
tituem seu campo de operação própria, caso se chegue 
à lavra, 80% pelo menos serão destinados à formação 
de reserva para o atendimento das necessidades na­
cionais; desde que essas necessidades estejam plena­
mente satisfeitas, a NUCLEBRAS poderá exportar 
para a Urangesellschaft o equivalente a no máximo 
20% da reserva medida em conjunto ou a 49% da 
produção não podendo este limite exceder àquele. 

O Segundo Instrumento Especifico trata de: 
2 - Diretrizes para o enriquecimento de urânio 

e serviços de enriquecimento: 
a) constituição no Brasil de uma Companhia para 

construção e operação no País de uma usina semi­
industrial de enriquecimento de urânio pelo processo 
do jato-centrifugo (jet-nozzle) desenvolvido no Cen­
tro Nuclear de Karlsruhe, com capacidade até 
250.000 UTS/ano; a proporção de participação será 
Steagkernenerg!e - abreviadamente STEAG - 15%, 
INTERATOM (subsidiária da KWU) 10% e ....... . 
NUCLEBRAS 75%; 

bl associação da NUCLEBRAS (50%)a STEAG 
(50%) para prosseguimento na RFA dos trabalhos de 
pleno desenvolvimento do processo do jato-centrifu­
go, em uma empresa, a NUSTEG; 

c) associação das duas empresas acima, também 
em igualdade de participação (50%/50%) - a 
NUSTEP - para comerciallzsção, em todo o mundo, 
da licença para construção de usinas comerciais de 
enriquecimento de urânio pelo processo do jato-cen­
trifugo; 

d) serviços de enriquecimento para as próximas 
centrais a serem supridos pela URENCO da qual faz 
parte a RFA, até que as instalações brasileiras nos 
tornem auto-suficientes no setor, caso haja falta im­
prevista da fonte regular. 

res: 

Examinemos o Terceiro Instrumento Especifico: 
3 -Diretrizes para indústria de Reatores Nuciea-

Compreenderiam a constituição de: 
a) Cia. de Engenharia Nuclear; 
b) fábrica de componentes pesados; 

c) usina de fabricação de elementos combustíveis; 
d) o fornecimento de equipamentos de reatores. 

Outros detalhes: 

. a) constituiçã~ no Brasil de uma empresa (Com­
panhia de Engenharia de Usinas Nucleares) mediante 
associação entre a NUCLEBRAS 75% e a KWU 
(alemãl 25%, cuja criação se faz necessária em vir­
tude da extrema complexidade da engenharia do 
reator e dos elevados requisitos de segurança nos 
equipamentos de uma usina nuclear, no tocante aos 
equipa.mentos convencionais e às obras civis das usi­
nas nucleares, a companhia subcontratará os serviços 
de empresas brasileiras de engenharia. 

Produção final de componentes pesados para até 
2.000 MWe. Principais itens contemplados: 

- Vasos de Pressão; 
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- Geradores de Vapor; 
- Pressurizadores; 
- Estruturas Internas de Reator; 
- Acumuladores. 

. b) construção nó Brasil de uma empresa ~ubs!­
diárla da NUCLEBRAS (75% l com a partlc!paçao de 
um Consórcio Europeu (25%) formado pela Voest 
Alp!ne, GHH Sterkrade e a KWU (Umiarl para a 
fabricação de componentes pesados; a tecnologia 
adotada é a da firma alemã, KWU; às empresas bra­
sileiras de mecânica pesada convencional que se ha­
bilitarem como fornecedores de equipamentos com­
plementares será oferecida participação acionária 
substancla~ podendo a NUCLEBRAS descer a que lhe 
cabe até 51%. 

Mais uma vez é lembrada a este Plenário a pro­
messa já referida. Apresentamos aqui outra forma 
de acoplamento do setor público com a lnlclatlva 
privada, encampada pelo atual Governo. Adianta­
mos que a fábrica terá a construção Iniciada em 1975 
e· deverá estar pronta em 4 anos. 

c) assistência técnica da KWU a NUCLEBRAS para 
construção e operação de uma fábrica de elemento 
combustível - a Usina de Fabricação de Elementos 
COmbustíveis com capacidade lnlc!al de 25 t/ano e 
final de 250 t/ano, devendo começar a funcionar em 
1979; 

d) fornecimento de equipamento de reatores: a 
ser efetuado pelo KWU com progressivo grau de na­
cionalização. 

Enquanto na Usina Alvaro Alberto a participação 
brasileira neste setor foi apenas de 8%, no primeiro 
dos 8 reatores de 1.300 MWe a serem adquiridos 
pelas empresas brasileiras de eletricidade, esta per­
centagem andará pela cifra de 30%. As quatro pri­
meiras usinas serão compradas à KWU com parti­
cipação progressiva da indústria brasileira e as últi­
mas quatro já serão responsabilidade da Indústria 
brasileira com participação decrescente da KWU. 

Apreciemos o Quarto Instrumento Especifico: 
4 - Diretrizes para Reprocessamento de Com­

bustível Irradiado: 
- construção de uma usina-piloto de reproces­

samento de combustível Irradiado com capacidade 
inicial de 2 toneladas/ano; a KEWA fornecerá à 
NUCLEBRAS consultoria para o projeto e construção 
da usina-piloto; os centros nucleares KFA e GFK 
auxiliarão no projeto, construção e operação. 

- construção de usina comercial de reprocessa­
mento com capacidade ainda não estabelecida. 

Entendimento UHDE (engenharia) /KEWA e 
GFK/GWK assegurará disponibilidade de know­
how: o consórcio KEW A/UHDE considerará a propos­
ta de construir com a NUCLEBRAS esta unidade, de­
pendendo de acordo da URG. 

A KEWA envldará esforços para obter possível 
colaboração da United Reprocessors Gmb H. 

Finalmente, o Quinto Instrumento Específico: 
5 - Diretrizes para o Financiamento do Pro­

grama: 

O Financiamento cobrirá os equipamentos e ser-
viços importados da RFA, ou seja: . 

- usinas nucleares n.0 2 e 3; 
- combustível para usinas nucleares 2 e 3; 
- futuras usinas nucleares; 
- fábrica de componentes nucleares pesados; 
- usina-piloto de enriquecimento de urânio; 
- usina-piloto de reprocessamento. 

O valor do financiamento poderá a tingir US$ 900 
milhões para as usinas n.os 2 e 3. US$ 270 milhões 
para as unidades Industriais e US$ 230 milhões para 
o combustível, em um total de US$ 1. 400 milhões. 

Para tal foi organizado o "Consortium" do 
Dresdner Bank A. G., Deutsche Bank A. G., Co­
nmerzbank A. G. e Westdeutsche Landesbank. o 
"Consortlum" junto com Kreditanstalt (Kreditanstalt 
Fuer Wíederaufbau) serão os responsáveis pelo fi­
nanciamento até o valor citado com um surplus de 
até 10%. 

A parte referente às usinas n.oo 2 e 3 será con­
tratada pelo Grupo alemão citado com Furnas, com 
lntervenlêncla da NUCLEBRAS; a atinente a mate-. 
riais para outras instalações (fábrica de componen­
tes pesados usina-piloto de enriquecimento, usina­
piloto de reprocessamento) será contratada com o 
mesmo Grupo diretamente pela NUOLEBRAS; já a 
que se refere às usinas n.os 4 e 5 será negociada dire­
tamente entre a NUCLEBRAS e a KWU. 

Necessário se lembrar - já o dissemos - que 
as quatro primeiras usinas nucleares serão compra­
das à KWU com partlclpaçãq progressiva da Indús­
tria brasileira, enquanto as quatro seguintes já serão 
construídas pela nossa Indústria com complementa­
ção decrescente por parte da KWU. 

V - A assinatura deste Importante e histórico 
Acordo representou a coroação dos esforços dos téc­
nicos brasileiros da NUCLEBRAS, da Comissão Na­
cional de Energia Nuclear, do Mlnlstério das Minas 
e Energia com o Min!stro Shigeald Uekl à frente e 
sobretudo da diplomacia brasileira, que, sob a dire-
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ção do Chanceler Azeredo da Silveira, soube conduzir 
as negociações em todas as suas etapas, com extra~ 
ordinária habilidade e sentido de oportunidade. A 
eles, a Castello Branco, Magalhães Pinto e Juracy 
Magalhães, no passado, ao Presidente Geisel, no' pre­
sente, dúvida não temos, muito ficarão a dever as 
gerações futuras. 

VI - Face às considerações atrás, somos pela 
aprovação do Acordo, saudando-o como um dos mar­
cos maiores da nossa História e um dos legados 
máximos da Revolução de março de 1964. 

Este nosso Parecer é, portanto, pela aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legislativo, no âmbi­
to das disposições regimentais da Comissão de Rela­
ções Exteriores. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975. -
Luiz Viana, Presidente em exercício; Virgílio Távora, 
Relator; Petrônio Portella- Cattete Pinheiro- Ar­
non de Mello - Helvídio Nunes - Mauro Benevides 
- Mendes Canale - José Lindoso. , 

PARECER N.0 497, DE 1975 
Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Senador Amon de Mello 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, 

inciso I, da Constituição, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à consideração do Congresso, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
sobre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear, assinado entre a República Federa­
tiva do Brasil e a República Federal da Alemanha, 
em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

2. Pondera a Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro das Relações Exteriores, a que nos referimos, 
que o Acordo fixa as bases para a cooperação nuclear 
entre os dois países no setor industrial. Em parte, fri­
sa, é ele conseqüência do êxito da cooperação já exis­
tente no setor científico, regida por acordo assinado 
a 9 de junho de 1969. "Todavia- acrescenta- o prin­
cipal motiv·o da escolha da República Federal da Ale­
manha como maior parceira do Brasil no campo 
nuclear foi a disposição desse país em participar de 
todas as fases da instalação de uma indústria nuclear 
integrada no Brasil, com transferência da respectiva 
tecnologia e concessão do financiamento necessário'~. 

3. O Acordo. prossegue a mesma fonte de infor~ 
mação a que recorremos, destaca a intenção das Par~ 
tes Contratantes de fomentar a cooperação científica 
entre as instituições brasileiras e alemãs de pesquisa 
científica e tecnológica, bem como entre as empresas 
dos dois países. Ele define as áreas que a cooperação 
jndustrial abrangerá: todo o ciclo do combustível, des­
de a prospecção e extração do minério de urânio até 
o reprocessamento do combustível irradiado: a pro­
dução de reatores e outras instalações nucleares, bem 
como de seus componentes, e a transferência das in­
formnções tecnológicas necessárias, o que possibilita­
rá a formação eventual no Brasil de tecnologia nucle­
ar própria. 

4. As Partes Contratantes declaram-se portidá­
rias do princípio de não-proliferação de armas nuclea­
res e concordam que o intercâmbio de materiais, 

equipamentos e instalaÇões nucleares (inclusive do 
material fértil e físsll especial produzidos nessas últi­
mas), bem como a transferência das respectivas in­
formações tecnológicas sejam objeto de acordo trila­
teral de salvaguardas, a ser assinado entre o Brasil, 
a República Federal da Alemanha e a Agência Inter­
nacional de Energia Atômica, assegurando que os 
mesmos não serão usados para armas nucleares ou 
outros explosivos nucleares. 

5. O Acordo de salvaguardas referido acima -
explica a exposição ministerial do Itamarati em que 
estamos colhendo os presentes subsídios - "é canse~ 
qüência rotineira de acordos de cooperação nuclear, 
e o Brasil é parte de um acordo trilateral desse tipo, 
juntamente com os Estados Unidos e com a Agência. 

6. Acordos de salvagnardas serão igualmente ne­
cessários no caso de exportação ou reexportação dos 
materiais, equipamentos e instalações supracitadas 
para terceiros países, se esses não eram detentores de 
armas nucleares a 1.0 de janeiro de 1967. Em se 
tratando de materiais, equipamentos e instalações 
nucleares sensitivos, a exportação, reexportação ou 
transferência para terceiros países só pode ocorrer 
com o consentimento da Parte COntratante fornece­
dora. Foram tomadas, igualmente, disposições para ?. 
proteção física do material intercambiado, tendo em 
vista sua natureza. 

7. A Comissão Mista existente em decorrência 
do Acordo de Cooperação Científica de 1969 examina­
rá as atividades previstas no Acordo de que trata o 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

8. O texto propriamente dito do Acordo compõe­
se de II artigos que dão forma à problemática e aos 
objetivos eXpostos, com bastante clareza, assinale-se, 
pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores. 

9. O texto do Acordo é seguido de outro, breve, 
referente a um ajuste complementar. Por esse ajuste, 
"no transporte de pessoas e bens vinculados à exe­
cução do Acordo, uma Parte Contratante não inclui~ 
rá nem criará obstáculo à participação com igualdade 
de direitos das empresas de transporte regulares da 
0'-1tra Parte Contratante e concederá, quando necPs­
sário, as autorizações para a realização "do referido 
transporte". 

10. Do ângulo de competência em que se deve 
ater o pronunciamento deste órgão Técnico, vale ob­
servar que o Instrumento em exame, abrindo ao nosso 
paí.s o uso e a absorção de uma tecnologia que ainda 
não possui ~ é fator seguro de progresso, verdadeira 
queima de etapas poder-se-ia dizer que atend-e, da 
melhor maneira, ao interesse pátrio, com a previsão 
de um aproveitamento racional de preciosos minerais 
que possuímos e que nada significariam para o País, 
enquanto usados como simples mercadoria de expor­
tação, ainda que premiados com preços elevados. 

Nenhuma objeção existe a fazer, pois, aos termos 
do Acordo, em perfeita linha de coerência com a boa 
política externa que vimos seguindo e, assim, opina­
mos pela sua aprovação, como dispõe o Projeto de 
Decreto Legislativo examinado. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975. -
Milton Cabral - Presidente eventual - Amon de 
Mello, Relator - Virgílio Távora - Dirceu Cardoso. 
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PARECERES N•S 498 E 499, DE 197! 

PARECER No498, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 157, de 
1975 (n9 253/75, na origem), do Senhor Presidente da Repú· 
blica, submetendo à deliberação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, a fim de que seja le-­
nntada a proibição contida na Resolução n9 58, de 1968, do 
Senado Federal, para que a Prefeitura Municipal de Andradina 
(SP) possa ele11ar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões r seis-­
centos mil cruzeiros) o montante de sut díYida consolidada. 

Relator: Senador Ruy Santos 

Nos termOs do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presi­
dente da República, com a Mensagem n9 157, de 1975 (n9 253/75, na 
origem), submete ao Senado Federal, a Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda {EM n9 229j75), para que 
seja levantada a proibição contida na Resolução n9 58, de 1968, do 
Senado Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Andradina, 
Estado de São Paulo, possa elevar o montante de sua dívida consoli­
dada, com o objetivo de contratar empréstimo junto à Caixa Econô­
mica de São Paulo S.A .. destinado a financiar a construção do novo 
Paço Municipal. 

2. O voto do relator junto ao Conselho Monetário Nacional 
esclarece que, "o acelerado progresso por que passa, aquela Munici­
palidade, centralizadora de uma vasta região econômica, compreen­
dendo de oito a dez municípios, tornou exigíveis instalações adminis­
trativas adequadas ao seu desenvolvimento". 

3. A operação será realizada nas seguintes condições: 
"A- Valor: Cr$ 2.600.000.00; 
8- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos: 
I- juros de 12% a.a.- pela aplicação.da Tabela Price; 
2- correção monetária idêntica à das ORTN; 
D- Garantias- Imposto sobre Circulação de Mercadorias; 
E- Prestação mensal inicial: Cr$ 86.357,20." 
4.4. É a seguinte a posição da dívida consolidada interna do 

Município, segundo os registros da Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central do Brasil. 

Espécie 

Dívida Fundada 
Limitada pela Resolução n9 38/68 
(contratos) 

CrS 

Posição em 
29-10-68 

1.097.307,05 
1.097.307,05 

Posição em. 
31-3-75 

196.789,44 
196.789,44. 

5. Do exame do quadro acima, verifica-se que a Prefeitura 
dispõe de uma margem utilizável para novas contratações, indepen­
dentemente de autorização do Senado Federal, até o valor de 
CrS 90.0.517 ,61. Há necessidade do levantamento da proibição, para 
efetivar-se sua pretensão, que seu limite de endividamento seja 
elevado em CrS 1.699.482,39, mediante o levantamento da proibição 
estabelecida na Resolw;ão n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, 
52 e 35, respectivamente de 21-10-70, 3-11-72 e 29-10-74, do Senado 
Federal. 

6. Do exame do processado, verifica-se que a "margem de pou­
pança da Prefeitura situa-se em torno de CrS 3.657,21 mil, dos quais 
Cri 100,6 mil estão comprometidos para o pagamento de juros e res· 
gates de operações já contratadas, restando um saldo de C r.$ 3.556,6 
mil para investimentos". 

7. O dispêndio anual com o emprêstimo pretendido -acres· 
centa o voto do relator no Conselho Monetário Nacional - "não 
computada a correção monetária incidente sobre os saldos devedores 

apresentados no período, não atinge a terça parte da margem de pou­
pançajâ anteriormente especificada". 

8. A Resolução n\1 58, de 1968, em seu art. I 'i', dispõe sobre ·a 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de subme­
ter o pedido ao Conselho Monetário Naciomtl, acompanhado de 
cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado. será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por 11m, deverá ser submew 
tida ao exame do Senado Federal, nos termos do§ 29 do art. i"' da 
Resolução n'i' 58, de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição. 

9. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
gimentais legais e constitucionais que tratam do assunto e nada 
havendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à solici­
tação constante da Mensagem do Senhor Presidente da República, 
opinamos no sentido de que seja levantada a proibição constante do 
art. I 9 da Resolução n9 58, de 1968, nos termos do segui,nte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'71, DE 1975 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Andradina (SP) a 
elevar em CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É suspensa a proibição constante do art. 1"' da Re­
solução n<:> 58, de 1968, revigorada pelas de n~'s 79, de 1970; 52, de 
1972, e 35, de 1974, ~odas do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Andradina, Estado de São Paulo, eleve em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., des~ 
tinado a financiar a construção do novo Paço Municipal, naquela 
cidade. 

Art. 2<:> Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Milton 
Cabral, Presidente- Ruy Santos, Relator- Agenor Maria - Paulo 
Guerra- Franco Montoro- Orestes Quércia- Jarbas Passarinho 
- Arnon de Mello- Renato Franco. 

PARECER N0499, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre O Projeto de 
Resolução n9 71, de 1975, da Comissão de Economia, que 
uautoriza a Prefeitura Municipal de Andradina (SP), a elet"ar 
em CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) 
o montante de sua dít"ida consolidada''. 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Pelo presente projeto de resolução apresentado pela Comissão 
de Economia, ê levantada a proibição (art. 19) ''constante do artigo 
19 da Resolução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n<?s. 79, de 1970; 
52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Andradina, Estado de São Paulo, eleve em 
CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a financiar a construção do novo Paço MUnicipal. naquela 
cidade. 

2. A matéria tem origem na Mensagem n"' \57, de 1975 
(n"' 253/75, na origem), na qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal a Exposição de Motivos 
n~' 253, de 1975, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relativa 
à pretensão da Prefeitura Municipal de Andradina (SP). 

3. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, ern Sessão de 2-7-75, recomendou a adoção das provi-
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dências necessárias ao levantamento da proibição estabelecida no ar­
tigo I~' da Resolução n"' 58, de 1968, do Senado Federal. 

4. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar o assunto e considerando terem sido atendidas todas as 
determinações constitucionais e regimentais pertinentes à espécie, 
concluiu por apresentar projeto aprovando o pedido. 

5. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ilO projeto de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Helvídio Nunes - Italí­
l'io Coelho - Nelson Carneiro - Heitor Dias - Henrique de La· 
Rocque- Leite Chal'es. 

PARECERES N's 500 E 501, DE 1975 

PARECER N' 500, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 163, de 
1975 (n~' 265{75- na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, propondo seja autorizada a Prefeitura Municipal de Dil'i­
nolândia (SP) a elel'ar em CrS 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua díl'ida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Mensagem n" 163, de 1975 (n"' '265{75- na origem) do Se­
nhor Presidente da República, encaminha ao Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da. Fazenda, contida na 
Exposição de Motivos n"' 276, de 1975, no sentido de que "seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Divinolândia (SP) a elevar em 
CrS 500.900.00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de·São Paulo S.A., destinado à construção de 
uma Estação Rodoviária local". 

2. A operação terá as seguintes condições: 
"A- Valor: Cr!i 500.000,00: 
B - Prazo: 5 (cinco) anos; 
C - Enêargos: 
I -juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 

D- Prestução mensal inicial: CrS 11.122,32; 
E- Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias." 
J. Tendo em vista os elementos constantes do voto do relator 

o Cnn.-;dho Monetário Nacional, em Sessão de 13 de agosto de 1975, 
e considerando que a proposição do Município encontra amparo no 
parúgrafo I~' do artigo ]9, da Resolução n"' 58, de 1968, revigorada 
pela lk n"' 79, de 1970, e prorrogada pelas de n"'.s 52, de 1972 e 35, de 
1974, todas do Senado federal, recomendou a adoção de provi­
dências para o levantamento da proibição estabelecida no artigo 19 
duqueh: diploma legal. 

4. A Resolução n"' 58, de 1968, em seu art. 19, dispõe sobre a 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
M unidpios, c prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de 
submch!r o pedido ao Conselho Monetário Nacional, acompanhado 
de cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a 
mutéria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por inter­
médio <.lo Senhor Ministro da Fazenda. Por fim, deverá ser subme­
tidu ao exume do Senado Federal, nos termos do§ 2<? do art. J9 da 
Rc~oluçàn n'-' 5~. de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição. 

5. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
gimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada 
ha\endo no úmbíto desta Comissão que possa ser oposto à solici­
taçàn constantt: da Mensagem do Senhor Presidente da República, 
npinanws no scntidn de que seja levantada a proibição constante do 
art. I'-' da Resolução n"' 58, de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 72, DE 1975 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Divinolândia (SP) a 
elevar em CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo ]<? Ê suspensa a proibição constante do art. '"' da 
Resolução n9 51'!, de 1968, revigorada pelas de n~'s 79, de 1970; 52, de 
1972: e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado de São Paulo, eleve 
em CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar 
emprt:stimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a financiar a construção de uma Estação Rodoviãria, 
naquela cidade. 

Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Milton 
Cabral, Presidente,- Orestes Quércia, Relator- Franco Montoro­
Agenor Maria -Paulo Guerra - Jarbas Passarinho - Ruy Santos 

- ArÔon de Mello - Renato Franco. 

PARECER N' 501, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n"' 72, de 1975, da Comissão de Economia, que ''au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Dil'inolândia (SP) a elel'ar em 
CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
díl'ida consolidada". 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

O projeto de resolução submetido à nossa apreciação suspende 
(art. I"') "a proibição constante do art. I"' da Resolução n9 58, de 
196M, revigorada pelas de n"'s 79, de 1970; 52, de 1972; e 35, de 1974, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Divinolândia, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida_ consolidada, a fim 
dt: que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar a 
construção de uma Estação Rodoviária, naquela cidade". 

2. A Comissão de Economia, na forma r~gimental, depois de 
examinar o assunlo e considerando terem sido atendidas todas as de­
terminações constitucionais e legais pertinentes à espécie, concluiu 
por apresentar projeto de resolução aprovando o pedido. 

3. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
desta Comissão que possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter trarnitaçào normal. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Hell'idio Nunes -
ltalíl'io Coelho- Nelson Carneiro - Heitor Dias - Henrique de La 
Rocque - Leite Cha\'es. 

PARECERES N's 50Z E 503, DE 1975 

PARECER N' 50Z, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 160, de 
1975 (n9 25G/75- na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministre de Estado tia Fazenda, para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Jacanga (SP) a elel'ar em 
CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
díl'ida consolidada. 

Relator: Senador Franco Montoro 

O Senhor Presidente da República submete ao exame do Senado 
Federal. na forma do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, 
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proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja 
autori/aJa a Prefeitura Municipal de lacanga, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. mediante um contrato de emprésti­
mo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destina­
do a financiar a realização de serviços de pavimentação asfáltica de 
ruas c logradouros públicos daquela cidade, já dotados de rede de 
<Jgua c esgotos. 

2. A operação terá as seguintes condições: 
"A- Valor: Cr$ 500.000,00; 
B- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos: 
I -juros de 12~ a.a. pela aplicação da Tabela Price; 
2 - correção monetüria idêntica à das ORTN: 
O- prestação mensal inicial: Cr$ 16.607 ,l 5; 
E -Garantia: vinculação de quotas do ICM ." 
3. A Gerência da Dívida Pública do Banco Central do Brasil 

informa que segundo os seus registros, "o Município não possuía em 
29-10-68, qualquer tipo de dívida "em ser", razão pela qual não se 
lhe fixou. ex-vi do disposto no caput do artigo I<?, in tine, da 
mencionada Resolução n<? 58j68,1imite máximo de endividamento". 

4. Idêntica é a situação que se apresenta em 31-3-75- infor­
ma o mesmo órgão - "não registrando a Prefeitura qualquer 
compromisso de responsabilidade". 

S. O Orçamento Municipal para o presente exercício prevê 
uma receita de CrS 2.5 milhões, dos quais 24,77% se destinam a aten­
der a investimentos. 

6. Considerando que o investimento é de caráter reprodutivo, 
pois serfl cobrada uma taxa sobre os serviços aos beneficiários, a 
operação não deverfl provocar pressões nos próximos exercícios fi. 
nanceiros. 

7. Para que possa ser concretizada a pretensão em causa, 
nece:-;sário se fa7 promover o levantamento da proibição estabelecida 
na Resolução n9 58, de 23-10-68, revigorada pelas de n<?s. 79, 52 e 35, 
respectivamente de 21-10-70, 3-11-72 e 29-10-74, todas dq Senado Fe­
deral, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 73, DE 1975 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Iacanga (SP) a elevar 
em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1~> É suspensa a proibição constante do art. I<? da Reso­
luçüo n~' SS, de 196S, revigorada pelas de n<>s 79, de 1970, 52, de 
1972,-e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Pre­
feitura Municipal de lacanga, Estado de São Paulo, possa elevar e111 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de contratar empréstimo junto à Caixa Econômi­
ca do Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar a realização de 
serviços de paviment<Jçào asfáltica de ruas e logradouros públicos 
daquela cidade. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Milton 
Cabral, Presidente - Franco Montoro, Relator - Agenor Maria -
Paulo Guerra- Orestes Quércia- Jarbas Passarinho- Ruy Santos 
- Arnon de MeJ.Io- Renato Franco. 

PARECER N• 503, del975 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n<? 73, de 1975, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Iacanga (SP) a elevar em 
CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada''. 

Relator: Senador Orlando Zancaner. 
Com o presente projeto de resolução, da Comissão de 

Lcmwmia, fica a Prefeitura Municipal de lacanga, São Paulo, 

autoriLada a ekva~ em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o 
montante de sua divid:.t consolidada, a fim de que aquela Prefeitura 
Possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
S~10 Paulo S. A .. destinado a financiar obras de pavimentação asfál­
tica de ruas c h,gradouros públicos daquela cidade. 

2. A Resolução n9 5~. de 1968, em seu art. J<?, dispõe sobre a 
proihiçüo de ernissüo de títulos de qualqur natureza, pelos Estados e 
Municípios, c prevC as hipóteses em que essa proibição pode ser 
levantada, hem como o processo a ser adotado, qual seja, o de 
... uhcmctcr o pedido, ao Conselho Monetflrio Nacional, 
acompanhado de cab:.tl c minuciosa fundamentação técnica. 
Aprovado, ser:'! a matéria encamin.hada ao Senhor Presidente da 
República, por intermédio do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. Por fim. dever4 ser submetida ao exame do Senado 
J"cJeral, nos termos Jo * 2" do art. l~' da Resolução n., 58, de 1968, e 
do art. 42, item VI, Ja Constituição. 

Ante o exposto, cu1npridas que foram todas as exigências re­
gimentais, legais c constitucionais que tratam do assunto e nada 
havenJu no <irnbito desta Comissão que possa ser oposto à solicita­
çilo da Prefeitura Municipal de lacanga (SP), opinamos no sentido 
da normal tramitação do projeto de resolução, visto que jurídico e 
con ... titucinnal. 

Sala das Corni:.sôes, em I 5 de outubro de 1975- Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancaner, Relator- Helvídio Nunes -ltalí­
vio Coelho - Nelson Carneiro - Heitor Dias - Henrique de La 
Rocque- Leite Chaves. 

PARECERES N•s504 e 505, del975 
Parecer n<? 504, de 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n<? 159, de 
1975 (n"' 255/75- na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, enviando ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada, 
a Prefeitura Municipal de Álvares Florence (SP), a elevar em 
CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) o montante de sua 
dhida consolidada. 

Relator: Senador Paulo Guerra. 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituiç~lO, o Senhor Presi­
Jente da República submete à deliberação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM 
i1" 2J2j75), no sentido de que "seja autorizada a Prefeitura Munici· 
pai de Ãlvare.'i Florcnce, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a finan­
ciar a realiLaçào dr.: serviços de pavimentação asfáltica de vias pú­
blicas daquela cidade". 

2. A operação terá as seguintes condições. 
"A- Valor: Cri 1.000.000,00; 
B- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos; 
I - juws de 13% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária semelhante à das ORTN; 
I.)- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias; 
E- Prestação mensal inicial: Cr$ 33.214,31. '' 
J. Ê a seguinte a posição da dívida consolidada interna do 

Município: 

Espécie 

Dívida Fundada (A +8) 
A- Limitada rda Resolução 5~/6~ 
-contratos 
8 - Extralimite 
-contratos do PASEP 
-Resolução n" 53j71 

Posição em 
19-10-68 

85.386,08 
85.386,03 
85.386,08 

Posição em 
30-4-75 

277.535,66 
69.565,66 
69.565,66 

107.970,00 
34.720,00 

173.250,00 
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4. Do exame do quadro acima, verifica~se que a Prefeitura dis· 
piie de uma margem utilizável, até o valor de CrS 15.820,42 
(CrS S5.J~6.0S- Cr$ 69.565,66), não tendo sido computado neste 
saldo, o valor de CrS 207.970,00, considerado como operações 
extralimite e dessa forma amparadas pelas Resoluções n'il 53/71 e 
52/72, do Senado Federal. 

5. Esclarece o parecer do relator junto ao Conselho Monetário 
Nacional, que o cronograma de desembolso da dívida consolidada 
do Município de Álvares Florence apresenta a seguinte previsão: 

Ano- Valor 
"1975-CrS 197,9mil 
1976-CrS 61,1 mil 
1977-Cr$ 10,7mil 
1978-CrS 12,0mil 
1979-Cr$ 13,6mil 
1980- Cr$ 15,3 mil 
1981-CrS 2,7mil." 

6. Do exame dos elementos fornecidas pela municipalidade (Lei 
Orçamenníria para 1975), verifica-se que a margem de poupança si· 
tua~se em torno de CrS 553,2 mil, estando CrS 315,2 mil já 
comprometidos para o pagamento de juros e resgate de operações 
contratadas; resta, assim, um saldo liquido para investimento nova­
lor de CrS 23S,O mil. 

7. Por outro lado, o montante da dívida atual do município 
(posição em 30·4·75) é de Cri 277,5 mil, o que representa 10,6% do 
valor da receita líquida para 1975 (CrS 2.600,0 mil). 

8. Há a considerar, finalmente, que o investimento proposto pe· 
la Prefeitura é de caráter reprodutivo, face a cobrança de taxas de 
pavimentação aos proprietários dos imóveis. 

9. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 2 de julho do 
corrente ano, recomendou "a adoção das providências necessárias 
ao lcvantam·ento da proibição estabelecida no art. I 'i' da Resolução 
n" 5!:!, de 23 de outubro de 1968, do Senado Federal. 

10. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
regimental desta Comissão que possa ser oposto à pretensão da Pre~ 
feitura Municipal de Âlvares Florence, contida na Mensagem 
n" 159, de 1975, opinamos no sentido da sua aprovação, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCÃO No 74, DE 1975. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Áhares Florence 
(SP) a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzei­
ros}, o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo I"' É suspensa a proibição constante do art. i"' da 
Resolução n"' 5S, de 1968, revigorada pelas de n'ils 79, de 1970, 52, de 
1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Pre· 
feitura Municipal de Âlvares Florence, Estado de São Paulo, eleve 
em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante de sua di· 
vida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a finan~ 
c i ar u real ilação de serviços de pavimentação asfáltica de vias públi~ 
cus daquela cidade. 

Artigo 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. -
Milton Cabral, Presidente- Paulo Guerra, Relator- Agenor Maria 
-Orestes Quércia- Renato Franco- Jarbas Passarinho- Franco 
Montoro- Ruy Santos- Arnon de Mello. 

PARECER :-Jo 505, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Resolução n9 74, de 1975, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prdeitura Municipal de Álvares Florence (SP) ='­

elevar em CrS 1.000.000,00 (Um milhão de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada'', 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolu~ 
çào em exame objetiva levantar "a proibição ·constante do art. I 'i' da 
Resolução n~> 58, de 1968, revigorada pelas de n'ils 79, de 1970; 52, de 
1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Alvares Florence, Estado de São Paulo, ele· 
ve em Cri 1.000.000,00 (Um milhãO de cruzeiros) o montante de 
~ua divida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a 
financiur a realiLação de serviços de pavimentação àsfáltica de vias 
públicas daquela cidade". 

2. O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n"' 159, 
de 1975, encaminhou ao Senado Federal proposta do Senhor Minis· 
tro Estado da Falenda, contida na Exposição de Motivos n'il 232, de 
1975. 

J. O pedido encontra amparo no parágrafo 1"' do art. l'il, da 
Resolução n"' 5~. de 1968, revigorada pelas de n'ils 79, de 1970; 52, 
de 1972 e 35, de 1974, uma vez que se trata de serviço reprodutivo. 

4. Manifestando·se sobre o assunto, o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de 2 de julho de 1975, recomendou a adoção 
das providências para o levantamento da proibição estabelecida no 
artigo IY daquele diploma legal. 

5. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar amplamente o assunto e considerando terem sido atendi­
das todas as determinações constitucionais e regimentais pertinentes 
ll esp~de, concluiu por apresentar projeto aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência 
desta Comissão, que possa ser oposto ao projeto de resolução em 
pauta, visto tere111 sido atendidas as exigências do art. 42, item VI, da 
Constituição e do art. 106, item 11, do Regimento Interno, entende­
mos que o mesmo pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Helvídio Nunes- Itali· 
vio Coelho - Nelson Carneiro - Heitor Dias - Leite Chaves -
Henrique de La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, proJeto de lei que será lido pelo Sr. !~>~Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 182, DE 1975 

Acrescenta um parágrafo ao art. 469 da CLT (dispõe 
sobre a transferência do empregado) e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho fica 
acrescido do seguinte parágrafo; 

§ 3"' Quando o empregado..Jor estudante universitário, regular· 
mente matriculado, só poderá ser transferido para ·)oca! onde houv~r 
o curso universitário que estiver freqüentando e lhe seja previamente 
assegurada a matrícula. ./ . , 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçÕes em contrário. 

Ju'Stificiidva 

A iniciativa privada nacional vem~se pronunciando pública e 
constantemente a respeito da falta de mão~de~obra especializada e de 
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profissionais e técnicos de nível superior reclamados por suas 
múltiplas atividades. 

Não há quem possa contestar este justo - e até meritório -
protesto das classes produtoras do País, porque a ninguém é per­
mitido ignorar essa deficiência de naturela estrutural das empresas, 
pam o que elas não têm contribuído. 

O Governo Federal, de seu lado, vem demonstrando-se sensível 
à questão e tem diligenciado para amenizar esse problema, que 
rcpcn.:ute :-.eriamentc na economia nacional. 

Neste sentido, entendemos como medida inicial, e das mais 
eficatcs, possibilitar ao empregado não só ingressar nas Univet­
sidades como também- e principalmente- dar-lhe condições para 
cundutr ll curso superior que estiver seguindo, do que se aproveitará 
li empresariado brasileiro, carente de pessoal especializado em nível 
"upcrior. 

Entre as proteções ao contrato de trabalho, consignadas nos 
arts. 469 e 470 da CLT não se encontra a que ora se sugere e que asse­
gura não apenas o interesse do empregado, mas, imediatamente, o 
do empregador e, imediatamente o do País. 

A norma aqui proposta destina-se também aos Poderes Públicos 
que, em inequívoca tendência administrativa em molde empresarial, 
vem dando preferência pelo regime da lei consolidada, conseqUente­
rncnte, rcstnngindo .1 :trca de pessoal sob a égide estatutária. 

Ao estudante universitário, funcionário público civil da União, 
seu Estatuto (lei n9 1.711, de 28 de ou'tubro de 1952 - art 158) já 
garante: 

I~'- concessão de hoi'ário especial, sem prejuízo de suas obriga­
ções funcionais e de seus vencimentos e vantagens, para freqüentar 
às aulas; 

2'~- !!<19 comparecimento ao serviço em virtude de exames; 
J9 - matrícula compulsória, e independentemente de vaga, 

quando ocorre sua transferência funciona\. 

Tão sério é o problema da especialização de pessoal que, em 
1964, pela Circular n'~ 25, de 25 de novembro (anexa), regula­
mentando o parágrafo do art. 158, da Lei n'~ 1.711, de 1952, a Presi­
dência (la República afirma que o fazia ... "considerando o interesse 
do E~>tado na formação de profissionais e técnicos de nível 
superior" .. 

É óbvio que ê do interesse do Estado o desenvolvimento econô­
mico nacional, o que depende da efetivação dos relevantes propó­
sitos do Governo da República. como demonstrado na sua deter­
minação acima referida. 

O projeto de lei, que ora se submete à apreciação do Congresso 
Nacional. está em harmonia cotn os interesses Público e Particular, 
perseguindo o desenvolvimento econômico e social do País, cujo des­
tinatário é o Homem brasileiro. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Senador Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, 
sem a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do con­
trato, não se considerando transferência a que não acarretar neces­
sariamente a mudança do seu domicílio. 

~ I~' Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os 
empregados que exercerem cargos de confiança e aqueles cujos con­
tratos tenham como condição, implícita, a transferência. 

~ 2'~ É lícita a transferência quando ocorrer er.tinçào do estabe­
lecimento em que trabalhar o empregado. 

Art. 470. Em caso de necessidade de serviço, o empregador po­
derá transferir o empregado para localidade diversa da que resultar 
,do contrato, não obstante as restri,ções·do artigo anterior, mas nesse 
caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar nunca inferior a 
25% dos salários que o empregado percebia naquela localidade, 
enquanto durar essa situação. 

Parágrafo único. As despesas resultantes da transferência cor­
rerão por conta do empregador. 

LEI No 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 158. Ao estudante que necessite mudar de domicílio para 
exercer o cargo ou função pública, será assegurada transferência do 
estabelecimento de ensino que estiver cursando para o da nova resi­
dência, onde serú matriculado em qualquer época, independen­
temente de vaga. 

Parágrafo único. Ao funcionário estudante será permitido fal­
tar ao serviço, sem prejuízo dos vencimentos ou outras vantagens, 
nos dias de prova ou de exame. 

( t1s Cnmú5Ões de Comtituiçào e Ju.~tiça, de Educação e 
Cultura e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O projeto lido será 
publicado e remetido às Comissões competentes. 

Sobr~ a mesa, indicação que será lida pelo Sr. !'~-Secretário. 

É lida a seguinte 

INDICAÇÃO No 4, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 247 do Regimento Interno e, de acordo com 
meu pronunciamento feito na sessão do dia 08 do corrente mês e, ain­
da, na conformidade de orientação da Presidência dada naquela 
oportunidade, sugiro à Comissão de Constituição e Justiça proceder 
estudos. no sentido de esclarecer se pode o Governador do Distrito 
Federal ser convocado para prestar esclarecimentos sobre sua 
administração ao Plenário do Senado Federal, ou, se for o caso, 
formular a correspondente proposição legislativa, tendo em vista o 
que dispõe o~ 1<1 do art. 17 da Constituição Federal. 

Como justificação, junto, em anexo, a questão de ordem levan­
tada em Plenário na sessão já citada e a resposta da Presidência ao 
resolvê-la. 

Sala das Sessões. em 16 de outubro de 1975.- Senador Itamar 
Franco. 

O SR. ITAMAR FRA~CO (MDB- Minas Gerais. Para uma 
questão de ordem, sem rel'isão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Conforme a Casa s~be, compete ao Senado analisar as propo­
sições legislativas do.Distrito Federal, aprovar a escolha do Gover­
nador, o Orçamento do Distrito Federal, os pedidos de empréstimos, 
operações. e acordos e:dernos, para a nossa Capital. 

Procurei, Sr. Presidente, dentro do Regimento Interno desta 
Casa, uma maneira de convocar S. Ex• o Sr. Governador do Distrito 
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Federal. para que aqui viesse expor alguns dados sobre a sua admi· 
nistraçiio. os problemas que S. Ex• tem encontrado. quais os planeja· 
mentos, o que tem feito para evitar o crescimento desordenado da 
Capital Federal. sobretudo das cidades·satélites. 

Não encontrei, Sr. Presidente, dentro do nosso Regimento, a 
maneira de convocar o Sr. Governador, razão por que -consulto a 
Mesa Diretoru se poderia, através desta minha fala, já qUe não en­
contro umparo no Regimento Interno do Senado Federal, mas consi­
derando que esta é, praticamente, a Casa Legislativa do Distrito Fe­
deral. convocar S. Ex• o Sr. Governador, para que aqui venha expor 
alguns dados sobre a sua administração. 

Consulto a V. Ex• se bastaria, apenas, este meu pedido. com 
aprovação do Plenário. 

Não sei se a Mesa Diretora. através da sapiência de V. Ex•, en­
contraria maneira de ser feita essa convocação, ou se bastaria apen:as 
um convite desté Senador, na esperança de que S. Ex• possa aceitar 
o convite, razão pela qual levanto essa questão de ordem perante 
V. Ex• 

Se não houver um~ decisão, em função do Regimento, trans­
fnrmo cnt<lo em pedido, para que S. Ex• venha falar ao Senado Fe­
deral sobre a sua administração. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nobre Senador 
Itamar Franco, a questão de ordem levantada por V. Ex• assume, 
realmente, aspeçtos de certa relevância, em face, exatamente, da cir­
cunstância que apontou - pela Constituição vigente, o Senado é 
quase que a Câmara exclusiva para o Distrito Federal. 

Realmente, trata-se de uma inovação em nossa Carta Constitu­
cionnl, mas .w~m a complementação de outras providências que 
pudessem colocar a iniciativa em consonância com os demais dispo­
sitivos da Constituição. 

Como sabem V. Ex~ e o douto Plenário, a Constituição Federal 
prevê, expressamente. a hipótese de convocação de Ministro de 
Estado ou faculta a esses solicitar a oportunidade de comparecer à 
Câmara dos Deputados ou ao Senado Federal. A medida tem ta· 
manha import::incia de ordem política e administrativa que a lei que 
regula os crimes de responsabilidade considera um ilícito penal o não 
atendimento, no caso de convocação, do Ministro de Estado. 

Por estas considerações, parece-nos, salvo melhor juízo, que o 
comparecimento previsto na Constituição, principalmente quando 
tem caráter obrigatório e impõe sanções quando não cumprido não 
pode ser estendido. por analogia, a outras autoridades que, evidente­
mente. levantariam a questão constitucional de que não havia lei que 
lhes obrigasse aquele comparecimento. 

Evidentemente, seria, talvez, temerário se esta Casa adotasse 
uma solução que redundasse na exigência do comparecimento de 
uma autoridade e está deixasse de o fazer, sem que incidisse numa 
penalidade legal. Seria um risco - já que tanto se falou em risco, 
hoje à tarde - que o Senado Federal assumiria ao fazer convocação 
dessa nature.>:a. 

Quanto ao comparecimento, há precedentes, na Casa, de convi­
tes realizados por Comissões. O ex-Governador do Distrito Federal, 
Coronel Hélio Prates da Silveira, esteve na Comissão do Distrito Fe­
deral do Senado Federàl e também em uma Comissão Permanente 
da Câmara dos Deputados. Mas não há precedentes quanto ao 
comparecimento espontâneo em Plenário. 

T unto a Constituição como o Regimento Jnterno do Senado 
prcv_êm, enJ capítulos específicos, a hipótese apenas de compareci­
mento de Ministros de Estado que, evidentemente, não podem ser 
colocados ao nível político da mesma natureza, embora um possa ter 
mais imrortãncia que o outro. porque se trata do Chefe de um Poder 
do Distrito Federal, enquanto os Mihistros são auxiliares do Senhor 
Presidente da República. 

Não há, por exemplo, na Constituição ou no Regimento Inter­
no, nenhum dispositivo que permita ao Congresso Nacional - Câ­
mara dos Derutados ou Senado Federal_ - convocar, com· 
pulsoriamente, o Presidente da República. 

Ai estaria. realmente, a aplicação ou um dos reflexos do princí­
pio da independência dos Poderes. 

Embow o Governador do Distrito Federal possa ter equi­
valência a Mimstro de Estudo, possui natureza de investidura di­
ferente, porque exerce a Chefia do Poder Executivo do Distrito Fe­
deral, o que não acontece com os Ministros de Estado. 

Na minha opinião pessoal, embora esteja falando em nome da 
Presidência, entendo que não caberá ao Senado Federal, em face da 
Constituição e do Regimento Interno. exercer o direito de convo­
cação do Governador do Distrito Federal, e, conseqüentemente, o 
do seu comparecimento ao Plenário. 

Quanto ao comparecimento às Comissões Permanentes, repito, 
já há precedentes. Ê uma questão de convite da Comissão, e a acei­
tação da autoridade., 

Se V. Ex~ desejar, pode encaminhar à Mesa uma indicação, que 
a Presidênda fará tramitar, no sentido de que a Comissão de Consti­
tuição e Justiça da Casa se pronuncie sobre o assunto, uma vez que 
~'ui assim 4uase que alcançado de surpresa para apreciação da tese. 

Sem desejar embargar o objet1vo que V. Ex• com tanta superio­
ridade manifesta, abro esta oportunidade: uma indicação à Mesa, a 
respeito da qual se pronunciará a Comissão de Constituição e 
Justiça. e, posteriormente, o Plenário. 

Creio que abordei, pelo menos suman .. 1 , os aspectos prin-
cipais da questão de ordem de V. h~ 

V. Ex~ tem a palavra, para continuar sua intervenÇão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB ~Minas Gerais)- Sr. Pre­
sidente, çom a sua lúcida inteligência e lhMeza de caráter, V. Ex• 
respondeu. muito bem, à nossa questão de ordem. 

Quando um Senador da Oposição levanta o desejo de que o Go­
vernador do Distrito Federal venha a esta Casa, não o faz apenas 
com aquele sentido oposicionista. Ele o faz visando conhecer bem de 
perto o que se passa no Distrito Federal. 

Sr. Presidente, defendo. nesta Casa, posição diferente de muitos 
Srs. Senadores. porque acho que o Senado Federal não tem a vo­

'cação para legislar sobre o Distrito Federal. Adoto tese diferente, 
4ue n<'to desejo, no momento, defender. 

Realmente V. Ex~ disse muito bem: não encontrei nem na Cons­
tituíçüo nem no Rçgimento desta Casa maneira de convocar s: Ex• 
o Sr. Governador do Distrito Federal. Acho uma falha, já que ao 
Senado cabe, praLicamente, definir os rumos do Distrito Federal. 

Aceito, com muito prazer, a resposta à questão de ordem. Vou 
encaminhar à Mesa Diretora uma indicação, para que, então, seja 
ouvida a nossa Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A indicação lida 
será pubJiçada e remetida à Comissão de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. JY­
Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N' 463, DE 1975 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos, para o Proje­
to de Decreto Legislativo n" 25. de 1975 (n9 27-B/75, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 
em Bonn, a 27 de junho de 1975, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO No 464, DE 1975 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, reqúiiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n9 70, de 1975, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cafelândia (SP), a elevar em CrS 3.000.000,00 (três milhões de 
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cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com a 
deliberação do- Plenârio, os projetos a que se referem os requerimen· 
tos aprovados, constarão da Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'1·Secretãrio. 
{;: fido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 465, DE I975 

Requeremos, nos termos regimentais, que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da sessão de 20 do mês em curso seja 
dedicado a comemorar o centenário de nascimento de José Alcân· 
tara Machado de Oliveira. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975. --José de Maga­
lhães Pinto - Renato Franco - Agenor Maria - Ruy Santos - Ruy 
Carneiro - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Em conseqUência 
da aprovação do requerimento, o tempo destinado aos oradores do 
Expediente da sessão do próximo dia 20 serâ destinado à come­
moração do nascimento de José Alcântara Machado de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 mi­
nutos, destinada à apreciação do Projeto· dt Decreto Legislativo n'1 
25, de 1975 e do Projeto de Resolução n'170, de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto) - Há oradores 
inscritos. 

Por delegação da liderança, tem a palavra o nobre Senador 
Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - Alagoas. Como Líder 
da Maioria, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Venho falar aqui do acordo nuclear que o Brasil assinou com a 
Alemanha em 27 de junho deste ano. Não me digam que chego tarde 
para debater o assunto. Passada a fase dos entusiasmos gerais que 
acolheram o fato, já temos mais serenidade para examinar-lhe a 
importância, as suas projeções e implicações para o nosso futuro. E 
vale, afinal, ressaltar que somente agora foi o convênio submetido à 
consideração do Congresso N acionai, ainda ontem discutido e-unani­
memente aprovado pelas Comissões de Relações Exteriores e de Mi­
neis e Energia desta Casa a ser votado pelo Plenário do Senado Fe­
deral na sessão extraordinária de hoje, às I 8 e 30 horas. 

Animo-me a declarar que, se outras razões não houvesse para o 
Governo Ernesto Geisel afirmar-se ao apreço do Brasil, a definição 
que acaba de fazer, através do mencionado acordo, da nossa política 
nuclear, seria suficiente para abrir-lhe as portas da História. 
Realmente, muito tempo levamos para tomar uma decisão face ao 
problema. Mas- mantendo sempre em tal setor uma atuação firme, 
sem nunca negar os nossos compromissos internacionais e sem 
jamais esquecer os nossos objetivos nacionais, preservados, em todos 
os momentos, os nossos interesses e a nossa independência, - defi­
nimos a nossa posição em hora propícia, quando a crise energética 
mundial impõe novos caminhos para obtenção de combustível e 
quando já bem mais avançada se encontra a tecnolOgia nuclear. 

De início, com os meus agradecimentos de brasileiro a todos 
quantos trabalharam por último com o objetivo de alcançar os 
resultados que estamos festejando, não posso deixar de ferir a dois 
brasileiros eminentes que ocuparam o Ministério das Relações Ex­
teriores e cuja sensibilidade de homens públicos patriotas foi tocada 
pela importância d"a energia nuclear para o País. O primeiro, Minis­
tro do Governo Castello Branco, é Juracy Magalhães, cuja passagem 
pelo Itamaraty foi ntarcada por grandes serviços ao Brasil, entre eles 
o curso de conferências sobre energia atômica, coordenado pelo 
Embaixador Sérgio Corrêa da Costa, que atualmente eleva o nosso 

nome como chefe da Missão Brasileira junto à ONU e àquele tempo} 
Secretário Adjunto dos Organismos lnternaÇionais, brilhantémente 
atuou em favor da posição tomada pelo Brasil e,' mais tarde, lutou 
~a .volta ao País dos nossos cientistas que se encontrav.,_ .. no 
extcrtor. 

O segundo é o Senador Magalhães Pinto, que hoje preside esta 
Casa e o Congresso Nacional. Em sua gestão, como Ministro das 
Relações Exteriores do Governo Costa e Silva, onde se distinguiu 
pelo seu proverbial bom senso, descortino e visão de homem público, 
não assinou o Brasil o Tratado Internacional de Não Proliferação de 
Armas Atômicas, recusando-nos, assim, a aceitar as restrições nele 
insertas à pesquisa e utilização da energia nuclear para fins pacíficos, 
especialmente de explosivos a serem empregados em nosso território 
e necessários ao nosso desenvolvimento a fim de solucionar proble­
mas como os de comunicação e transportes, dentro da nossa extensa 
e acidentada superficie de 8.500.000 quilômetros quadrados, que 
ocupa 47,3% da América do Sul 

Programa de IS anos 

...,rs. Senadores: 
Não estou aqui para debater os aspectos do acordo firmado 

entre o Brasil e a Alemanha, sobre os quaisjã tanto se falou. Procuro 
exatamente distanciar-me de tais aspectos e sobretudo fixar-me no 
exame das possibilidades que temos para executar o convênio. Desde 
logo reconheçamos que ele é muito bom, especialmente porque esta­
belece para nós um programa no setor da energia atômica, o que é 
fundamental. Através de suas cláusulas, tomamos três decisões im­
portantes para o futuro do País: I '1 - definimos o nosso tipo de 
reator, de urânio enriquecido e água leve, pressurizado; 2'1- defini~ 
mos o processamento do combustível, que será feito aqui em nosso 
País; 3'1 - definimos o método de enriquecimento do urânio, que 
será o jet nozzle, mecânico, criado pelo Professor Becker. E -
frisemos- tudo isso dentro de um programa suficientemente longo, 
de 15 anos. 

Tório 

Em meio aos encômios que o acordo despertou entre leigos e 
cientistas, há de considerar-s~. antes de tudo, o que dele resulta de 
positivo para o estabelecimento de uma tecnologia nuclear brasi­
leira. Sob esse ponto de vista, discutem os nossos fisicos, achando os 
de Minas Gerais, bem como Roberto Salni.eron, ex-Professor da 
Universidade de Brasília e atualmente Professor da Escola Politéc­
nica de Paris, que o Brasil deveria adotar um tipo de reator a tório, 
desde que somos detentores das maiores reservas mundiais conhe­
cidas desse combustível. Melhor seria, ao ver deles, que desen­
volvêssemos prioritariamente a tecnologia do tório, em vez de em­
penhar nossos recursos no aproveitamento do urânio, que ainda não 
descobrimos em nosso território na quantidade suficiente às nossas 
necessidades e demanda futura. 

Conheço vários dos cientistas de Minas Gerais como conheço 
Roberto Salmeron, e sou o primeiro a proclamar-lhes o patriotis­
mo e a inteligência. Entretanto, sem ser especialista na matéria mas 
tendo ouvido alguns brasileiros que bem a conhecem, e mesmo por 
uma questão de bom senso, devo sinceramente dizer que, ante a crise 
atual de energia, não é justo fechar os olhos e cruzar os braços, indi­
ferentes à existência de soluções já provadas para movimentar nossos 
reatores atômicos, nem evidentemente é aconselhável que con­
centremos nossos esforços e recursos em pesquisas com vistas ao 
futuro remoto. 

Ora, possuidores o Brasil e a lndia da quase totalidade das reser­
vas mundiais de tório,·certo que a essas Nações é que mais direta­
mente interessa o desenvolvimento da tecnologia deles, enquanto às 
superpotências o que mais convém é evidentemente cuidarem de 
desenvolver novos métodos de aperfeiçoamento do urânio para 
ampliação do seu emprego. Seria,- assim, muito grande a demora 
para alcançarmos a meta que persetz,uimos, como bem assinala o 
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físico Sérgio Porto, ex:·integrante do grupo que nos Estados Unidos 
fabricou o primeiro laser do mundo e hoje coordenador dos institu· 
tos da Universidade de Campinas. Aliás, já concluíram nos Estados 
Unidos e outros países que antes do ano 2 000 não teremos os fut­
breader a tório. 

Ajuste à Realidade 

Diante, portanto, de tal evidência, e ainda considerando que em 
1980 o nosso País estará carente de energia, cumpre-nos, desde logo, 
colocar os pés na terra, ajustarmo-nos à realidade em vez de nos 
afastarmos dela. Evidentemente, não vamos abandonar as pesquisas 
no campo da tecnologia do tório, mas é indispensável ter em vista, 
por mais sonhadores que sejamos, resolver quanto antes o nosso 
problema energético. 

Ainda com referência a este ponto, ressalte-se que outros físicos 
acham devesse o Brasil adotar a linha de reatores de urânio natural, 
que viabiliza a utilização'do tório e tem a vantagem de possuir como 
subproduto o plutônio, necessário à confecção da bomba atômica. 
Sucede, entretanto, que não estando a tecnologia do tório, como vi­
mos, suficientemente desenvolvida nem estando o Brasil interessado 
em fabricar a bomba atômica, não vemos por que preferirmos o 
reator de urânio natural. Ademais, fosse esse tipo de reator melhor, 
mais econômico que o de urânio enriquecído, naturalmente não o 
teriam abandonado países como a França, a Rússia e os Estados 
Unidos. Há quem diga que tal preferência se fundamenta em razões 
bélicas que desconhecemos, mas não se pode deixar de levar em 
conta que também devem ter influído para ela motivos de ordem 
técnica e econômica. 

Urânio Enriquecido 

"Tenho acompanhado - dizia eu há dois anos sobre o assunto 
- as manifestações que na imprensa freqüentemente aparecem sobre 
o tipo de reator de urânio enriquecido, com observações contrárias à 
solução adotada pelo Governo no caso da Usina de Angra dos Reis. 
São críticas ácidas que refletem mesmo certa passionalidade.'' 

"Ora, até novembro .. de 1972, os Estados Unidos haviam 
encomendado 135.000 rnegawatts de reatores a água leve e 2.000 
MWe de outros tipos; Alemanha, 12.000 MWe e água leve; outros 
países da Europa Ocidental, 22.000 MWe a água pesada; e, até 31 de 
dezembro de 1971, a Europa Oriental encomendara 7.296 MWe a 
água leve e 5.475 a gás e água pesada. Sabe-se que a Rússia utiliza 
predominantemente o reator de água leve. A França, que adquiriu 
muitos reatores a gás e grafite, passou agora para água leve, porque 
os franceses verificaram que o custo do reator de água leve é 20 a 
40% mais baixo que os outros." 

"Se tantos países preferem os reatores de água leve, e os Estados 
Unidos chegam a fazer encomendas deles no total de 135 000 MWe 
é evidentemente porque essa linha corresponde à produção de ener~ 
gia a baixo custo." 

Água Leve e Água Pesada 

•'Sair daí será jogar na "zebra" da loteria esportiva. E por que e 
para que sair daí sé, adotando o tipo de reator que a grande maioria 
dos países do mundo prefere, temos mais certeza de estar no bom 
caminho? ' 

Além disso, o reator a água leve "tem fornecedores ern cinco 
países diferentes: 4 nós Estados Unidos, 2 rio Japão, 2 na Alemanha, 
1 na Rússia e I na Suécia. Enquanto isso, para o reator de água 
pesada só há um fornecedor, e um país em que ele é fabricado: o 

· Canadá. Nào existe, assim, opção para quem o queira adquirir: nem 
mesmo pode abrir concorrência. Anote-se ainda que qualquer vaza­
mento de água pesada produz o trítio, que é terrivelmente radioa­
tivo. Por outro lado, o reator de água leve está sempre melhorando­
dado que muitos países o fabricam - enquanto o reator de água 
pesada se acha estagnado na sua tecnologia. E ainda: como o 

Governo canadense o subsidia, seus preços mais baixos não refletem 
a realidade dos seus custos. 

Considere-se, ademais, que, se o reator de água leve necessita 
de enriquecer o urânio, o de água pesada precisa enriquecer a água, e 
a tecnologia da água pesada não é fácil. A Argentina, que não quis 
reatór de urânio enriquecido sob a alegação de não ficar dependente, 
comprou, entretanto, nos Estados Unidos, a água Pesada para o seu 
reator de 300 MWe, instalado em Atucha. E a tecnologia do reator 
de água pesada não é competitiva como a do reator de água leve. 

Aliás, para o reator de água pesada permanece ainda a depen­
dência com relação ao urânio enriquecido. O Candu, por exemplo, 
que a Argentina pretende instalar em Córdoba, precisa, para dar par­
tida, de 12 boesters de 9 quilos cada um, de urânio enriquecido (U235 
a 93) ou seja, 108 quilos de urânio altamente enriquecido." 

Maturidade 

Anote-se, por fim, que, definido, no acordo com a Alemanha, o 
tipo de reator que vamos utilizar, de urânio enriquecido e água leve, 
se torna o Brasil co-proprietário do processo de know-how do reator 
preferido pelo mundo, o que é muito importante, pois, de imediato, 
nos advirá daí a maturidade no campo nuclear, 

Métodos de Enriquecimento do Urânio 

Quanto ao processamento do combustível ser feito aqui no Pais, 
é unânime o apoio dos cientistas brasileiros à decisão governa­
mental. Mas quanto ao método de enriquecimento do urânio, 
dividemrse as opiniões, e surgem as divergências. 

Entre os três processos existentes para enriquecimento do 
urânio, o da difusão gasosa é o único comercial, já adotado pela 
Rússia, Estados Unidos e França. A unidade de separação dele. 
como nos disse ontem, na reunião das Comissões de Relações Exte­
riores e de Minas e Energia, o Cientista José Israel Vargas, chega 
'dcerc'd de 70 dólares, dos quais 30 correspondem ao custo da energia 
elétrica. 

O processo da ultracentrifugação, inicialmente dos holandeses e 
alemães. está sendo hoje também desenvolvido em convênio com os 
ingleses, e dele já começam a ser construidas usinas nos Estados 
Unidos. A unidade de separação por tal método custaria entre dois 
dólares e dois dólares e meio, mas seria encarecida pela reposição das 
centrífugas, que quebram muito. Não há ainda, contudo, experiên­
cia industrial desse método. 

Processo de Jato 

O processo de jet notzle, do Professor Becker, não é o mais 
barato. Embora não se saiba ao certo quanto requer em gastos de 
energia elétrica, considera-se que, sendo o menos desenvolvido, é o 
mais oneroso. Calcula-se mesmo que nada rnenos de 40 dóli-fCS de 
energia elétrica despende ele por unidade de separação. Essencial­
mente, o Brasil vai com ele financiar a pesquisa da indústria alemã, o 
que, na opinião de José Israel Vargas, ,como ontem ouvimos, é 
positivo. 

Laser 

Há métodos propostos para utilizar o laser na separação do 
urânio, que estão sendo investigados na França, Itália e Rússia; nos 
Estados Unidos e em Israel já se anunciaram resultados positivos em 
escala de laboratório, e os alemães ainda estão muito atrasados nesse 
campo. 

Leio, a tal respeito, na revista Sciences &:: Avenir, de Paris, de 
junho de 1974, excelente artigo de Fabien Gruhier, no qual ressa\ta: 

"Se é verdade que um simples raio de luz coerente é sufi­
ciente para selecionar o isótopo U-235, o urânio poderia ser 
ennquecido sem maior gasto. As gigantescas usinas hoje 
necessárias a essa operação se tornariam então Dínossauros. 
O problema de energia seria por isso alterado." 

O método fotoquímico vem de 1928, qttando Gustav Hertz,­
fisico alemão detentor do Premio Nobel, sobrinho de Heinrich 
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Hertz, cujo nome foi qado às ondas eletromagnéticas por ele verifica­
das experimentalmente- separou isótopos de cloro 35 e 37, utilizan­
do uma linha de arco de mercúrio com que excitava seletivamente 
um dos isótopos. Tal processo, acadêmico então, tornou-se extrema­
mente interessante com a descoberta, em 1960, do primeiro laser, fei­
ta por Maiman, nos Estados Unidos. Embora a eXtensão da idéia de 
Hertz fosse óbvia com o laser, ela só se tornou frutífera realmente a 
partir dos últimos quatro ou cinco anos, com a descoberta dos lasers 
de freqüência variável. O método fotoquímico, patenteado em 1963 
por Jeru Robieux, diretor do Departamento de "Física de Base" do 
Centro de Pesquisas da Companhia de Eletricidade de França, 
consiste na "Separação fotoquímica do urânio 235, por meio de um 
raio laser que excita seletivamente o elemento físsil''. 

"Lembremos- acentua o Sr. Fabiem Gruhier- que o urânio 
natural é uma mistura de dois isótopos, átomos quimicamente 
idênticos que se distinguem só mente pelo número de neutrons conti­
dos em seus núcleos. Apenas um destes isótopos sofre a fusão, nas 
centrais como nas bombas: o urânio 235, que, ligado ao urânio 238. 
não constitui senão 0,72% da mistura. f: preciso então ir procurá-lo 
ou pelo menos concentrá-lo até 3% ou 4% para obter o combustível 
requerido pera maior parte das centrais existentes.'' 

"Uma das vantagens mais espetaculares do processo fotoquími­
co residiria na sua perfeita seletividade: ele seria capaz em princípio 
de separar, no primeiro golpe, todos os âtomos físseis contidos no 
urânio natural, enquanto os métodos atuais de enriquecimento 
abandonariam mais da metade deles." 

"A despesa com a energia elétrica, requerida pelo processo 
laser. atingiria apenas a I% da requerida pelo processo de difusão 
gasosa e um décimo da consumida pelo processo da ultracentrifuga­
ção." 

Tal processo substituiria ainda - acentua Fabien Gruhier -
"esses monstros que constituem as atuais usinas de enriquecimento 
de urânio". 

Vê-se assim que a investigação de novos métodos de produção 
potencialmente muito barata está avançando, e o Brasil, atento a es­
sa realidade e ereocupado em desenvolver a tecnologia nuclear, hà 
de fazer suas próprias pesquisas. 

Porquê? 

Natural, Srs. Senadores, é a curiosidade em saber por quê tería­
mos escoltfido o processo a jato e não um dos outros dois. O proces­
so a jato nos traz, por certo, a vantagem de estarmos livres para de­
senvolvé-lo, pois não temos problemas de patentes e propriedade 
industrial, enquanto tudo está patenteado nos outros dois processos, 
mesmo no da ultracentrifugação, que poderia ser o da nossa 
preferência. 

Tal vantagem, porém. talvez não fosse suficiente para levar-nos 
a adotar o processo do Professor Becker. Outras razões haveriam de 
pesar na nossa decisão. Sabemos que os Estados Unidos e a França 
não abrem portas para ninguém entrar como associado no processo 
de difusão gasosa. E acreditamos que a Holanda, sócia da Alemanha 
no processo de ultracentrifugação, também não haveria de querer 
transferi-la ou a ~la associar outro País. Mas, se é assim, se não te­
mos opção, e se, como lá reza o ditado, "quem não caça com cão, ca­
ça com gato", havemos de enfrentar o problema, como já se fez,-se 
não me engano, na África do Sul, com o processo a jato, até que não 
se concretizem outros processos. Qualquer que seja o método, po­
rém, o importante é que o Brasil seja de fato independente quanto ao 
combustível utilizado nos seus reatores. 

Estará o Brasil Preparado? 

Aludi de início às possibilidades de execução do acordo. Estarâ 
realmente o Brasil preparado para receber a energia nuclear nos ter­
mos do que firmamos com a Alemanha? 

Estabelece o acordo que haverâ transferência de tecnologia 
nuclear para o Brasil. Sabemos assim o que nos vai ser transferido, 
mas precisamos saber quem vai aqui receber o que nos será transferi-

do. Dispomos, por exemplo, de recursos humanos para acolhermoS e 
desenvolvermos a tecnologia que adquirimos pelo acordo? O sucesso 
da mâquina é um fato, porém, para movê-la, o homem é 
indispensável. 

O astronauta já não evitou um desastre fatal, corrigindo à últi­
ma hora o rumo ou a descida da sua nave na lua? Não há, evidente­
mente, processo ou dinheiro que alcance êxito, em qualquer empre­
sa, sem a participação do homem. 

Relembre-se O- que-aqui jã tive ensejo de ressaltar. Muitos dos 
nossos cientistas e engenheiros que poderiam trabalhar agora no 
nosso programa nuclear estão, por falta de estímulos e condições de 
trabalho, afastados do Brasil ou dedicados a outras atividades no 
Rio, em São Paulo, ·em Belo Horizonte, em diversos Estados, isto é, 
estão exilados do País ou de suas vocações. 

Para bem executar o programa constante do acordo com a Ale­
manha, temos necessidade, pelo menos, de 4.000 engenheiros e cien­
tislas especializados, ou de 6.000 - como estima o Professor José 
Goldenberg -, para um programa mais ambicioso, de 15.000. Ora, 
possuímos atualmente, envolvidos no campo da energia nuclear, de 
um a dois mil cientistas - é o cálculo do mencionado Professor, 
conforme ainda ontem declarava" nesta Casa. Carecemos, então, de 
triplicar esse número para fazer face aos compromissos assumidos 
no acordo como os alemães. Sabe-se que os cientistas se multiplicam 
de 4 em 4 anos. O maior esforço do Brasil é, assim, preparar pessoal 
e mesmo importar gente, não esquecendo que os estrangeiros 
importados devem integrar-se em grupos de brasileiros, e em mino­
ria. 

Brain Gain 

f: precisamente esta a hora de trazermos do exterior brasileiros e 
estrangeiros. Tendo os Estados Unidos reduzido, drasticamente as 
suas pesquisas e realizações cientfficas, sobra pessoal qualificado por 
lá, americanos e filhos de outros países, que para lá foram à época do 
brain-dniin. Poderemos então fazer o brain-gain. E haveremos de nos 
preocupar em constituir, o quanto antes, uma elite científica para 
nos livrarmos da situação de simples apertadores de botões dos 
alemães. Jâ possuímos grandes cientistas, porém necessitamos de 
mais. Veja-se o que fez a Argentina. Para· economizar tempo e ace­
lerar a formação de pessoal, fundou em Bariloche uma Escola de 
Engenharia Nuclear, na qual estudam, por quatro anos, jovens 
recrutados nas Universidades do País, que fizeram os dois ano"s bási­
cos e, formados, vão constituir a elite científica da Nação, A França 
tem o Inslituto de França; os Estados Unidos, o Instituto de 
Princeton; a União Soviética, uma cidade científica. 

Cumpre considerar que não poderemos constituir á nossa elite 
científica nem muito menos mantê-la em serviço se não lhe dermos 
status correspondente ao seu valor. Já não falo de ordenados, a que o 
cientista pouca importância empresta, mas das condições de tra­
balho -que lhes são proporcionadas 0\1 da consideração que lhes dis­
pensamos. Um cientista precisa, por exemplo, de laboratórios para 
fazer as suas pesquisas e aperfeiçoar os seus conhecimentos. Ele nào 
aceita, por outro lado, ser tratado como funcionário, submetido à 
disciplina "daspeana", de vez que se entrega à sua profissão em re­
gime de dedicação exclusiva. Não se conforma, assim, em assinar 
ponto, pois não está vinculado ao seu trabalho aperias quando se 
encontra no laboratório, Seu tempo, onde quer que esteja, é tOtal­
mente dedicado aos seus esforços de pesquisas. Aventuro-me a falar 
disso porque sei de cientistas que, não aceitando tal exigência, 
deixaram o serviço público. 

Pessoal Técnico 

Necessit<lmos realmente de mais pessoal técnico, indispensável, 
por exemplo, ao reforço do órgão existente para licenciar reatores. 
Necessitamos de pessoal competente que nos assegure, por exemplo, 
o transporte de material atômico de um ponto onde o urânio é 
produzido- Poços de Caldas, vamos dizer- para Angra dos Reis, 
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onde está sendo instalado o nosso primeiro reator. Imaginemos que 
~m caminhão de transporte de urânio enriquecido ou, mais grave, de 
plutônio resultante de reprocessamento, deixe cair meio quilo (uma 
libra) desse material pelo caminho, e essa pequena quantidade de 
plutônio se misture à água que a população bebe. Os danos que 
produziria seriam muito piores que os da bomba atômica de vinte 
qui/o1ons que explodiu em Hiroshima. Hiroshima perdeu de 100 a 
200.000 habitantes com a explosão nuclear, e o Rio, por exemplo, 
perderia 4 milhões. 

Cuidado 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ninguém, mais do que eu, lutou nesta Casa para que o Brasil 
adotasse um programa de política nuclear; e ninguém mais do que eu 
se rejubila pelo acordo que firmamos com a Alemanha. Não quero, 
porém, deixar esta tribuna sem proferir algumas palavras que me di­
ta a con ... ciência. É preciso ter muito cuidado com a energia nuclear, 
que, como toda força neutra, pode produzir o bem ou o mal. A 
experiência de Nagasaki e Hiroshima, onde estive pessoalmente, 
demonstra a catástrofe que o átomo é capaz de c.:!usar. Precisa-se 
mesmo ter muito cuidado com ele. Os defeitos apresentados por uma 
usina hidrelétrica, um automóvel, qualquer máquina, podem provo­
car danos nem sempre irrecuperáveis. Um defeito em usina atômica 
é, porém, fatal, contamina e destrói. Informa-se que hã nos reatores 
dos Estados Unidos um acidente, em média, por dia. 

Ainda não se encontrou solução para o lil(o atômico, por 
exemplo. Por ora, quando é relativamente pequeno o número de rea­
tores em funcionamento, a situação não é tão grave, mas em breve, 
quando se multiplicar esse número sob o imperativo da necessidade 
de energia no mundo, a situação se tornará sobremodo séria. Onde 
colocar os rejeitas dos reatores? Vitrificã-los e jogâ-los no mar? Serã 
esta a solução? Que fazermos? 

Tudo isso comprova a absoluta urgência de formar bastante 
elementos bons, de primeira categoria. 

Faço daqui um apelo aos cienti&tas brasileiros exilados de seu 
País ou das suas vocações para que voltem ao Brasil e às suas 
vocações, a fim de ajudar a Nação a entrar na era atômica. Todos 
sabemos como é difícil encontrar uma vocação científica e como 
requer tempo formar cientistas. 

Faço apelo à mocidade brasileira. Estamos construindo o Brasil­
Grande e o Brasil-Gente para o futturo, e o futuro é da juventude, e 
cumpre-lhe ajudar o Brasil a entrar na era atômica. 

O Sr. Luiz Ca,alcante (ARENA- Al1goas)- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- Alagoas)- Pois não. 
nobre Senador. 

O Sr. Luiz Ca,alcante (ARENA- Alagou)- A propósito do 
perigo que V. Ex• aponta no transporte do material nuclear, per­
mito-me lembrar que bastaram as explosões feitas pela França, nQ 
ano passado ou atrasado - se não me engano - no atol de 
Mururoa, no Pacífico, bastaram aquelas explosões, distantes mi­
lhares de quilômetros para alterar a composição do leite que é distri­
buído na cidade do Rio de Janeiro, particularmente no que diz res­
peito ao teor de iodo. Com este aparte, quero dar inteira razão às ' 
ponderações de V. Ex• 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - Alagoas)- Muito 
obrigado a V. Ex• pelo seu aparte, que revela as suas preocupações 
com o problema, que também são as minhas. 

Falo pela Liderança da ARENA e do Governo, e em sã cons­
ciência digo que é empenho nos-so obter o apoio da mocidade para 
construir o ruturo. Da mocidade tanto como da mulher, indispen­
sável à formação da sociedade de bem~estar. 

Cientistas no Senado 

Consciente de sua responsabílidade. o Governo está atento à 
realidade. Já nomeou, aliás, uma Comissão lnterministerial para es­
tudá-la. 

O mundo científico brasileiro tem conhecimento desse empenhO 
do Governo, e o apóia no sentido de obter pleno êxito na sua ação. 

Por proposta do eminente líder do MDB, nesta Casa, Senador 
Franco Montoro, aceita de imediato pelo ilustre Líder da ARENA, 
Senador Petrônio Portella, o Senado Federal franqueou, ontem, a 
sua Tribuna a dois dos mais destacados físicos brasileiros, conhe­
cidos pela sua independência e coragem, os professores José Israel 
Vargas, que há alguns anos encontrei na Europa, dirigindo o Centro 
de Pesquisas Físicas de Grenoble, França, hoje Secretário do 
Governo de Minas Gerais para Assuntos de Ciência e Tecnologia, e 
José Goldenberg, Diretor do Instituto de Física de São Paulo. 
Disseram eles o que quiseram no plef!ário das Comissões de Re­
lações Exteriores e das Minas e Energia desta Casa, que realizaram 
reunião conjunta, e responderam a todas as perguntas quê lhe foram 
dirigidas por arenistas e emedebistas. Sabemos que é característica 
dos cientistas duvidarem e criticarem, pois no dia em que deixassem 
de duvidar e criticar, deixariam de ser cientistas. Ao terminar a 
reunião, presidida pelos nobres Senadores Luiz Viana Filho e Virgí~ 
lio Távora, vimos bem que, como se dera com o povo e com os 
Partidos políticos, com a Nação, enfim, se estabeleceu um consenso 
também entre os cientistas e o Governo sobre a importância e a utili­
dade do acordo nuclear Brasil-Alemanha. 

Unidos no apoio à política nuclear adotada pelo Governo 
Geisel, os dois cientistas bem exprimiram o pensamento a respeito 
do mundo científico brasileiro como da Nação em geral, e justifi~ 
caram as palavras de Einstein, citadas, aliás, pelo Professor José 
Go~denberg: 

"Os cientistas não podem, como tal, intervir direta­
mente, com sucesso, nas lutas políticas. Eles podem, con­
tudo, promover a difusão de idéias claras e de possibilidades 
de ação que tenham sucesso. Eles podem contribuir através 
de esclarecimentos para impedir que os estadistas sejam pre­
judicados ou limitados no seu trabalho por idéias antiquadas 
e preconceitos." 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- Alagoas)- Já con­
cluí o meu pronunciamento, nobre Senador, mas concedo, com 
muita satisfação, o aparte que V. Ex• me solicita. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - Apenas para, 
como membro da Oposição, congratular-me com V. Exl pelo seu 
pronunciamento e ressaltar a unidade d_e pontos de vista em relação 
à definição da política nuclear estabelecida pelo Governo, desta~ 

cando da contribuição desses cientistas, a que V. Ex• se refere, talvez 
a melhor das contribuições que eles tenham dado. Eles vieram 
chamar a atenção para a necessidade dos nossos cientistas, da inteli­
gência brasileira, no tocante à energia nuclear, participar no 
primeiro plano do trabalho intelectual da política nuclear, 
engineering, para usar a expressão consagrada, a fim de que nã,o nos 
limitemos simplesmente a receber uma tecnologia estrangeira e a 
cumprir tarefas operacionais, pois do contrãrio daqui a 15 anos 
teremos que fazer novo acordo para adquirir a tecnologia de outros 
países. A participação dos cientistas teve, ao nosso ver, essa contri­
buição bem ressaltada por V. Ex• É necessário que a inteligência 
brasileira, os cientistas, os físicos, enfim, os riossos universitários, de­
dicados à energia nuclear, se integrem no programa para que haja, 
realmente, á elaboração de uma tecnologia nacional, no tocante a 
esse importantíssimo setor do nosso desenvolvimento, Congratulo­
me com V. E:v e com o Congresso Nacional pela feliz conclusão do 
~corda nuclear Brasil-Alemanha. 
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O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - Alagoas) - Posso 
dizer a V. Ex•, nobre Senador, com o meu agradecimento pelo seu 
aparte, que não é outro o pensamento do Governo, que se empenha 
em acertar. O nosso acordo com a Alemanha é um ato de coragem e 
de clarividência, que a História registrará para sempre. 

Ontem, ao deixar aQuela sessão, não queira saber V. Ex• da 
minha alegria e, sobretudo, como V. Ex• cresceu na minha admi­
ração e no meu apreço. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - Alagoos)- Encon· 
trei, iogo depois da reunião, o Senador Petrônio Portella e a ele dei 
as minhas impressões sobre o resultado dela. Grato a V. Ex•, em 
nome da ARENA, pela sua sugestão, que foi, realmente, felicíssima 
como felicíssima foi a atitude do eminente Líder da ARENA, acei­
tando imediatamente essa sugestão. Muito obrigado a V. Ex•, nobre 
Senador Franco Montoro. 

O acerto do Governo na definição da nossa política nuclear 
coincide com as aspirações e esperanças do povo, como comprova 
que ele esteve sempre atento e sensível às manifestações dos nossos 
cientistas, considerando e estimando a fabulosa contribuição das 
suas "idéias claras". Vive o Brasil positivamente um momento histó­
rico, unido em torno de um programa que interessa fundamental­
mente ao nosso futuro. (Muito bem! Palmas. O orador é cumpri­
mentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Henrique de La Rocque - Fausto Castelo­
Branco - Dinarte Mariz- Domício Gondim - Paulo Guerra -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Franco Montara - Mendes 
Canale - Accioly Filho - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Le­
noir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 466, DE 1975 

Requeiro à Mesa que, nos termos dos arts. 238, item III, 418, 
item I e 419 do Regimento Interno, convoque o Senhor Ministro de 
Estado das Minas e Energia, a comparecer perante o Senado Fe­
deral, a fim de prestar esclarecimentos relativos à política petrolífera 
e aos contratos de serviço~. com cláusula de risco. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O requerimento li­
do será publicado e incluído, oportunamente, em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. )1'-Secretârio. 

É lido o seguinte; 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 183, DE 1975 

D' o nome de Presidente Médici ao trecho Rio-Santos 
da BR~JOJ, e d' outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq O trecho da BR-101, que liga o Rio de Janeiro a San­
tos, denominar-se-á "Rodovia Presidente Médici". 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )1' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

Ao submeter o presente projeto à deliberação dos ilustres cole­
gas do Senado Federal, o fazemos no intuito de ligar o nome do ex­
Presidente Emílio Médici à viação nacional, que ele tanto incentivou. 

O trecho Rio-Santos da BR-101, ligando os Estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo, é um dos mais belos e, à semelhança do trecho 

Rio-São Paulo da BR-116, a Presidente 'outra, é.digna desse vulto 
brasileiro que ora desejamos homenagear. 

Cumpre, ainda, aduzir que, recentemente, foi-aprovado projeto. 
semelhante (PLS nl' 105, de 1973, em anexo) e que a Comissão de 
Transporte desta Casa, ao examiná-lo, entendeu que "não há aspec­
to ou fator tecnológico que impeça a designação supletiva da 
nomenclatura rodoviária estabelecida no Plano Nacional de Viação 
(Lei n~' 5.917, de 1973)". 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Alexandre Cqsta. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes. 
Comunicações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wiison Gonçalves)- O projeto lido será 
publicado e distribuído às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

deml: 
Votação, em turno único, do Requerimento n~' 447, de 

1975, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy 
Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, de discurso proferido, no dia 3 de outubro corrente, 
pelo Ministro da Fazenda, Professor Mário Henrique Simon­
sen, na abertura do I~' Congresso Latino-Americano de Técni­
cos em Comércio Exterior, no Rio de Janeiro. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gooçalves)-ltem 2: 

Votáçào, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do nq 57, de 1972, de autoria do Senhor Senador Franco 
Montoro que fixa em seis horas o período de trabalho diário 
dos operadores em eletricidade, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 132 e 133, de 1974, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicídade; e 

-de Legislaçio Social, favorável. 

Encerrada a discussão do projeto em segundo turno na sessão 
de 21 de agosto último foi deferido requerimento do Sr. Senador Ruy 
Santos, solicitando fosse a matéria submetida à votação. 

A requerimento do Sr. Senador Franco Montoro, -a votação foi 
adiada para a sessão de 18 de setembro. Nesta data, a requerimento 
dos Srs. Senadores Franco Montara e Ruy Santos, a matéria teve a 
votação adiada para a presente sessão. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para uma observação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo. Para uma 
obse"açio.) - Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Tive informações de que a Liderança da Maioria dispõe de 
razões que lhe foram encaminhadas por órgãos do Governo, sobre a 
matéria. 

Pediria a V. Ex• que desse a palavra, à Liderança da Maioria, 
porque face às razões que serãO apresentadas encaminharei ou não o 
requerimento a que fiz referência à asSessoria da Mesa. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalns) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ruy Santos, Líder da Maioria. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Babia. Como Líder da 
Maioria.) - Sr. Presidente, a Liderança da Maioria rece6eu ele­
mentos dos órgãos técnicos do Governo, contrários ao projeto do 
nobre Senador Franco Montoro. 

Um desses expedientes é das_ Centrais Elétricas de Minas Ge­
rais S.A., enviado ao Dr. Mãrio Bhering, Presidente da 
ELETROBRÂS, que teve a gentileza de enViar-me uma cópia 
dizendo que estava inteiramente solidáriQ com os termos deste 
oficiO, o qual passo a ler para conhecimento do Plenário: 

"Em novembro de 1972, foi publicado, através do Dl,rio 
do Congresso Nacional, o Projeto de Lei do Senado n9 57, de 
autoria do Senador Franco Montoro, consubstanciado em 
dois Artigos, sendo que o art. 2"' se relaciona com a vigência 
da Lei e o art. )Y é que se constitui no cerne da questão, ao 
dispor o seguinte: 

"É fixado em 6 (seis), o número de horas de trabalho 
diário dos operadores, guarda-volts e trabalhadores das pron­
tidões, linhas aéreas, cabos subterrâneos e manutenção das 
empresas de eletricidade." 

Houve, contudo, à época, o arquivamento do referido 
Projeto. Mas seu autor, mediante o Requerimento n"' 144, pu­
blicado no Diário do Congresso Nacional, de 9-4-75, requereu 
desarquivamento, o que foi aprovado pelo Senado, determi­
nando-se que a "matéria continuará sua tramitação normal", 
conforme publicação inserida no Diário do Congresso 
Nacional, de 7-6-75. 

Na seqüência da tramitação, verifica-se; pelo Di'rio do 
Congresso Nacional, de 27-6-75, que o Projeto em referência 
já mereceu pareceres favoráveis, sob os n9s 132 e 133, das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social. 

Tratando-se de matéria do maior interesse para as em­
presas de energia elétrica, dirigimo-nos a V. S• para trans­
mitir nossas preocupações diante da perspectiva de ver 
convertido em Lei o aludido Projeto, tendo em vista os re­
flexos supervenientes. 

Teríamos, assim, como decorrência natural, um acrésci­
mo elevado no número de empregados, o que acarretaria 
inquestionavelmente um grande impacto em nossos custeios, 
devido ao aumento da folha de pagamento, repercussão em 
comunicações, serviços sociais e Formação de pessoal, além 
de investimentos em instalações de inFra-estrutura em Usinas 
e Subestações. 

Por sua vez, atingidos nossos custos operacionais, pare­
cem-nos inevitáveis as alternativas de reajustes tarifãrios o 
que não seria recomendável por se tratar de fator negativo 
aos esforços das autoridades governamentais no combate à 
inflação - ou a absorção pelas empresas desses novos 
encargos, o que se nos afigura contra-indicado, porquanto 
certamente isso as levaria a limitar os seus planos de investi­
mento, em detrimento do desenvolvimento nacional, 
amparado na oferta adequada de energia. 

Aproveitamos do ensejo para reiterar a V. Sa. os protes­
tos de estima e consideração, subscrevendo-nos 

Atenciosamente. Francl100 Afonso Noronha, 
Presidente. 

Hã ainda, Sr. Presidente, um telex, do qual também tenho 
cópia, da Companhia Paranaense de Energia Elétrica, nos mesmos 
termos, dirigido ao Sr. Presidente da ELETROBRÁS, Dr. Mârio 
Penna Bhering. 

Seu. teor é o seguinte: 

Dr. Reynaldo Gonçalves Ribeiro 
Chefe do ESBR . 
Brasilia- DF 

Retransmito, par~ seu conhecimento, Telex ontem recebido da 
COPEL: 

"Eng"' Mário Penna Bhering 
Presidente ELETROBRÁS 
Rio de Janeiro- RJ 

TLX-SGDI/051/75 

Solidários com acertada campanha de esclarecimentos desen­
volvida pela Associação Brasileira de Concessionárias de Energia 
Elétrica estamos, nesta data, por solicitação da ABCE, dirigindo-nos 
ao Presidente do Congresso N acionai para ratificar impropriedadé e 
inconveniência Projeto de Lei n"' 57/72, autoria Senador Franco 
Montoro, que visa reduzir para seis horas Jornada de Trabalho dos 
Operadores em Eletricidade. Esta Empresa apóia argumentos apre­
sentados pela ABCE, concordando em que tal iniciativa constituiria 
uma indevida concessão privilégio, uma vez que condições de tra­
balho dos operadores não se caracterizam por maior insalubridade 
ou periculosidade nem envolvem maiores danos pessoais à vida e 
atividade desses prestimosos profissionais. Ambiente de conforto c · 
absoluta segurança nesse setor constitui mesmo motivo orgulho para 
Empresas de Energia Elétrica. Atenciosamente 

Arturo Andreoli 
Diretor-Presidente 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica'' 

Co L em que tal iniciativa constituiria uma indevida ... 

Tenho ainda em mãos cópia de um oficio do Sr. Ministro Arnal­
do Prieto, enviado ao General Golbery do Couto e Silva, também 
contra o projeto. 

Diz o mesmo: 

AVISO/GM/N•121 
Brasília, 25 de marÇÇI de 1975. 

Excelentíssimo Senhor 
General Golbery do Couto e Silva 
Dignfssimo Ministro-Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República 

Senhor Ministro 

Em atenção ao Oficio 601-SAP, de 4 do corrente, temos 
a honra de encaminhar a Vossa Excelência o pronuncia­
mento desta Pasta referente ao Projeto de Lei do Senado n"' 
57/72, de autoria do nobre Senador Franco Montoro, que 
.. lixa em seis horas o período de trabalho diãrio dos ope­
radores em eletricidade, e dá outras providências". 

Na Justificativa do projeto de lei em questão foram con­
,siderados alguns pontos, sobre os quais permitimo-nos fazer 
.'as considerações abaixo. 
) Assim é que, inicialmente, afirma-se que "o equipa­
, menta elétrico de alta tensão estando sujeito a toda sorte de 

avarias, enorme é o desgaste de energia nervosa exigida". 
Ora, nas usinas, segundo informa o Departamento 

Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho (DNSHT), 
todo equipamento é protegido por dispositivos automáticos 
que realizam os religamentos, sendo a intervenção dos opera­
dores, na maioria dos casos, para restabelecer as condições 
normais de operação. 

Somente pessoas qualificadas por sua experiência e 
conhecimentos técnicos poderão ser autorizadas a instalar, 
operar, examinar ou reparar instalações elétricas (Portaria n~> 
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34, de g-4-54. que dispõe sobre a proteção do trabalho em 
mstalaçôes détricas. Conseqüentemente, um operador, tendo 
em vista os treinamentos que recebe, sabe exatamente o que 
fater nas situações anormais, agíndo com segurança, sem 
tcn~ào ncrvma ou emocional. 

Como vimos, o primeiro argumento contido na justifica­
tiva do projeto não tem procedência. Sobre o segundo de que 
existe grande desgaste dos operadores pela "ação contínua 
do tumbido irritante e dos ruídos intensos das máqUinas de 
grande porte", o Departamento Nacional de Segurança e Hi­
giene do Trabalho (DNSHD informa que o nível de ruído 
numa sala de controle, onde os operadores permanecem a 
maior parte do tempo. é relativamente baixo e em torno de 
65 dB. 

Nas áreas onde o ruído ultrapassa o limite de 85 dB, o 
tempo de exposição é de 10 minutos aproximadamente e, 
assim mesmo, quando se deslocam para estas áreas devem 
U»ar abafadores de ruído como equipamento de proteção. 

Alega, também. o ilustre autor do projeto, na tentativa 
de demonstrar a necessidade do mesmo ser aprovado, que o 
"calor intenso, proveniente das máquinas e equipamentos no 
recinto interno das usinas em geral", é causa de desgaste. 

No entanto, conforme informa o Departamento especia­
lizado acima citado, a temperatura nas usinas, por necessi­
dade do próprio equipamento. é normalmente mais estável 
que a eltterna, em virtude dos processos de ventilação pro­
Jetados. 

Com respeito ao trabalho noturno, o mesmo é exe­
cutado de acordo com as normas legais e o adicional é pago 
na (orma do art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Quanto à afirmação de que a "monotonia, provocada 
pelo automatismo dos equipamentos", contribui para o au­
mento do desgaste dos operadores referidos no projeto, não 
espelha á realidade segundo o Departamento Nacional de Se­
gurança e Higiene do Trabalho {DNSHT), pois há uma série 
de tarefas atribuídás aos operadores que impedem a exis­
tência de monotonia, uma vez que aos mesmos compete: 

! ) Realizar leituras periódicas (em geral, horárias). 
2) Preencher formulários de leituras, 
3) Inspecionar equipamentos internos da Usina. 
4) Realízar manobras recebidas do despacho de cargas. 
5) Inspeções externas nas subestações e tomada de água. 
Finalmente, dizer que os acidentes "são numerosos com 

características graves e fatais", é afirmativa que não está 
acorde com as estatísticas e os registros das CIPAs 
(Comis5Ões Jnternas de Prevenção de Acidentes), que de­
monstram ser raríssimos os acidentes nas usinas, tendo em 
vista o alto padrão de treinamento dispensado aos 
operadores em eletricidade. 

Pelo acima exposto, somos de opinião que não há justifi­
cação técnica que explique a redução para seis (6) horas do 
período de trabalho diário dos "operadores em eletricidade". 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência meus protestos de alta consideração e distinto 
apreço.- Arnaldo Prieto. 

Por e.~tas raLões, enviadas à Liderança da ARENA pelos órgãos 
técnicos do Governo, é que comuniquei ao nobre Senador Franco 
Montoro- e S. Ell~ tem informações no mesmo sentido, dessas mes­
mas f unte~- que iria votar contra o projeto de S. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - São Paulo. Para enca­
minhar a votatão. Sem revisão do Orador.) - Sr. Presidente, as 
ratões a _que fal referência o nobre Líder da Maioria chegaram 
também ao nosso conhecimento. Representam o ponto de vista das 
empresas. Inclusive tivemos reunião com alguns representantes das 
empre~as que tratam dessa matéria, e encaminhamos o material rece­
bido ao órgão representativo dos empreiados, o autor da ioiçiativa 
que deu origem ao projetq__. 

A matéria ê realmente importante e deve ser examinada. 
Os trubalhadores alegam que outras categorias que exercem, no 

ramo da eletricidade, trabalhos mais leves, como operadores nas en1-
presa.'> de comunicação, ascensoristas, operadores de cinema, já têm 
o seu t~;;:mpo de trabalho limitado a seis horas diárias. Aqueles des­
~.:nto'i no projeto são, entre outros, os que trabalham em alta tensão, 
e que, segundo os dados que nos chegaram do Sindicato dos Empre­
gados, laboram em condições de risco, de desgaste e atenção, justifi­
cando redução do seu tempo de trabalho. 

Invocam ainda os dados relativos a acidentes do trabalho. 
Sabemos, hoje, no Brasil, que uma das preocupações mais sérias 

de todos os que se ocupam <lo programa do trabalho é o número de 
acidentes. O próprio Ministério do Trabalho declarou que uma das 
prem:upações céntrais do presente ano seria o combate ao número 
e.xces.~Jvamentc grande de acidentes do trabalho. 

Na justificação que nos foi encaminhada pelo Sindicato dos 
Empregados é transcrita a opinião de um dos maiores acidentalistas, 
Henry A. Hepburn, em que ele afirma: 

''Investigações estatísticas empreendidas demonstram 
que :SO~'f,, apro:ümadamente, dos acidentes de trabalho são 
conseqüências de. atos pessoais perigosos, praticados em face 
de um fator material cujos riscos não foram eliminados nas 
fases de planejamento e construção, mediante proteção 
efi~a~:, ou por outros meios, isto é, de modo a tornar difícil ou 
improvável a prática de tais atos." 

Alegam os empregados que o regime de 8 horas, em matéria que 
exige atenção contínua, os expõem a um número maior de acidentes. 

O menoria( recebido pela Maioria, e por nós também, contesta 
estes dados. 

A solução normal, com base no Regimento, é que as razões 
invocadas pela Maioria e outras razões que possam ser investigadas 
pelos órgãos competentes da Casa sejam examinadas pelas nossas 
Comissões Técnicas. 

Neste sentido, o Regimento oferece o caminho para a solução 
Jó problema: a reabertura da discussão. 

A.~.~im sendo, Sr. Presidente, com fundamento no art. 311, b, do 
Regimento 'Interno, estamos encaminhando à Mesa requerimento, 
em que solicitamos a reabertura da discussão do projeto em votação, 
.:onstante do item 2 da Ordem do Dia, para reexame das Comissões 
~.:ompetentes, bem como pedimos que a estas sejam encaminhadas as 
raLôes que vêm de ser apresentadas pela Liderança da Maioria. 

O SR. PRESIÓENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. ]9-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 467, DE 1975 

Nos termos do art. 3\\, alínea b do Regimento Interno, reque­
remo~ reabertura da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 57, de 
!472, constante do item 2 da Ordem do Dia, para reexame das Co­
mJssôes competentes, tendo em vista os pronunciamentos feitos na 
prc~entc sessàü. 

Sala das Sessões, em /6 de outubro de 1975- Franco Montoro 
- Líd~;;:r do MDB, Ruy Santos- Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - De acordo com o 
voto do Plenário, fica reaberta a discussão do projeto, saindo a maté­
ria da pauta para reexame das comissões competentes. 



5708 Sexta~feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1975 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~alves)- Item3: 

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 55, de 1974, de autoria do Senhor Senador 
Benjamim Farah, qlle dispõe sobre a instituição, organização 
c fundonamento das entidades cinológicas em todo o País, e 
Jú outras providências, tendo 

\'ARL<.:ERES, sob n'>'s 249 e 250, de 1974, das. 
Comissões: 

- de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e 
jumJiôdade: c 

-de Agricultura, ~avorável. 

A rnatériu constou da Ordem·do Dia do dia 21 de agosto último, 
sendo a votação adiada, a requerimento do Sr. Senador Franco 
Montoro. para a sessão de 18 de setembro. Nessa data, a requerimen· 
to du Sr. Senador Ruy Santos, o projeto teve a votação adiada para a 
presente sessão. 

bn votaçüo o projeto. 

O Sr. José Sarney (ARENA -Maranhão)- Peço a palavra, 
Sr. Pre~idente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - Maranhão. Para 
encitminhar a votação. Sem revisão dó orador.)- Sr. Presidente, não 
cst,;ria nu dever de falar neste Plenário, a respeito deste projeto, se 
nütr figurasse meu nome como um daqueles que, na Comissão de 
Constitui~üo c Justiça, tiveram a oportumdade de julgá·lo constitu· 
~ional. Na realidade. a Comissão de Constituição e Justiça tinha 
a pena:. dt: apreciar a constitucionalidade do projeto. 

Quanto ao métilo, Sr. Presidente, não estou convencido das 
ra/{)c~ apresentadas pelo eminente Senador Benjamim farah, 

Este projcto cria uma estrutura nacional para registro de 
cachorros no Ministério da Agricultura. uma organização muito 
complexa com entidades estaduais, confederação, quadro de juízes e 
outro~ órgãos. 

c~ml"t:sso à Casa que niio sabia da importância, para a economia 
nacional, do registro dos cachorros no Ministério da Agricultura, 
como diL, na justificativa, o nobre Senador Benjamim Farah: 

.. está a exigir do Poder Público idêntico tratamento, 
dado o destaque que, nos últimos tempos, vem alcançando 
c'>sc importante setor no plano da economia de nosso País. 
l:.m verdade. a cinofilia reúne um conjunto de atividades 
altamente lucrativas, seja no que tange a bens de produção, 
scnào, também, a de consumo. Neste passo, vale consignar as 
indllstrias de rações, as relativas a produtos farmacêuticos, as 
de artígtls de boutiques, além das funções ligadas a assistência 
hospitalar e em clínicas especializad..ts." 

Sr. Prcsidentc, a mim chocou prqfundamente que um homem 
tào pacato como o nosso colega Benjamim Farah justifique, em seu 
projeto, 4ue devemos mdhorar a raça de cães, porque "ninguém 
desconhece, hoje, por exemplo, o papel que desempenha o cão pastor 
alemão junto às nossas forças de segurança pública, na ação repressi­
va uo crime e aos atos de terrorismo". 

l'>lrtindo de um Senador da Oposição, parece·me estranho, já 
que tantas vezes temos condenado aqui excessos policiais, a 
apre:.enta~ào de projeto vísando melhorar a aplicação de cães no 
combate uos atos terroristas, como também na ação repressiva ao 
crime. 

l:.;sas justificativas não me convenceram, e, por isso, votarei 
o.::ontra o projeto. (Muito bem!) 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- Rio de Janeiro)- Pela ordem, 
Sr. Presidente, vou encaminhar à Mesa emenda a este projeto, e, 
assim, saia da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Esclareço a 
\'. b• que a matéria está em fase de votação. Caberia a V. Ex.•, 
apena.,, encaminhar a votaç.lo. '\Jos termos do Regimento. não cabe 
mais apresentação de emenda. Acresce que a votação da matéria já 
foi atliada por duas veLeS. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- Rio de Janeiro. Para 
encaminhar a vota~ào. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidene, estou 
surprt:so com a eloqüente oração do nobre Senador José Sarney, 
invc.;tindo. com todo <J fulgm de sua juventude, contra este projeto. 
S. L:x~ - parece - não çonhece a matéria, pois demonstrou o 
entendimento de que a criação de cães, no País, é de somenos 
imptlrtüncia. Não, Sr. Presidente. 

Nüo t.:rio cão porque não tenho espaço vital para fazê.Jo, pois 
gosto muito deles. Quando morava no interior, sempre criei muitos 
dcs. Tenho deles as melhores recordações, porque foram amigos 
fiéi.,, muito fii:is. Oxalá todos os homens tivessem aquela fidelidade. 
Quantas veLes. na vida pública, ajudamos uma pessoa e depois 
r.::ncontramos a ingratidiio. O cão, até apanhando, volta e não abdica 
dal.juda f1delidade ao seu dono, ao .seu amigo. 

A criação dt: r.::àe<; é uma indústria rendosa, e que, inclusive, lesa 
os cofre.<; públicos, sobretudo quando se trata da parte de seleção de 
c:h:s Jc raça, porquanto instituições pouco autorizadas, como 
t:unbêm tecnicarnentt! mal instruídas, fornecem diplomas para essas 
raças. H:1 nisso uma verdadeira exploração. 

lnfeliLmcnte, Sr. Presidente, fui pego de surpresa. No entanto, o 
no~"o canJ Senador José Sarne~ não deve estar surpreso, porque as 
Comissões Técnicas se pronunciaram, aprovaram o projeto. 

hdou·se que o Ministério da Agricultura é contra. Se o Ministé­
rio da Agricultura é contra. também, fico surpreso, porque houve, 
comunicaç<1o desse Minislério a \árias entidades, dando o seu apoio. 

O presente projeto, de nossa autoria, que dispõe sobre a institui· 
ção, organização e funcionamento das entidades cinológicas em todo 
o País, após merecer aprovação nas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Agricultura, foi incluído na Ordem do Dia de 21 do mês 
passado, não chegando, todavia, a ser votada, em virtude de 
adiamento de votação requerido pelo ilustre Líder do meu Partido, 
Senador Franco Montara. 

Encaminhando a votação, naquela oportunidade, o ilustre Vice­
Líder da ARENA. Senador Ruy Santos, e11:ternou o seu pesar pelo 
fato de ser levado a votar contra a aludida proposição, já aprovada 
nas Comissões Técnicas. em virtude de o Ministério da Agricultura 
lhe haver informado que esse problema de genealogia de animais 
domésticos não interessava àquele· Ministério, pela ausência de 
repercussão na economia nacional. 

Discordamos frontalmente desta assertiva, vez que o sentido 
econômico da criação canina é mais do qué evidente, pela geração de 
inúmeros empregos, não só nas indústrias de rações e de produtos 
veterinários, mas, também, no setor de pensões para animais 
doméstico e de sua preparação para exposições, além de hospitais. 
Nos Estados Unidos, inclusive, a venda de produtos caninos supera,. 
por larga margem, o faturamento da indústria que produz alimentos, 
brinquedos, remédios e roupas para crianças. 

Causou·nos estranheza. também. esta nova posição do Ministé· 
rio da Agricultura, pois, em telex expedido pelo Chefe de Gabinete 
do Ministro Alysson Paulinelli, às diversas entidades cinológicas do 
País, manifestou apoio e aplauso àquela inicíativa legislativa. 

Mas não pretendemos polemizar acerca da repercussão ou não 
da criação canina na economia nacional ou indagar sobre os motivos 
que conduziram aquele Ministério à mudança tão radical de atitu­
des, e sim aleitar o ilustre Vice-líder para o fato de que o argumento 
ex pendido por S. Ex• para a r~jeição do PLS n9 55f74 não procede. 

(sto porque não será rejeitando a nossa proposição que o re· 
gistro ge-n...:alógico de cães deixará de ficar sob a responsabilidade do 
Ministério da Agricultura. 

O Governo da Revolução, mais precisamente durante a gestão 
do· honrado Presidente Castello Branco, entendeu, face ao caos 
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reinante no setor. disciplinar a organização, funcionamento e 
execução dos n:gistros genealógicos de animais domésticos no Pais. 
estabelecendo, entre outras coisas. através da Lei n"' 4.716, de 20 de 
junho de 1965. que caberia ao Departamento de Promoção 
Agropecuária. do Ministério da Agricultura, o controle de tais 
registros. 

Surpreende-me o e~tarrecimento do nobre Senhor Senador José 
Sarney. Parece que é um acontecimento completamente novo, um 
acontecimento de mínima importância. 

Não, Sr. President(:_ Os Governos têm-se preocupado, inclusive 
o Governo do honrado Presidente Castello Branco, de quem o Sena­
dor Jose Sarney foi amigo e cuja memória continua venerando, como 
vimos há poucos dia<; no plenúrio deste Senado. 

Como se vê, partiu do próprio Governo, e não do Legislativo, a 
iniciativa para que o registro genealógico ficasse sob a responsa­
bilidade de um órgão oficial. E foi salutar a medida, pois muitas 
irregularidades deixararn de ser praticadas. 

O Senador José Sarney, no seu entusiasmo, inclusive, ficou 
surpreso pelo fato de que eu. representante da Oposição, viesse a 
defender e disciplinar a criação de cães, receoso de que esses cães 
pudessem colaborar cotn forças governamentais na repressão do cri­
me: eles colaboram mesmo. Esta é a verdade. 

Quero dizer a S. Ex• que a Oposição também é contra o crime é 
contra os criminosos; que a Oposição não endossa crime de 
ninguém. Todos os recursos contra o crime e contra os criminosos 
podem contar com o apoio da Oposição. 

De modo que não aceito essa increpação e essa maneira hilarian­
te de se dirigir à Oposição. S. Ex' está excedendo~se no seu entusias­
mo e, inclusive, insultando a Oposição com essas brincadeiras de 
mau gosto. 

Como se vê, partiu do próprio Govorno. 
A inovação é quanto à reunião das entidades cinológicas existen­

tes. sob uma confederação, com maior representatividade, pois a 
proliferaçào indiscriminada de clubes cinológicos tem causado 
inúmeros malefícios à criaçào canina nacional, pela ausência de um 
comando cenlral que dite- regras uniformes de criação ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar a cam­
painha.)- Faço um apelo a V. Ex~ para que conclua suas considera­
ções. uma vez que o tempo destinado ao encaminhamento de vota­
cão já está esgotado. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MOB- Rio de Janeiro)- Vou 
terminar, Sr. Presidentf:. 

Conforme disse, estamos propugnando por um comando 
central - nào um comando de entidade particular, não estou defen­
dendo entidade partiCIJlar, estou defendendo o próprio Ministério, 
quanto à eva'iàO de recursos pela ausência do Ministério nesse setor, 
pois muitos são Oi> recursos que poderia arrecadar. 

E~tamos defendendo um comando central que dite regras uni­
formes de cri<Jçào, sobretudo pelo antagonismo reinante entre tais 
clubes. Uma prova l:le que o PLS n9 55j74, realmente, trará 
inestimin·el benefício li cinofiHa nacional é o fato de que o Kennel 
Clube. atualmente o maior clube cinológico do Brasil, contra ele não 
se tenha manife:;tado, ficando na posição que lhe é movida por conta 
de um grupo minoritário mais ativo, sem nenhuma represen­
tatividade. que luta tenazmente sempre contra toda e qualquer medi­
da que vise a regulamentar o setor. 

Quero deixar bem claro, mais uma vez, que não serã rejeitando 
o projeto de um parlamentar oposicionista que o registro 
genealógico de animai~ domésticos deixará, como afirmado, à esfera 
de competência do Ministério da Agricultura, pois garantindo isto 
existe uma lei em vigor, como disse, promulgada ao tempo do Go­
verno do Presidente Cqstello Branco, a Lei n~>4.716. 

Confio, pois. em que o ilustre Vice-Líder, em face do exposto. 
que aponta a falência da argumentação erigida pelo Ministério da 
Agricultura, para recomendar a rejeição, do aludido projeto, 
reconsidere o seu votO c aprove a matêria, de acordo, inclusive, com 
os pureceres da!'. C onlil;sões técnicas do Senado. (Muito hem!) 

._, 

O SR. PRESIIJENTE (Wilson Gonçahes) - Concedo a 
pu\avra ao nohre Senador Ruy Santos, que falará em nome da 
Liderança. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Bahia. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não sei que mal fiz a Deus para me ter sido dada esta função 
para responder pela Liderança da Maioria, porque ê uma função. 
realmente, ingrata. mas é do meu hábito enfrentar mesmo as ingrati­
dões. 

Sabe o nobre Senador Benjamim Farah, que talveL seja o 
purlamentar, no Senado, com quem eu tenha convivido há mais tem­
po, para alegria, para felicidade minha ... 

O Sr. ·Benjamim Farah (MOB- Rio de Janeiro)- Para honra 
minha. 

O SR. RUY SANTOS {ARENA- Bahia)- ... um cocn'ÍVIO em 
Comissões Técnicas, na Comissão de Saúde da Câmara, durante muito 
tempo, do apreçO que lhe tenho. 

O Sr. Benjamim Farah (MOB- Rio de Janeiro)"- O apreço é 
recíproco. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Bahia) - Mas. quando o 
Poder Público envia à Liderança razões a propósito de projetos em 
tramitação. eu me dou ao trabalho ·de examiná-las. Ainda hoje, na 
Ordem do Dia, está um projeto do nobre Senador Nelson Carneiro. 
sobre o qual me vieram razões contrárias -já foi aprovado em pri­
meiro turno e será aprovado, hoje, em segundo - que não me 
convenceram. Mas desse projeto recebi um dossier, que li com todo o 
cuidado, e que me foi enviado pelo meu eminente colega, Senador 
Benjamim Farah, com trabalhos e recortes de jornais em favor da 
matéria. 

Entretanto, Sr. Presidente, o Ministério da Agricultura e um 
órgão interessado na produção nacional. Criação de cachorro. assim 
como de gato ou de )Jassarinho é hobby, que não tem nada a ver com 
a produção nacional. E o Ministério acha que não tem condições de 
tomar a si essa fiscalização, mesmo porque, depois dessa fiscali­
zação, desse registro genealógico para cães, viria de gatos e, depois o 
de canários da Alemanha, e assim por diante. Seria uma série de 
registros, ampliando, burocratizando e dificultando a vida do Mi­
nistério. 

Por esses motivos, Sr. Presidente- e outros já dei quando da 
primeira discusstio do projeto- lamento ter que votar. em nome da 
Maioria. contra o projeto do eminente colega Senador Benjamim 
Farah, af'esar de J.<Í ter recebido parecer favorável das Comissões 
Técnicas do Senado. (Muito bem!) 

O St. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Sr. Presidente, 
pc~.;o a palavra rar<l encaminhar a YOt<Jção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gontalves) - Concedo a pala~ 
vra annobre Senador rraneo Montoro. 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB- São Paulo. Para enca~ 
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadllres: 

O projcHl Lc.m ~arecer faYorável em todas as Comissões da Casa. 
A~ raLôcs que acabam de ser invocadas pela Lider~nça da 

Maioria, data venia, não purecem suficientes para constituir argu~ 
mcnlo contrário à aprovação do projeto. 

Di~se o nohre Líder da Maioria que o Ministério da AgricUltura 
tem outras atribuições e não dispõe de tempo e·recursos para esse re­
gistro e fi.sl·aliLaçüo relativamente aos animais. Entretanto, Sr. Presi­
dente, é preóso lembrar a S. Ex• que já existe, a respeito, lei em 
vignr. c- que o Milmtério já dispõe dessa competência. O próprio 
avul-.o nos truta informação da Lei n"'4.716, de 26 de junho de 1965, 
s<lr!Óonad<c pelo Presidente Castello Branco, que dispõe sobre a or­
g;UlÍ/.açi"lo, o funcionamento e execução de registros genealógicos de 
animais domésticos. E estabelece que será realizado em todo o terri-

I, 
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1úri1} n<~eHm,tl. de acordo com orientação estabelecida pelo Minis­
tério J.1 Agril'uhura, respeitad;:ts as recomendações internacionais 
yw: 11 Bra~il tenha <Jssinado uu venha a assinar. · 

i\ m;lli:na Lcnl uma \eriedade muito acima daquela em que foi 
cohh.';Jda. de um<t forma muito superficial, pelo debate travado por 
algun~ uraJnre~ 4LlC interferiram na questão. Há até acordos interna­
L'Íoll;lis, hú ki hr<t~i!eira, Jprovada pelo Congresso e sancionada pelo 
Pn.:sidcntc Ct~tdlt> Bram;o. O projeto do nobre Senador Benjamim 
l-ar:d1 vem ;lpen<IS aperfeiçoar a legislação existente, corrigindo 
algun~ dcfcJtus c, de acordo com a experiência, aperfeiçoando uma 
lcgíslúçàojú existcJlte. Não é com ironia rclati"a à perseguição de cri­
minosos, 4ue cstú incidentemente colocada na justificação, que se 
pode inv;did;tr oLJ levar a ridículo uma proposu;ào de absoluta 
sen'edaJe 4ue vem apenas aperfeiçoar legislação existente. 

A~ rad>e~ apunt<Jdas pela Maioria aplicam-se com exatidão a 
uma lei existente no Br:~sil, sancionada pelo Presidente Castello 
üratll'l>, apnlv;.tda pelo Senado e pela Câmara. Não nos parece, por­
tanto. yue es~as ruôes, que são, como vemos, inteiramente des­
tituídas de r<tt:'to, possam prevalecer sobre as razões e justificativas 
do projeto, c. mais do que isto, sobre o parecer unânime das duas Co­
missôcs yue examinaram a matéria, parecer senão unãnime, parecer 
rela Maioria; alguns apresentam restrições. Mas se trata de matéria 
de ah,olutil _,erit=dJúe c, por est<J razão, o Movimento Democrático 
Bra,ih:iro votarú favoravelmente falel1do apelo à nobre Maioria 
para yue reveja as suas ratões. porque, diante de uma lei já existente, 
ctem lhlr terra <~s rarõcs que não atingiram nenhum dos artigos do 
projeto. rna~ ;tpenas a existênci<J de uma lei relativa à genealogia dos 
1.:~\t!~. 

Cum e.,tc-; fundamentos c com o apelo dirigido à Maioria, 
tlcdaranws yue o nosso voto será favorável ao projeto <lpresentado 
pelo nohrc Senador Uenjamim Farah. 

O Sr. E:vandro Carreira (MDB- Amazonas)- Sr. Presidente, 
pe~o a palavra para ene<Jminhar <1 vot<Jçào. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tern a palavra o 
nnhre Senador lvandro Carreira. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB- Amazonas. Para enca~ 
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, mais uma vet se p<ttenteia o grande milagre integracionis~ 
la realitadü pda sabedoria do nosso ancestral português. O Brasil é 
1111enso: ~aJa rcgi;1v .. corn suas peculiaridades. Eu também, inicial­
mente, fiyuci surpreso com a propositura do nobre Senador 
Ben.iamim 1-arah, tão surpreso quanto se demtJnstrou o nobre 
Scnad1lf Josi: Sarnl.'y, de um outru extremo do Brasil, estranhava a 
prcocupa~;1o com <I população canina brasileira demon:.trada pelo 
nohre Senador Bcnjalllilll htr<Jh. Mas, depois de contactar com o 
gr<mdc Rio Jc: Janeiro. c0m a c\·Guanabara principalmente, veri­
l'iyuci que <ll.lucla popula~i'io de cínco milhões de habitantes tem um 
carinhn muit11 c~pecial rclo cão. É difícil encontrar uma família que 
rH'1o tcnh;t, entre <Js suas preocupações domésticas, um cão. 

f. verdadeiramente surpreendente a preocupação do povo da ex­
Guanabara em lürnO da criação do dto. O nobre Senador Benjamim 
Farah, naturalmente, como representante do Estado do Rio de Ja­
neiro <ltual, surpreendeu esta carência. esta necessidade e pretendeu 
legislar em torno dela. Sr. Presidente. 

E como estranhei e continuo estranhando uma lei que proíbe, 
com relw;ào ao AnwzorJas, a comercialização de couros e peles de 
animuis silve.~tre~. quando o Amazonas é um viveiro imenso onde se 
encontrn um hnhitante, t<Jlvez, hoje, de cinco em cinco quilômetros. 
Pois hem! O ryomem. o nativo amazônico não pode mais caçar nem 
para comer. nem para subsistir. Não pode matar um c<tititu, um ani­
mal silvestre, se <lproveitar da carne e comercia/i1<tr o couro. Está 
proibido. Naquele imen~o viveiro, a Lei nc 5.197, que assim proíbe, 
pode vigir b'!m para as mat;ts da Tijuca, para um conglomerado 
Oorhtico. no Sul. no Sude~te, mas para élquela imensa A ma1ônia é 
inót:ua. não funciona. Resultado: o nativo mata porque tem que 

subsistir. tem que comer e contrabandeia o couro do animal para as 
Repúblicas limítrofe:-;, 

Vejam hem como cada regifw nossa tem as suas peculiaridades, 
cada região nossa tem as -.;uas carênc1as. O nobre Senador Benjamim 
F;.~rah surpreendeu est<t carencia na Região que repre~enta. 

1-U necessid;Jde de aperfeiçoamento d<1 legislaç~o com relaçào 
<10 cão. O<l ex-Guanabara, porque ê de interesse daquele povo. Por 
isso, nobre Pre~idente e Srs. Senadores. etJ pediria uma revisão no 
comportamento da M:tioria para que se aprovasse a propositura do 
nL>brc Senador Benjamim Farah. porque interpret<t o pensamento do 
povo que S. Ex~ represent<J. 

Mui to obrigado. 

O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçaltes) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadore~ que o aprov~tm, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas. Pela 
ordem.)- Pe~o verific;JÇào de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- (Fazendo soar a 
campainha.) Antes de proceder à verificação de voto. 11 Presidênc~a 

comunica ao Plenúrio que, ouvidas a Mesa da Câmara dos 
Deputadm e as lidenmça~. resoheu antecipar para as 19 horas a 
scs.~;lo conjunt<t ilnleritlrmente convocada para as 21 horas de hoje, 
no plen[lrio daqueht Cas<J dn Congresso ;\!acionai. 

O Sr. Franco Mort.toro (M[}B - São Paulo) - Sr. Pú:\idente, 
peço a palavra pela ordem. 

, O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - V. Ex~ tem a 
palavra 

O SR. f'RA~CO MOI"\TORO (MDB - São Paulo. Pela or­
dem. Sem ret"isào do ofador.)- Sr. Presidente, V, Ex~. certamente, 
acionou a campainha rara que os St.'nadores compareçam. Desejo 
aproveitar este~ minutos p<lril su .. citar informação ü Mes<J, a respeito 
de uma iodicaçflo feita~~ Comissrto Diretora, no sentido de qut: seja 
reform;1do o RL-ginwnto do Congresso N<Jcional. para que a 
Memagem do Senhor Presidente da República seja discutid<J pelas 
Comissões e~pedaliiad:~~. 

Tr;tt:l-se de velha tr;Jdk~o do Parlamento brasileiro, em que o 
próprio Imperador comparecia ao Congresso e proferia a chumada 
"Fa!:1 do Trlmo". Fm re~posta. o Congre~so, depots de examinar a 
Mem:1gem de Sua Maje-~Ladc, re,pondia com o chamildo "Voto de 
Graças"'. que era :1 respo~ta do Congrt:~so à Mensagem do Chefe do 
Executivo. Ent um autl'ntic1l diúk>go de Poderes. Parece-nos de toda 
a convcniCncia que se re~tahek,.·<t esse diálog:o normal e que a'-ien­
~agem ni'io seja ~ímplcsrnentc an.jul~.tda 

Neste sentido fi1enw~ urn;l mdica~ão que foi à Comissão de 
Constituiç<lo e Justi1,'a c esta concluiu rel1l procedimento sulicítado. 

Como <t matéria se encontra ~em snluçiío até o momento e esta­
mos nas véspera~ do fim do ano, <;erú inUttl a decisào Ó<l m<l1éri<l para 
a rrcíxim<t Mensagem, ~c n;lo houver decisão dentro de breve prMo. 
!'<esse sentido, cnnsu\t;Jmno, ,\ '\1\:<;,a e ;..olicitamos as prmidências 
para que, em tempo útil. pos~a tomar decisiio favorável ou desfavo­
dvcl t\ prnpo-.ta nrresen1ada pela \1 inori<l. 

O SR. PRESIDE.'\TE (Wilson Gon~ai\'CS)- A Pre>.idt:ncia pro­
videncJar<í a pesqui~<l em torno do a~sunto a que V. Ex~ se refere. 
c. {lpurtun;_Hw.:nt\!, úarú 1l re~uhado a V. Ex• 

O SR. PRESIDE~TE (Wilson Gonçah·cs)- Vai-se proceder à 
chamada. para verific<Jçào d;t vot;!çào do Projeto de Lei do Senado 
n<.< 55. de 1974. 

Os Sr~. Scnadorc.~ 1-]uc aj1ro\.H11 o projeto responderão "SIM": 
os Srs. Scnadort.:'i que o rejci\<\!~1 rc~pondcriw "NÃO". 
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Procede-se â chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Franco Montoro. Líder do MDB - Adalberto Sena- José 
Guiomard- Evandro Carreira- Alexandre c'osta- Agenor Ma­
ria- Ruy Carneiro- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Dirceu 
Cardoso- Benjamim Farah- Danton Jobim- NelSon Carneiro 
- Roberto Saturnino - Itamar Franco - ·OreStes Qllércia - Lá­
zaro Barbonl. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

PetrôrÍio Portella, Líder da ARENA- Altevir Leal- José L in­
doso- Cattete Pinheiro- Renato Franco- Henrique de La Roc­
que - José Sarney - Helvidio Nunes - Jessé Freire- Domício 
Gondim - Arnon de Mello- Lourival Baptista- Heitor Dias­
Ruy Santos- João Calmon- Osires Teixeira- ltalívio Coelho­
Mendes Canale- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Resultado da vota­
çJo: votaram não, J 9 Srs. Senadores; votaram sim, 17 Srs. Senadores. 

O projeto foi rejeitado. 
f: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 55, de 1974 

Dispõe sobre a instituição, organização e funcionamento 
das entidades cinológicas em todo o País, e dá outras provi .. 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I~> A instituição, organização e funcionamento de entida· 

dt:s cinológicas em todo o País são regulados pelas disposições da 
prt:sentt: lei. 

Art. 29 A orientação, fiscalização e incentivo à prática da cinofi­
li<t continuam a cargo do órgão próprio do Poder Executivo, na 
forma da Lei n9 4.716, de 29 de junho de 1965, regulamentada pelo 
Decreto n" 5H.9H4, de 3 de agosto de 1966, com a alteração estabeleci· 
d<.t pelo Decreto n9 66.331, de 17 de março de 1970. 

Art. 3~ A administração do ramo cinológico far-se-á, sob a alta 
superintendência do Ministério da Agricultura, por Confederação e 
1-"edcra~õcs orgUniL:!das na forma da p{esente lei. 

Art. 4" Ê, desde logo, constituída, para os fins desta lei, a Con­
fcdcr:J~o':io Cinulógica Brasileira- CONCIBRA- entidade máxima 
de direção da atividade cinológica nacional. 

Parúgrafo único, A entidade referida neste artigo gozará de 
rcr.~üm!lidade jurídica de direito privado, com sede e foro no Dis­
trito Federal, nos termos de regulamento próprio, homologado pelo 
Ministro de Estado da Agricultura. 

Art. 5~> Em cada Estado, Território e no Distrito Federal pode­
rào ser organi.mdas federações cinológicas, filiadas à Confederação 
Cinolúgica Brasileira, como entidades de direção nas respectivas 
unid.:1des territoriais. 

* IY A CONCIBRA dará filiação, em cada Estado, Território e 
no Distritll Federal, a uma única federação. 

* 21' Só poderá organizar-se federação quando exista, em cada 
Estado, Território e no Distrito Federal, mais de urna associação 
cinolúgica, em funcionamento regular. 

* 3~' Na hipótese da existência de única associação na unidade 
territorial, será facultada filiação especial diretamente à 
CONCIBRA, até que seja possível a constituição da federação 
própria. 

§ 4" As federações reger-se-ào por instrumentos normativos pró: 
prios, obedecida a disciplina do Regulamento da CQNCIBRA, e 
teriio sede e (oro nas capitais dos respectivos Estados, Territórios e 
no Distrito Federal. 

Art. 6" Nenhuma federação ou associação isolada (art. 511, § 39) 
poderá, sem prêvia autorização da CONCIBRA, partidjl)ar de 
exposições ou quaisquer certames cinológicos internacionais. 

Parúgrafo único. Na hipótese da participação em exposição 
interna~:ional, não poderào as federações, suas filiadas e associações 
isoladus (art. s~. § 39), se convocadas, dela abster-se, salvo motivo 
relevante a critério da CONCIBRA. • 

Art. 7~ As exposições Cinolôgicas poderão ser organizadas e 
rcaliwdas pela CONCIBRA ou por qualquer entidade filiada, 
exdusivumente no âmbito das respectivas jurisdições, obedecidas as 
seguintes normas: 

I - as de caráter internacional ou nacional - mediante 
em:aminhamento à prévia aprovação da CONCIBRA das corres­
pondentes instruções, através das respectivas Federações, ou direta­
mente na hipótese de associação isolada (art. s~, § 39); 

I I - <Js de caráter regional - mediante prêvia comunicação à 
CONC I BRA, pela forma prevista no item anterior. 

Art. ~9 f: vedada qualquer forma de discriminação entre entida­
des 1!/iadas, no que tange ao direito de participação em exposições, 
-;alvo a relativa ao objetivo de regionalidade das mesmas. 

Art. 9~ Competirá exclusivamente às entidades filiadas, na 
fOrma desta lei, em cada região, a iniciativa dos serviços de registro 
genc.-lógico-cinológico no País, obedecidas as Instruções específicas 
do Ministério da Agricultura. 

Par{tgrafo (mico. Em qualquer caso, o competente atestado de 
registro genealógico só poderâ ser expedido com o "aprovo" da 
CONCIBRA, em expediente autorizado pela federação própria ou 
por associação isolada, na hipótese do art. 59,§ 3" de'sta lei. 

Art. 10. A CONCJBRA organizará Quadro de Juizes, aos quais 
im:umbirá privativamente, em todo o País, o jul~amento das compe­
tições cinológicas. 

~ I'~ As entidades filiadas, para as exposições que organizarem, 
solicilarilo i1 CONCIBRA a designação de juiz ou juízes, com ante­
cedência mínima de 30 (trinta) dias da realização das mesmas. 

§ 2Y Reserva-se à CONCIBRA o exclusivo direito de convite a 
juft:es estrangeiros, residentes ou não no País. 

Art. I I. SàorecursosdaCONCIBRA: 
1- Doações, legados e auxílios ou subvenções; 
11- Dotações orçamentárias que lhe sejam atribuídas; 
111- Taxas e contributções previstas em seu Regulamento; e 
IV- Quaisquer outros recursos que lhe sejam atribuídos. 
11ar(•grafo único. As federações e entidades filiadas inclusive a 

prcvist<t na forma do art. 5", § 3", terão como fontes de recursos as 
discriminadas no presente artigo, obedecido, no caso, o sistema fixa­
do no R~gulamcnto da CONCIBRA. 

Art. 12. A Assen1b\éia-Geral, integrada por I (um) representan­
te de cada federação c associação isolada (art. 5". § 3~>), é o órgão 
múximo da CONCIBRA. 

~ 1'1 Além da competência que lhe for atribuída .no Regula-
mento da CONCIBRA, cumprirá à Assembléia-Geral: 

1- eleger o Presídente e Diretores da CONCIBRA; 
11- aprovar as alterações ao Regulamento da CONCIBRA; e 
111- aprovar as contas gerais da CONCIBRA, ao fim de cada 

gestão tldministrativa. * 2'1 Para os fins deste artigo, a Assembléia-Geral reunir-se-á 
ordinariamente no mês imediatamente anterior ao fim de cada perío­
do de gestão <.tdministrativa. 

Art. IJ. A CONCJBRA adotará, no que não contrarie as leis 
brasildras, as regras da entidade internacional a que estiver filiada, 
l"atendu-as obs~rvar pelas federações e associações vinculadas. 

i'<uágraro único. A CONCIBRA aprovará os simbolos 
representativos da entidade a serem usados pelas filiadas em exposi­
ções int~rnacionais. 

Art. 14. As funções de direção das entidades cinológicas a que 
se rdere a presente lei não poderão ser, de nenhum modo, remunera­
das c serão exercidas por brasileiros natos ou naturalizados. 
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i'M{\g.ra!i.l únicü. Os conselhos das entidades referidas neste arti­
go Jevcrn constituir-se de, pelo menos, dois terços de brasileiros 
n•llu~ ou naturalintdos. 

1\rl. 15. Até que sejam aprovados os instrumentos de organiza­
çüo Lh! CONCIBRA e constituído o seu conselho deliberativo, com 
n:prc~cntaçào igu;.llitária das federações filiadas, os seus atos de 

•gestão ficarào a cargo de autoridade designada pelo Ministro de 
bt,!Un da Agricultura ou da entidade manteoedora de convênio 
oficialindo, wnformc dispuser a instrução respectiva. 

Art. 16. O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da vigência desta lei, tomará efetiva a sua execução, 
mediante a expediçào de decreto e instruções às instituições cinológi­
·:a~ JeviJana:nte registmdas. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publícaçào. 
Art. I S. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)~ Item 4. 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~> 152. de 1975-DF, que autoriza o Distrito Federal <1 abrir 
crédito suplementar em reforço de dotações que especifica, 
constante do Orçamento do Distrito Federal para o exercicio 
de 1975, tendo 

PARECERES, sob n9s 486, 487 e 488, de 1975, das Co­
mi;..sõcs: 

-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Antes de dar início à apreciação da matéria constante do item 4 
da pauta, a Presidência es.c\arece ao Plenário que o Serviço Gráfico 
omitiu, no espelho da Ordem do Dia, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, o qual tem o n9 486/75 e é pela constituciona· 
!idade e juridicidade do projeto. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs.. Senadores desejar dicuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Estú encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

pcrmanet:er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
U piojeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item S. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
69, de 1975 (apresentado peta Comissão de Economia como 
condusJo de seu Parecer n9 489, de 1975), que autoriza o 
Governo do Estado da Bahia a elevar para CrS 
1.928.605.909,00 (hum bilhão, novecentos e nove cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARl:.CER, sob n9 490, de 1975, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constituciQnalidade e 
juridicidade. 

A Presidência verificou a ocorrência de erro Gráfico no item 5 
do espelho da Ordem do Dia. 

O Projeto de Resolução n<:> 69, de 1975, autoriza o Governo do 
Lstat.ln da Hahia a elevar para Cri 1.928.605.909,00 {um bilhão, 
novecentos c vinte e oito milhões, seiscentos e cinco míl, novecentos 
e nove cruLciros) o montante de sua dívida consolidada e não para 
um bilhão. novecentos e nove cruzeiros como consta, do referido 
espelho, por c:xtenso. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia em virtude de dispensa 
de interstído, corÍc!!dida na sessão anterior. · 

Em discussão 6 projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo nenhum Sr. Senador que queira discuti-lo, vou 

encerrar a discuss.:io. 
Est{t encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE(Wilson Gonçalves} -Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 
do n<:> 26, de 1973. de autoria do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que destina à Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Menor a parte reçebida pelo Departamento de Imposto de 
R!!nda na arrecadação da Loteria Esportiva Federal, e dá ou­
tr:ts providências, tendo 

PARI::.CER, sob n>:> 446, de 1975, da Comissão: 

-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo nenhum Sr. Senador que queira discuti-lo, 

vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada a dio;cussão. 
O projeto ê d~tdo como definitivan1ente aprovado, nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido, para o 2<:> turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado nQ 26, de 1973. Destina à Fvndação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, parte recebida pelo 
Departamento de Imposto de Renda na arrecadação da 
Loteria Esportiva Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq Nos aumentos que ocorrerem no valor das apostas mini­
mas da Lt>teria Esportiva Federal. instituída pelo Decreto-lei n9 594, 
de 27 de maio de 1969. metade do respectivo produto, em cada 
arn:cadaçàú, será destinada à Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Menor. 

Art. 2'? Es.ta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Sobre a mesa, as re­
dações finais dos Projetos de Lei do Senado n9J52/75-DF e de Reso­
lução n9 69/75, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e 
que. nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento 
Interno, se não houver objeção do Plenário. serão lidas pelo Sr. }9. 

Secretário. (Pausa.) 

Sào tidas as seguintes: 

PARECER No 506, DE 1975 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 152, de 
1975-DF. 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresent<l a redação final do Projeto de Lei n9 152, 
de 1975-DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir cré­
dito suplementar em reforço de dotações que especifica, constantes 
do Orçumento do Distrito Federal para o exercício de 1975. 

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente - Renato Franco, Relator - José Lindoso -
Orestes Quércia. 
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ANEXO AO PARECER No 506, DE 1975 

Redação final do Projeto d~ Lei do Senado n9 152, de 
1975·DF. Autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir cré­
dito suplementar em reforço de dotações que especifica, cons· 
tantes do Orçamento do Distrito Federal para o exertício de 
1975. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19- É o Governador do Distrito Federal autorizado a 
abrir crédito suplementar ao orçamento do Distiito Federal, para o 
exercício fimmcciro de 1975, até o limite de Cri 476.146.245,00 (qua­
trocentos e setenta e seis milhões. cento e quarenta e seis mil, duzen­
tos e quarenta c cinco cruzeiros) em reforço de dotações consignadas 
à" Unidade" Orçamentárias constantes da discriminação do Anexo 
li a que se refere a lei n~> 6.! 90, de 17 de dezembro de 1974, confor­
me a seguinte especificação: 

I - Secreta~ia do Governo 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.6.0- Reserva de Contingência- C ti 54.433.245. 

ll - Secretaria de fi'inanças 

4.0.0.0- De,.pcsas de Capital 
4.2.0.0- Inversões Financeiras 
4.2.6.0- Diversas Inversões Financeiras- Cri 7.213.000 

UI -Secretaria de Viação e Obras 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras Públicas- Cr$ 35.081.000. 
4.3.0.0- Transferências de Capital 
4.3.3.0- Auxilias para Obras Públicas 

- Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB 
Cr$ 80.000.000. 

IV- Região Administratha 11- Gama 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1 .1.0- Obras Públicas- Cr$ 11.200.000. 

V - Região Administrativa 111- Taguadnga 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1.0- Obras Públicas- CrS 49.900.000. 

VI- Região Administrativa V- Sobradinho 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras Públicas- Cr$ 8.900.000. 

VII- Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1. I .O- Pessoal 
3.1 1.2-Pessoal Militar 

I -Vencimentos e Vantagens Fix.as- CrS 2.100.000. 
2- Despesas Variáveis- Cri 1.300.000. 

VIII- Polícia Militar do Distrito Federal 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.2- Pessoal Militar 
O I -Vencimentos e Vantagens Fixas Cri 12.000.000. 
02- Despesas Variáveis Cr$ 8.000.000. 

IX - Secretaria de Segurança Pública 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.!.0:0- bespesas de Custeio 
J.l./.0- Pessoal 
3.1.1.1- Pessoal Civil 
OI- Vencimentos e Vantagens Fixas Cri 5.900.000. 
02- Despesas Variáveis Cr$100.000. 

X- Secretaria de Educação e Cultura 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- lransferências Correntes 
3.2.7 .O- Diversas Transferências Correntes 
3.2. 7.5- Fundações Instituídas pelo Poder Público 
- Fundação Educacional do Distrito Federal 
Oi - Pessoal Cr$ 157.600.000. 
4.0.0.0- Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1.0- Obras Püblicas Cri 12.419.000. 

XI- Secretaria de Saúde 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2. 7.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.7.5- Fundações Instituídas pelo Poder Público 
- Funda~ão Hospitalar do Distrito Federal 
OI- Pessoal Cri 30.000.000. 

Art. 29 É o Governador do Distrito Federal autorizado a 
distribuir a importância prevista no inciso I, do Artigo anterior, 
mediante crédito suplementar às Unidades Orçamentárias constan­
tes da Lei n~ 6.\90, de 17 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. A autorização deste artigo ê acrescida à 
constante do artigo 79 da referida Lei. 

Art. 39 Para atendimento do crédito suplementar autorizado 
nesta Lei, serão utifizados os recursos de que trata os incisos I e JJ, 
do Parágrafo 19 do artigo 43, da Lei n9 4.320, de 17 de mar~o de 
1964, na forma abaixo especificada: 

I - Superavit Financeiro apurado no Balanço de 1974 Cr$ 
28.488.245. 

11 -Excesso de Arrecadação Cr$ 420.158.000. 
111 -Operação de Crédito Cr$27 .500.000. 
ArL 49 Os valores de que trata o artigo J9 integrarão os seguin­

tes Projetos e Atividades: 
Função 06- Defesa Nacional e Segurança Pública 
Programa. 29- Serviços Especiais de Segurança 
Subprograma 170- Defesa contra Sinistros 
CBDF 2.027- Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal Cri 3.400.000. 
Programa 30- Policiamento Civil 
Subprograma 174- Operações Policiais Civis 
SEP 2.028- Manutenção das Atividades da Secretaria de Seguran­
~a Pública Cri 6.000.000. 
Programa 31- Policiamento Militar 
Subprograma 177- Operações Policiais Militares 

• 

PM 2.026 - Manutenção das Atividades da Polícia Militar do 
Distrito Federal CrS 20.000.000. 
Função 07- Desenvolvimento Regional 
Programa 08- Gestão Financeira 
Subprogtama 021 -Administração Geral 
SEF 1.008 - Financiamento a Programas de Desenvolvimento 
Cr$7.213.000. 
Função 08- Educação e Cultura 
Programa 42- Ensino de Primeiro Grau 
Subprograma 188- Ensino Regular 
FEDF 2.060- Manutenção do Ensino de 19 Grau Cr$ 147.600.000. 
SEC 1.020- Ampliação, Melhoramentos e Equipamento da Rede 
de Ensino de I~ Grau Cri 12.419.000. 
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Programa 43 - Ensino de Segundo Grau 
Subprograma 198- Formação para o Setor lerciário. 
FEDF 2.053- Manutenção do Eosino do lQ Grau Cr$ 10.000.000. 
Função lO- Habitação e Urbanismo 
Programa 58- Urbanismo 
Subprograma 323- Planejamento Urbano 
RA 1.005- Urbanização oa Região Administrativa do Gama CrS 
11.200.000. 
RA 1.006 - Urbanização na Região Administrativa de 
Taguatinga CrS 49.900.000. 
RA 1.009 - Urbanização na Região Administrativa de So· 
bradinho CrS 8.900.000. 
SVO I .042 - Urbanização do Plano Piloto e Setores CrS 
35.081.000. 
Função 14- Saúde e Saneamento 
Programa 75- Saúde 
Subprograma 432- Assistência Hospitalar Geral 
FHDF 2.038 - Manutenção das Atividades Médico·Hospitalares 
Cr5 30.000.000. 
Programa 76- Saneamento 
Subprograma 447- Abastecimento d'água 
CAESB 1.049- Sistema Rio Descoberto CrS 80.000.000. 
Função 99- Reserva de Contingência 
Programa 99- Reserva de Contingência 
Subprograma 999- Reserva de Contingência 
SEG 2.999- Reserva de Contingência CrS 54.433.245. 

Art. s~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6~ Revogarr'l·se as disposições em contrário. 

PARECER N• 507, DE 1975 
Comissão de Redação 

Redação final do Pro~to de R~solução nq 69, de 11}75. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' 69, de 1975. que autoriza o Governo do Estado da Bahia a elevar 
para Cr$ 1.928.605.909,00 {um bilhão, novecentos e vinte e oito 
milhàes, seiscentos e cinco mil, novecentos e nove cruzeiros} o mon· 
tante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissàes. em 16 de outubro de 1975.- Danton Jo­
bim, Presidente - José Lindoso, Relator -- Renato Franco 
Orestes Quércia. 

ANEXO AO PARECER N• 507, DE 1975 

Redação final do Projeto de Resolução n<~ 69, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

• 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a e1el'ar para 
CrS J.9l8.60S.909,00 (um bilhão, novecentos e vinte e oito mi~ 
Jhões, seiscentos e cinco mil, novecentos e nol'e cruzeiros) o 
montante de sua dívida consoUdada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. !<~ É: suspensa a proibição constante do art. I<~ da Reso· 
lução n~ 58, de 1968, revigorada pelas de n~>s 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo 
do Estado da Bahia eleve para Cr$ 1.928.605.909,00 (um bilhão, no­
vecentos e vinte e oito milhões, seiscentos e cinco mil, novecentos e 
nove cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa consolidar parte de sua dívida flutuante, financiar o deficit do 
Tesouro previsto p<J.ra o segundo semestre deste ano, suplementar in­
versões no Porto de Aratu e complementar investimentos infra· 
estruturais do Conjunto Petroquímico de Camaçari. 

Art. 2~ Esta resolução entra ern vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamhfl Farah)- As redações finais 
vão à rublicação. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. I ~'-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 468, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do R~gimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Lei do Senado n" !52, de 1975·DF, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a abrir crêçiito suplementar em reforço 
de dotações que especifica, constantes do Orçamento do Distrito Fe­
deral para o exercício de 1975. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Benjaminl Farah)- Aprovado o reque· 
rimento, passa-se à imediata apreciação da redação fma\ do Projeto 
de Lei do Senado n~ 152/75-DF. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en-

cerrarei a discussão. {Pausa.) 
.Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. {Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE {Benjamim Farah)- Sobre a mesa reque­
rimento que será lido pelo Sr. I 9-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 469, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de publicação, para imediata discus5ão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nQ 69, de 1975, que autoriza. o Governo do 
Estado da Bahia a elevar para CrS 1.928.605.909,00 (um bilhão, no­
vecentos e vinte e oito milhões, seiscentos e cinco mil, novecentos e 
nove cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Aprovado o reque­
rimento, passa-se à imediata apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução n<~ 69j75. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en-

"Cerrarei a discussão. (PauSa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovll.m queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto que me traL a esta tribuna tem sido objeto de intenso 
debate. nos últimos dias, com a participação de eminentes senadores, 
tanto da ARENA como do MDB. E o abordarei por duas razões: 
primeiro, porque, na Câmara dos Deputados e nesta Casa, dezenas 
de veLes tenho falado sobre a PETROBRÁS e sua atuação, sempre 
me colocando como um de seus mais ardorosos defensores. Em 
segundo lugar porque viajarei, ausentando-me por algumas semanas, 
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c, assim, não poderia deixar de manifestar desta tribuna a minha 
posiç~1o. 

Det.enas de vetes, - repito - quer como Deputado Federal, 
quer como Senador e algumas vezes como Governador, expressei 
minha çonfiança na PETROBRÂS, cujos trabalhos tenho 
acompanhado com o máximo interesse, sobretudo no tocante às 
pc~qui~as tc<tliLadas no Estado de Sergipe, tanto ern terra como pa 
sua p!Maforma. 

Mantenho, Sr. Presidente, minha posição de inteira confiança 
na PLTROBRÁS, em sua capacidade e na de seus técnicos, 
d1tigcntes c funcionários. Através dos anos, ela não apenas cresceu 
até tornar-se uma das maiores empresas do mundo, como amadure­
ceu, sob todos os pontos de vista, granjeando invejável conceito 
internacional c merecendo apoio e confiança da Nação brasileira. 

O Sr. Gilvan Roch.a (MDB - Sergipe) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
muito prazer, nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Evidentel'hente, 
estamos completamente de acordo quanto à capacidade técnica da 
PETROBRÁS. Entretanto, existem pontos de divergência em nosso 
pensamento, que desejo tornar bem claros, também como represen­
taJllc do meu Estado. Existe - isso foi pesquisado por mim, 
pessoalmente- um ambiente de completa desolação, entre os técni­
cos da PETROBRÁS de minha terra- e falo assim porque V. Ex• 
e a Nação sabem que Sergipe é a segunda província petrolífera 
Uo Brasil- depois da assinatura dos contratos de risco. Não fosse o 
meu testemunho pessoal, eu traria a V. Ex• recortes de jornais que 
me chegam agora às mãos que passo a ler em pequenos itens., para 
nào encompridar meu aparte ao discurso de V. Ex• Diz a Tribuna da 
Imprensa, citando fontes sergipanas: 

"Th:nicos da PETROBRÁS e membros do Govetno de 
Sergipe" - do partido de V. Ex• - "fizeram ontem em 
Aracaju, pro11ssão de fé na capacidade técnica já demonstra­
da e comprovada pela empresa, manifestando-se apreensivos 
qtl<lnto ;ws contratos de risco autorizados anteontel'h pelo 
Presidente da República ... " 

Outro recorte, do jornal Última Hora, do Rio de Janeiro, 
registra il mesma .<~preensão de toda a comunidade da 
PETROBRÁS, no meu Estado, que, como sabe V. Ex•, tem aquele 
espírito dubista na nossa terra. Ninguél'h pode, em sã consciência, 
tli1er 4ue Sergipe não assiste com a maior apreensão- e digo mais, 
indusivc com espírito de requiem - a esse golpe que sofreu a 
PETROBRÁS. no raspão que se deu no monopólio estatal do 
petróleo. E quem diz isso não é só este Senador, não é só a imprensa 
brasileira, mas são ilustres membros deste Governo, correligionários 
de V. l:x~. que considermn um evidente arranhão no monopólio esta­
tal. Eu quero então registrar, em nome do meu Estado, a apreensão, 
indu~ivc o desolamento da PETROBRÁS, representada por aqueles 
técnicos do mais alto gabarito em minha terra. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - Sergipe) -
Recebo o aparte de V. Ex•, nobre Senador Gilvan Rocha. Ini­
cialmente, quero dizer que desconheço que algum membro do Go­
verno sergipano tenha assim se externado. Talvez o jornal, cuja nota 
V. l::x~ leu, tivesse trocado o nome do Estado. 

Recebi de um dos mais renomados técnicos ern petróleo, de um 
do~ grandes geólogos sergipanos, que muito tem çoncorrido para o 
desenvolvimento da prospecção em nosso Estado, Engenheiro José 
Franci~co Barreto Sobral, um telefonema, aplaudindo o ato do 
Senhor Presidente da República. 

Como disse no início da resposta ao aparte de V. Ex•, não tive 
conhecimento de que no meu Estado houvesse esse clima de requiem. 
O que queremos e o que desejamos é que cada vez se perfure mais 

poços, tanto em terra como no mar, e que Sergipe produza cada vez 
111ais petróleo. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Permite V. Ex• um 
outro .rparte, nobre Senador'! 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -·Sergipe)- Com 
pra.~:er. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Estou, ainda, me 
baseando em recortes de jornal, um jornal da maior credibilidade, 
que é a Tribuna da Imprensa, do Riq de Janeiro, que, inclusive, 
citando os técnicos de Sergipe, diz o seguinte: 

''Os técnicos da região da produção do Nordeste, em 
Aracaju, argumentam que, no caso de áreas solicitadas pelas 
multinacionais produzirem óleo em abundância, a 
PL:TROBRÁS vai viver de fiscalização de contratos de risco 
c toda a tecnologia conquistada a duras penas não terá 
motivos de persistir. Pe:rguntam os técnicos: "a partir dessa 
descoberta, que forças poderão sustentar a PETROBRÂS?" 

Evidentemente, isto não é invenção de um jornaL Existe esta 
apreensão, e ela é registrada não somente por alguns técnicos, mas 
pela imensa maioria que, obviamente, se põe no anonimato; não 
pode estar se nomeando para não criar problemas com a determina­
ção da alta cúpufa presidencial' e, em conseqaência, da empresa. 
Naturalmente que a cúpula da empresa tem de, pelo menos, formal­
mente, obedecer à determinação do Presidente da República. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA - Sergipe)- Se 
V. Ex• não tivesse agora - no seu segundo aparte - afirmado que 
esses tt:cnicos preferem ficar no anonimato, iria perguntar a V. Ex• 
os seus nomes e dos que teriam discordado da decisão presidencial. 
De vez que V. Ex.• já fez a ressalva, escuso-me de perguntar, 
dispensando-me de qualquer outro comentário. 

O Sr. Gilvan ROC'ha (MDB- Sergipe)- Mas é óbvio, Ex.• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - Sergipe) 
Agradeço a V. Ex• o aparte que me deu. 

A permissão para que a Empresa realize contratos de serviço 
com cláusula de risco com empresas estrangeiras não abalou, em 
nada, a confiança que sempre tive e continuo a ter na PETROBRÁS, 
que será a responsável pela realização e fiscalização desses contratos. 
Sequer lhe falta experiência no setor, uma vez que a própria 
BRASPETRO, sua subsidiária, vem há anos executando serviços da 
espt:cie, contratada de empresas e governos estrangeiros mediante 
iguais cláusulas de risco que, agora, como contratante, foi autoriza­
da a ajustar. 

De outro lado, sempre confiei e confio no eminente Presidente 
Ernesto Geisel. Seu pronunciamento à Nação foi franco, honesto e, 
mesmo, dramático. F alou ao povo brasileiro como um estadista. E 
foi como tal que adotou as decisões já de todos conhecidas. Não será 
demais frisar, tambêm, ter o Presidente da República falado a verda­
de. E, por isso, se ex. pôs a incompreensões e até deturpações, que não 
assustam nem atemorizam os estadistas! 

Não há razão alguma para que a minha confiança no Chefe do 
Governo sofra o mínimo abalo. Está ela, ao contrário, plenamente 
confirmada por sua conduta exemplarmente patriótica! 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas) -.Permite V. Ex• 
um <Jparte, nobre Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
imenso prazer, eminente Senador Luiz Cavalcante. 

O ST. Luiz Cavalcante (ARENA - Alagoas) - Meu nobre 
colega, não esperava de V. Ex•, com o seu patriotismo, que não o ges­
to que está cometendo, nesta oportunidade, em dar os seus irrestritos 
aplausos ao Senhor Presidente da República, pela resolução tomada, 
que coincide com os interesses maiores da Nação. Não há - e 
V. Ex• frisou muito bem- nenhum arranhão no monopólio estatal. 
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S~: arranhüo hú, simplesmente, é no onero~íssimo e lotérico monopó­
!in dt.: ahrir buracos, e isso não é coisa de se lamentar. Muito obriga­
dnaV.Ex~ 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- Sergipe)- Permite V. Ex~ um 
aparte, nobre Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
muito pra1er, nobre Senador Gi!van Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB -Sergipe) - Queria, apenas- e 
nüo vou perturbar o discurso de V. Ex~. pois o meu partido já tem 
posição absolutamente formada. bastante divulgada, sóbria e, em 
nosso entender correta, sobre o episódio- retificar uma série de coi­
sas que foi dita pelo nosso ilustre viLinho, Senador Lui7 Cavalcante, 
quando S. E.x• afirma que o contrato de risco não arranha o 
monopólio estataL Quero apenas pedir a S. Ex• que faça justiça aos 
seus correligionários, Ministros de Estado, que toda Nação sabe quê 
eles considen1m isso como um arranhão. Inclusive no boio do 
discurso de V. Ex•, Senador Lourival Baptista, o Sr. diz textualmente 
que: "muito terá custado ao Senhor Presidente tomar essa decisão". 
Ora, Srs. Senadores, se muito terá custado ao Senhor Presidente, 
eviden\emcnte que isso não foi uma decisão simplória nem rotineira: 
foi uma decisão que, inclusive, abalou alicerçadas convicções de Sua 
Excelência. que cedeu ante pressões de argumentos dos seus 
partidários. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Sou 
muito grato a V. Ex~, eminente Senador Luiz. Cavalcante, por esse 
apdrl~ que muito honra o meu pronunciamento, Quanto a V. Ex', 
Senador Gilvan Rocha, observo que, mais adiante, estará a resposta 
ao -~~u apart~. 

Sempre soube e sei que Sua Excelência, o Senhor Presidente da 
República, era e é um dos defensores máximos da PETROBRÁS e 
do monopólio estatal do petróleo. A decisão que tomou e anunciou 
com honestidade à Nação - demonstrando toda a sua consideração 
e o seu apreço pela opinião pública- muito terá custado ao General 
l:.rnesto GeiseL E por demais evidente que só a tomou devido a cir­
cunstüncias as mais graves e, no momento, incontornáveis. Agiu, 
nobre Senador Gilvan Rocha, tendo em vista o Brasil, o povo 
brasileiro, a cujo serviço sempre este e estará a PETROBRÁS. E se 
sua dccis~m ml.lito custou a Sua Excelência, não foi ela precipitada, 
nem autocrática. Estudos longos. minuciosos e os mais criteriosos 
foram realizados durante meses. Deles participaram auxiliares do 
Chefe do Governo, em todos os setores. É por demais claro, assim, 
que a diretriz adotada, ainda que incidindo em ârnbito de suscetibili­
dade.~. de melindres c de receios, foi a melhor escolha. Constituiu a 
mdhor opção do Governo em favor do Brasil e do povo brasileiro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- Permite V. Ex~ 
nobre Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
muito prazer, eminente Senador Luiz. Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - Alagoas) - A decisão de 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República, ele mesmo a 
cxplicita, no seu discurso, quando diz. que foi ··em virtude da 
desproporção entre as nossas possibilidades atuais e a imensidão da 
superfície a pesquisar". Portanto, o Senhor Presidente da República, 
ao tomar a decisão, não a fez contra a PETROBRÁS, nem a favor 
dela; fê-la a favor do Brasil. Muito grato a V. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - Sergipe) -
Agradeço a V. Ex~ por mais este aparte, que muíto vem ilustrar o 
meu pronunciamento. 

Qualyuer outra importaria em sofrear o ritmo de nosso 
desenvolvimento, cujo dinamismo, como o próprio Presidente 
proclamou, já padece os efeitos negativos da crise econômica mun­
dial, compulsórios, inevitáveis. Medidas tímidas, passivas, 
notoriamente inadequadas - por exemplo, o racionamento de 

combustível- além dos sacrifícios que imporiam à nossa gente, não 
rc~ponderi:nn à pujança do desafio, nem lhe ... enfrentariam 
c1kannente a perspectiva, sombria e duradoura, com que se anuncia, 
a n:lo pt=rmitir ~t=yucr mais um instante de hesitação. Só conduziriam 
a urna pcrpkxa conivência com o retrocesso, comprometendo, de 
pronto, para não citar outras repercussões mais profundas, a indús­
tria automobilística nacional. c, daí, numa óbvia escalada às avessas, 
arnp!o campo cconómico e social! Ademais, a sábia flexibilidade 
com 4uc sempre age o nosso Governo não exclui a adoção tática ou 
cJrcunstancial dessas medidas de menor porte, que em si mesmas não 
se afiguram bastantes diante da crise, mas que, a depender da evolu­
ç:lo dos acontecimentos, podem revelar-se instrumentos alternativos 
d~ mobilidade, dentro da nossa estratégia global de ação. 

Não me parecem, também, válidas as críticas que ora são feitas 
no afã de atirar pedras no passado. Muito fácil é isso, hoje, quando 
já conhecemos os efeitos da mais grave, profunda e imprevisível crise 
econômico-financeira que já se abateu sobre o mundo inteiro. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- Sergipe)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
prazer nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Peço que V. Ex• 
perdoe a insistência, mas, reconhece V. Ex• o interesse do. assunto 
para a Bancada de Sergipe. Nós vivemos em função do petróleo que, 
por sua vez, foi quem possibilitou a descoberta das jazidas de mine­
rais que vão comemorar ·um decênio de sepultura no subsolo de 
Sergipe. Apenas, para lembrar a V. EJ(• que ninguém põe em dúvida 
o patriotismo de Sua Excelência o Senhor Presidente da República. 
O Governo está absolutamente convef'lcido de que escolheu o melhor 
para o Pais, mas, nem por isso, o seu pensamento corresponde ao da 
Oposição. Não existe a infalibilidade do Presidente da República. A 
Oposição tem o dever, e inclusive a obrigação constitucional de, em 
alguns setofes, ou pelo menos, na maioria deles, já que seu programa 
de ação ê diferente, de não concordar com pontos do Governo. 
Ninguém está pondo em dúvida nem a honorabilidade, nem o 
sentimento com que o Presidente agiu, na certeza de que estava fazen­
do o melhor para o País. Mas a Oposição, e este humilde 
reprt=sentante do scli Estado acha que tem motivos suficientes para 
deplorar a decisão do Governo. E não está soz.inho nisto; é 
acompanhado, e com muita honra. pela maioria dos técnicos 
daquela empresa, inclusive, registrado na imprensa nacional c que, 
pof motivos óbvios, não podem declinar o nome. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Mais 
uma vez, nobre Senador Gilvan Rocha, ouço o aparte de V. Ex• 
Respeito o seu ponto de vista, por contar com o apoio dos técnicos 
que menciona, mas ficam no anonimato. Quanto a mim, opto pela 
opinião de técnicos que conheço e não ocultam os seus nomes, que 
apóiam a deliberação do Presidente da República e que, estou certo, 
constituirão a maioria. 

Continuo, Sr. Presidente: 

Não há como ocultar a repercussão renitente dessa crise em 
nosso País, criando para nós situação extremamente complexa e 
aguda, que impõe ao Governo proceder com o máximo de rapidez, 
male<Ibilidade, discernimento e capacidade de decisão. E isto tem 
sido feito pelo Senhor Presidente da República! 

Não mais ê lícito esperar que o panorama internacional mude 
de forma auspiciosa. A crise se mantêrn. E se desdobra, sem que país 
algum alcance solução cabal. Deparamos, como tão acertadamente 
diagnosticou o Presidente Geisel, com transformações estruturais da 
maior relevância no mundo. Diante disso, não nos caberia 
permanecer estáticos. à espera de que o quadro mundial se alterasse 
de modo a propiciar soluções naturais para nossos problemas. A 
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inércia seria, no caso, suicídio. Ou jogar com o caos, a convulsão 
social, evidente e fatal! 

O Presidente Ernesto Geisel demonstrou, como nunca, seu 
porte de estadista, informando a Nação dos riscos a que poderia fi­
car exposta. A decisão do Governo, como é notório, envolveu, ate, 
de parte do Senhor Presidente, a revisão de seu próprio ponto de 
vista, colocando, acima de tudo, o bem do Brasil e do povo brasileiro. 

Temos dado e continuaremos a dar, sempre, inteiro apoio a Sua 
Excelência, em quem a nossa confiança ainda mais se robusteceu, 
neste episódio, demonstração eloqilente da capacidade, tenacidade,"' 
superioridade e senso de responsabilidade com que ele se mantém, 
vigilante, na defesa dos interesses do País que governa! 

Por outro lado, Sr. Presidente, os contratos em questão serão 
realizados nos termos que convierem à PETROBRÁS. E terão sua 
execução fiscalizada constante e permanentemente. Não vemos, com 
toda sinceridade, motivo para não confiarmos na PETROBRÁS, no 
eminente Presidente da República, em nossas instituições e na 
capacidade e honorabilidade dos nossos patrícios que, de perto, vão 
tratar com o problema. 

Igualmente, não concordamos com a tese de que tenha sido 
atingido o. monopólio estatal do petróleo. E a nossa posição tem arri­
mo na opinião de juristas e constitucionalistas os mais eminentes. 
Deste lado temos também a palavra do Senhor Presidente, falando 
em nome do Governo, que só ela já nos bastaria! 

Finalmente, é precisd• que não nos esqueçamos de que o Go­
verno adotou medidas tipicamente de emergência. Medidas destina­
das a salvaguardar os mais altos interesses nacionais, postos em 
xeque por profunda crise internacionaL É o que o Presidente 
informou à Nação, no seu mais longo e incisivo pronunciamento. 
Quer o Governo assegurar o prosseguimento do nosso desen­
volvimento, de tal forma que, passado este momento difícil, 
tenhamos meios e capacidade para sobrepujar quaisquer outros 
obstáculos à nossa transformação em grande potência. Nada nos im­
pedirá alcançá~lo: as díficuldades serão vencidas e haveremos de 
fazer deste País uma grande potência! 

Oeva render, neste instante, uma homenagem ao eminente Sena­
dor Luiz Cavalcante, que há tanto tempo se dá a uma luta que tra­
vava solitariamente nesta Casa. Nestes quatro anos e meio de man­
dato, eu e1Sua Excelência temos falado rnuito sobre o petróleo. Às ve­
les dele discordando, como ele de mim, mas noutras ocasiões com 
mútuo apoio, nós ambos com um único propósito: servir ao Brasil! 

Sempre reconhecemos e proclamamos a motivação patriótica de 
Sua Excelência, suas preocupações as mais altas. Infelizmente, a crise 
internacional permanece, adquirindo feições complexas e perigosas. 
Nossas esperanças de que arrefecesse não se confirmaram e, dessa 
forma, o Ilustre Representante de Alagoas veio a ter razão. Cumpriu 
o seu dever, combatendo o combate que sua consciência patríótíca 
lhe impunha. Assim tambêm quanto a nós, quando discordávamos 
de suas posições. Não hesitaria em afirmar que o eminente Senador 
Luil Cavalcante, com o sentimento patriótico que o caracteriza, 
mais fel i L extaria, mu.is feliz se sentiria se, em vez das decisões há dias 
anunciadas à Nação, o Chefe do Governo houvesse revelado des­
cobertas petrolíferas que nos poupassem a adoção das medidas em 
causa. 

Hoje, tudo isso é passã.do. Imprescindível é que coloquemos de 
lado divergências, polêmicas e discussões estéreis. Preciso é que nos 
unamos, para a grande luta que teremos de travar para superar 
obstáculos poderosos à nossa alta realização. O momento ê por 
demais grave para que dele não tenhamos plena consciência. 
Ajamos, assim, unidos pelo mesmo sentimento de amor ao Brasil! 

O Presidente da República falou à Nação com clareza, 
franqueza e sinceridade tão grande, que sentimos, todos, a profunda 
emoção de que estava possuído. Agiu como estadista, cumprindo o 
seu dever. Não há quem, de bom senso, possa admitir que doutra 
forma se dirigisse à Nação um homem com os sentimentos, 
convicções e patriotismo do eminente Presidente Ernesto Geisel, 

para a ela falar tão gravemente. Fê-lo com notável senso de res­
ponsabilidade e, sobretudo, confiança no Brasil e em nosso povo. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Ouço 
com imenso prazer~ c::minente Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- V. Ex• interpre· 
tou corri fidefidade o meu próprio sentimento. Regozijar-me-ia 
infinitamente vezes mais se a fala do Senhor Presidente da República 
fosse para dar conhecimento à Nação da descoberta de jazidas 
absolutamente capazes, de dispensar qualquer participação, na 
pesquisa, mesmo a mais remota possível, de quem quer que seja que 
não habite ou que não tenha nascido neste País. Muito grato a 
V. Ex•, Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Muito 
grato a V, Ex•. eminente Senador Luiz Cavalcante, por mais este 
aparte que muitíssimo honra o meu pronunciamento. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- Sergipe)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
imenso prazer nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Evidentemente que 
não entrarei na parte gratulatória do discurso de V. Ex• Mas, quero 
relembrar aqui, nesta Casa, inclusive, ao nobre Senador Luiz 
Cavalcante que há pouco tempo o Sr. Ministro da Fazenda, em 
presença, inclusive, do Presidente do Banco do Brasil, em 
Washington, fato amplamente divulgado pela imprensa nacional e 
internacional- primeira página do insuspeitíssimo Jornal do Brasil 
-afirmava a próxima auto-suficiência do petróleo no Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - Sergipe) -
Nobre Senador Gilvan Rocha, inicialmente quero agradecer <!,de­
licadeza de V. Ex• em dizer qlle não entraria na parte gratulatória 
do meu pronunciamento. Sempre fui e sou homem de partido. Sem­
pre apoiei e apóio o meu Partido. Ouvimos, várias vezes, desta tribu­
na, o eminente Senador Luiz Cavalcante falar a respeito de contratos 
dé: risco. Acompanhei os debates aqui travados sobre o assunto. 
Poderíamos ter discordado sobre o problema petrolífero, como o 
fizemos dezenas de vezes. No entanto, mantivemo-nos em silêncio. 
Isso por percebermos estar a questão assumindo proporções e aspec­
tos da maior delicadeza para o interesse maior do Brasil. 

Após a fala do Presidente da República, nada mais teríamos a 
dizer senão o que aqui hoje estamos a falar. 

Acho que estou certo. Devemos dar apoio ao Governo. Se o 
Governo agiu assim ê porque achou que, no momento, aquelas provi­
dências deveriam ser tomadas e autorizados os contratos de risco. 

Num aparte anterior, V. Ex• falou no potássio que está adorme­
cido, hâ dez anos, no subsolo sergipano. Quero dizer a V. Ex• que 
em discurso que aqui pronunciamos, no dia 30 dejunlio, V. Ex•, em 
aparte, referiu-se também a este assunto. Disse então a V. Ex• que 
confiava na ação do Governo e esperava que o assunto fosse resolvi­
do. Li naquela oportunidade carta que dirigira ao eminente Ministro 
das Minas e Energia, em 9 de junho, até então sem resposta. Mas, hã 
poucos dias- infelizmente V. Ex:• não se encontrava presente - li, 
desta tribuna, a carta que recebi desse eminente Ministro, que, 
depois, me concedeu audiência. E no decorrer desta assegurou-me o 
Ministro Ueki~que o potâssio sergipano não está esquecido e será 
explorado. Confio na palavra de Sua Excelência, pois razão alguma 
tenho para agir de outra forma. 

Esta a afirmativa que desejava fazer a V. Ex:• uma vez que, 
quando aqui li a carta que recebi do Ministro das Minas e Energia, 
no último dia 8, estava Vossa Excelência ausente, participando de 
um Congresso Médico no Norte do País. 
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Acrescento ainda que aplaudi, aplaudo e aplaudirei os atos cer­
tos e bons do Governo, que venham em benefício do povo e da 
grandeza do Brasil. 

Quanto à alusão ao Ministro Mário Henrique Simonsen, noto 
que, pelo noticiário da imprensa, nunca esteve contra a decisão toma­
da pelo Governo. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Per­
mite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
imenso prazer, eminente Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- Rio Grande do Norte)- Não 
houve, parece-me, nenhuma contradição na declaração do Ministro 
Mário Henrique Simonsen, quando afirmou ter a impressão de que 
nós tínhamos petróleo para nos tornarmos auto-suficientes. E tenho 
a impressão de que essa é a opinião de todos nós, inclusive do Presi­
dente da República. O que precisamos é tirar o petróleo o quanto 
antes. Não vejo, repito, nenhuma contradição, no dizer do Ministro 
Mário Henrique Simonsen, há pouco tempo, em Washington ou em 
outro país quaJquer, de que poderiamos nos tornar auto-suficientes. 
E é para isso que o Presidente, exatamente, está caminhando; é para 
conseguir, através do contrato de risco, a auto-suficiência. Sua 
Excelência, como todos nós, está consciente de que, realmente, sere­
mos, auto-suficientes em petróleo. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Sou 
muito grato a V. Ex•, eminente Senador Dina.rte Mariz, por esse 
aparte e esse esclarecimento que dá à Casa. Acho e penso como 
V. Ex•, que o eminente Ministro da Fazenda fez, disse e agiu, 
acertadamente apoiando o desejo do Sr. Presidente da República no 
sentido de que fosse autorizado o contrato de risco, que visa o bem 
maior do Brasil e da própria PETROBRÁS. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Com 
praLt:r, nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA__._ Goiás)- Além de não terem 
sido contraditórias as declarações de S. Ex• o Sr. Ministro da 
Fazenda, parece-me que o que deve ser enfatizado é o contraditório 
que representa a posição do nobre Senador Gilvan Rocha, com o 
respeito que S. Ex~ merece. De um lado, S. Ex• acusa o Governo por 
ter deixado que o potássio permanecesse, por dez anos - na 
expressão de S. Ex•- nas sepulturas dos solos de Sergipe e condena. 
o _Governo por querer retirar da sepultura do subsolo brasileiro o 
petróleo capaz de nos dar, inclusive, a autonomia financeira. Isso, 
sim, parece-nos uma contradição. Vão retirar esse petróleo que 
continuará sendo nosso, na palavra do Sr. Presidente da República. 
Nós- quando digo nós, digo Governo e Oposição - não temos 
razão para duvidar da palavra de Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República que, como Chefe desta Nação, anunciou ao País 
que iria assinar os contratos de risco sem que isso representasse 
quebra do monopólio estatal, ou modificação da Lei n9 2.004. Aí, 
sim, reside a contradição na expressão de S. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Fico 
grato a "i!. Ex•, eminente Senador Osires Teixeira, por esse aparte que 
muito t:nriquece meu discurso. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- Sergipe)- Nobre Senador Louri­
val Baptista, prometi· não mais interromper o discurso de V. Ex• Mas 
não vou rugir à praxe da Casa, já que fui citado nominalmente. 
Quero dizer a S. Ex• o Senador Osires Teixeira que o fato da estra­
nht:za do sepultamento do nosso potássio tem mais do que razão. Há 
mais ou menos cinco anos, nós ouvimos promessa do Governo em 
dizer que ia explorar o potássio, e o que é mais grave Ex•. eu fui 
testt:munha de declarações, na vista dos membros da Comissão de 

Minas e Energia, pelo Sr. Ministro Shigeaki Ueki, de que o grupo 
que havia se associado à PETROQUlSA, para explorar o potássio, 
t:ra inidôneo e nenhuma providência tomou S. Ex• contra essa 
inidoniedade declarada do alto posto do seu Ministério. Então, 
eu tenho, evidentemente, estranhar primeiro. Segundo, ninguém põe 
em dúvida a honestidade de propósitos do Senhor Presidente da 
República. Eu declarei para todos que tenham ouvidos ouvirem, que 
todo o mundo sabe que o Senhor Presidente está convencido de que 
a solução apontada por Sua Excelência o Senhor Presidente da 
Rt:pública é a melhor para- o Brasil. Mas o Senhor Presidente da 
Rt:pública não é infalível, nem por isso a Oposição tem que aceitar a 
opinião do Governo como a correta. Temos amplo direito de debate, 
inclusive amplo direito de contrapor opiniões, também justamente 
calcadas em opiniões de técnicos da mais alta credibilidade. Então, 
não está em jogo a honestidade pessoal do Senhor Presidente da 
República; o que está em jogo, isto sim, é o interesse nacional 
embora contraditórios pontos de vista técnicos, isso tem que ficar 
bem claro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- Nobre 
Senador Gilvan Rocha, no meu pronunciamento fica registrado o 
seu aparte, respondendo ao eminente Senador Osires Teixeira. 
Quero, no entanto, frisar que o eminente Senador Osires Teixeira, ao 
dirigir-se a Vossa Excelência, col~cou muito bem a questão, mostran­
do a contradição entre suas críticas à decisão na política petrolífera e 
no tocante ao potássio de Sergipe. O Presidente da República empe­
nha-se em que o Brasil obtenha, o mais breve possível, a auto-sufi­
ciência em petróleo, permitindo à PETROBRÁS contratos que 
possibilitarão multiplicar a prospecção em nosso Pais. V. Ex• 
conhece os motivos pelos quais o Governo ainda não resolveu a 
questão, ·mas sei que a resolverá. Confio na palavra que me foi 
empenhada peJo eminente Ministro das Minas e Energia, Sr. 
Shigeaki Ueki. E, estou certo, assistiremos todos, ainda no Governo 
do Presidente Geisel, à exploração e industrialização do potássio 
sergipano. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- Sergipe)- Tenho muita fé na mi­
nha longevidade, Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe)- V. Ex• 
é moço e procura trabalhar em favor de Sergipe. Com a sua moci­
dade, V. Ex• não deve dar-se ao derrotisnfo, mantendo-se otimista. 
Este seu pessimismo de agora traduzir, em linguagem nordestina, é 
··de araque". V. Ex• quer expandir o seu ponto de vista de maneira 
qut:, bt:m sei, no íntimo não é o que pensa. Como membro da Oposi­
ção, dt:seja fixar uma posição, através da qual visa dar a impressão, 
em St:rgipc, de que V. Ex' pensa que o Monopólio estatal foi ferido. 
E não o foi, porque temos não só a palavra do Senhor Presidente da 
Rerública, mas também opiniões de constitucionalistas e também de 
tb.:nicos da PETROBRÁS, que como os que V. Ex• tem, mas cujos 
nomes omite, aplaudiram e muito o ato do Chefe do Governo. 

Ê dever desta Nação corresponder a essa confiança. O povo 
brasilt:iro está amadurecido para tanto. Nós, da ARENA, assegura~ 
remos ao Governo e ao seu Chefe total apoio, solidariedade 
absoluta. Ê o que nos impõe a-lealdade e o sentimento da 
responsabilidade e do dever que temos para com a Pãlria! (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Orestes Quércia, por cessão. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- Sio Paulo. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Não faz muito tempo - sete dias, talvez - nesta Casa, um 
batalhador solitário, o Senador Luiz Cavalcante, defendia os contra­
tos de risco. Logo depois recebeu ele a adesão do Senador de Goiás, 
Osires Teixeira. 
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Depois do discurso presidencial, parece que ern virtude de de u'a 
mágica, de uma vara de condão, todos os Senadores da ARENA 
são favoráveis ao contrato de risco. 

Algo ocorreu, Sr. Presidente, nesta Casa. 
O batalhador solitário, Senador Luiz Cavalcante, hoje está 

mergulhado no mar composto por todos aqueles que apóiam, irres­
tntamentc, a palavra e a posição do Presidente da República. São 
estas mágicas, Sr. Presidente, que ferem a imagem da classe política 
bras1leira. 

Houve o discurso presidencial. Depois do discurso, parece que a · 
Aliança Renovadora Nacional adota o método do III Reich, de repe­
tir com insistência, todos os dias, todas as horas, que o contrato de 
risco Í! bom, que ele não fere a Constituição; a repetição constante 
para se tornar verdade, mercê do amparo e da colaboração da gran­
de imprensa. 

Sr. Pre~idente, seríamos nós, do MDB, nacionalisteiros? Sería­
mos nós, do Movimento Democrático Brasileiro, xenófobos, 
chauvinistas, incoerentes? Não teríamos visão do mundo e das 
coisas, atacando, como atacamos, a decisão do Governo por adotar 
os contratos de risco? Cremos que não, Sr. Presidente. 

Ainda há poucos dias, num discurso que pronunciamos, nesta 
Casa, sobre a palavra do Senhor Presidente dá República, deduzía­
mos duas conclusões: o Gcverno teria sofrido pressões dos credores 
internacionais para acatar, aceitar os contratos de risco. Quando 
detectamos essas pressões, evidentemente, em nenhum momento, 
pretendemos atingir a honorabilidade do Senhor Presidente da 
República. Mas pressões existem. elas são fortes e independem da 
honorabilidade e da dignidade que todos nós, do MDB, reconhe~ 
cem os no Presidente Ernesto Geisel. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Goiás)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo)- Daqui a 
alguns instanh:s, com todo o prazer. 

DiLíamos que o Sr. Ministro Mário Henrique Simonsen apoiava 
os contratos de risco, para defender a credibilidade externa. 
Lembrãvamos uma revista influente, ligada ao Wall &treel Journal 
de Nova Iorque, a Barron's, que, analisando a dívida externa do 
Brasil, lamentava que o nosso País não adotasse os contratos de ris­
co. Detectávamos essas pressões, aliás assinaladas, com muita 
oportunidade, no nlanifesto que o Movimento democrático Brasilei­
ro fel à Nação, denunciando os contratos de risco. 

Além disso, assinalávamos o recuo político, porque o Presidente 
da República, na Convenção da ARENA, prometeu apoiar os lí­
deres do seu partido, prometeu prestigiá~los, para ganhar as eleições 
de 1976 e IIJ7g, depois, Sua Excelência "toffia uma decisão da qual 
os líderes da ARENA têm conhecimento pelas notícias da imprensa, 
completamente desinformados, sem sequer dar tempo oportuno para 
que muitos eminentes Senadores refluíssem à sua posição. 

Voltando à Tribuna hoje, Sr. Presidente falamos novamente 
sobre os contratos de risco, sabendo que a imprensa toda, faz coro, 
evidentemente, às decisões do .(}overno. Ainda anteontem vimos 
uma hora de programa, na qual, inclusive, companheiros desta Casa, 
da Aliança Renovadora Nacional, defendiam a posição do Governo, 
quando o M DB não tem acesso a esses meios de comunicação, e, çm 
virtude desta tomada de posição, não tem também uma cobertura, as 
condições junto à opinião pública, a fim de que o povo brasileiro pos­
sa pensar a respeito de tão importante e tão momentoso assunto. 

Voltamos hoje, Sr. Presidente, para tratar de três aspectos: o 
primeiro - falhas da PETROBRÃS; o segundo - problemas na 
udoçào dos ~ontratos; e o terceiro - a inconstitucionalidade dos 
~ontratos de risco. 

Assinalamos que as falhas da PETROBRÁS, que todos reconhe­
cemos, das existiram em virtude de falta dO- Governo, porque a 
PETROBRÃS é um órgão importantíssimo do Governo federal. 
Realmente, a nossa empresa teve falhas, aliâs assinaladas, desta 
tribuna, por diversos Senadores, inclusive usando desse argumento 

para contraditar o MDB. O MDB defende o monopólio estatal do 
petróleo, mas com um organismo que interprete este monopólio e : 
que trabalhe, que aja, que realize, porque, não trabalhando, não 
realizando, a PETROBRÁS faz o jogo, evidentemente, das grandes 
empresas estrangeiras: das multinacionais interessadas em nossas 
riquezas naturais. 

Dilia o eminente Economista Eugênio Gudin, numa entrevista, 
em Paris, que a PETROBRÁS, ao invés de olhar para o chão, olhava 
para o alto, construindo sede suntuosa, gastando dinheiro em obra 
monumental, sem se preocupar em furar o chão para buscar o 
petróleo. 

Poderíamos reconhecer que esse economista tem razão neste 
ponto, poderíamos assinalar a falta de agressividade da 
PETROBRÃS na distribuição, destacando, por exemplo, os lucros 
da$ grandes empresas estrangeiras- Esso, Shell, Texaco e Atlantic 
-entre os anos de 1970/74. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB -Sergipe) - Permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB- São Paulo)- Daqui a 
alguns instantes, com todo prazer. 

E~ 1970, essas empresas tinham um patrimônio líquido de 868 
milhões, 656 mil cruzeiros, e um lucro, naquele mesmo ano, de 179 
milhões, 242 mil cruzeiros; em 1974, o patrimônio foi a 2 bilhões, 670 
milhões, e o lucro a 628, I milhões de cruzeiros. 

Outra falha que poderíamos assinalar: a PETROBRÁS tem 
feito pouca prospecção, tem trabalhado pouco. E, não por falta de 
dinheiro, mas por falta de ação, de dinamismo, de trabalho. 

Na verdade, era a queda e estagnação dos investimentos totais 
da empresa para a exploração e pesquisa no País. Os metros perfura~ 
dos- de poços caíram de 394.052 em 1966, e 340.000 em 1968, para 
apenas I go.ooo em \969, ficando quase sempre abaixo dos 200.000 
nos anos seguintes, exceto em 1974, depois da crise do petróleo. 

Houve deslocamento do esforço de perfuração das bacias 
sedimentares, em terra, para a plataforma continental, onde a 
perfuração é mais lenta e mais cara. 

Isso não basta para explicar a queda nos metros perfurados. 
T<tnto assim que a própria proporção dos investimentos em explora­
ção e pesquisa, em relação ao total de investimentos da 
PETROBRÃS caiu de 36% e até 37%, nos anos de 1965 e 1969, para 
menos de 30% após 1971. Em 1974 estava em 27%. 

Investimentos da PETROBRÁS em eJ4)loração e pesquisa, 
como porcentagem do total de investimentos da empresa: em 1965, 
34,47%; em 1974, 27%. Houve uma queda, não só em volume de 
metros perfurados, mas, também, em razão da proporção do investi­
mento. 

A política que inspirou a PETROBRÃS, naqueles anos de 1969 
até 1974, pode ser examinada em depoimento do então Presidente da 
empresa, General Ernesto Geisel, a uma Comissão Mista da Câmara 
e do Senado, no dia 29 de julho de 1970, O então Senador José 
Ermírio de Moraes fez uma longa apreciação do panorama do petró­
leo, citando as conturbações do Oriente Médio - previsibilidade de 
estadista a do Senador José Ermírio de Moraes- preocupado com o 
problema do petróleo no Brasil, tendo em vista o problema daquela 
região que, realmente, ocasionou o drama que estamos vivendo hoje. 
E o General Geisel, sem descartar formalmente a meta da auto~ 
sufkit:nr.:ia, ressaltou que muitos países dependiam das importações 
de petróleo, que trocavam por suas exportações. Dizia, literalmente, 
o Presidente da PETROBRÁS de então: 

"Mas, a prupósito desse problema de se investir visando 
maior produção de óleo no País para obtermos auto-suficiên­
~:ia, t: um resultado que todos desejamos atingir. Contudo, 
desejo recordar que, praticamente, só há dois países no mun­
do que são grandes potências, grandes países industriais e 
que têm grande produção de óleo: a Rússia e os Estados 
Unidos. Os outros países, todos industriais, vivem da 
importação do óleo. Toda a Europa importa óleo - A lema-
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nha, Inglaterra, França, Itália, etc. O Japão, grande potência 
indu;.trial, é um grande importador de matérias-primas. Em 
t:ontrapartida, exporta os produtos manufaturados e fica 
t:om o resíduo da transformação. Não é verdade? O Brasil é 
um País 4ue 4uer vender, que quer exportar. ConseqUente­
mente, também tem que impoftar e, realmente, importa uma 
série de produtos. E dentre esses produtos, hoje em dia, na 
_,ua pauta, está o óleo. Note-se que a PETROBRÂS tem 
reatitado, nesse sentido, um outro trabalho interessante. Ela 
praticamente conseguiu, através de suas atividades, estabili­
nr o vulto das importações, no que se refere ao valor. 
Praticamente, desde a criação da PETROBRÂS até hoje, não 

'se ultrapassou tJ nível de 300 milhões de dólares. Se não estou 
equivocado, sào dutentos e tantos milhões, mais ou menos, 
valor est:.~bilitado das importações de petróleo. Não conside­
ro um gmndc drama nacional se o Brasil não for auto­
;,u li ciente, não for uma grande potência petrolífera." · 

Lra um estado de espírito do Presidente da PETROBRÂS que, 
em rat.ào disso, n'ão aplicou, não investiu em prospecção, em 
pesquisa. 

"Temos que buscar outras soluções, além daquela que 
nús, insistentemente, estamos perseguindo há longos anos. 
1\r..:ho que podemos ir ao xisto. Podemos pensar em explorar 
petróleo também no estrangeiro, como o fazem todas as gran­
des empresas de petróleo do mundo, inclusive as estatais. A 
França, a Itália, a Espanha, através de suas empresas esta­
tais, tém concessões e pesquisam petróleo no estrangeiro. 
Penso que, se o Brasil quiser ser auto-suficiente em tudo, 
acabará se isolando no consenso mundial. Porque ele, se qui­
ser vender, também terá que comprar. Não sei se, com issO, 
atendi[\ pergunta de V. Ex•" 

l:::ra o estado de espírito da PETROBRÂS, que não investiu. Em 
raâh.l disso, não houve prospecção; em razão disso, a PETROBRÁS 
niio conseguiu realmente atingir um caminho melhor, mais alto, para 
produLir petróleo, chegando aos dados que vamos ler, resumidamen­
te: 

.. Produtão e consumo de petróleo no Brasil. Em 1968 a 
produção er~ de 59,8 milhões; a importação, 95,6; e o consu­
mo, 155,4. A porcentagem da produção em relação ao consu­
mo, em 1968, foi de 37,9, enquanto, em 1975, baixou para 
. nrx, e depois para 22,8%." 
' 

O jornal Opinião, dé 21 de março deste ano, disse: 

Os primeiros 30 dias deste ano não foram muitos auspi­
ciosos pura u PETROBRÁS. O ritmo de perfuração de novos 
poços nu plataforma continental caiu sensivelmente em rela­
ção a janeiro de 1974. 

"As sondas da empresa conseguiram perfurar no mar 
pouco menos de 5 mil metros, contra \2.600 no ano passado, 
ou seja, um decréscimo de 60%." 

Srs. Senadores, companheiros, realmente, a PETROBRÂS não 
investiu, não cresceu, mas o MDB não tem culpa disso. O MDB é 

·um Partido da Oposição. Se a PETROBRÁS não cresceu, a culpa 
deve ser creditada, salvo melhor juízo, ao Governo federal. 

Era o primeiro aspecto que queríamos analisar, realmente 
reconhecendo as falhas da PETROBRÁS. 

Se o nobre Senador Osires Teixeira deseja o aparte, o concedo 
com todo o prazer. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - Goiás) - Para não atrapa­
lhar a brilhante exposição de V. Ex•, estou ouvindo, com a máxima 
atenção, o seu discurso, já seguramente 15 minutos depois que pedi o 
aparte. Estou anotando, para depois, como Líder, responder a V. Ex' 

O SR. ORESTES QUI:RCIA (MDB- São Paulo)- Tem o 
aparte o nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - Sergipe) - Estamos ouvindo, 
com muita atenção, o discurso de V. Ex', e incorporo alg'umas obser­
vações ao seu judicioso pronunciamento. Primeiro, sobre aspecto 
muito bem colocado por V. Ex•: a distribuição de derivados de 
petróleo. E não se venha dizer que é agora que o MDB fala nisso. O 
MDB falava nisso, no meu Estado, hã muito tempo. Nós, em 

'Sergipe, jamais entendemos ver o nosso petróleo sair de Carmópolis, 
ir a Mataripe, em Salvador, e voltar vendido pela ESSO. Até hoje 
não entendemos este mecanismo. A segunda observação, em 
cQiaboraçào com o discurso de V. Ex•. é a mesma que f1z, 
anteriormente, ao discurso do nobre Senador Lourival Baptista, que 
antecedeu a V. Ex• na tribuna: o fato de o Ministro da Fazenda -
volto a afirmar- ter dito nos Estados Unidos, que seríamos auto­
suficientes em petróleo dentro de aproximadamente cinco anos. Peço 
que V. Ex• me acompanhe no raciocínio, para que tiremos algumas 
conclusões desta declaração. Primeiro: dizendo o Ministro, que 
seríamos auto-suficientes, é porque S. Ex' sabe exatamente onde está 
o petróleo, já que não queremos ir para outra alternativa - ·o 
Ministro dizendo uma leviandade. Ninguém acredita nisso. Então, 
dada a credibilidade da palavra de um Ministro de Estado, este País 
sabe onde está o petróleo. Tanto sabe que afirma perante o mundo 
que seremos auto-suficientes dentro de cinco anos. Ora, isto significa 
dizer que o contrato de risco - aliás, como toda a Nação sabe -
não tem nenhum risco. Segundo aspecto: além de não ter nenhum 
risco, é o melhor negócio do mundo. Tanto é o melhor negócio do 
mundo, que a própria PETROBRÂS, em vez de furar nos lugares 
que o Ministro sabe onde tem petróleo, sai do País para furar em 
outros países, porque é muito melhor negócio. Fica, então, caracteri­
tado que o contrato de risco não tem risco nem com aspas; é uma 
verdadeira agressão à nossa economia e, muito mais do que isto, é 
uma declaração universal da falência do modelo econômico brasilei­
ro. Se temos petróleo e não temos condições de tirá-lo do subsolo, 
decretamos a falência do nosso poder econômico. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - São Paulo) -
Agradeço o aparte de V. Ex•. concordo plenamente com ele. Para 
mim, t: uma satisfação incorporá-lo ao meu discurso. 

Em razão desse aparte e das alegações de V. Ex•. continuarei 
meu discurso, no segundo aspecto que diz respeito aos contratos de 
risco . 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- Amazonas)- V. 'Ex• me con­
cede um aparte? 

O SR. ORESTES QUI::RCIA (MDB- São Paulo)- Po;, não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- Amazonas)- Nobre Senador 
Orestes Quércia, V. Ex~ traz à baila um aspecto novo' e quero 
parabenizá-lo por isso. V. Ex• moslrou uma capacidade aquiliana na 
análise do problema petrolifero brasileiro, quando se circunscreve ao 
comando ideológico estatal da PETROBRÁS, coisa que ainda não 
havia sido ventilada aqui; ainda não se havia abordado este aspecto 
do problema. V. Ex• merece entusiásticos parabéns ao focalizar esse 
ângulo mostrando que a PETROBRÂS não tem culpa, e, sim, o 
coman~o ideológico estatal que a desviou das suas finalidades 
precípuas. E lembra a observação do ex-Senador José Ermirio de 
Morais, por volta de !970, quando encareceu a necessidade de 
pesquisa para chegarmos à auto-suficiência. Parecerj.a a qualquer 
estudante medíocre da economia nacional, desde 1967,- quando os 
árabes perderam o primeiro grande entrevero com os israelitas -
que este fenômeno do petróleo como arma de guerra seria usado, 
mais tarde ou mais cedo. pelos árabes. Essa guerra- eu já disse aqui 
- é ultramilenar: ela si! arrasta desde os tempos de Ur, de:.de os 
tempos mesopotâmicos, desde filisteus, hititas e moabitas. 

Qualquer estadista medíocre perceberia, em 1967, que o árabe, 
fatalmente, usaria essa arma. E o Brasil, debruçado numa política 
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rodoviária, certamente, teria que precisar de petróleo para locamo­
ver o seu parque de circulação de riquezas, IJara a fabricação 
inclusive de borracha sintética. Então, nobre Senador, V. Ex• está de 
parabéns, porque traz a foco, traz a lume um aspecto novo - o de 
que a PETROBRÃS tem sido desviada pelo comando ideológico 
estatal que a norteia, de um tempo para cá, das suas verdadeiras 
finalidades. Esta é a verdade: deixou de pesquisar e se deu ao luxo 
estapafúrdio de pesquisar noutros países. São sondas que saem do 
Brasil para perfurar em outras áreas, deixando de fazê-lo aqui. E se 
debruç;am sobre a plataforma continental que é -como V. Ex• disse 
com muita propriedade - área difícil e caríssima, quando sabemos 
que existe petróleo na bacia sedimentar amazônica. Está aí o grande 
depoimento dos técnicos russos, quando o General Albino presidia a 
PETROBRÂS: mostraram que as pesquisas na Amazônia foram 
desviadas, foram feitas em lugares onde era para não ser encontrado 
o petróleo, porque se sabe que petróleo é estratificação, é o 
metamorfosear de matéria orgânica fitológica ou zoológica, no 
passar dos séculos e dos milênios. Então, não se explica que apenas 
em N'Qva Olinda, e em Autaz-Mirim, que dista 60 ou 70 km de Nova 
Olinda. centros geofísicos da Bacia Amazônica, jorre petróleo. Quer 
dizer que apenas ali foram sepultadas quatro ou cinco grandes 
coníferas do Devoniano, do Paleozóico, ou morreram somente três 
ou quatro dinossauros, fazendo aquele bolsàozinho. Veja como isso 
ê infantil, ê pueril, é irracionaL Quer dizer, o grande bolsão existe lá. 
.E que não foi pesquisado. E quando aconteceu, foi em áreas não 
apropriadas. Nobre Senador, parabéns por essa nova angulaçào do 
problema petrolífero brasileiro. 

O SR. ORESTES QU!:RCIA (MDB - São Paulo) - Agra­
deço o aparte do eminente colega Evandro Carreira, trazendo 
inclusive dados que realmente vêm favorecer os argumentos do meu 
discurso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tratarei agora do segundo 
aspecto do meu discurso de hoje. 

Os Contratos de Risco no ano de 1975 

Todos sabemos que o território brasileiro foi fotogrametrado, 
desde a Segunda Guerra Mundial, várias vezes. Primeiro pela USAF 
isoladamente, com base no Acordo Militar Brasil~EUA. ~;:m 

2-6-1952, com a fi'nalidade de iiwentariar os recursos estratêgicos de 
nosso subsolo. Em \964, ante o aperfeiçoamento dos mecanismos, o 
Embaixador Lincoln Gordon conseguiu nova permissão através das 
notas n<.> 277 da Embaixada dos EUA e resposta do Presidente 
Caste\lo Branco, em 28-9-65, ratificadas pelo Decreto n'i' 58.733, 
aprovado pelo Congresso Nacional em 7w7-66. Uma equipe de 
aviadores com cinco aviões espec;iais permaneceu em Brasília, 
durante vários anos, realizando todo o trabalho, O material recolhi­
do era remetido para um laboratório no Panamá, exatarqente nó 
Panamá, porque apenas ali existia instrumentos com capacidade 
para interpretar as fotografias. 

41' - Só 'a plena posse desses mapas pelo Serviço Geológico 
dos Estados Unidos explica a divulgação, em 24-8-75, de um estudo 
de 4() páginas, elaborado pelo Eng. Geofisico Bernard Grossling, 
descrevendo o potencial energético da América Latina e onde refere 
as regiões brasileiras com reservas de 744 milhões de barris de petró­
leo e 921 bilhões de pés cúbicos de gás. 

Evidentemente, isto deve ter chamado a atenção dos grandes 
grupos interessados. 

A revista Visão, de 7 de ju\110 de 1975, publica o seguinte: 

Descuidos de um ministro 

Se fosse leitor atento de publicações de circulação 
restrita, o ministro Shígeakí Ueki. das Minas e Energia, 
talve'z não estivesse ainda agora amargando as críticas diretas 
que setores mais nacionalistas das Forças Armadas e certos 
políticos lhe reservaram a partir do "balão de ensaio" que 
soltou sobre os contratos de risco para prospecção de petró-

leo no País. ~o que se deduz da surpreendente divulgação de 
números dt um documento do Serviço de Documentação Geral 
da Marinha; sob o títqlo '"Mar territorial proporcional", que 
está sendo distribuído, extra-oficialmente para todas as 
embaixadas brasileiras do mundo, em inglês. No item referen­
te à exploração do mar, o autor - vice-almirante Paalo . 
Irineu Roxo de Freitas - mostra a contundência de quem 
fala em nome de considerável parcela da Marinha. Citando o 
jurista Clóvis Ramalhete, diz ele que "o petróleo é nosso 
porque temos as 200 milhas", E mais: "já sem subterfúgios, 
as grandes companhias de petróleo e O$ países que as apóiam 
estio lutando pela obten~ão de novas áreas de exploração que 
substituam aquelas que estão sendo estatizadas pelos países que 
bá anos vêm sendo exauridos de seu petróleo. Essa luta se 
desenvolve em duas frentes simultaneamente: mar territorial e 
monopólio estatal. Ambos denm ser reduzidos ao mínimo para 
atender aos interesses itdernacionais. t portanto necessário 
resistir contra qualquer proposta de redução da soberania 
integral ( ..• ) e contra a solerte investida que vem tentando 
abalar o monopólio estatal da PETROBRÁS''. 

Nossa preocupação, enunciada nesta Casa quando prevíamos 
que iriam ser adotados os contratos de risco, é a mesma manifestada 
pelo VicewA!mirante, em documento da Marinha, quanto à 
necessidade imperiosa de se defender o monopólio estatal do petró­
leo. 

Quanto à adoção dos contratos de risco, queremos salientar 
dois aspectos que nos preocupam: o primeiro, talvez já enunciado 
pelo Senador Gilvan Rocha, relativamente a graves acusações de que 
grandes empresas estariam interessadas em não divulgar a existência 
·de petróleo em determinadas regiões deste País. Talvez seja uma 
preocupação com a concessão a emPresas estrangeiras para a 
prospecção e lavra do petróleo. 

O que mais nos preocupa, entretanto, é aquilo que ocorreu na 
vizinha República da Argentina, onde os contratos de risco foram 
adotados no Governo Frondizi, com danosas cqnseqüências para os 
interesses futuros daquele País. 

Diz o jornal Opinião, de 13 de junho de 1975, que, numa s~rie de 
reportagens "Informe sobre E\ Petróleo en La Argentina", n9s 24 e 
25 de Crisis, revista publicada em Buenos Aires, o jornalista Carlos 
Villar Araujo: 

"conta com detalhes a história da realização dos 
contratos de risco feitos pela empresa estatal argentina 
Yacimientos Petrolíferos Fiscales com empresas 
multinacionais de petróleo. E conta igualmente dos desastro­
sos resultados desses contratos para a economia do país, 
além de fornecer alguns dados políticos bastante curiosos". 
Mais adiante: "Continua Villar "abordando o argumento 
muito conhecido no Brasil sobre pretensas vantagens dos 
contratos no sentido de garantir o abastecimento, extraindo 
r<.!pidamente mais petróleo. Além de ter pago, pelo óleo 
extraído em seu próprio solo, às companhias um preço maior 
do que o petróleo importado, a Argentina pagou pela 
irracionalidade da exploração, já que o interesse dos contra­
tos era extrair o máximo possível para lucrar o máximo. Se 
furarmos um número excessivo de poços que vão dar todos 
na mesma jazida - diz o jornalista, fazendo eco até mesmo 
às exaustivas explkações dadas pelos técnicos da 
PETROBRÁS, no Brasil - não se tira mais petróleo, mas 
apenas se consegue baixar a pressão de todos. Os contratistas 
fizeram ess.<l barbaridade no flanco sul do golfo de São Jorge: 
obrigando YPF (a empresa~argentina) a pagar nada menos 
que 246 milhões de dólares por poçoS desnecessários. 
Segundo câlculos posteriores ao crime, o excesso de poços 
ultrapassou a casa dos 2 mil. 
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'"Além disso, os próprios funcionários do governo 
entregaram às companhias estrangeiras cópias fotográficas 
das fichas de todos os poços perfurados pela empresa estatal 
e a integra dos informes de todos os estudos de exploração, 
que custaram milhões de dólares à YPF (empresa argentina) 
e décadas de pesquisas. Assim, na hora de negociar, as com­
panhias multinaclonais garantiram para si la crema, o que 
h;.~ via de melhor, sem o menor esforço e despesa." 

Di1.ainda: 
.. Aí chegou o boom de Frondizi". 

Ftuendo uma análise dos investimentos em prospecção e pesqui­
sas. a.,sin,tla o jornalista: 

"O incremento da produção global descreve a parábola 
de sobe e desce: 59 - 25,60 - 43,2; 61 - 32,3: 62 - 16,3 
por cento. Nos doze anos seguintes, diz Villar, até 1974 
indusive, a taxa acumulativa anual será de 3,66 por cento, ou 
seja·, depois do boom, foram precisos 12 anos para aumentar 
a produçiio tanto quanto ela havia crescido, nos 10 anos 
anteriun:s." 

Encerrando este comentário publicado pelo jornal Opinião, de 
JJ de junho de t975, temos a seguinte alegação: 

Apesar de todos estes fatos, das marc~as e contra­
marchas da luta pela anulação dos contratos de risco e 
algumas medidas tlmidas do governo, as companhias 
multinacionaili seguem plantadas no mesmo tipo de atuação 
predatória na Argentina. O saque das reservas do País 
viLinhu continua. 

T ~nho em mãos, nobres Senadores, uma publica~ão da compa­
nhia estatal na Argentina, com um gráfico demonstrando o 
crescimento violento da produção de petróleo, com a adesão aos 
contratos de risco e, depois, a queda violentíssima, quando essas 
cmpn::sas estwngeiras perfuraram desordenadamente, prejudicando 
o futuro da Argentina. 

Um último aspecto, Sr. Presidente, será tratado da tribuna, 
relutivo à constituciunalidade ou não dos contratos de risco. · 

diz: 
O último número da revista Veja, em seu noticiário a respeito, 

'"O Presidente da Confederação Nacional da Indústria, 
Thomas Pompeu de Souza Brasil, logo após o discurso 
presidencial, dizia que o monopólio estava assegurado 
porque o pagamento às companhias seria feito em petróleo. 
Segundo os jornais da manhã seguinte, o Ministro das Minas 
e Energia, Shigeaki Ueki diria exatamente o contrário: os 
contratos assegurarão o monopólio porque todos os paga­
mentos serão apenas em dinheiro." 

Vejam, Srs. Senadores, que ex1ste, realmente, contradição nas 
alegações que se fazem em torno da constitucionalidade ou não dos 
contratos de risco. Realmente, a maioria das pessoas, tenho 
convicção, acredita que haverá ferimento, visto estarmos tratando de 
uma alegação do Senhor Presidente, que ainda não se constituiu, não 
se incorporou em contratos de risco, mas houve a adesão, houve a 
dcçlaraçiio presidencial. e, portanto, eles virão indubitavelmente. 

A Lei n~' 2.004 estabelece, de acordo com o art. 169 da 
Constituição da República, que a pesquisa e a lavra de petróleo e 
outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros existentes no Território 
Nacional serão monopólio da União. 

Há dias, lia eu o art. 39 dessa Lei, que diz taxativamente; 

'"A Sociedade operará diretamente ou através de suas 
subsidiárias, organizadas com aprovação do Conselho Nacio­
nal do Petróleo, nas ·quais deverá sempre ter a maioria das 
;tçõt:s com din:ito a voto. 

Mais adiante, o art. 41 da mesma Lei diz: 

A PETROBRÂS, por autorização do Presidente da 
República, expedida em decreto e depois de ouvido o 
Conselho Nacional do Petróleo, poderá associar-se sem as 
limitações previstas no art. 39, a entidades destinadas a 
exploração do petróleo fora do Território Nacional, desde 
que a participaçilp do Brasil ou de entidades brasileiras seja 
prevista, em tais casas, por tratado ou convênio." 

A excecão para possibilitar à BRASPETRO fazer contratos de 
risco no exterior confirma a regra, que é a do monopouo, em que 
somente a PCTROBRÂS, diretamente, ou pelas sUas subsidiárias, 
pode faLer prospecção e lavrar o petróleo. A exceção dada à 
8RASPETRO, repito, confirma a regra do monopólio e nos dá a 
'visão clara e evidente de que os contratos de risco ferem o monopólio 
estatal do petróleo. 

Mais ainda: 
O contrato de risco não é uma locação de serviços, porque não 

há a forma retributiva essencial a essa modalidade de atos jurídicos. 
Por ser de risco, o contrato é associativo, é uma associação. Não há 
locação de serviços, sem remuneração ajustada e em função do 
c.~forço despendido. Quando a retribuição é aleatória, ou seja, 
dependente de existir ou nào resultado, forma-se, não uma locação, 
n1as, uma sociedade. A PETROBRÁS associa-se a terceiro para que 
este, entrando com o seu capital e a sua tecnologia, e aquela com o 
privilégio da propriedade do sub<;olo, dividam os resultadoS. 

Esses resultados tanto poderão ser distribuídos em espécie (o 
óleo) como em dinheiro (dólares ou cruzeiros) e o lucro poderá ser 
ainda uma soma fixa em dinheiro. A modalídade da compensação 
não altera a natureza jurídica do contrato, que é, basicamente, a 
sociedade, sujeita a lucros e perdas, ou seja, ao risco. 

O repertório enciclopédico do Direito Brasileiro, de Carvalho 
Santos, coadjuvado por José de Aguiar Dias e Sadi Cardoso 
Gusmão, diz que monopólio é uma palavra composta de duas pala­
vras gregas e equivale a "vender só" 

Se a empresa estrangeira vende a sua participação ao Governo 
brasileiro, que paga em dinheiro à empresa estrangeira, ela está ven­
dendo, atingindo o monopólio, garantido pela Constituição e pela 
Lei n~' 2.004. 

E evidente que tanto faz ser o pagamento em dinheiro, como em 
óleo, fere-se o monopólio estatal do petróleo; atinge-se a Constitui­
ção. 

Dias atrás eu usaVa este mesmo argumento nesta Casa e um 
eminente Senador dilia que eu entendia de Direito Eleitoral, porém, 
não de Direito Constitucional. Como, realmente, reconheço que 
S. Ex• tinha razão, não sou técnico, entendido em Direito Constitu­
cional, costumo consultar àqueles que, de fato, entendem da matéria. 

Em razão disso, trago declarações do eminente jurista Pontes de 
Miranda, dadas ao jornal Gazefa Mercantil, de São Paulo, que enten­
de algo, salvo melhor juízo, de Direito Constitucional. 

Diz o eminente jurista: 

"Quando a sonda de uma empresa eStrangeira perfurar 
o solo brasileiro, estará ferido, à luz do Direito, o conceito do 
monopólio vigente até agora e pelo qual toda uma geração 
saiu às ruas, na década de 50. O tipo de ofensa à Constituição 
vai variar de acordo com o contrato que o governo firmar, 
Podendo acarretar males maiores ou menores, mas ern princí­
pio ê tranqüilo que a medida por si, entra em choque com a 
filosofia de manter a prospecção, pesqllisa, lavra e refino do 
petróleo em mãos brasileiras." 

Continua mais adiante o eminente jurista: 

"Os argumentos usados agora não diferem muito do que 
se dizia há vinte anos atrâs, que a PETROBRÁS sozinha não 
conseguiria nada, que inexistia capacitação técnica para 
prescindir da assistência internacional, etc. Milhares de 
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brasileiros foram presos, intelectuais, estudantes e militares 
eram espancadc.s, mas o clima superou todas as dificuldades 
é a PETROBRÁS surgiu como monopólio estatal e responsa~ 
bilidade exclusiva dos nascidos neste País." 

E mais adiante, Pontes de Miranda diz: 

"E não me venham falar em discutir a situação atual 
"sem emocionalismos e de maneira realista", foi graças à 
emoção que se conseguiu criar e defender a: PETROBRÁS 
até agora". 

Segundo Pontes de Miranda, não existe a figura jurídica 
do contrato de risco no Direito Brasileiro. Não há um só 
texto legal em que a modalidade operacional seja ao menos 
ventilada - a lei fala em prestação de serviços para diversas 
atividades, mas em relação ao petróleo, os textos são simples 
e claros - é atividade atribuída ao Governo, e só a ele cabe 
procurar e refinar em todo o Território nacional. Para derru­
bar o contrato de risco, basta qualquer brasileiro recorrer à 
Justiça com uma ação popular." 

Sr. Presidente, eram estes três aspectos que eu queria tratar da 
tribuna, antes que os acontecimentos e a repetição constante da 
ARENA faça refrear todos os desencantos que o povo brasileiro 
sofreu com a medida anunciada por Sua Excelência, o Senhor Presi~ 
dente da República. 

Muitos companheiros da Aliança Renovadora Nacional, nesta 
Casa, julgam que, nos contratos de risco, sendo o pagamento feito 
em dinheiro, não se fere o princípio constitucional, do art. 169 da 
Constituição. Não sabemos qual será a redação do contrato e poder­
se-ia alegar, então: por que discutir? Poderia eu lembrar que, recente­
mente, levantava nesta Casa o perigo de ser atingido o monopólio, e 
serem assinados os contratos de risco e isso ocorreu justamente no 
anúncio presidencial de dias atrás. Portanto- como bom liderado 
que sou -juntamente com o meu Partido, julgo que os contratos de 
risco atingiram o monopólio estatal do petróleo, mas espero que, 
pelo menos, o Governo adote os contratos de risco como já 
anunciou, porque tenho a impressão de que não adiantará ao M DB 
falar das tribunas das Assembléias ou do Congresso Nacional. t 
uma medida unilateral d~ Governo qu·e foi tomada, será tomada, e a 
nós só cabe lamentar; mas, dentro da nossa preocupação- e falo em 
meu nome pessoal, particular- esperamos que os contratos de risco 
pelo menos atendam à interpretação de alguns Senadores desta Casa, 
e sejam pagos em dinheiro, conservando-se o nosso óleo no Brasil. 
Do contrário, estaremos comprando o óleo que é nosso e ferindo o 
monopólio, mas, dos males será ainda o menor, Sr. Presidente. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - Sio Paulo) - Com 
todo o prazer, ouço o aparte de V, Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais) - Senador 
Orestes- Quércia, esperei V. Ex• praticamente chegar ao final dessa 
análise brilhante que, mais uma vez, faz do problema petrolífero 
brasileiro. V. Ex• lembrou muito bem, no início do seu discurso, a 
adesão retardatária da ARENA ao problema, adesão que só se deu, 
praticamente pela maioria dos Senadores da Aliança Renovadora 
Nacional, após a fala de S. Ex•, o Sr. Presidente da República. 
V. Ex• também lembrou - e com muita felicidade - a falta de 
llexibilidade da PETROBRÁS, da sua direção, e se V. -Ex• realmente 
analisar, como o fez estudioso que é desse assunto petrolifero 
brasileiro, há de notar que, realmente, o organograma da 
PETROBRÁS apresenta deficiências fundamentais, sobretudo 
naquele setor de operação e de exploração do petróleo. V. Ex• foi 
muito feliz nessa abordagem do problema. Mais tarde, já entrando 
nos contratos de risco, V. Ex• lembrou, através de alguns 
constitucionalistas, o aspecto constitucional dos contratos - que se 
chamam de risco - mas que nós sabemos que são contratos certos. 

Pergunto a mim mesmo e tenho perguntado a esta Casa: qual s_erá, 
por exemplo, a pOsição da PETROBRÁS, 'que há vinte. e dQis anos 
vem tentando dar -a ~ste País a sua auto-suficiência? Ainda há pouco 
lembrava V. Ex• a fala do Sr. Ministro, quando dizia que dentro de· 
seis anos o Brasil teria essa auto-suficiência. Como ficará essa 
empresa, tão grata a todos nós, brasileiros, se amanhã estas sondas 
estrangeiras que para aqui vierem -e por certo virão- realmente 
descobrirem o petróleo neste País? Com relação aos contratos de 
risço: V. Ex~ disse que a nós caberia apenas lamentá~ los com aquela 
esperança a que V. Ex• se referiu no final. Mas há uma coisa ffiais 
importante nestes contratos de riscos, conforme projeto por mim 
apresentado a esta Casa; o Congresso Nacional pode realmente fisca~ 
lizar esses contratos com cláusulas de risco. Esperamos que esse 
projeto por nós apresentado receba o apoio da Maioria nesta Casa, 
porque assim essa Maioria estará dando uma demonstração à Nação 
de que nada tem a temer com esses cont.ratos com cláusulas de risco. 
A Nação, através do Congresso Nacional, poderá debater melhor 
esses contratos, e estarâ, por certo, o Congresso Nacional atento se 
haverá ou não a violabilidade do monopólio estatal. Receba, pois, os 
meus cumprimentos pelo pronunciamento de V. Ex• desta tarde. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo)- Agrade· 
ço o aparte de V. Ex•, eminente Senador Itamar Franco. Com 
relação ao projeto de V. Ex•, já tive oportunidade de dizer 
pessoalmente e ratifico o que disse desta tribuna: tenho a impressão 
de que esse projeto significa uma aceitação dos contratos de risco. 

Mas, como, no encerramento do meu discurso, eu salientava que 
pouco ou nada poderíamos fazer para impedir que se assinassem 
esses contratos de risco, talvez adotando um critério pragmático -
que acho que deve ser adotado nos dias que correm - possamos, 
interpretando o projeto de V. Ex•, como .a ac~itação de um fato que 
não poderemos modificar, pelo menos, através dele poderemos 
encaminhar esse fato num melhor sentido que interessa ao nosso 
desenvolvimento e ao nosso futuro. Analisando dessa forma talvez 
possamos, integrados com V. Ex•, apoiar com empenho o ptojeto 
que V. Ex• apresentou a esta Casa. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais) - Exatamente, 
Senador Oréstes Quércia. O Presidente anunciou os contratos de 
risco e a realidade aí está. Só nos cabe, portanto, fiscalizar esses 
contratos. Não há como - eu pelo menos não vi uma fórmula, 
embora fala·se até em recorrer ao Supremo contra essa medida do 
Presidente da República - mas não há ainda uma forma definida 
contra os contratos de risco. Os contratos aí estão e o que nos cabe é 
cavar es!a !rincheira de defesa, e melhor do que istp, cabe ao 
Congresso Nacional, mais uma vez, fiscalizar os atos do Executivo. 
Foi essa a razão pela qual apresentei esse projeto a esta Casa. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - São Paulo) - Eu 
agradeço. 

Enl:errando, Sr. Presidente, quis tão-somente deixar mais uma 
vez, a minha palavra como membro desta Casa, como Senador por 
Sfio Paulo, dizendo que lamentamos a insti!uição dos contratos de 
risco e que a PETROBRÁS não tenha realmente trabalhado 
suficientemente para progredir, crescer e ser, a esta altura, auto­
~uficiente. Lamentamos também que seja ou tenha sido atingido o 
monopólio estatal do petróleo. 

O Sr. Agenor Maria ("'08- Rio Grande do Norte)- Permite 
um aparte, Senador Orestes Quércia? 

O SR. ORESTES QU~RCIA CMDB - Sio Paulo) - Sr. 
Presidente, antes de encerrar essas minhas alegações, que pretendem 
deixar positivada nos Anais desta Casa a posição correta deste 
Senador, quero, com a permissão de V. E)(t, dar um aparte ao 
eminente Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - Rio Grande do N#fte) - O 
Governo assegurou, em agosto último, qÚe não mais aumentaria o 
preço da gasolina, e aumentou, através do crediário, o prazo dali 
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prc~taçÕ!!s para a compra de veículos para 36 meses, aume·ntando, 
conseqüentemente, a produção de veículos, no Brasil. Ora, se se 
;.~umenta a produção de veículos aumenta"se o consumo de combustí­
vel. Pcrgunto·me então: onde estã o Governo na hora desta realida­
de? Não digo que diminua a produção de veículos mas o que não tem 
sentido é aumentar as prestações para 36 meses o que facilita o 
aumento da produção de veículos e, conseqUentemente, o consumo 
de combustível. A alta da gasolina em 25% este ano criou uma situa­
ção de mdancolia, de desespero e de desgraça em muitos lares 
brasileiros. Muitas pessoas compraram automóvel ern setembro, cer­
tas de que não iria mais subir o preço da gasolina conforme afirmara 
o Governo. Entretanto a alta foi extorsiva e nós sabemos que essa al­
ta representa, apenas, uma taxa de imposto, que vai dar uma 
arrecadação ao Governo de 19 bilhões de cruzeiros em vez de nove 
bilhões e meio, arrastados da bolsa popular. Quem sofre, realmente, 
neste País ou é o produtor ou o consumidor: o inte'rmediãrio sempre 
leva vantagem. No meu aparte fica esta observação. Na realidade, 
não me conformo com a alta astronômica do preço da gasolina em 
2S'!r_. dada pelo Presidente da Repú.blica e reformulada por Sua 
br.:clência mesmo em 26%, porque a alta foi de 26%. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo.)- Eu é que 
agradeço a V. Ex' o aparte, com o qual concordo plenamente. 

Ontem, desta tribuna, o nosso eminente companheiro José 
Sarney alegava que a forma encontrada pelo Governo para restringir 
o wm da gasolina era aumentar o seu preço em 25% e em 10% no 
tinal do ano, o que equivale a quase 40%, porque serão 10% sobre o 
preço atual. mais 25%. Adicionado tudo ao fato de ter sido anuncia· 
Uo pelo Senhor Presidente da Repú.blica- como dizia h~ dias um 
parlamentar, aqui, no plenário - 25% podem significar até 100%. 
Isto fere, acima de tudo, não os riscos, como queria assinalar o 
Senador José Sarney, mas a classe assalariada; fere os pobres que vi­
vem ~ubordinados, submetidos à política de salârios do Governo. 
Realmente, estes sofrem, porque o aumento vai afetar 
desastrosamente o custo de vida no País. 

Mui to obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra, 
como Líder, o nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - Go!b. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Obviamente, o pronunciamento do nobre Senador Orestes Quér· 
r.:ia é daqueles que merecem um alongado pronunciamento de respos· 
ta. Todavia, verificando que não mais do que 15 minutos restam 
para o término da sessãó, e que há outros Oradores inscritos, permito­
me faler tão-somente alguns flashs do discurso de S. Ext, para 
provar a esta Casa e à Nação que não assiste nenhuma razão ao 
eminente Senador. S. Ex• diz que, ao criticar os contratos de risco, 
não estaria agindo numa oposição sistemática nem tampouco 
chauvinista. Também concordamos com o MDB. O que o MDB 
está, Sr. Presidente Sr. Senadores, é inteiramente fora da realidade. 

O Sr. Presidente da República aprovou, à saciedade, uma 
an:1li~c.global da economia mundial, a necessidade inadiável de medi· 
das necessárias para equilibrar a balança de pagamentos deste País, a 
curto, a médio e a longo prazos. E, dentre as inúmeras medidas, 
anuncia o contrato de risco, que inclusive, jã está, em tese, aceito pe­
la própria Oposição, quando, numa tentativa válida de se vir a 
policiar u feitura desses contratos de risco, apresentou projeto de lei 
dl! autoria do nobre Sr. Senador Itamar Franco. Por isso repito, e é o 
que se dil, o MDB está inteiramente fora da realidade. 

No discurso do eminente Senador Orestes Quêrcia constam dois 
itens que reputo da mais alta importância; um deles é aquele em que 
S. Ex• afirma, peremptoriamente, que jã havia denunciado, e 
novamente denunciava, pressões internacionais que fizeram com que 
o Governo se submetesse, se curvasse, e admitisse os contratos de 

risco. S. Ex• se expressou como a nota do MDB: mencionou a pres· 
são internacional, mo<> não formalizou a pressão internacional. 

É preciso qur. se assuma, a partir d,e agora, Sr. Presidente, a 
responsabilidade das afirmações. Não se concebe que um Senador da 
República, diga hvje, alheatoriamente, que existem pressões interna­
cionais e não as formalize, não diga de onde vêm e contra quem 
foram exercidas. 

A decisão do Sr. Presidente da República foi uma decisão da 
afirmação nacional, da soberania nacional; foi uma decisão capaz de 
interessar, como de fato interessa ... 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - Amazonas) - V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES Tf:IXEIRA (ARENA - Goiás) - ... ao de· 
senvolvimento brasileiro, ao futuro brasileiro, tomado na hora certa, 
corajosa e destemidamente,concedo. Só peço que V. Ex• seja breve 
no aparte. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - Amazonas) - Serei rãpido. 
Como é que V. Ex• quer essa formalização? Em termos de 
fotografia? Como fotografar pressão? A pressão é sutil, não pode ser 
fotografada. O que nós gostaríamos de saber é a forma como nós 
poderíamos provar, se ela se detecta por meio de sutilezas. As 
pressões internacionais são sutis, elas não são fotografáveis. Era esta 
a pergunta que eu queria fazer a V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - Goiás) - Evidente­
mente, acha V. Ex' que só se materializa uma acusação através de 
fotografias. Não! Obviamente, para o ilustre Senador só é possível 
caracterizar um crime através de fotografia; só é possível estabelecer· 
se a verdade de um fato através da prova evidentemente material. 
Não, Excelência. A ironia de V. Ex• não tem sentido. 

Na verdade, o que se pretende é que se diga quem fez a pressão 
internacional? Quem a recebeu? O que não se pode é admitir que o 
Presidente da República fique a descoberto para que qualquer repre­
sentante da Oposição venha e diga que Sua Excelência tomou essa ou 
aquela posição, premido por circunstâncias internacionais, por 
interesses escusos. Não! O que fez o eminente Senador Orestes 
Quércia, -com todo o respeito que merece - foi uma acusação da 
mais alta gravidade ao Senhor Presidente da República, que não 
pode e nem deve ser aceita pela Liderança do Governo. 

S. Ex• vai além. Depois de dizer, tranqüilamente, que houve essa 
pressão internacional, S. Ex• afirma que lamentavelmente os órgãos 
de Imprensa, deste País, notoriamente, a televisão e os jornais, não 
abrigam as razões da Oposição, não tratam dos problemas da 
Oposição, tratam, exclusivamente, de divulgar os interesses, as 
matérias do Governo. S. Ex• está cometendo uma gravíssima 
injustiça com os órgãos de informação, deste País, que têm dado 
extraordinária cobertura aos grandes debates nacionais, ora 
divulgando as posições governamentais, ora divulgando as posições 
da Oposição, para marcâ·las, discuti·las, e encontrar, no final, um 
denominador comum capaz de levar este País ao desenvolvimento e 
ao progresso. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? ~ 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- Goiás)- V. Ex• hâ de 
me permitir concluir o meu raciocínio, como esperei que V. Ex• 
condui·se o seu. 

As falhas na PETROBRÁS, anunciadas pelo nobre Senador, 
em três aspectos, são também, completamente infundadas. No 
primeiro aspecto analisado, S. Ex~ diz que a PETROBRÁS não agiu 
bem, porque em 1970 as empresas estrangeiras representavam um 
movimento bruto de oitocentos e sessenta milhões de cruzeiros com 
lucro de cento e setenta e nove milhões, ao passo que, em 1974 o seu 
giro ultrapassava a dois milhões de cruzeiros e o seu lucro 
ultrapassava a casa dos quinhentos mil cruzeiros. Fjnalmente, lerei 
para esta Casa dados do jornal Opinião, em que ele estabelece uma 
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comparativa entre o número de metros perfurados em 1974, que foi 
de doze mil, e em 1975, de cinco mil, para determinar com isso que 
houve uma quebra, uma queda de produção na PETROBRÁS; 
quando S. Ex• há de convir que quando se estabelecem metas de 
perfurações, elas podem ser feitas em solo seco, elas podem ser feitas 
em plataforma submarina, elas podem ter tido dificuldades de 
formações rochosas que não permitem um rnesmo número. 

O número de metros perfurados não determina, evidentemente, 
a condição de se estar produzindo mais ou rnet;~.os para o encontro do 
petróleo, Sr. Presidente. 

O segundo aspecto que S. Ex• exarnina - e me perdoe o 
eminente Senador Orestes Quêrcia - completamente fora de 
sentido, S. Ex' traz à colação um levantarnento aerofotogramétrico 
feito neste País em 1966, quando era Embaixador dos Estados 
Unidos da América, no Brasil, o Sr. Lincoin Gordon, para querer 
concluir que a partir dessa época jâ os E.stados Unidos, como o 
Governo, tinham conhecimento de todo o nosso lençol petrolifero, 
de toda a localização de nosso petróleo - o que significa, sem 
dúvida nenhuma, uma afirmação completamente absurda de S. Ex• 

Trazendo também à colação, como trouxe, artigo da revista 
Visão, que transcreve afirmações do Almirante Paulo Roxo de Frei· 
tas, S. Ex• faz observações palmares a propósito de petróleo, faz anã· 
lise da plataforma submarina, faz anãlise das dificuldades de se 
encontrar petróleo na área territorial brasileira para afinal dizer que 
há um perigo para o mçmopóli_o estatal. Sirn, há um perigo da quebra 
do monopólio estatal. Por isso que o Presidente da República, ao 
anunciar os contratos de risco, fez questàQ absoluta de afirmar que 
esses contratos não feririam, em hipótese nenhuma, o monopólio 
estatal, e não quebrariam de forma alguma a sOberania brasileira, 

Afinal, S. Ex~. ao analisar especificamente os contratos de risco, 
traz para o conhecimento da Casa o proble1na argentino; lendo perió· 
dico daquele País conclui porque o ocorrido na Argentina trouxe 
prejuízo d~ ordem econômica para aquela nação, e mais do que isso, 
foi segundo S. Ex• insinua, o resPonsável por toda a débâcle de 
ordem politica que se verifica na Argentina nos dias de hoje. 

Lamentavelmente, a situação argentina é completamente 
diferente da situação brasileira. Na verdade, a Argentina é auto· 
suficiente em petróleo; na verdade, havia e hâ produção de petróleo 
suficiente ao consumo argentino. O que houve, e que S. Ex• denun· 
cia, foi uma falta de fiscalização pura e sirnples nas perfurações, nos 
contratos de risco, o que por certo deterlhinou prejuízos de ordem 
econômica. 

Quanto ao desdobramento que S. Ex• faz, sobre a responsabili· 
dadc que esses contratos de risco tiveram no desenvolver dos proble· 
mas políticos da Argentina, eu me permito ficar à margem e deixar 
que S. Ex•. do Brasil, discuta os problemas internos daquele nosso 
País vizinho. 

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que o aspecto da constitucio· 
nulidade do contrato de risco serã oportunamente debatida por nós, 
desta tribuna, em resposta ao nobre Senad()r Orestes Quércia. 

Concluímos para afirmar, tão·somente, que na verdade nunca 
houve de parte da Aliança Renovadora Nacional, nunca houve de 
parte do Governo Ernesto Geisel, sequer o desejo, sequer o 
pensamento de quebrar o monopólio estatal, sequer o pensamento 
da diminuição de nossa soberania nacional. O que houve, foi ~ 
coragem suficiente de assumir a responsabilidade, num dos 
momentos mais graves do mundo em que vivemos, de admitir a 
assinatura de contratos de risco, que, se Deus quiser, haverão de Je~ 
var o Brasil à auto·suficiência de petróle() brevemente, para que se 
possa mostrar àqueles incrédulos e ao mundo, que nós, como nação 
livre, tivemos a coragem, que tantas outras nações tiveram, colocao~ 
do em posição soberania, em posição corajosa, de assumir contratos 
desta natureza para resolver problemas de maior sentido econômico, 
como ê do petróleo no Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gontalves) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rio de Janeiro. PI'OIIIUICia o 
seguinte discurso. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente: 

Evidente, não poderei fazer o discurso que desejaria no dia de 
hoje. Queria eu falar em-meu nome estritamente pessoal, como estoU 
falando neste momento, mas Iria aduzir às minhas consideraçõ~s 
alguns dados que, entretanto, sou obrigado a omitir, neste moment(), 
para ficar dentro dos marcos do horário. 

A verdade é que, neste momento, estamos diante de um quadro 
verdadeiramente assustador que nos foi debuxado pelo Senhor Presi. 
dente da República. A situação do País é, realmente, muito dificil. 
Poucas vezes, através de toda a minha vida pública, tenho tido 
oportunidade de ouvir o Chefe do Estado usar de tal franqueza, 
sobre a situação econômico-linanceira do Brasil. E por isso mesmo, 
acho-me nesta Tribuna, perfeitamente cônscio das responsabilidades 
que me cabem, como elemento da Oposição, a mim como modesto 
soldado do Movimento Democrático Brasileiro, nesta hora. 

A política econômica e financeira iniciada em 1964, além de 
colocar excessiva confiança no interesse dos Estados Unidos em auxj. 
liar-nos, cometeu três erros, a meu ver fundamentais: o achatamento 
salarial; a elaboração de uma legislação tributária socialmente, 
injusta; e o incentivo ao excesso a concentração e a centralização' das 
grandes empresas, tanto nos setores industriais e comerciais, como 
no bancário. 

Essas "três falhas conjugadas facilitaram a desnacionalização da 
economia, deixando sem disciplina o setor das multinacionaís. 

Com respeito à política do salário, que, reconheçarnos, foi algo 
melhorada, embora tardiamente, já no atual Governo, não nos 
cansamos de denunciá·la, mostrando, ainda, em abril do ano passa· 
do, nesta mesma tribuna, que a preocupação de manter à outrance o 
maior índice de crescimento do mundo - os "mágicos 10 por cento 
ao ano"- de que nos falou o Presidente, obrigava·nos a manter o 
salário baixo, obstáculo intransponível à ampliação do mercado 
interno. 

No dis~::urso de 9 do corrente, o Presidente da República 
anunciou algumas medidas, sem dúvida muito importantes, algumas 
já postas em vigor horas depois de seu pronunciamento, com vistas a 
enfrentar a perigosa crise que vivemos. Visam elas, precipuamente, a 
incrementar as exportações e diminuir .as importações, ou seja o 
equilíbrio da balança comercial. 

Sr. Presidente, já em 6 de abril de 1973 chamava eu a atenção do 
Governo para o fato, quase inédito na história brasileira," de 
apresentarmos uma balança comercial deficitãria, quando estãvamos 
exportando mais do que nunca. Dizia, no meu pronunciamento: 

"Estamos sustentando uma política ·de exportação que 
deve ter algo de precário, de deficiente e de errado, uma vez 
que hoje- e esta é a afirmação que faço- temos uma balan. 
ça comercial altamente deficitária, embora nunca tenhamos 
exportado tanto como hoje, e, por outro lado, para fazer face 
aos compromissos assumidos com a entrada maciça de c.apj. 

~tais estrangeiros, precisamos e·xportar sempre mais. Ota, 
dizia eu, os mercados internacionais estão saturados de 
mercadorias, a crise do dólar já. levou os Estados Unidos a 
uma política protecionista e o mesmo ocorre quanto ao 
Mercado Comum Europeu." 

Por aí se vê, Srs. Senadores, que hâ dois anos e meio, nesta tríbu. 
na, já uma voz da Oposição, modesta que fosse, clamava contra o 
absurdo de uma política cujas funestas conseqilências eram previsí· 
veis ou visíveis a olho nu. Politica que só agora está se procurando 
corrigir. Portas arrombadas, trancas às portas. 

Para um País pobre como o nosso, que não possui investimentos 
no exterior, que de"pendi de crêdítos e financiamentos para atender a 
seus gastos estrangeiros, um deficit avultado e crescente na balança 
comercial não pode deixar de ser um sintoma assustador. 

No ano de 1964, apesar de todos os erros acumulados anterior· 
mente à Revolução, a balança comercial fechou com saldo apreciá­
vel, o qual se manteve até 1970. A partir de 1971, entretanto, caimos 
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no vermelho crônico, exceptuado o ano de 1973, quando apresenta­
mos um superavit insignificante e que não mais se confirmou. Vou 
logo explicando que, em 1964, o intercâmbio comercial não ia além 
de 2 e meio bilhões de dólares, tendo saltado, em 1974, para mais de 
20 bilhões. Em 1974, somente o deficlt da balança comercial, que so­
mou 4 bilhões e 600 milhões de dólares, representou quase o dobro 
do intercâmbio comercial de 1964. 

Alarmado com tal situação, o atual Governo, judiciosamente, 
adotou providências para reduzir esse deficlt, que entre janeiro e 
agosto do corrente ano baixou para 2 bilhões e 300 milhões de dóla­
res, contra cerca de 3 bilhões e meio em idêntico período de 1974. 
Inútil dizer que a cifra continua bem alta, reclamando ainda maior 
soma de austeridade. 

. Se o estado da balança comercial é a que acabo de referir, que 
dizer do estado do balanço de pagamento? 

A despeito do caos econômico e financeiro, que reinava no 
Brasil às vésperas da Revolução- lembremos- o nosso balanço de 
pagamentos registrou saldos positivos nos anos de 1964, 1965 e 1966. 
Mas, a partir de !967 entramos no deficlt, e este foi num crescendo 
até atingir quase 7 bilhões de dólares em 1974. Segundo leio no 
Jornal do Brasil, em sua seção de Economia, o Ministro Mário 
Henrique Simonsen disse, em diversos pronunciamentos, que não é 
possível para o País continuar repetindo os deflclts em conta corrente 
registrados em 1974, quando essa forma de medir o desequilíbrio nas 
transações externas do País causou a cifra de 6 bilhões e 900 milhões 
de dólares, ou seja quase 7 bilhões, como arredondamos há pouco. 

"Era deficlt, "assinala o cronista", comparâvel ao da Grã­
Bretanha, país industrializado e com um suporte financeiro 
inteiramente diferente do Brasil, além de que os ingleses estão 
investindo maciçamente no Mar do Norte, para obter auto-suficiên­
cia em petróleo, arrancado da plataforma marinha." , 

Ocorre ainda que a nossa dívida externa, que era de apenas 3 bi­
lhões e 281 milhões de dólares em 1967, jâ alcançava, em 1974, 17 bi­
lhões e 300 milhões, devendo chegar este ano a 20 bilhões ou 
ultrapassar essa marca. 

Pelo que vemos, Sr. President~. a situação econômico-financeira 
é extremamente séria. Louve-se a franqueza com que falou à Nação 
o SenhOr Presidente da República. Os "mágicos lO por cento" já não 
brilham na ribalta; baixou o pano sobre a apoteóse feérica do mi­
lagre brasileiro. Se o antecessor do honrado General Geisel podia di­
zer, no traumatizante contacto com a realidade do Nordeste, que o 
País ia bem, mas o povo ia mal, o atual Chefe do Estado vem agora 
nos dizer, corajosamente, sem rodeios, que, se o povo vai mal, o País 
também vai. 

Tão fundamente me impressionou o diagnóstico presidencial, 
que não posso encarar o histórico pronunciamento senão como uma 
advertência e um apelo. Advertência aos seus próprios correligioná­
rios, para que não procurem empanar a verdade- o que impediria a 
compreensão da opinião pública em face de drásticas medidas adota~ 
das e a adotar- e apelo a todos nós, inclusive os que detêm parcelas 
da liderança política, para emprestar apoio a essas providências 
heróicas. 

O novo programa do Governo aí está. Podemos criticá-lo em 
diversos aspectos, mas não quanto à sua oportunidade e seu caráter 
de plano de salvação pública. Estou certo de que, diante do estado de 
verdadeira calamidade qoe temos pela frente, o Movimento 
Democrático Brasileiro não vai agir de modo irresponsável; não vai 
pensar mais nos frutos eleitorais, de sabor demagógico, gerados por 
medidas aparentemente impopulares, do que no destino do Pais e, 
falemos francamente, na necessidade de impedir que as bases de uma 
democracia genuína, que todos queremos implantar, venham a ser 
irreversivelmente comprometidas pelo agravamento dos fatores 
econômicos. 

Sr. Presidente, sabemos todos o que o Brasil deve a suas Forças 
Armadas. Como negar que foi em seu seio que se corporificou a idéia 
do monopólio estatal do petróleo, antes que viesse a encontrar, nas 
ruas, a consagração popular? O sentimento nacionalista palpita forte 

-'.l•, 

no coração da oficialidade, a par de um inextinguível sentimento 
democrático. 

Dia feliz de nossas vidas hâ de ser aquele em que civis e mili­
tares, representados pelos homens políticos e pelos homens dos 
quartéis, liquidem as desconfianças mútuas, dialoguem francamente 
sobre os problemas nacionais, procurem soluções em conjunto. 
Tudo isso, por certo, sem a quebra da independência e dignidade dos 
órgãos políticos, e sem o sacrifício dos princípios essenciais à própria 
sobrevivência das instituições militares: hierarquia e disciplina, bem 
como o senso da ordem e da segurança nacional, sem menosprezo ou 
desrespeito aos direitos da pessoa humana. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Brasil precisa de todos nós, 
militares e civis, jovens e velhos, homens e mulheres, empresários e 
trabalhadores, intelectuais e estudantes. Sou um homem da Oposi­
ção, mas desejo confessar, aqui, meu anseio por uma união com nos­
sos nobres adversários e com o próprio Governo, para salvar o Pafs 
da anarquia e preservar o que nos resta de nossas inapagáveis 
esperanças democráticas. 

Temos de reconhecer que neste episódio o Presidente se alçou 
ao nível dos homens de Estado, quando diante do povo anuncio•• 
medidas austeras e mesmo impopulares à primeira vista. 

A nota em que o MDB, pela sua Executiva, criticou as medidas 
tomadas se redigida por mim o seria de outro modo, mas, a meu ver, 
não contém qualquer injúria ao Senhor Presidente da República. 

Quanto à autorização para que a PETROBRÁS negocie contra­
tos de risco, pode-se discordar, no mérito, da providência, que não 
vai aliviar a curto e sequer a médio prazo a crise angustiosa de 
combustível. Se o que se permitiu fazer, agora, ofenderá ou não a 
integridade do monopólio, isso vai depender, exclusivamente, segun­
do min.ha modesta opinião, do modo por que isso se fizer, ou seja, 
das cautelas que se adotem para que o privilégfo da PETROBRÁS 
seja respeitado. 

Os conttatos de risco, em sim mesmo, podem arranhar o 
monopólio estatal, mas não o extinguem. O titular do direito -
privilégio da pesquisa, lavra, refinação e transporte, estabelecido na 
Lei n'? 2.004- continua a ser a PETROBRÃS. A questão não está, 
pois, na autorização em si, mas nas modalidades de contrato a 
adotar. Isto, a meu ver, o que exige a vigilância perene da Oposição, 
para. que não se desfigure ou liquide o monopólio, a pretexto de 
conferir-se maior flexibilidade aos termos da contratação. 

O fato é que, para que o Presidente Geisel, que se manteve até 
agora fidelíssimo à causa da integridade do monopólio, chegasse ao 
gesto corajoso de recorrer a medida tão controvertida que dividiu a 
sua própria base de sustentação, era preciso que chegasse à plena 
convk":çào de que essa medida era imprescindível, de salvação 
nacional, e que para ela não havia qualquer outra alternativa. 

A responsabilidade por esse gesto ou por essa opção é sua. E ele 
quis que assim fosse, pois não a partilhou sequer com seus Líderes na 
ARENA e no Congresso, debatendo o problema somente com seus 
auxiliares diretos. 

Vou terminar, Sr. Presidente, acentuando que a nossa 
responsabilidade, a da Oposição brasileira, parece-me - e estou 
falando, insisto, no meu nome pessoal - consiste em não sabotar a 
ação do homem que se acha na roda do leme. 

Na hora da borrasca, Sr. Presidente, outra opção não temos 
senão confiar no timoneiro. Este é quem irá prestar contas à Nação 
do rumo que decidiu imprimir ao nosso barco, em meio aos arrecifes, 
e ele próprio assumiu inteira responsabilidade pelas medidas adota­
das. 

Deus o proteja, porque assim protegerá o Brasil. 
Acentuou o Presidente que falava à Nação, nesta hora de angús­

tia, com ''responsável senso de equilíbrio". 
Com senso responsável de equilíbrio, vem agindo a bancada 

emedebista no Senado, confiando apenas ao seu eminente Líder a 
resposta às agressões provocativas que têm partido de alguns 
adversários ansiosos por intrigar a Oposição legal com a Revolução 
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e atribuir~lhe a torva intenção de incendiar o Pais, explorando os 
seus infortúnios. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MuJto bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOR- Rio de Janeiro. Prooun­
cla o seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há muito venho afirmando, desta tribuna e através da 
imprensa, a necessidade de modificações na política salarial, 
referindo-me especificamente à categoria dos bancários. Vitimas de 
uma política que lhes é por demais desfavorável, têm, através de seus 
órgãos de classe, lutado em vão para a obtenção de mudanças que 
lhes aliviem a aspereza da vida. 

Ê o que vimos, mais uma vez, demonstrado com clareza e 
imparcialidade pelo presidente do Sindicato dos Bancários de Belo 
Horizonte, Sr. Arlindo José Ramos, em depoimento que prestou à 
CPI que, na Câmara, examina a politica salarial. 

Mostrou a necessidade imperiosa de refonpulação dos atuais 
critérios adotados na ãrea. 

Com serenidade, mas firmeza, mostrou a situação insustentável 
em que se encontra a classe, pleiteando permissão para que se cele­
brem convenções coletivas para fixação de aumentos salariais, obser­
vada a taxa de crescimento da produtividade setorial. Isto dando-se 
ao Governo a prerrogativa de fixar os indices de reajustamento, pelo 
.. pico", tal como se dá noutros setores. 

Preconizou, também, que se harmonize o FGTS com o instituto 
da estabilidade, ,conforme temos sustentado tão reiteradamente, 
constituindo esta uma das lutas mais persistentemente levadas a cabo 
pelo MDB. E o elevadíssimo índice de rotatividade de emprego -
que noutros países pode ser visto como fruto de desenvolvimento, en­
tre nós é sabidamente conseqüência da eliminação da estabilidade no 
emprego. 

Hoje, ê o próprio Executivo que reconhece e proclama que a po­
litica salarial estabelecida em 64 redundou da perda do valor aquisiti~ 
vo dos salários, disto decorrendo sério problema para a economia na­
cional, que se traduz na fraqueza do mercado consumidor interno, 
cujo fortalecimento é indispensável à manutenção de nosso 
desenvolvimento. A situação chegou a tal ponto, que assistimos mes­
mo empresãrios denunciando essa fraqueza, batendo-se pela 
correção de distorções e erros da política salarial que implicam 
incessante aviltamento do poder aquisitivo dos assalariados. 

A pujança do mercado interno, de potencialidade imensa, cons­
titui uma das bases mais sólidas para a transformação do Brasil em 
grande potência. h, assim, tempo de se corrigir distorções que, avil­
tando salários, enfraquece o mercado interno e, dessa forma, expõe a 
economia a riscos diversos, a começar pela instabilidade. 

Disse o presidente do Sindicato dos Bancários de Belo Hori­
zonte que, tal como vem sendo aplicada, a taxa de produtividade 
"fica evidenciado QUe a politica salarial privatiza os lucros e socializa 
os prejuízos". 

Acentuou a improcedência do argumento de que a produtivi­
dade setorial ou por empresa representa injustiça para os 
empregados em setores de menor rentabilidade, pois o argumento 
tem servido, isto sim, para prejudicar todos os assalariados, a todos 
igualando por baixo, o que significa impor a todos a perda de valor 
aquisitivo dos salários. Apontou, ainda, muitos outros males a 
afligirem os trabalhadores, como a esterilização dos sindicatos e, 
mesmo, o cerceamento impo'Sto, através de limitações, à Justiça do 
Trabalho, toda uma sêrie de deformações que muito têm onerado os 
trabalhadores. 

Confiamos que o Sr. Presidente da República irã, à medida do 
possível e nas ocasiões oportunas, atendendo às reivindicações da 
Oposição, que nada mais são do que frut9 do anseio popular. 

O SR. PRESIDENTE (WD""' GORi;al>eo)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ses­
são extraordinária anteriormente convocada, a realizar~se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEMDOUIA 

-I-

Discussão, em turno ünico, do Projeto de Decreto Legislativo n" 
25, de 1975 (n~' 27-Bf75, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Operação no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear, assinado entre a República Federativa do Brasil e a 
Repüblicá Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 496.e 497, de 1975, das Comissões: 
-de Relações Exteriores, favorável; e 
-de Minas e Energia, favorâvel. 

-l-

Discussão, e'm turno único, do Projeto de Resolução n"' 70, de 
1975 (apresentado pela Corriissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 494, de 1975), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Carelândia (SP) a elevar em CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"'495, de 1975, da Comissão: 
-de Consdhliçio e Jnti(a, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade. 

O SR. PRESIDENTE (WDSOR Gooçal•es) - Estã encerrada a 
sessão. 

( Levattta~sea se.rsãoàs 18 horas e 40 minutos.) 

ATA DA 166• SESSÃO, EM 16 DE OUTUBRO DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José. Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque- Josê Sarney- Fausto Castelo-Branco­
Helvídio Nunes- Petrônio Portella - Mauro Benevides - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jess~ Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo 

Guerra- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Roberto Saturnino- Benjamim Farah- Daoton Jobim 
- Nelson Carneiro - Itamar Franco - Franco Montara -
Orestes Quércia - Lãzaro Barboza - Osires Teixeira - Italívio 
Coelho - Mendes Canale - Accioly Filho - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas -·Otair·Becker- Daniel Krieger 
- Tarso Dutra, 
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O SR. PRESIDENTE (WDIIOD GonçaJ .. a)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo n6mero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
' Comlaaio de Redoçio 

PARECER N• 5118, DE 1975 

Redaçio fioal do Projeto de Resoluçio o' 511, de1975. 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n' 58, de 1975, que dâ nova redação ao § 69 do artigo 93 do Re­
gimento Interno do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 1975. - Dantoo Jo­
bim, Presidente - Renato Fruco, Relator - José Lindolo -
Orestes Quérda. 

ANEXO AO PARECER N• 508, DE 1975 

Recll!çio final do Projeto de Resoluçio o' 511, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,----­
__ , Presidente, nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1975 

Di no•• redaçio ao § 60 dn art. 93 do Reglmeóto Interno 
do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. O § 69 do art. 93 do Regimento lnterno do 
Senado Federal- Resolução n'i' 93, de 1970- passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 93. 

§ 6'i' Ao mandato de Presidente e de Vice-Presidente das Comis­
iÕes Permanentes aplicar-se-á o disposto no art. 62." 

O SR. PRESIDENTE (WUaoo Gonçal•es)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
e lido o Seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•184, DE 1975 

ulnstitul o Dia do Mfd.ko." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J'i' t;: instituído o "Dia do Mêdico", que será comemorado 

anualmente aos 18 de outubro. 
Art. 2'9 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

A Medicina, ou seja, o conjunto das atividafes técnicas e 
cientificas que têm por fim a prevenção, a cura e o alívio das doen­
ças, desempenha papel de transcendental importância para o bem­
estar da Humanidade. 

Os esforços feitos para aliviar o sofrimento dos doentes e prolon­
gar a vida deixaram traças nos mais antigos documentos, dentre os 
quais o Código de Hamurabí {2.000 a.C.), os papiros egípcios e o 
Antigo Testamento. 

A gênese da Medicina, portanto, remonta a tempos imemoriais. 
Todavia, é na Grécia, a partir das práticas religiosas do culto de 

Asclépios, que aparece, com Hipócrates, a primeira observação 
efetivamente objetiva e científica dos fenômenos patológicos, esbo­
çando-se as primeiras. regras da saúde pública. 

Desde então, a Medicina tem passado por extraordinário proces­
so evolutívo, atingindo progressos até hâ pouco inimagináveis no 
campo da terapêutica médica, propiciando um nítido aumento da 
duração média da vida, declinando as curvas de morbidez e de morta­
lidade, especialmente no que respeita às doenças infecciosas. 

No Brasil, a Medicina passou a desenvolver-se fundamentalmen­
te após 1808, com a chegada da Corte ao Pais e implantação do ensi­
no médico. Todavia, somente neste século a medicina praticada em 
nosso meio veio a revertir-se de características próprias. 

Em nosso tempo, aliás, a Medicina brasileira vem obtendo 
êxitos surpreendentes, gozando, por esse fato, de apreciàvel prestigio 
internacional. 

Em verdade, não podemos esquecer os nomes de notáveis 
pioneiros e autênticos cientistas, como Vital Brasil, OsvaJdo Cruz, 
Emílio Ribas, Carlos Chagas, Miguel Couto e Miguel Pereira, 
vultos extraordinários, dentre vários outros, da Medicina brasileira 
no Século XX. 

Pois bem, seria ocioso ressaltar, a esta altura, a relevância e 
transcendência da missão do médico, que, em última análise, exerce 
a arte de curar, de prevenir a doença e preservar a saúde dos seus 
pacientes, zelando pelo bem-estar fisico e mental das pessoas, sem 
quaisquer distinções. 

Assim, a nós nos parece plenamente justo que se comemore, 
anualmente, o "Dia do Médico", oportunidade em que serão 
homenageados os dignos integrantes dessa nobre profissão. 

Para esse efeito, escolheu-se a data de 18 de outubro, dia de São 
Lucas, no qual, tradicionalmente, nos· países de formação cristã, é 
comemorado o Dia do Médico. 

Aliás, a própria Associação Médica Brasileira, por decisão 
unânime de sua assembléia, resolveu oficializar a referida data para 
as comemorações do Dia do Médico. 

Nesta conformidade, por consubstanciar medida da mais 
completa justiça, esperamos que a proposíçà0 mereça a indispensá­
vel acolhida. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1975.- -Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constiluição e Justiça e de Educação e Cultu­
ra). 

O SR. PRESIDENTE (Wil!On Gonçal .. s)- O projeto lido serâ 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 25, de 1975 {n"' 27-B/75, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo Sobre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assinado 
entre a República Federativa do Brasil e a Repúb1ica Federal 
da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975, tendo 

PARECERES, sob n9s 496 e 497. de 1975, das Comis-
sóes: 

-de Relações Exteriores, favorável; e 

-de Minas e Energia, favorável. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia, em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. {Pausa.) 
Encerrada .. 
Em votação o projeto. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçah'es) - Com a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Palllo. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas duas palavras de apoio ao projeto e de saudação ao Governo 
pela decisão de optar por uma nova política nuclear, não mais de 
importação de reatores e de combustível, mas de aquisição de uma 
tecnologia brasileira, relativamente à produção de reatores, pesquisa 
e elaboração de combustível. 

A este respeito integramos, nesta sessão histórica em que o 
Senado da República aprova o Acordo feito entre o Brasil e a Alema­
nha, as palavras de esclarecimento, de advertência e de orientação 
dos ilustres cientistas que, ontem, hoilraram o Congresso Nacional 
com o seu depoimento, elogiado por ambos os Partidos, inclusive, de 
forma brilhante, no discurso esta tarde proferido pelo Senador 
Arnon de Mello. · 

Hoje, a política de desenvolvimento não se limita à importação 
de equipamento, nem mesmo substituir não só a importação de 
equipamentos como a própria importação de tecnologia. Não se 
deseja importar apenas a tecnologia. Temos, na indústria 
deronâutica, o magnífico ex:emplo da EMBRAER, que elabora 
tecnologia brasileira. 

No tocante a esta matéria, há uma alternativa que pode ser 
seguida; recebermos simplesmente a tecnologia que a Alemanha nos 
oferece, limitando a preparação de brasileiros que vão interferir no 
processo, nas tarefas operacionais, ou associarmos a inteligência 
brasileira na própria elaboração de um modelo de reator brasileiro, 
para que possamos adquirir também a nossa tecnologia. 

Nesse sentido, permitimo-nos ler, para que conste da Ata desta 
sessão histórica, a parte final do depoimento do Professor José 
Goldemberg: 

"O que aind«~ não foi equacionado" - e acrescentamos 
nós, é importante que o seja - "na implementação do 
acordo, é como se vai conseguir o domínio real da tecnologia 
nuclear e preparar o Brasil para novos desenvolvimentos e 
para os reatores do futuro. 

Aqui é essencial pesquisa e desenvolvimento e, portanto, 
a participação da comunidade acadêmica. Não bastará 
aprender tarefas de como na Alemanha se opera, ou realizar 
aquilo que se denomina o treinamento In job, no local. O 
grande papel dos institutos de pesquisa, que, até agora, têm 
estado marJZ;inalizados e ainda não receberam missões oficiais 
do Governo, é que participem, porque a marginalização nào 
pode prosseguir, para que este Acordo realize os objetivos em 
nome dos quais foi assegurado, 

Não é suficiente acompanhar a tecnologia estrangeira e 
que é um eufemismo para o treinamento o preparo de 
técniços brasileiros para fazer especificações de coneorrên­
cias internacionais quando elas forem realizadas. Trata-se de 
adaptar a tecnologia estrangeira, porque essa adaptação é 
indispensável, uma vez que os materiais e muitas técnicas 
nacionais são diferentes. Trata-se, também, se possivel, de 
experimentar concepções novas." 

Se na implementação do Acordo não se fizer a integração da in­
teligência brasileira nas tarefas mais elevadas da tecnologia nuclear, 
teremos, daqui a 15 anos, como diziam os ilustres cientistas, que 
fazer um novo acordo com a Alemanha ou com outro País, para que 
o Brasil receba a tecnologia dos reatores do futuro. É preciso que 
esse Acordo nos dê, realmente, a independência, e possamos, com a 
tecnologia adquirida, construir, paralelamente com outros países, os 
reatores a serem construídos pela tecnologia brasileira. 

O pensamento do MDB é favorável ao Acordo, e de 
cumprimento ao Governo pela grande opção, e de uma advertência, 

pàra que, nesta implementação, se dê uma parte de alto ~elevo 
àqueles que, no Brasil, nas Universidades, nos laboratórios. nos 
institutos, estão na vanguarda do pensamento brasileiro em matéria 
de tecnologia e de ciência nuclear. (Multo bem!) 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia) - Peço a palavra, Sr. 
PresiPente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Líder Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - Bahia. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
acabamos de ouvir a pal~vra da Oposição em torno do Acordo que 
vamos aprovar. 

Falou o eminente Líder Franco Montoro da decisão histórica 
que o Senado vai tomar hoJ·e. Mais histó.rica, e que precisa ser 
destacada, foi a decisão çjo Governo, que enfrentou dificuldades em 
assunto desta natureza, para chegar a bom termo e concretizar o 
Acordo com a Alemanha Federal. 

A felicidade do Brasil, Sr. Presidente; é enorme, porque, na hora 
do grande interesse nacional, os Partidos sabem·se entender, sabem­
se dar as mãos, olhando apenas a grandeza da própria Nação. MDB 
e ARENA estão unidos, integralmente unidos, como toda Nação 
brasileira, em favor de mais este passo que dá o País, que dá o Gover­
no do Presidente Geisel, em favor do desenvolvimento nacional, que 
todos nós desejamos. (Muito bem!) 

O Sr. José Sarney (ARENA - Maranhio) - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRFSIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOS!t SARNEY (ARENA - Maranhio. Para 
encaminhar a votaçio. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, 
talvez desnecessáris estas poucas palavras que vou pronunciar. 

Na realidade, esta é uma sessão histórica. Estamos, aqui, 
aprovando um Acordo que coloca o Brasil na era da tecnologia 
nuclear. 

Já tive oportunidade de salientar que as perspectivas do Brasil 
no setor da energia são ex:tremamente otimistas. O País dispõe de 
recursos hidráulicos extraordinários, o País dispõe de um subsolo 
totalmente inexplorado, e o País dispõe da ocorrência de minerais 
físseis capazes dC fazer cOm que possamos participar do futuro da 
energia atômica. 

O Acordo que o Brasil acaba de firmar com a Alemanha tem, 
sobretudo, o significado de, preparar, dentro do País, recursos 
humanos neste setor tão necessário à qualidade da vida nos pró­
ximos anos. 

O Acordo é de grande coragem, porque o Brasil também aceitou 
correr os riscos do processo jet noszle, ainda não concluído; e resulta­
do de convenção com a Alemanha, a Holanda e a Inglaterra, para o 
desenvolvimento desse tipo de enriquecimento do urânio. Ainda 
dentro deste Acordo tivemos a clâusula de salvaguarda, dando ao 
Brasil condições. Desde que o processo não chegue finalmente a um 
resultado de níveis ótimos, a Alemanha concederâ ao Brasil a sua 
quota na parte mundial de urânio enriquecido, de que elajâ dispõe. 

Ressaltarmos- e é neste sentido que, para o futuro, conste dos 
Anais o meu voto- que estamos votando um Acordo, mas voltados 
para um acordo deátoniospara a paz, átomos para um País pacífico. 

Todos. nós qUe aqui estamos temos a certeza de que jamais o 
Brasil utilizarã essa tecnologia senão a serviço da paz e a serviço da 
humanidade! 

Que o Brasil jamais possa, em qualquer instante, servir-se dessa 
conquista tecnológica do homem, não para fazer parte do clube do 
terror atômico, mas para fazer parte de uma nação pacífica, a serviço 
da paz e a serviço da felicid~de do Homem. 

Ê neste sentido que meu voto fiçarâ para o futuro, para que 
nunca este País possa utilizar a energia atômica pa.ra fins que não 
sejam os da paz. (Multo bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (WUson Go~lves) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irâ à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item l: _ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
70, de 1975 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 494, de 1975), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cafelândia (SP) a elevar em CrS 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante de sua df­
vida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 495, de 1975, da Comissão: 

- de Constituiçio e Justiça, pela Constitucionalidade e 
Juridicidade. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia, em virtude da dispen­
sa de interstício concedido na sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 
O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Sr. Presidente, 

peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - Sio Paulo. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente,Srs. Senadores, pedi a palavra 
para uma observação relativa aos termos deste projeto. 

Mencionam o parecer e a proposta que os juros serão de 12% a. 
a. 

Entretanto, faço uma ressalva. Em virtude da constituição, na 
Comissão de Economia, de uma Subcomissão, que cuidou da redu­
ção desses juros, que eram excessivos para as prefeituras, a Prefeitura 
de São Paulo jâ os reduziu para 10% e deu efeito retroativo a todos 
os acordos feitos com aquela entidade. 

De modo que. apesar de estar constando do documento que o ju­
ro é de 12% a. a., na realidade, por essa deliberação tomada pela 
Caixa Econômica de São Paulo, com efeito retroativo, a este e aos de­
mais acordos, os juros serão de apenas 10%. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Continua em 
discussão a matéria. 

Não havendo quem deseje usar da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irâ à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - SObre a mesa, 
redações finais dos projetos aprovados na Ordem do Dia da presente 
sessão e que, nos termos do parágrafo único do art. 355, do 
Regimento Ioterno, se não houver objeção do Plenário, serão lidas 
pelo Sr. (9-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 509, DE 1975 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo o9 2!, de 
1975 (n9l7-Bj7S, na Câtnara dos Deputados.) 

Relator: Senador José Llndoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n9 25, de 1975 (n9 27-B/75, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o. texto do Acordo sobre Cooperação no Campo dos 
Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assinado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, 
a 27 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 1975. - Danton 
Jobim, Presidente - José Llndoso, Relator - Renato Franco -
Orestes Qu.ércia. 

ANEXO AO PARECER Nf509, DE 1975 

Redação final do Projeto de Decreto Leglsladvo g9 25, de 
I975 (n•l?-B/75, na Cimara doa Deputadoa). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1975 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperaçio no· Campo 
dos Usos PllCÍficos da Energia Nudear, twlnado entre a 
República Federadva do Brasil e a República Federal da 
Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

O Coilgresso Nacional decreta: 
Art. 19 ~ aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação no 

Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assinado entre à 
República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 
em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de' sua 
publicação. 

PARECER N• 510, DE 1975 
Comlsdo de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resolucio IJ9 70, de 1975. 

Relator: Senador José Llndoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n9 70, de 1975, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cafelãndia 
{SP), a elevar em CrS 3.000.000,00 .(três milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 1975. - Dantoo 
Jobim, Presidente - José Llndoso, Relator - Renato Franco -
Orestes Quércla. 

ANEXO AO PARECER N• 510, DE 1975 

Redaçio final do Projeto de Resolução IJ9 70, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cafelândla, Estado de 
Sio Paulo, a elevar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros) o montante de sua divida coiLSOJidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É suspensa a proibição constante do art. l'i', da Resolu­

ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, e 
35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Cafelândia, Estado de São Paulo, possa elevar em 
CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a finan­
ciar os serviços de pavimentação de vias públicas da sede daquela 
cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves)- Os pareceres vão à 
publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pe)o Sr. 19-Secretârio. 
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Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 470, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n~' 25, de 1975, que aprova o texto 
do acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Ener­
gia Nuclear, assinado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Face à deliberação 
do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wi1110n Gonçalves) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. l'i'-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 471, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 70, de 1975, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cafelândia (SP) a elevar em CrS 3.000.000,00 (três mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wil110n Gonçalves)- Face à deliberação 
do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havendo que tratar vou encerrar a sessão, designando para a 
próxima sessão ordinãria a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 450, de 1975, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, solicitando a retirada do Projeto de 
Lei do Senado n~' 159, de 1975, de sua autoria, que "altera a redação 
dos artigos 463, 464 e 465, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Deçreto-lei n~' 5.452, de l~' de maio de 1943". 

-2-

Votação, em turno 'único, do Requerimento nl' 457, de i975, do 
Sr. Senador Magalhães Pinto, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n9 173, de 1974, que dá nova redação ao § 
I~' do art. 66 da Lei n'i' 4.728, de 14 de julho de 1965, que disciplina o 
mercado de capitais e estabelece medidas para o seu desen­
volvimento. 

-3-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n~'466, de 1975), do Projeto de 
Lei do Senado nl' 110, de 1975-DF, que dispõe sobre a constituição 
de Fundo de Financiamento para Água e Esgotos do Distrito 
Federal- F AE-OF, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

DISCURSO PROFERIDO, NO DIA 3 DE OUTUBRO 
CORRENTE, PELO MINISTRO DA FAZENDA, 
PROFESSOR MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN, NA 
ABERTURA DO I• CONGRESSO LATINO-AMERICANO. 
DE TECNICOS EM COMERCIO EXTERIOR. NO RIO 
DE JANEIRO, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 447, DE 1975, DE AUTORIA DOS 
SRS. SENADORES LOURIVAL BAPTISTA E RUY SAN­
TOS, APROVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 16-10-
75.-

"Ao inaugurar este I Congresso Latino-Americano de Comér­
cio Exterior, julgo oportuno tecer alguns comentários sobre o atual 
panorama econômico mundial, e os desafios que teremos de enfren­
tar, particularmente na área do comércio internacional. 

Ê do conhedmento geral que até 1973 os países desenvolvidos 
foram bafejados por uma onda crescente de prosperidade, que 
culminou com um crescimento real de 6,2% do produto dos países da 
OECD, em 1973. As perturbações monetãr~as e a inflação também se 
foram agravando, atingido a casa dos 7%, mas havia a espera.nça do 
restabelecimento dt: uma nova ordem monetária mundial, com a 
consagração dos Direitos Especiais de Saque como principal unida­
de de reserva. A crise do petróleo, em 1974, subverteu por completo 
a ordem econômica internacional, duplicando as taxas de inflação, 
provocando deficlts sem precedentes na contra-corrente dos palses 
desenvolvidos, levando alguns ao crescimento lento, outros à 
estagnação, outros ainda à recessão. 

Em 1974, a maior parte dos países da OECD experimentou um 
fenômeno para eles inteiramente novo, o da chamada inflação de 
dois digitas, e que causaria enorme trauma a soçiedades acostuma­
das a relativa estabilidade monetária. Ao mesmo tempo, o aUmento 
brutal nas contas de importação de petróleo levou os países da 
OECD, da sua tradicional posição Superavitâria em conta-corrente, 
para um deficit de 13,2 bilhões de dólares. 

Para conter a inflação e corrigir os desequilíbrios do balanço ~e 
pagamentos, os países desenvolvidos apelaram, em maior ou menor 
escala, para as medidas clássicas de contenção monetária e fiscal. Ao 
mesmo tempo, procuraram re;stringir em apreciável escala o consu­
mo de petróleo e derivados. Ambas essas medidas, no entanto, iriam 
provocar inevitáveis impactos recessivos. A economia de combustf­
veis e a sua alta de preços levou à crise a indústria automobilística e, 
como conseqUência, os inúmeros setores dela dependentes. 
• A incerteza quanto ao emprego conduziu à recessãO na constru­
ção civil. O aperto da liquidez real, por sua vez, serviu como um freio 
global à expansão da atividade econômica. Assim, jâ em 1974, os 
países da OECD apresentaram, em seu éonjunto, uma queda de 0,2% 
no seu produto real, em contraposição aos 6,2% de crescimento de 
1973. Alguns países, como o Canadã, a França e a Itália, ainda conse­
guiram sustentar taxas de crescimento superiores a 3%. Em 
compensação, na Alemanha Ocidental o produto real aumentou ape­
nas de 0,4%, e nos Estados Unidos e no Japão registraram-se quedas 
de, respectativamente 2,1% e 1,8%. 

Cinco aspectos 

Uma análise do comportamento recente da economia mundial 
aponta os seguintes aspectos principais: 
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A) Os países da OECD conseguiram corrigir os seus desequilf­
brios de balanço de pagamentos muito mais depressa do que era de 
se imaginar. De acordo com as estimativas do Fundo Monetário 
lntern,acional, o deflclt em conta-corrente desses países, no corrente 
ano, deverá limitar-se a J ,3 bilhão de dólares, em contraposição aos 
13,9 bilhões do ano passado; 

8) Em matéria de ritmo de inflação, prevê-se alguma melhoria 
e.m 1975, exceto no caso do Reino Unido. A redução do ritmo 
inflacionário, todavia, deverá processar-se em ritmo bem mais lento 
do que a dos •eficits em conta-corrente, devido aos efeitos de 
realimentação das altas de preços e à pressão dos sindicatos; 

C) A melhoria do balanço de pagamentos e da inflação nos países 
da OECD deveu-se a três fatores básicos: I) às políticas monetãrias e 
fiscais bastante restritivas adotadas pelos países desenvolvidos; 11) às 
medidas de economia de energia, bastante facilitadas pelo inverno 
brando no Hemisferi,o Norte; 111) ao aumento das importações dos 
países da OPEP, em ritmo muito mais veloz do que se poderia prever; 

D) O combate à inflação e ao desequilíbrio no· balanço de 
pagamentos levou os países desenvolvidos à mais profunda crise 
econômica _desde a década de 1930. Como se disse, já em 1974 os 
países da OECD apresentaram uma queda de 0,2% no seu produto 
real, contra um crescimento de 6,2% em 1973. Para 1975, prevê-se 
uma queda média de 1,1% no produto real desses países, que vêm nas 
altas taxas de desemprego o seu problema mais angustiante; a me­
lhoria do balanço de pagamentos e a contenção da inflação estão 
levando esses pàfses a procurarem reativar suas economias, via po~fti­
cas monetária e fiscal. Há sinais de certa recuperação nos Estados 
Unidos, mas a crise persiste no resto do mundo desenvolvido; 

E) Os países em desenvolvimento não exportadores rle petróleo 
vêm sofrendo o continuo agravamento dos seus deficltl em conta 
corrente. Em 1973, esses deflclts totalizaram 8,9 bilhões de dólares, 
cifra em que poderia considerar normal em termos de absorção de 
càpital. Em 1974, subitamente o total do deflclt em conta corrente 
desses países aumentou para 27,2 bilhões de dólares e, em 1975, 
segundo as projeções do FMI deverá elevar·se ainda mais, atingindo 
a cerca de 35,7 bilhões. 

A custa do 3' Mundo 

Esta ultima observação aponta o problema mais grave hoje 
enfrentado pelo Terceiro Mundo: o ajuste do balanço de pagamentos 
do bloco desenvolvido, em grande parte, está se processando à cwta 
do agravamento do desequilíbrio em conta corrente dos países em 
desenvolvimento. Três razões explicam esse processo de transferên­
cia de deficits; 

a) As pautas de importação dos países em desenvolvimento 
co'stumam ser muito menos compressivas e elásticas do que as das na­
ções de altâ renda per caplta; 

B) A tolerância às políticas recessivas é obviamente muito 
maior nas nações ricas do que nas pobres. Um pais com 3 a 5·rili1 
dólares de renda per caplta e com a população semi·estacionária 
pode suportar, com relativa resignação, uma certa queda no seu pro­
duto real. Mas esse tipo de polltica se mostra intolerável para uma 
nação de renda ankal per apita na faixa de 500 a mil dólares, e que 
se vê obrigada a incorporar permanentemente vastos contingentes 
adicionais de mão-de-obra aos mercados de trabalho; 

C) As relaçõCs de ti-ocas dos países em desenvolvimento não 
exportadores de petróleo vêm se deteriorando acentuadamente desde 
fins de 1973. 

A curto prazo, o aumento do deftdt em conta-corrente dos 
países em desenvolvimento os está conduzindo a uma inexorável 
conseqUência' aritmética: o aumento da sua divida externa, numa 
velocidade sem precedentes. Nesse sentido, se alguns Países, como é 
o caso do Brasil, dispõe de amplo acesso ao mercado financeiro 
inte,rnacional, é de se reconhecer que muitos outros, especialmente os 
de menor renda per eaplta, estão encontrando severas dificuldades 
para o financiamento dos seus defldtl em conta-corrente. Nesse 

sentido, há que fortalecer os arranjos institucionais da comunidade 
internacional, no sentido de atender ao problema desses Paises mais 
seriamente afetados. 

Exportações 

A médio prazo, obviamente os Países em desenvolvimento terão 
que reduzir o seu deflclt em conta-corrente à configuração normal, 
correspondente à sua capacidade de absorção de capitais estran· 
geiros. Tanto o equacionamento do problema do endividamento 
externo quanto o Yclt em conta-corrente convergem para uma 
única solução: um esforço excepcional de incremento das exporta~ 
ções. 

Se as importações são de difícil compressibilidade, e os encargos 
de juros tendem a agravar o balanço de serviços, o único remédio 
para o problema do defldt está no aumento das vendas ao exterior. 
Por outro lado, a única maneira de viabilizar financeiramente o 
crescimento da divida externa está no aumento adequado das 
exportações. Com efeito, o que importa para um País não é 
basicamente o valor absoluto da sua dívida, mas a relação entre os 
encargos dela decorrentes e a receita cambial. 

Aumentar as exportações num mundo em recessão e apegado ao 
crescente protecionismo é tarefa que exige habilidade e imaginação. 
O problema pode mostrar-se excepcionalmente dificil para Países de 
exportação pouco diversificada, e que podem sofrer o impacto 
desfavorável da queda dos preços internacionais de alguns dos seus 
produtos básicos. Casos como o do Brasil mostram, no entanto, que 
essa política de expansão das exportações, mesmo na atual conjun­
tura mundial, está longe de se mostrar inviáveL O fato de ainda 
sermos pequenos no comércio mundial nos permite penetrar com 
aquilo que se poderia: intitular o efeito-cunha: compensamos as 
dificuldades neste ou naquele produto tradicional de exportação 
ingressando no comércio internacional com novos produtos não 
tradicionais, em novos mercados e com melhores métodos de 
comercialização. As estatísticas falam melhor do que qualquer 
conjetura sobre as possibilidades desse efeito-cunha. Em 1974, 
apesar de todas as dificuldades mundiais, conseguimos aumentar em 
25,8% o valor em dólares das nossas exportações. A comparação dos 
oito primeiros meses de 1975 com o periodo correspondente de 1974 
indica uma taxa ainda mais expressiva de crescimento, de 28,8%. 

Para os países latino·americanos surge uma oportunidade 
ímpar de aumentarem o comércio intrazonal. Quanto maior for o 
comércio entre os Países que mantém o crescimento como primeira 
prioridade de política econômica, maior será a sua resistência a qual­
quer crise do mundo desenvolvido. As flÚtuações da conjuntura 
internacional transmitem-se de um País para outro via balanço de 
pagamentos. Um comí:rcio ativo entre os Países que desejam crescer 
é a melhor garantia da continuidade desse crescimento a longo 
prazo". 

DISCVRSO PRONVNCIADO PELO SR. LVIZ 
VIANA NA SESSÃO DE 15-10-75, E QVE, ENTREGVE À 

REVISÃO DO ORADOR SERIA PVBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Babla. Prouuncla o oegulnte 
dilatno.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de ocupar esta tribuna, já me perguntava se o melhor não 
seria calar. Mas, diante dessa indagação que fiz a mim m.esmo, 
lembrei-me do Padre Vieira, que, ao receber o Marquês de 
Montalvào, na Bahia, num famoso sermão, da Visitâção de Nossa 
Senhora, pedia que não acontecesse ao Brasil o que havia sucedido à 
cidade de Amidas, que se perdera pelo silêncio. 

Não desejo que meu silêncio seja responsável por qualquer 
dano; pelo contrário, tenho ouvido muito, nestes últimos dias, 
numerosos oradores, lido entrevistas, declarações a propósito do 
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discurso do Senhor Presidente da República, que, entre outras 
medidas, determinou que a PETROBRÁS adotasse o sistema de 
Contratos de Risco. E um dos ilustres Líderes da Oposição declarou 
-e o fez, naturalmente, com uma veia de ironia- que preferia ficar 
com a opinião anterior do Senhor Presidente, Ernesto Geisel, opinião 
que ele realmente reconheceu, e em boa ho-\'a proclamou como uma 
palavra de homenagem a todos aqueles que, no curso destes anos, 
julgaram por bem defender ou combater o chamado Contrato de 
RISCO. 

Pois bem, Sr. Presidente, o que desejo, sobretudo, é congratular~ 
me com o Presidente Ernesto Geisel por haver mudade~ de posição, 
abandonando idéias, conceitos, sentimentos que alimentara ao longo 
de toda uma vida dedicada ao País e aos problemas de sua segurança 
c do seu desenvolvimento, para adotar novo ponto de vista. Mas, 
para que não se diga que nessa matéria de mudança eu estou 
sozinho, quero começar lembrando um pouco aquele que é 
rt:almente o mestre de todos nós. Desnecessário seria dizer que me 
refiro a Rui Barbosa. Foi ele, ao longo de sua fecunda vida pública, 
que por mais de uma vez acentuou o quanto é importante sabermos 
mudar nas horas próprias. 

Dizia ele: 

"A sinceridade, a razão, o trabalho, o saber não cessam 
de mudar. Não há outra maneira humana de acertar e 
produzir. Varia a fé, varia a ciência, varia a lei, varia a jus­
tiça, varia a moral, varia a própria verdade, varia, nos seus 
aspectos, a criação mesmo. Tudo, salvo a intuição de Deus e 
a noção dos seus devidos mandamentos. Tudo varia; só não 
variam o obturado, ou o fóssil, ou o apedeuta, ou o nêscio, 
ou o maníaco, ou o presumido." 

Veja V. Ex.t, portanto, Sr. Presidente, que me arrimo na palavra 
de Rui Barbosa. Mas quero, ainda, dar outro conceito do ilustre 
Mestre, expresso no prefácio à Quecla.do Império: 

"Pelo que toca, ao variar de opiniões, deixa~me ter, mais 
uma vez, o consolo de trazer à praça, como coisa de que me 
prezo e não me pesa, a deliciosa culpa dos homens de 
consciência, a única em que hei de morrer impenitente. 
Beata, beatíssima culpa! Não mo tenham a mal os imutáveis, 
Deus os desencrue, Deus os reverta da pedra e cal, em 
homens; Deus os ensine a mudar, porque todo o aprender, 
todo o melhorar, todo o viver é mudar." 

Ora, Sr. Presidente, pofque, então, nos admirarmos de que o 
Presidente Ernesto Geisel, ao tomar uma decisão política - e eu 
desejo acentuar e sublinhar aqui que foi sobretudo uma decisão 
política, aquela tomada por Sua Excelência - tivesse posto de lado 
idéias. preconceitos e seritimentos? E que ele, naquele momento, via 
o problema brasileiro do petróleo por um novo ângulo que somente 
um Chefe do Estado, somente um Presidente da República tem 
condições para ver, porque tem a visão global dos problemas e todas 
as suas conseqüências. Por isso mesmo é que esta decisão é política, 
porque tomada pelo Chefe do Governo, perguntando: o que deve 
fazer, como deve fazer, quando deve fazer. 

O Presidente Ernesto Geisel, depois de longas investigações, 
estudos e meditações - e não de afogadilho, como se quis dizer ou 
insinuar- não apressadamente, mas depois de muitas ponderações, 
concluiu que deveria ser mudada a política relativamente aos contra­
tos de risco, e que essa mudança devia partir dele, devia ser da sua 
responsabilidade como Chere de Governo. IsSo veio enaltecer ainda 
mais o Presidente Ernesto Geisel, mostrando que ele está, realmente, 
na altitudt: necessária que deve ter um Chere de Estado para tomar 
decisões desse porte, que se refletem sobre toda a vida do País: sobre 
a suu vidu política, econômica e financeira. S. Ex•, no momento pró~ 
prio, no momento exato tomou a decisão que julgou necessária para 
o desenvolvimento da Nação. 

São decisões históricas e graves, Sr. Presidente. E jâ que falo em 
histórico, permito~me olhar para o passado, e ir até Tucídides, um 

dos mais antigos historiadores do mundo. Ele, ao tratar da Guerra 
do Peloponeso, pôs na boca de um dos personagens da sua história: 
"Cabe a nós a responSabilidade dos fatos, bons ou maus; a nós cabe 
decidir e devemos fazê~lo enquanto é tempo". 

1 

Pois bem, Sr. Presidente, o emínente Presidente Ernesto Geisel 
quis tomar essa decisão quando a julgou oportuna ou enquanto a 
julgou oportuna. Por que digo isso, Sr. Presidente? Porque, com a 
situação financeira que atraveSsamos, com o desequilíbrio da nossa 
balança comercial e do nosso balanço de pagamentos, é óbvio que, 
quanto mais procrastinasse essa decisão, quanto mais ela rosse 
dt:morada, piores, certamente, seriam as condições que nos 
poderiam ser impostas pelas çomp~nhias interessadas em participar 
da pesquisa do petróleo no Br.asiJ. Fazemo~lo. portanto, no 
momento em que ainda temos condições adequadas, propícias, para 
oferecer a essas companhias que venham participar, com a 
PETROBRÁS, da pesquisa do petróleo. Essa medida foi tomada em 
tempo hábil, necessário e indispensável para obtermos o petróleo, 
st:m o qual estaríamos ameaçados de ver interrompido e prej~dicado 
o processo de desenvolvimento nacional. Foi, portanto, Sr:. 
Presidente, uma dessaS decisões da maior gravidade, mas uma dessas 
decisões que o Presidente Ernesto Geisel tomou, querendo dizer à 
Nação que era ele quem a tomava, que era ele quem aceitava todas as 
suas conseqüências, porque estava em condições de fazê~lo, não 
somente pelo conhecimento que tem da matéria, mas também pelas 
posições que ocupou, através de toda a sua viõa pública, quer no 
Conselho de Segurança, quer no Conselho Nacional do Petróleo, 
quer como Presidente da PETROBRÁS: 

O Sr. Eurico Rezen4e (ARENA- Esplrito Saoto)- Permite V. 
EX' um aparte? · 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bohla)- Com prazer-

O Sr. Eurico Rezen4e (ARENA - Esplrlto Santo) - V. Ex•, 
qmmdo fez referência ao descompasso da nossa balança de pagamen­
tos, orereceu argumento dos mais decisivos e de maior compreensão 
popular: que o nosso defldt vai a quase sete bilhões de dólares. As 
importações de petróleo são responsáveis por quase a metade desse 
deficit. Então, se continuássemos nessa situação - diz muito bem 
V. Ex' - estaria seccionado, ínapelavelmente, o processo do nosso 
desenvolvimento. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Baltla)- O que seria de nós 
se o General Geísel, como Presidente da República, quisesse 
continuar pensando como Presidente da PETROBRÁS! Teve Sua 
Excelência a modéstia, a louvâvel humildade de reçonhecer que, · 
como Presidente da República, a sua responsabilidade era diferente 
e, portanto, diferente devia ser a sua decisão. 

É sempre bom que os homens de Governo, os homens de Estado 
estejam dispostos a rever os seus pontos de vista. 

Conta~se que, entre os que governaram no mundo, um dos que 
se tinham como mais in[alíveis, como menos sujeitos a erros, era 
Thiers. Um dia, ele disse a Guizot: "Eu nunca erro". Ao que lhe 
respondeu o historiador e estadista rrancês: "Pois eu sou mals feliz; 
de vez em quando, posso corrigir os meus erros." 

Realme:-:te, Sr. Presidente, é necessário ao homem de Estado, ao 
homem de Governo, estar sempre pronto para rever as suas deçisõe_.:, 
os seus caminhos, os seus pensamentos, para ~ue eles se ajustem, 
cada vez mais, aos reclamos e às necessidades da Nação. 

Sr. Presidente, eu ficaria extremamente alegre, se, depois de 
haver ralado aqui da reliz mudança do Presidente da República, 
pudesse voltar a esta tribuna para me congratular com a Oposição, 
vendo que ela, mais bem informada, com melhor e maior conheci­
mento dos rundamentos da decisão presidencial, também mudasse a 
esse respeito, Acredito que isso se dará não a longo, mas a médio 
tempo. É nece_ssário mudarmos para que as instituições continuem. 

Não direi que nã~ tenho inquietações, Sr. Presidente. Nestes 
últimos dois dias, li esse brilhante cronista político - talvez o mais 
antigo nos nossos grandes jornais - o Sr. Carlos Castello Branco, 

.·i 
i 
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geralmente bem informado, dada a sua longa experiência do Brasil, 
da nossa vida, dos nossos fatos, e até das nossas surpresas. 

Vi num dos artigos, S. S• dizer que "alguma mudança substan­
cial terá que ser feita, pelo Governo, no setor político". 

Por que teria o Sr. Carlos Castello Branco escrito essas pala­
vras? Num artigo imediato, ele d~u seguimento a essas palavras, 
dizendo que tudo isso que aí está significa, simplesmente, que em 
1978 não deverá haver solução eleitoral, e sim política. Vê V. Ext, Sr. 
Presidente, que a decisão do Senhor Presidente da República foi uma 
decisão política. 

O Sr. Teotônio VUela (ARENA- Alagoas)- Permite V. Ex• 
um aparte1 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Babla)- Com muito prazer. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)-- Nobre Senador 
Luiz Viana, ouvi e, depois, li e reli o discurso do Senhor Presidente 
da República. Nào encontrei a palavra erro ou qualquer confissão de 
erro da parte de. Sua Excelência, com relação à posição em que, 
anteriormente, se encontrava. O que a<::abo de ouvir de V. Ex.t, se 
bem estou ouvindo, é o enaltecimento ou a glória daqueles que 
corrigem o erro. Mas o Senhor Presidente da República não disse, 
até agora, que estava errado. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Babla)- Nem estou dizendQ 
que o Senhor Presidente da República estava errado. O q1.1e eu disse 
foi que o Presidente declarou, e V. Ex• deve ter lido, que mudou a 
sua posiÇão anterior, isto é, Sua Excelência, que tinha uma posição, 
confessou, nobremente, que havia mudado. 

O Sr. Teotônio VUela (ÁRENA - Alagoas) - Mas não con­
fessou que estava errado. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Não estã errado em 
face das circunstâflcias atuais. Isso quer dizer que, se, anteriormente, 
ele tivesse tomado a decisão de agora, provavelmente estaria errado, 
porque a decisão é política, é circunstancial, decorre de novas con­
dições no mundo e no BrasiL O Senhor Presidente da Repúb1ica 
tomou essa decisão porque as circunstâncias mudaram, agora, nãQ 
s.ão as mesmas que levaram Sua E1..celência, anteriormente, às 
conclusões a que se havia referido. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)- Aceito o que V. 
Ex~ está dizendo, mas o que eu quero deixar bem claro é que o 
Senhor Presidente da ~epública não se confessou errado pela posi­
ção que tomara até o dia em que assumiu a decisão de fazer a procla­
mação que fez. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia)- V. Ex• perdoe se 
insisto, porque não sei qual é o objetivo da insistência de V. Ext 
Talvez, V. Ex• esteja querendo acentuar - desconheço com que 
propósito- que eu falo em erro do Presidente. Eu não desejo fazer 
isso, O que eu quero dizer é que o Presidente, num certo momento, 
em race de uma determinada conjuntura, havia chegado a uma 
conclusão. Posteriormente, mudaram ifS contingências - Sua 
Excelência também mudou a sua posição. t. isso que eu louvo, e 
estou aquí a aplaudir. Isso não quer diz.er que Sua Excelência 
estivesse errafto ontem e certo hoje. Não! Isso quer dizer que, se hoje, 
o Senhor Presidente da República insistisse na mesma posição, quem 
sabe estivesse errado. Ê o que se deve concluir do próprio discurso de 
Sua Excelência. 

O que o Presidente Geisel quis transmitir ao Pais é que, em 
virtude da gravíssima dificuldade por que passa a Nação, teve que 
rever e abandonar uma posição anterior, e, voltado, inclusive, para o 
interesse do Brasil, para o bem-estar dos brasileiros, tomou essa gra­
\e decisão de admitir o contrato de risco. 

É isso que eu quero dizer, é isso que estou dizendo. Perdoe 
V. Ex~. mas não há nenhuma interpretação, fora disso, que seja 
possivel. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoal)- Permite, V. Ex• 
como democrata, ao nobre companheiro ... 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)~ Com muito prazer. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)- ... ter o direito de 
razer uma interpretação ... 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- E eu tenho o direito 
de dizer que a interpretação de V. Ex• é errônea, porque V. Ex• está 
interpretando a mim. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)- V. Ex• disse bem 
até onde diz que Sua Excelência mudou, mas V. Ex• quer deixar cla­
ro que o Presidente, ao mesmo tempo, confessara que vinha errado. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Babla)- Não quero dizer 
isso, nem jamais disse isso. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - Alagoas) - Aí está a 
Taquigrafia, que registra o enaltecimento de V. Ex• à grandeza do 
homein que sabe corrigir o erro. Não é neste sentido que está coloca­
da a mensagem. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - Bahia) - Seria CQrrigir Q 
erro, se as circunstâncias não tivessem variado. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)- As circunstâncias 
mudaram, e o Senhor Presidente da República resolveu mudar de 
atitude política, mas nào conressou que estava corrigindo um erro. É 
isso que eu gostaria de deixar claro. E quando V. Ext acentua que é 
um problema eminentemente político ,- com o que também não 
concordo, porque ele, no caso, se é uma decisão política para inter­
pretação judicial, V. Ex• já está colocando bom programa, porque 
então invoca o poder discricionário para o problema não ser aprecia­
do na Justiça- V. Ex~ está colocando desde já a coisa em termos 
de uma antecedência admirâvel. Que é sobretudo uma decisão 
econômica de graves repercussões para o Brasil, cujos resultados são 
discutíveis - com este ponto de vista eu fico. Mas permita-me 
V. Exl fazer essas discordâncias, e só as fiz na suposição de que esta 
Casa é a Casa do debate e do diálogo. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Agradeço a V. Ex• 
apenas porque me permite esclarecer qoe esse não é o meu pensamen­
to. V. Ex~ entendeu mal; V. Ext interpretou mal. Mat estou certo de 
que, daqui por diante, irá interpretar melhor o que eu disse, o que 
quis di.ter e o que vou dizer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Alagoas)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA (ARE~A- Bahia)- Pois não, com mui­
to prazer. 

O Sr. Luiz Canlcadte (ARENA -Alagoas)- Eu, que tenho 
em màos, aqui, o texto do discurso presidencial, solicito a V. Ex' 
que me permita ler a passagem da mudança de atitude do Presidente 
da República, quando presta homenagem àqueles que intransigen­
temente defenderam, no Congresso posição contrária à agora adota­
da. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Uma passagem de 
grande altitude moral. 

cia: 
O Sr. Luiz Cavalcante(ARENA- Alagoas)- Diz Sua Excelên-

"Presto-lhes aqui minhas sinceras homenagens, pela 
continuada defesa de uma posição que também foi a minha. 
Essa vinha sendo, realmente, há longo tempo, a orientação 
dos governos qtte se sucederam desde 1954, inclusive do 
atual. Não obstante, estou convicto agora, tendo em vista 
tudo o qu~ venho de recapitular, de que é chegada a oportu­
nidade da decisão que o meu Governo, a respeito, adotou ... " 
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E Sua Excelência, ant~riormente, antecipa, muito explicitamen· 
te, os motivos que o levaram a essa mudança de atitude: 

"O natural desejo da PETROBRÁS, de tomar a si direta­
mente todo o problema, como a lei lhe faculta, defronta-se 
agora com a exigência de ações urgentes, tanto para hoje 
como para o amanhã, de vez que não hã perspectivas alenta­
doras quanto à redução, nem à estabilização, dos preços do 
petróleo." 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Alagoas)- Não há nenhuma 
confissão de erro. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- Bahia)- Agradeça a V. Ex• 
a contribuição que me é dada pela leitura do texto do discurso do Se­
nhor Presidente e que põe justamente nos seus devidos termos a ques­
tão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejei, sobretudo, congratular­
me com a Nação por termos um Presidente que é capaz de mudar, de 
variar, tantas vezes quanto o reclamem as necessidades do Pafs. Tan­
tas vezes a vida brasileira e as circunstâncias polilicas do Brasil o 
reclamem, temos a certeza de que o Presidente Ernesto Geisel a elas 
se adaptará, mudando para servir ao Brasil. Sua Excelência não tem 
problemas de ordem pessoal, não tem preconceitos pessoais, a não 
ser aquele de melhor servir ao Brasil e aos brasileiros. 

Este, Sr. Presidente, é realmente para mim motivo não só de ale~ 
gria mas, sobretudo, de grande confiança na personalidade e na 
capacid<Jde de decisão do Presidente .Ernesto ·GeiseL (Muito bem! 
Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCtADO PELO SR. JOSE SAR. 
NEY NA SESSÃO DE 15·1().75 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENTE: 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - Maraobão) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O assunto continuará sendo petróleo. Por muito tempo ainda, 
esta Casa e a Nação vão, certamente, discutir tema tão importante. 
Na realidade, neste século, o tema petróleo ocupou grande parte do 
debate nacional e fez com que o País tomasse uma das suas decisões 
mais sábias que foi, certamente, o monopólio estatal do petróleo. 
Decisão política que retirou o petróleo e retirou o Brasil do 
redemoinho das ingerências de poder que, no mundo inteiro, foram 
deflagradas em torno dessa questão de tão grande importância. 

Ressaltou o Senador Luiz Viana, bem como o Llder do Partido, 
Senador Petrônio Portella desta tribuna, o que significou a decisão 
do Presidente. Realmente, a Nação deve reconhecer que tivemos 
aquilo que se chama um momento crítico de decisão. 

O meu pronunciamento, nesta Casa e nesta tarde, tem o sentido 
de despassionalízar o debate, procurando colocá-lo em um leito mais 
racional, de sorte a que se possam saber os motivos que levaram o 
Senhor Presidente da República a tomar essa decisão e, certamente, 
ao esclarecê-los, estabelecer aquele clima de convivência democrática 
e de debate sereno de que o Senado deve ser, na República, o 
exemplo mais objetivo. 

Em todas as nações, os estadistas têm, em alguns momentos, o 
dever de decidir com sacrifício, de decidir com sofrimento, porque 
não é fãcil decidir. Recentemente, publicou-se nos Estados Unidos 
um estudo sobre a Presidência, talvez o mais corripleto, mas ainda 
assim já um pouco desatualizado, que foi o trabalho de Arthur M. 
Schlesinger Jr. sobre The Imperial Presidency, em que ele estudava as 
configurações dos poderes, quase que divinos, da Presidência da 
maior Nação da terra. Em seguida, v~io a crise do Congresso 
americano e, de repente, essa curva, do balanço entre o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, também oscilou. Mas ali se conta o 
que é a tarefa de decidir, muitas vezes definida, por alguns grandes 
homens públicos, como uma área de extrema solidão, outros como 
uma área de grandes turbulências, outros como uma ãrea de grandes 

tensões e de profundas· pressões. O pióprio Presidente da República 
teve a humildade de dizer que decidiu tendo que modificar conceitos, 
tendo que aferir ~ovas reaJidades, tendo que escolher aquilo que era 
o mais important~ para a Nação. E ninguém pode duvidar, porque 
seria terrível, não para o Presidente, mas para o povo que tivesse um 
Presidente que não se conduzisse com essa altura, com essa 
magnitude, com essa noção de responsabilidade. 

O Deputado George Norris, de Nebraska, certa vez, teve, 
tambêm, num momento de coragem política, de afirmar: "Esta é a 
hora de dizer a verdade". _e: aí, principalmente, que nós vamos 
identificar o primeiro e grande sentido da fala presidencial. Ela 
marca para .o Brasil uma linha de amadurecimento. Nós já podemos 
dizer que somos um País que não tem que esconder as suas crises, as 
suas dificuldades, para não corrermos os riscos da depressão 
psicológica, do contágio da amargura, do pessimismo, que ê tão 
comum aos países subdesenvolvidos. Os países que podem decidir 
são os países que são donos do seu, destino. E é justamente af o ponto 
fundamental da fala do Senhor Presidente da República. ~uma pro­
va de amadurecimento do Brasil. Nós já podemos confessar as 
nossas dificuldades, dizer das nossas perplexidades, escolher os ca­
minhos que nós próprios julgamos ser os caminhos do nosso 
interesse. E isto é uma prova do amadurecimento. 

Ouvi, como uma das criticas mais Contundentes à decisão do 
Senhor Presidente da República, que o Brasil mostrava, ne~ta hora, 
sua dependência iÔternacional, que o Brasil mostrava ser submisso a 
conjunturas e que o Presidente tinha agido premido por essas pres­
sões. 

O Sr. Italívfo Coelbo (ARENA -Mato Grosso)- Pormite V. 
E.v um aparte? 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- Maranhio)- Jâ darei o 
aparte, com muíta honra, a V. Ex• Desejo, veementemente, contestar 
essa versão. 

Ao contrário, essa decisão significou, sobretudo, a absoluta 
liberdade do Brasil para decidir. O País decidiu, antecipando·se a 
crises que poderiam surgir, valendo-se de suas próprias forças, 
pesando suas próprias dificuldades e suas condições de digeri-las. O 
País decidiu, sabendo que iria tomar uma sentença dificil, que teria 
conseqaências, mas que não poderia postergar. 

Ora, o Movimento Democrático Brasileiro teve oportunidade 
de emitir um comunicado, dizendo que essa decisão foi retardada, 
que ela poderia ter sido tomada há um ano. Consta da nota do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Pediria a V. Ex• 
·que dissesse a que se refere essa decisão que podia ter sido tomada há 
um ano! Parece que há uma confusão; a nota pretendeu se referir à 
decisão sobre o álcooL 

O SI!. JOSii: SARNEY (ARENA- Maraobio)- Jã chegarei a 
esse ponto. 

Em primeiro lugar, não podemos escolher um dos pontos da 
decisão. A decisão do Governo foi global, ela enfrentou um proble­
ma chamado balança de pagamentos, balança de pagamentos que 
signifiCava perigo de recessão e caos. Ent'ão foram adotadas várias 
medidas em relação às quais o MDB teve oportunidade de dizer que 
lamentava o seu retardamento de um ano, mas, reconhecia a sua 
necessidade. A Oposição hã de compreender que tem usado de uma 
linguagem não muito precisa, quando afirmou que defendia, há 
muito tempo, a solução do álcool para diminuir o consumo de gasoli­
na, mas, na realidade, quem defendeu essa solução foram os Senado­
res Virgílio Távora e Teotônio Vilel.a, na qual o MDB entrou a 
reboque e não há um ano, como se refere a nota da Oposição, porque 
não existe qualquer documento qualquer pronunciamento a esse 
respeito do Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA ~ Rlo Grande do Norte) -
Permite V. Ex• um aparte? 
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O Sr. Lázaro Barboza (MDB- Goiás}- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOS!: SARNEY (ARENA -Maranhão}~ Já darei o 
aparte a V. Ex's para que eu possa, humildemente, concatenar o 
meu discurso, sem desvios. 

Em seguida, com muita honra darei o aparte aos meus eminen­
tes colegas porque, naturalmente, serão esses apartes os melhores 
vetores do meu discurso. 

Sr. Presidente, as críticas se situaram, em primeiro lugar, nessa 
faixa dC que o País estava dependente. Ora, a solução clássica dos 
países dependentes, aqueles que não podem tomar decisões heróicas 
e próprias como tomamos é aquela que o Brasil já adotou em algu­
mas situações. Senão vejamos: qual seria o caminho de um país que 
não tem condições nem forças internas de enfrentar uma situação 
difícil neste setor? A fórmula que a Argentina agora está adotando, 
enviando Comissões a renegociarem dívidas. O Brasil podia, se fosse 
um País dependente, pedir a credores o adiamento de sua dívida 
externa, e já o fez, algumas vezes. Em 64 saímos, em Comissão, pelo 
mundo inteiro, quando as nossas reservas desceram a 190 mil dólares 
em moeda manual, nessa peregrinação. Aí sim, ajustes de débitos, 
composição de dívidas é submissão do Pais, é necessidade de aceitar 
soluções que são pedidas, imposições que são feitas e o Brasil já sen­
ti!) isto muitas vezes na própria carne quando era um Pa[s que não 
tinha a força que tem hoje. O Brasil poderia ter recorrido ao Oil 
Facility, do Fundo Monetário Internacional - que aí está para 
países pobres, que não têm condições de exercer sua soberania. Mas, 
em contrapartida, teria que abdicar do seu livre arbítrio no âmbito 
do seu interesse para obedecer às poUticas que o Fundo Monetário 
Internacional ditasse, como já o fez em outras ocasiões. 

Podíamos usar da moratória; podíamos recorrer ao sistema da 
CEXIM, Carteira de Exportação e Importação. a que o Brasil já 
recorreu estabelecendo cotas e, com elas, toda a gama de influência 
suspeitas que geraram tantas dúvidas e indagações. Enfim, podíamos 
ter aceito ou decretado todos os tipos de medidas a que os países 
acUados, sem forças para resistir, têm, de mãos atadas, se submeti­
do. O Brasil, não! O País mostrou que tem forças para estabelecer 
seu esquema de sobrevivência, exercer sua soberania, que não é mais 
slogan, tomar decisões sem imposições de qualquer natureza. 

Podemos agir de maneira heróica, adotando soluções, duras 
para o povo, mas elas serão compreendidas na linha das grandes 
nações. 

O que fizeram os Estados Unidos, quando enfrentaram a,crise 
do dólar, quando enfrentaram a crise de Balança de Pagamento em 
19711 Sobretaxaram as importações em lO%, desvalorizaram 
bruscamente sua moeda, estabeleceram outras barreiras às importa­
ções e criaram programas de austeridade interna. Enfim, 

'submeteram-se a um esquema de rigidez e aceitaram um programa 
de recessão com o ônus do desemprego e, hoje, ainda no fim da 
cauda desse cometa trágico possuem oito milhões de desempregados 
numa das crises sociais ruaís profundas passadas pela história do 
povo americano. O Brasil pode dar#se ao luxo de enfrentar uma crise 
de recessão? Pode escolher J)m programa de recessão? 1!: a pergunta 
que faço à consciência da Oposição e do povo brasileiro. 

O Brasil pode, no inicio da derramagem do seu processo de 
desenvolvimento, aceitar uma crise que coloque o desemprego e, 
mais do que o desemprego, a falta de oportunidade de emprego aos 
milhões de brasileiros que, cada dia, têm necessidade de participar 
das forças ativas e econômicas da Nação? Não! Não podemos e nos 
antecipamos a essa catástrofe. A decisão do Presidente Geisel signifi­
ca a profilaxia do Brasil para contornar a crise internacional que 
abalou as grandes nações, e que agora, chega às nossas costas, está se 
implantando e pode ter conseqüências muito mais difíceis e mais 
danosas, atingindo em cheio, não as classes mais abastadas, mas 
sobretudo as áreas menos favorecidas, mais desprotegidas, mais 
abandonadas e mais vulneráveis. 

Ouço. com muita honra, em primeiro lugar o aparte que me 
pediu o Senador Franco Montoro. Em seguida, terei muito prazer 
em ouvir o Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- V. Ex• concedeu 
o aparte,- quando ele já perdeu a sua oportunidade. Em seguida ao 
discurso de V. Ex• me inscreverei para dar uma resposta global à 
oração de V. Ex.t Peço que V. Ex• ouça os outros aparteantes. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhão)- Com muita 
honra para mim, eminente Líder, que V. Ex•, da Liderança, tenha 
oportunidade de responder ao discurso de um simples Senador, pelo 
pobre Estado do Maranhão. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - Rio Grande do Norte) 
Quero congratular~me com V. Ex' quanto ao discurso que está 
prorerindo, demonstrando a autoridade que o Presidente Geisel tem 
no Governo para defender os interesses do País, sobre qualquer 
setúr. Mas, nobre Senador, bastaria o ato histórico que Sua Excelên­
cia assinou do Acordo Nuclear para a nossa Pátria com o Governo 
Alemão: ali enfrentou-se tudo que podia haver, na realidade, de mais 
contraditório para a nossa política em relação às nações poderosas. 
Sabemos que Sua Excelência contrariou interesse dos 
Estados Unidos e da Rússia mas se sobrepôs a tudo isso e, a meu 
ver, abriu a porta mais importante deste século, no setor da cultura, 
para o nosso País. 

V. EK~ está ralando sobre assunto que, realmente, interessa ao 
País inteiro. Mas, eu gostaria de dizer a V. Ex• que hã, nesta Casa, 
um colega nosso que merece homenagem: esse nosso colega chama­
se Senador Luiz Cavalcante que, com coragem, seriedade e estudo 
permanentemente defendeu essa idéia que hoje o Presidente adotou. 
Quando o Presidente Ernesto Geisel, na sua posse, recebia os 
cumprimentos dos Congressistas, eu o acompanhava de perto e ouvi, 
de S. Ex• quando o Senador Luiz Cavalcante o cumprimentava, a 
seguinte frase- "Tenho lido os seus discursos, continue, continue". 
Então, quero dizer, nesta oportunidade, que esta Casa realmente tem 
o dever de não só reconhecer, mas prestar na pessoa do Sr. Senador 
Luiz Cavalcante, uma homenagem especial pela sua perseverança, 
sua correção e seriedade, pelo estudioso que é, e pela inteligência que 
demonstrou, pensando nos altos interesses da nossa Pátria. Era esse 
o aparte que desejava fazer ao pronunciamento de V. Ex• 

O SR. JOSI!: SARNEY (ARENA- Maranhão) -"Nobre Sena· 
dor Dinarte Mariz, em primeiro lugar tive oportunidade de tratar do 
problema do átomo quando, no dia 8 do mês passado, falei das 
perspectivas otimistas do Brasil em relação ao problema da energia, 
num enfdque global. 

Quanto à homenagem ao Senador Luiz Cavalcante, seria apenas 
uma redundância de minha parte, porque ttào é de hoje, mas desde 
qu<tndo assumi o mandato de Senador, tenho prestado a homenagem 
que o Sr. Senador Luiz Cavalcante merece, pela sua inteligência e 
pelo seu patriotismo. Neste caso, em particular, acredito que ele 
mesmo recusaria essas homenagens, porque defendeu uma tese que 
achava do interesse do Brasil, e nunca no sentido pessoal de uma 
afirmação. 

O Sr.ltalivio Coelho (ARENA- Mato Grosso)- Permite V. 
Ex• um aparte'! 

O SR. JOS!: SARNEY (ARENA- Maranhão)- Ouço, com 
muita honra, o aparte do nobre Senador ftalívio Coelho. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - Mato Grosso) - Nobre 
Senador José Sarney, V. Ext expõe brilhantemente o ponto-de· vista 
de grande parcela do povo brasileiro. V. Ex.• bem sabe que, no 
decorrer de 1973, com o brutal encarecimento do petróleo, houve 
uma. perturbação geral na balança comercial de todos os países -
ricos, remediados e pobres. Os países ricos, mais precisamente os 
i~dustrializados, tomaram aquelas medidas que V. Ex• bem 
exemplificou como as de iniciativa da grande nação norte-ameri-
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cana, mas também todos os países ricos. A Europa suspendeu até a 
importação de carne da Argentina, do Uruguai, da Austrália, daqui 
do Brasil, sacrificando o próprio rebanho europeu, tal foi o rigor das 
providências tomadas, visando ao equilíbrio da balança comercial. O 
Brasil também tomou medidas de controle de importações e de 
estímulo a exportação. Mas o Brasil está numa fase de expansão 
interna que, de momento a momento, varia nas suas conseqilências. 
A PETROBRÂS intensificou a prospecção no Brasil e no exterior e 
tem obtido resultados apreciáveis, mas não suficientes para fazer 
face ao grande consumo brasileiro. V. Ex• bem sabe que os dois itens 
principais da pauta de importações brasileira estão no petróleo e nos 
bens de capital. Os bens de capital são originários dos países 
altamente industrializados e no espaço de 1973 a 1975, corrigiram os 
seus preços para fazer face ao encarecimento do petróleo. Então, 
estamos recebendo os dois principais itens de produtos importados 
ultamente encarecidos: o petróleo e os bens de produção. E quais são 
os principais itens da exportação brasileira? O café, que tão escasso 
será na pauta de exportação do próximo ano, e o açúcar que, por 
uma dessas lamentáveis coincidências, sofreu desvalorização no seu 
preço para a exportação. Logo, a nossa exportação não pode ser 
vista com olhos muito otimistas no próximo ano. Todo indica que a 
nossa exportação será agravada. O Senhor Presidente da República, 
como Chefe de Estado, tomou a decisão num interesse maior para a 
Nação. Sua Excelência está certo e nós, como brasileiros, o 
apoiamos. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - Maranhio) - Muito· 
obrigado, Senador ltalivio Coelho, pelo aparte de V. Ex• e pela sua 
valiosa contribuição. Dois itens que eu não citei, aflorados nas suas 
palavras mostram a independência do Brasil, hoje, de mãos desata­
das para tomar decisões. V. Ex• citou o café. Um país que tem uma 
pauta de exportação vinculada a um só produto é um país submisso 
a qualquer tipo de manobra internacional. E o Brasil dependia 
totalmente do café. Hoje, que chegamos a exportar quase 9,5 bilhões 
de dólares, já neste ano, o café vai representar apenas entre 9 e lO%. 
Já diversificamos nossa exportação de tal maneira que podemos 
tomar decisões em matéria de comércio exterior sem medo de 
represálias. Os manufaturados estão bem acima do café. V. Ex• me 
dá um outro argumento fundamental, qual seja o de o Brasil .adotar 
uma solução simplista que as nações fracas adotam: a desvalorização 
da moeda, no caso a desvalorização do cruzeiro, em grandes propor­
ções, para uma grande aliviada- vamos dizer assim- na sua balan­
ça comercial. Mas um País que tem as responsabilidades do Brasil, o 
décimo produto interno no mundo não pode tomar decisões senão as 
que realmente se compatiblizem com um pais sério como o nosso. 
Temos, já, um poderoso comércio internacional a preservar. 

Vamos analisar- este é o chamamento- no contexto de todas 
essas medidas, sem passionaJização na abordagem de um item só, 
porque nenhum item pode ser analisado separadamente, as razões e 
motivações de todas elas. Assim, chegamos a outra etapa do meu 
discurso. 

O Sr. RobertoSaturnino(MDB- Rio de Janeiro)- Permite V. 
Ex~s um aparte, antes de entrar no segundo item? 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- Maranbio)- Com muita 
honra, Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturníno (MDB- Rio de Janeiro)- senador 
José Sarney, há vários meses- não sei precisar exatamente a data­
esteve na Comissão de Economia do Senado, o Presidente do- Institu­
to do Açúcar e do Âlcool, General Tavares do Carmo. Lembro-me 
perfeitamente que, naquela ocasião, indaguei de S. Ex• por que o Go­
verno não deflagrava imediatamente o programa de produção do 
{tlcool que, a nosso ver, seria a grande solução em termo de energia 
para este País. Mas S. Ex~ realmente não deu uma resposta convincen­
te e até disse que era uma questão localizada em nível Ministerial e 
:J).:''IJrdandn uma dt:cisào do Governo. Lembro-me perfeitamente de 
que estava presente, na Comissão, o nobre Senador Teotônio Vilela. 

Em aparte, S. Ex.• me declarou que em 1974, por conseguinte há um 
ano, ele havia levado a Sua Excelência, o- Presidente da República, 
uma sugestão sobre um grande programa alcooleiro do Pais. Logo, 
há mais de um ano, ou pelo menos há um ano, a grande solução para 
o problema de energia deste País, a nosso ver, poderia ter sido toma­
da mas não o foi a tempo de aliviar a pressão do endividamento a 
que chegamos. Quanto ao problema da çontenção do consumo de ga­
solina, este Senador que está aparteando V. Ex•, na sua campanha 
eleitoral pela TeleVisão, defendeu o racionamento desse combustível. 

· Lembro-me perfeitamente de que fui avisado por companheiros 
meus, sobre o perigo que estava correndo, porque se tratava de uma 
tese que podéria me prejudicar eleitoralmente. Eu lhes respondi que 
a responsabilidade do candidato, àquela época, estava muito acima 
dos riscos eleitorais que ele corria. Eu achava ·que aquela era uma so­
lução a ser tomada imediatamente. Do contrário, o balanço de paga­
mento e o endividam'ento externo do Brasil iriam chegar a condições 
gravíssimas levando o Brasil à situação dificílima a que realmente 
chegou. Situação que verdadeiramente determinou a decisão tomada 
pelo Senhor Presidente da República; a base da decisão é o aumento 
da dívida do País; não é a situação da balança de pagamento, porque 
essa não vai ser resolvida pelos contratos de risco, dado que os 
efeitos desses contratos, segundo palavras do próprio Presidente da 
República, só advirão daqui a cinco ou seis anos. Esse esclareci­
mento sobre o retardamento, pelo menos, um ano, de decisões funda­
mentais, que deveriam ter sido tomadas, tem razão de ser; est.á na 
meta do M DB, porque é uma verdade. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - Maranhio) - Senador 
Roberto Saturnino, quero agradecer a V. Ex• por confirmar a 
inrormação que trouxe ao Plenário, de que foi o Senador Teotônio 
Vilela, da Aliança Renovadora Nacional, quem deflagrou a campa­
nha, para adiconar o álcool à gasolina. V. E~• reconhece que há um 
ano S. Ex• já falara nessa solução. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro) - Há um 
ano o MDB encampou a tese de S. Ex•, achando, realmente, que ele 
tinha toda a razão. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA - Maranhio) - O MDB 
encampou a tese de S. Ex• Ninguém está contestando isso. O que 
estou dizendo ê que V. Ex• está trazendo uma solução que nasceu 
dentro do nosso partido. 

Digo mais a V. Ex•: a solução do âlcool vem de longe. Já em 
1947, o Conselho Nacional do Petróleo, por resolução baixada peJo 
Conselheiro Paes Barreto e pelo saudoso Diretor da PETROBRÁS, 
Leopoldo Miguez, aprovava decisão no sentido da adição de 25% de 
álcool na gasolina consumida no País. Acontece que, àquele tempo, 
não podíamos, comprando o petróleo a um dólar e vinte e cinco o 
barríl, ou a dois dólares, misturar âlcool à gasofína, muito mais caro, 
pelo que estaríamos cometendo um crime contra a bolsa popular. 
Estaríamos, então, colocando mais fogo na nossa inflação. A 
solução do álcool vem sendo pesquisada, meditada, acompanhada e, 
agora, o Presidente Ernesto Geisel anuncia, justamente, entre as solu­
ções de médio prazo, esta como uma das providências que ajudarão 
a diminuir a crise. 

Estamos, pois, todos de acordo, neste 'ponto. Sobre o álcool não 
existe controvérsia. V. Ex• entende que a medida deveria ter sido 
adotada há um ano; mas se o foi hoje, muito melhor do que se fosse 
daqui a um ano, pois quem sofreria seria o povo brasileiro. V. Ex• 
reconhece, então, que estamos todos, como diria o Ministro 
Baleeiro, divergentemente unânimes. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Permite V. Ex., 
um aparte? 

O SR. JOSI!: SARNEY (ARENA - Maranhio) - Abordarei, 
agora, o item das importações. 

Outra medida adotada pelo Presidente da República, dentro do 
elenco anunciado, refere-se às ~mportações. Também aí o Brasil não 
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poderia tomar decisões' drásticas. V. Ex• sabe, perfeitamente, que o 
Brasil, hoje, já é exportador expressivo de produtos industrializados 
no cenário mundial. Não poderíamos deflagrar um sistema de­
retaliação, ou seja, de barreiras alfandegárias, por nós condenadas, e 
que foram criadas pelos p'aíses desenvolvidos, oferecendo obstáculos 
à importação da carne e tecidos de algodão, pela Eoropa, dos 
artefatos de couro, dos calçados e da mamona pelos Estados Unidos. 

Tive oportunidade de apresentar projeto, hoje transformado 
em lei, para proteção ao nosso comércio exterior, dando ao País con­
dições de exercer pressão, na razão direta das sanções que fossem 
aplicadas aos nossos exportadores. 

No caso em exame quais as soluções adotadas pelo Governo? 
Por um lado, assegurou a faixa de importações ao setor privado. Por 
outro lado. entendeu de "apertar o cinto", no setor público, o maior 
responsável por grande parte das nossas importações, sem prejuízo 
de projetos prioritários e da compra de insumos básicos: fertilizantes 
e produtos químicos essenciais. 

O Sr.· Roberto Satumino (MDB - Rio de Janeiro) - E as 
multinacionais por outra grande parte, pelo menos, igual à do setor 
público. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhão)- Não pode V. 
Ex• distinguir quais são as importações das multinacionais, tam­
pouco as das companhias nacionais. E não é verdadeira a afirmação 
da equivalência de importações por parte de companhias estatais e 
multinacionais. Se V. Ex• tomar uma solução de retaliação- V. Ex• 
foi um dos que apoiaram o nosso projeto- nós nos submeteremos a 
uma guerra de comércio, a uma guerra de barreiras que não 
podemos fazer. V. Ex• deve colocar o problema do comércio exterior 
num enfoque de racionalidade. Mais do que eu, V. Ex•, conhecendo 
profundamente todos esses mecanismos, sabe perfeitamente que não 
poderíamos, drasticamente, barrar importações, discriminando-as. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- Barreiras 
não, limitações iguais às empresas estatais. Não sei discriminar, mas 
a CACEX sabe perfeitamente. A CACEX, que fornece as licenças de 
importação, conhece perfeitamente e tem o poder de negociação. Ela 
poderia impor essas restrições que o Governo impôs às suas 
empresas governamentais. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranbio)- Sabe V. Ex• 
por que o Governo adotou dois sistemas. Um em relação às 
empresas estatais e outro em relação à empresa privada. Adotou a 
solução drástica de cm"tar percentualmente, 15% para as empresas 
públicas. Em relação às empresas nacionais, ele usou -do instrumento 
que devia usar, que é o processo democrático, numa economia livre. 
E qual foi esse instrumento? Justamente o instrumento tarifário, o 
das alíquotas, o mecanismo fiscal. Taxas altas nos produtos 
supérfluos e para os demais aquilo que o Ministro da Fazenda chama 
de depósito restituível, sem juros nem correção monetária, o que é 
uma dificuldade indireta, que atinge a multinacional. 

Vê V. Ex• que o Governo, ao contrário, usou medidas eficazes 
em relação a empresas públicas, dando o próprio exemplo, apertan­
do o cinto, e em relação às empresas privadas, usou dos·rnecanismos 
democráticos, correntes num Pa[s democrático. Outra qualquer pro­
vidência seria de País de economia estatizada, que V. Ex• não quer e 
ninguém deseja. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Ja"neiro)- Poder-se­
ia dizer de outra forma: para as empresas do Governo, ele usou a 
medida eficaz, que é o contingenciamento; para as empresas 
multinacionais, deixou o regime de livre empresa, cuja eficácia todos 
nós sabemos ser muito limitada. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhão)- Quereria V. 
Ex~ que o Governo decretasse uma taxa de restrição para a empresa 
nacional", de 15%? V. Ex•. assim, condenava o regime de livre 
empresa. É um direito, mas, discordamos. Ele é a base de um País li­
vre. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB - Rio de Janeiro)- Para as 
·empresas multinacionais eu desejava. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - Maranhão) - Se V. Ex• 
tlver um programa distinguindo como o Govemo vai faz.er para 
separar empresa mul~inacional de nacional, juridicamente, e em face 
da constituição de igualdade para todos, V. Ex• está no dever de dar 
ao Governo essa solução. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- A soluçãO 
existe, nobre Senador: chama-se CACEX. É o órgão g0vernamental 
que concede as licenças de importação, que examina caso a caso e 
tem· poder de barganha, tem poderes para restringir, limitar e 
orientar as compras das empresas multinacionais para o mercado. 
Tem poderes perfeitamente para isso. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Ma<anhào)- O Governo 
usou o mecanismo necessário, e o está usando eficazmente, porque 
as nossas importações se comportaram num nível mais baixo este 
ano. O que V. Ex~ está citando, dizendo que a CACEX tem esse 
poder, não é a CACEX. V. Ex~ está apenas citando um órgão de 
saudosa memória: a CEXIM, aquele sistema de quotas de importa­
·ção dadas de favor, de influências dentro da Carteira de Comércio 
Exterior; de abertura para a corrupção que existiu e que é sempre 
uma porta aberta. Esse é o sistema ultrapassado, velho e que não se 
pode mais usar num País amadurecido como o Brasil. O que temos 
de usar são os mecanismos empregados e que estão sendo eficientes. 
"ta CA"CEX que não pode ser CEXlM. 

Agora, peço licença para continuar ... 
O Sr. Roberto Saturnino (MDB - Rio de Janeiro)- Apenas 

um breve aparte, nobre Senador. Não conheço nenhuma manifes­
tação de corrupção na CACEX, e no entanto, ela examina e concede 
licença de importação, caso por caso. Não me chegou ao conheci­
mento manifestação nenhuma de corrupção dentro desse organismo. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranbão)- V. Ex• não 
está querendo concordar, porque a CACEX já está exercendo essa 
função. Ela estâ funcionando como V. Ex• acha que ela deve 
funcionar. O que desejava V. Ex•, simuladamente, e que voltemos 
ao sistema das cotas, ao sistema da CEXIM.. E aí existia çorrupçào 
de fato. O Congresso brasileiro e a Nação inteira estão cheios, nas 
suas memórias, de lembranças do que significou o sistema de cotas 
da CEXIM, antigamente. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- Minas Gerais) - Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhão)- Se V. Ex•s 
me permitem, continuarei o meu discurso. Em seguida, darei o 
aparte a V. Ex•, Senador Itamar Franco. 

Outra providência para o equilíbrio da nossa balança, o Presi­
dente Ernesto Geisel tomou em relação ao programa do trigo, 
porque, também, é impossível que o Brasil não possa fazer um sacrifí­
cio belfl maior neste setor. e o trigo ainda continua a pesar 
substancialmente na nossa balança de importações. 

Vamos entrar, agora no centro do problema, o núcleo do 
furacão na balança, o petróleo. Evidentemente, que o Governo tinha 
de tomar medidas, diretamente, neste setor. Então, a sua estratégia 
dividiu-se em três partes. A primeira - de curto prazo. A solução 
que a Oposição defendeu - fragmentariamente, porque não me 
consta que tenha defendido englobadamente, foi a do racionamento. 

Em primeiro lugar, o racionamento foi usado no mundo ao tem­
po do embargo do petróleo, quando a Guerra do Oriente o deter­
minou. Então, foram tomadas medidas, digamos assim, de guerra, 
adotando-se o racionamento. Em segundo lugar, não existe, hoje, no 
mundo nenhum país que esteja fazendo racionamento da maneira 
como V. Ex•s estão pregando. Em terceiro lugar, a providência que o 
Presidente adotou foi realmente a do racionamento justo. O outro 
tipo de racionamento, o injusto, determinava inúmeros perigos, 
senão vejamos: primeiro, os perigos de execução; segundo, os 
perigos de deformações de toda natureza; terceiro, a iniqüidade, 
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porque o racionamento nestes termos de maneira global atingiria a 
todos: ricos, pobres e médios. Mas, os ricos, se essa solução vingasse, 
se defenderiam sempre, porqlle usariam - isso existe em qualquer 
racionamento e sempre existiu - o sistema do câmbio negro. E os 
pobres, esses não teriam como fugir, estariam condenados, como 
sempre, a todas as mazelas e sofrimentos- sem poder deles fugir. 
Que fez, então, o Governo? Usou o sistema do racionamento seleti# 
vo, através de um imposto indireto: 25% que significam uma taxação 
na classe que possui e que compra combustível, não nas classes 
menos favorecidas e que constituem - lembremo~nos ainda - a 
grande maioria deste País. O Presidente destinou os recursos 
decorrentes desse imposto ao transporte de massas, ou seja, para os 
mais desprotegidos e sem condições de enfrehtar o grave problema 
das cidades brasileiras. Essa solução era a única que poderia ter sido 
adotada. É verdade que ela tem conseqüências, que ela é dura, mas 
nós temos que vencer essa etapa. Devemos ter consciência de que 
realmente há uma situação dificil no rnundo inteiro. De um lado, 
estamos ameaçados pela depressão; do outro, pela paralisação do 
desenvolvimento. Mas devemo-nos lembrar de que ainda estamos 
em condições de continuar a ter um desempenho que não estancará o 
nosso processo de crescimento. Não vamos dizer também. que isto 
significa a suspeita de validade do modelo do desenvolvimento 
brasileiro. O mundo inteiro cresceu, no ano passado, a taxas baixas e 
nós conseguimos manter a taxa de 9%. Este ano o mundo inteiro vai 
encontrar taxas zero ou negativas. Por exemplo, os Estados Unidos e 
a Inglaterra terão taxas com o sina) me-nos; a Europa, se tiver uma 
taxa positiva, esta será absorvida pelo aumento da população. E nós 
ainda vamos conseguir manter o nível de 4,5 a 6% de crescimento, o 
que significa um desempenho razoável dentro da economia mundial 
em área de turbulência, indicando que não entramos ainda naquela 
faixa escura da Lua, da depressão com todas as suas conseqi/ências. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- Rio de Janeiro)- Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA -Maranhão)- Ouço com 
muito prazer o nobre Senador Roberto Saturo i no. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- V. Ex• 
disse que a medida do racionamento só se justifica em situações de 
guerra. Eu vi e ouvi V. Ex• ontem, na televisão, brilhantemente, dizer 
que nós nos encontrávamos numa situação de guerra, a guerra do 
petróleo, uma situação inteiramente comparável a uma situação de 
guerra. Por conseguinte, dentro da argumentação de V. Ex•, estaria 
na hora de adotarmos a solução do racionamento, porque esta, sim, 
não atingiria a população pobre. Ao que me consta pobre não tem 
automóvel e esse mesmo pobre é que foi atingido, agora, peJos 
aumentos do óleo diesel e da gasolina, que incidirão sobre o 
transporte das mercadorias que eles vão çonsumir e, em 
conseqüência, incidirão sobre o custo de vida. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- Maranhio)- O aparte de 
V. Ex•, de certo modo, é um aparte político. Se V. Ex• admite que o 
aumento vai atingir a classe pobre, que não tem automóvel, o 
argumento vale para os dois lados. V. Ex• invocou custos indiretos. 
V. Ex• há de compreender, quando se diz que estamos numa fase de 
guerra essa afirmação é figurada, estamos realmente na fase de 
guerra do petróleo, mas não na fase de embargo do petróleo. ~ 
inteiramente diferente uma fase de embargo de uma fase de escassez 
do produto. Numa fase de embargo realmente nós temos que usar 
medidas de extrema emergência. Na fase em que nos encontramos te~ 
mos que usar medidas de defesa, profilátitas, e é realmente o que o 
País está fazendo. Acho que v; Exts estão no dever de encarar estas 
medidas dentro do realismo em que elas foram tomadas, bem como a 
destinação dos recursos. Esses recursos foram destinados para uma 
áre<.~ extremamente voltada para o setor soda], que é a dos 
transportes de massas. Por outro lado, também, o Governo teve a 
precaução de não aumentar na mesma medida o óleo diesel, que é 
justamente a parte principal que contribui para o transporte pesado 

no País. Não aumentou, também, o gás liquefeito de petróleo -
para não atingir as classes, menos favorticidas. Enfim, o Presidente 
usou de todas as precauçõ'es que Um Estadista usaria, com as rea­
ponsabilidades da hora presente, sabendo que está impondo ao País 
sacrifícios, mas que é hora de enfrentá~los, porque sacrificios 
maiores viriam com o caos econômico, que seria inevitável. V. Ex•, 
como economista sabe e condena, corno o MDB condenou, o 
retardamento das decisões, decisões erradas ou decisões certas, mas 
reconhece que~ situação era extremamente dificil. 

Nós temos as soluções a médio prazo, como a do álcool, já aqui 
discutida e o aumento da produção nos campos já descobertos. A 
sOlução de longo prazo ou de prazo maior, foi talvez a mais 
traumática, porque o País, longamente habituado a discutir o seu 
problema de petróleo, teve ·neste instante de rever sua polftica e 
adotar os contratos de serviço com cláusula de risco. Então, a 
preocupação fundamental do Senhor Presidente da República, nesta 
hora, foi justamente a de deixar intocável o monopólio estatal, 
porque os contratos de risco - e tenho autoridade para falar assim, 
porque já me expressei desta maneira nesta Casa - qoe implicam em 
concessão de áreas, em abdicação de política, em abdicação de fiscali~ 
zação, estes o Senhor Presidente da República não os fez. Sua 
Excelência adotou contratos de serviço, que a PETROBRÁS jã vem 
fazendo, apenas com uma cláusula atrativa a que ele deu o nome de 
cláusula de rísco. Cláusula de risco, é preciso que se diga, adotada 
com coragem, com absoluta sinceridade, porque não faltaram 
conselheiros qoe dissessem ao Presidente que ele devia usar outra 
palavra que não risco. Em inglês não se chama contrato de risco, 
chama~se contrato de produção. A palavra no Direito inglês é essa. 
Mas o Presidente quis usar as palavras "cláusula de risco", para 
assumir a responsabilidade do debate que ele achava que devta 
assumir. Mas, manteve intocável a política do monopólio. A 
PETROBRÁS é a dona-e a fiscalizadora do poço.~ ela quem escolhe 
a contratante e a fiscaliza. É também a PETROBRÁS que vai, 
através de edital de concorrência, estabeleter quais são as condições 
necessárias para os contratos de risco. 

E nós, no Brasil, que confiamos na PETROBRÁS até agora, 
como detentora do monopólio estatal do petróleo, não lhe 
negaríamos autoridade para fazer um contrato dessa natureza. Se 
negássemos à PETROBRÁS aquela prova de confiança que o Brasil 
sempre lhe devotou, no momento em que deverá executar uma 
política mais agressiva, em face das necessidades nacionais, 
estaríamos admitindo que ela deixara de cumprir os seus maiores 
deveres em relação ao povo brasileiro e ao exercício do monopólio 
estatal do petróleo, para fazer contratos lesivos aos interesses 
n:o~cionais. 

O Sr. Gilvan Rocba (MDB- Sergipe)- V. Ex' dá licença, 
nobre Senador? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranbio)- f; uma solu· 
çào considerada de longo prazo nos seus resultados em relação a 
óleo, mas, traz algumas vantagens de curto prazo, no que diz 
respeito ao que desejamos atingir, que é a balança de pagamentos, E 
por quê? Porque, essa medida assegura que vamos apressar a nossa 
produção e desse modo a credibilidade do Pais, no totante à sua 
balança de pagamentos não mais sofrerá aquela deteriorízação que 
está sofrendo. Vamos falar com realismo: estávamos na contingência 
de não poder cumprir com as nossas necessidades impostergáveis de 
importações, para manter o ritmo do nosso crescimento, pela 
situação da nossa balança de pagamentos, que chegou, este ano, a 
uma perda substancial e que podia nos levar a uma situação difícil. 
Situação em que nós éramOs obrigados, a restringir aquele item de 
bens e equipamentos, que não se queima como óleo mas tem um 
grande efeito germinativo na economia, substituindo importações. 
Hoje, o que o Brasil está fazendo é importando fábricas para que, 
justamente, se dê prosseguimento à política de substituição de 
importações - e aí a nota de V. Ex•s foi absolutamente inju.sta, 
porque política de substituição de importação vem sendo a política 

I . 
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do Brasil. V. Ex~s não só foram injustos com este Governo; V. Ex•s 
foram injustos com os governos que vêm desde o Presidente Vargas, 
em 1950, cuja política de substituição de importações foi feita. Em 
1955, também, toda a tônica das metas do desenvolvimento, do 
Presidente Juscelino Kubitschek foi baseada num programa de 
substituição de importações. 

V. Ex•s disseram que o lema era exportar. Era exportar, sim, 
como não? Exportar para importar aquilo que era básico à 
continuação da política de substituição de importação. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• um aparte•] 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA - Maranhio) - Então. a 
política que o Brasil desenvo!.veu, de fomentar as exportações, não 
fugiu, em nenhum instante, a uma política de sobstituição de 
importações. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhão)- Pois não. 

O Sr. Roberto Saturnino(MilB- Rio de Janeiro)- Quanto ao 
problema de substituição de importações, a nota do Partido foi 
muito clara, ao referir-se a períodos anteriores ao Governo Geisel e, 
ontem, na Comissão de Relações Exteriores da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Amaro Lanari Júnior, que é o Presidente da 
USIMINAS, declarou, explicitamente, que o atraso do plano 
siderúrgico se deveu ao atraso das decisões que deveriam ter sido 
tomadas aí por volta de 1968, !969, e 1970, e não o foram. Palavras 
do Sr. Amaro Lanari Júnior, ontem, na Comissão de Relações 
Exteriores. Quanto ao problema da balança de pagamentos, V. Ex• 
coloca agora, as coisas nos seus devidos termos. A cuno prazo o 
único efeito vai ser a possibilidade de o País se endividar um pouco 
mais. O que vai ser afetado é a chamada credibilidade do País, isto é, 
a possibilidade de o Brasil se endividar mais, ext~rnamente. Não é o 
efeito sobre a balança comercial, esse só poderá advir dentro de um 
prazo de 5, 6 ou 7 anos, sabemos lá. 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhio)- Mas. com o 
dinamismo mantido, da nossa economia, podendo ser expandida 
cada vez mais a nossa capacidade de exportar, se pudermos, cons­
tantemente, manter o ritmo de substituição de importações através 
de importações de fábricas, se pudermos ter condições de folga na 
balança de pagamento para importar as matérias-primas necessárias 
ao nosso desenvolvimento - ao que nenhuma nação pode fugir: o 
sistema de trocas - o endividamento, condenado por V. Ex.t será 
benéfico ao Brasil, porque se destina a criar empregos, a afastar a 
miséria. 

A dívida brasileira, se mantivermos o ritmo de exportações que 
temos mantido, não é nada de alarmar. Se V. Ex• tomar as exporta­
ções feitas em um ano, se V. Ex• somar as reservas, verá que, 
evidentemente, essa nossa dívida externa está dentro das nossas 
possibilldades. Em 1967, o coeficiente de solvência externa era pior 
do que hoje. Não desejo usar outros anos, anteriores a 64, quando, 
sob esse aspecto estivemos à beira da falência. 

Agora, se o desenvolvimento parar, se não tivermos pcrspecti~ 
vas, aí, evidentemente, não podemos nos endividar mais, porque ire-­
mos, inevitavelmente, àquela situação de 1964, quando chegamos a 
um nível de 190 mil dólares, de reservas. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- Sio Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA - Maranhio)- Então. vê 
V. EJ<..' que, na realidade, as decisões que o Governo tomou e na 
parte de serviços com cláusula de risco elas na realidade, também 
atendem a uma situação de curto prazo. Outra e segunda situação: é 
que o Brasil reafirmou a sua linha pragmãtica; o Brasil reafumou a 

sua incapacidade para a ,o.cnofohla; vamos buscar tecnologia onde 
ela se encontre, a serviço do desenvolvimento brasileiro. 

O Sr. Orestes Quéorc\a {MDB- São Paulo)- Permite V, Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhio)- Se não te­
mos recursos, mobilizamos recursos para buscar a tecnologia, para 
trazê-la, o mais rapidamente de onde ela se encontrar. Na realidade o 
que buscamos, objetivo maior é o Pais como um todo, é o homem 
brasileiro, é a qualidade da vida no País. Nesse sentido é que deve­
mos analisar o problema. Em terceiro lugar- e aí eu desço ao âma­
go- o Brasil pode usufruir, também resultados de curto prazo em 
relação a óleo. Sabemos que em concorrências públicas, sempre se 
exige uma ~aução em dinheiro- no Brasil se exige -o que significa 
a garantia de a firma fazer o serviço. 

O Sr. Orestes Quércia (MOB- São Paulo)- Permite V. Ex.• 
um aparte'! 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA - Maranhio) - Por que o 
Brasil, nos contratos de serviço que vai fat:er, não pode pedir caução 
em óleo, aliviando, imediatamente, a balança de pagamentos nesse 
setor'! Ao invés de se dizer; vamos pagar em óleo, podemos exigir 
caução em óleo, para as firmas contratantes de serviços. Também 
pode ser uma abertura imediata, usando a flexibilidade dentro desse 
contexto. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Senador 
José Sarney, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhão)- Com muita 
honra, Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Senador 
José Sarney, a curto prazo, o que estamos tendo com a política adota­
da, é o encarecimento do custo de vida. Hoje, em São Paulo, os táxis 
já subiram 12(7o, e por todo o Brasil afora; quem toma táxi neste País 
é o pobre. A curto prazo é o encarecímento dos produtos de maior 
volume, milho, arroz, feijão, açúcar, que são transportados em cami­
nhões; e não temos só caminhões a óleo, temos caminhões a gasoli­
na, e muitos. J:'la minha Região, para cada carreta a óleo existem 10 
caminhões a gasolina. Nos estados mais pobres da Federação, o que 
persiste, ainda, s~o os caminhões a gasolina, e a alta de 25% para 
esses caminhões a gasolina ê altamente proibitiva. Hoje, pela manhã, 
tive o cuidado de telefonar para a minha terra, e constatei que não há 
um só caminhão a gasolina, com esse preço de 3 cruzeiros e 20 centa­
vos, que possa trabalhar. São centenas de milhares de proprietários 
de caminhões a gasolina que não vão ter a oportunidade de traba­
lhar. E o Governo confessa que essa taxação é apenas a título de 
imposto, e que dá um lucro de 9 bilhões de cruzeiros, lucro este 
tirado do bolso, da mesa, daqueles que justamente não têm condi-, 
ções. Censuro, realmente, a alta de gasolina dentro desse aspecto, 
porque conheço as dificuldades daqueles que não podem pagá~la. É 
uma alta que não representa para o Governo, a não ser com lucro de 
9 bilhões de cruzeiros, segundo os jornais. A defesa que faz V. Ex• é 
brilhanle, mas, na realidade, é preciso que se compreenda que, a 
curto prazo, o que estamos vendo é o encarecimento do custo de 
vida. Muito obrigado a V, Ex• 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- Rio de Jllneiro)- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhão)- Em seguida 
darei o aparte a V. Ex• 

Senador Agenor Maria, sabe V. Ex• a grande admiração que 
tenho pela objetividade com que V. Ex• enfrenta os problemas e, 
absolutamente, não irei contestar V. Ex• Realmente, todos estamos 
conscientes dos problemas que le...,anta. 

A alta taxa de 25%, que é um imposto indireto que recai hoje 
sobre a gasolina, afetará em grande parte o custo de vida. O Governo 
teve consciência disso, mas ele nào tinha outra opção. A opção seria 
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a do racionamento, da paralisação de muitos setores, porque o ra­
cionamento também atingiria esses caminhões citados por V. Ex•. 

Já que V. Ex• diz que quem anda de táxi é o pobre, eu lembraria 
que, nós que somos nordestinos, sabemos que-o pobre na nossa área 
não anda de táxi, anda de jardineira. Então, nós sabemos que isto 
realmente vai acarretar sacrifícios. 

A classe política de hoje deve dar sua contribuição -e por isso 
eu acho que o meu pronunciamento foi absolutamente tranqi.lilo; foi 
uma tentativa de racionalizar as providências, de recolher mesmo -
acho que é salutar - as divergências da Oposjção, porque mostram 
que têm soluções a ser escolhidas e podem até dar condições para 
que se possa ter certeza de que a solução tomada foi a melhor. 
Devemos ter a consciência de que na realidade enfrentamos uma 
grave crise, e que o caos, a paralisação econômica não beneficia nin­
guém, não beneficia partido nenhum, Não existe partido, nem 
~istema político que agüente uma estagnação, um crescimento zero, 
uma in nação incontrolável, um desemprego total, absoJuto e progres­
~Jvo, num País ainda pobre. 

Então, nós, políticos, devemos olhar um pouco mais longe, 
porque temos que, realmente, assegurar o crescimento do País;· 
temos que agUentar o modelo brasileiro - que, se sofre em críticas, 
estas são as da civilização industrial; não da quantidade de no~sos 
bens, mas da qualidade de nossa vida. 

Então, o que estamos fazendo à Oposição, é um convite à valsa, 
para que possamos dançar juntos. 

O Sr. Agenor "Maria (MDB - Rio Grande do Norte) - Pois 
não, fico muito grato a V. Ex• 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- Maranhio)- Para que se 
possa, realmente, encontrar soluções, ritmos iguais; para que se 
possa transpor essa dificil situação que o País vai atravessar, que não 
foí criada, absolutamente, por nós, mas com a qual tivemos um 
encontro na demarragem do desenvolvimento econômico brasileiro. 
Situação t~dvlnda de uma crise que foi deflagrada no mundo: crise do 
petróleo. 

Não nego aos árabes o direito de encontrar um preço justo para 
o seu petróleo. Mas, uma política de cartel, da imposição de preços 
arbitrários, essa é inaceitável, e já eles mesmos hoje o reconhecem. 
E. ontem, o Xeque Yamani fez um discurso profundamente medita­
tivo, sobre as conseqllências que se abaterão não sobre o mundo 
consumidor, mas sobre todos. 

Nas Nações Unidas, no princípio do mês de setembro, no 
discurso que mandou ler pelo Embaixador dos Estados Unidos, 
Kissinger confessa humildemente que são incapazes de deter o 
descontrole da economia mundial. E que mais do que isso, fala do 
afloramento do quarto mundo e fala das responsabilidades globais; 
que hoje os países exportadores de qtatéria-prima têm de pedir 
preços mais justos para os seus produtos, mas, de também 
reconhecer que no dia que alcancem o preço justo, não têm o direito 
de impor soluções de natureza política ou de cartel a todo mundo, 
como essa taxação unilateral que recai sobre os países mais pobres. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rio de Janeiro)- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhio)- Com muita 
honra, nobre Senador Roberto Saturnino, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves - (Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro ao nobre Senador que seu tempo está esgo­
tado. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- Maranhão)- Agrade<;o a 
V. Ex' e peço licença à Mesa para ouvir, com muita honra, o aparte 
do nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satur.nino (MDB- Rio de Janeiro)- V. Ex• fez 
uma afirmação qoe tem sido repetida por' vários membros do 
Governo, de que este é um Governo eminentemente pragmático. 
Esta palavra me trouxe à mente um célebre debate travado aqui 

n~sta Casa - não sei precisar exatamente a data, deve ter sido por 
volta de l970- entre o então Presidente da PETROBRÁS, General 
Ernesto Geisel, e o eminente Senador José Ermírio de Morais, uma 
das grandes figuras que passaram pelo Senado da República. Criti­
cou, o Senador Ermírio de Morais, o desvio de recursos da. 
PETROBRÁS, das tarefas de prospecção e pesquisa, para outras 
ativid<tdes. Respondeu o Presidente da PETROBRÁS, de então, que 
o petróleo era muito barato e que ao preço em que estava era muito 
mais negócio para a PETROBRÁS aplicar maiores somas de 
recursos em outras atividades. Sob o ponto de vista prttgmático, era 
uma decisão certa, mas, o que faltou foi exatamente a visão a longo 
prazo, algo maís do que o pragmatismo; faltou a visão de longo pra­
zo capaz de ver que aquela situação poderia ser alterada, e que em 
termos de segurança que também é muito importante - principal­
mente nas grandes empresas, não é só o pragmatismo que vale, mas a 
segurança de longo prazo - aquela política não era tão certa. De 
modo que é preciso ter mui-to cuidado com essa orientação eminen~ 
temente pragmática. É preciso, também, pelo menos com a mesma 
intensidade e com a mesma importância, ter a visão de longo prazo, 
a. visão das conseqüências das medidas a longo prazo. 

O SR. JOSI': SARNEY (ARENA- Maranhão)- Veja V. Ex•. 
Senador Roberto Saturnino, como as coisas podem ser examinadas 
por determinados ângulos. O Senador Luiz Cavalcante teve 
oportunidade de defender longamente, nesta Casa, por volta de 1971 
ou 1972, esta tese, de que a PETROBRÁS devia dedicar·se inten­
samente às pesquisas e deixar os outros setores, para, imediatamente, 
chegar à meta da auto-suficiência. Eu, àquele instante, tive oportuni· 
dede de apartear V. Ex• e de defender o ponto de vista que agora vou 
reiterar nesta Casa. Acho que a PETROBRÁS agiu com muito 
equilíbrio e no melhor interesse do País. Naquele instante, retirar 
petróleo do solo brasileiro e vendê-lo ao preço de 2 dólares o barril, 
era um erro quando ela podia deixá-lo armazenado para uma fase 
difícil, como a de hoje, em que o petróleo jâ não tem mais preço, é 
uma mercadoria de ordem estratégica no mundo inteiro. Todos os 
países do mundo estão guardando as suas reservas e economizando. 
Os Estados Unidos tinham lei que proibia tirar além de determinada 
quota de seu solo, porque achavam que era melhor importar do que., 
extrair do seu subsolo. O petróleo era tão barato, comprava-se tão· 
barato no Oriente Médio, "para que íamos gastar muito mais para 
consumirmos por um preço muito mais alto?" O que fez a 
PETROBRÁS? A decisão do Presidente daquele tempo. agindo 
assim, foi decisão de estadista, porque guardou o petróleo brasileiro 
- que acredito existir - porque já perfuramos muitos poços, e a 
metade deles deu petróleo. Esse petróleo foi guardado para ·que 
época? Justamente para esta época agora, do petróleo díficil, do 
petróleo que não se encontra, do petróleo que não rem preço, do 
petróleo matéria-prima estratégica, responsável pela segurança e 
peJa sobrevivência das nações. 

Se a PETROBRÁS fez isso por descuido, agiu certo; se o fez 
mtencionalmente, agiu no interesse patriótico do País. Acho que 
agiu certíssimo. Se a PETROBRÁS tivesse feito de maneira diferente 
ela teria CCiJ~~~mido os campos que jã se conheciam, no tempo do 
petróleo barato e estaríamos h uma situação pior do que a de hoje ·em 
dia, Assim, acredito que a PETROBRÁS agiu com acerto. 

V. E~•s. que defendem tanto a PETROBRÁS, acham que ela 
não deveria ter entrado no setor de distribuição? Acusavam a 
PETROBRÁS de ter tirado recursos àquela época para jogar em 
outro setor. Qual foi o setor? Foi o de distribuição. E hoje a 
PETROBRÁS é a segunda Companhia do' setor de distribuição do 
Brasil. Como, então? Condena-se a PETROBRÁS, porque não fez 
pesquisa e condena-se porque ela invadiu uma área que era aquela 
que todos diziam: "o setor mais lucrativo do petróleo que é a 
distribuição, e a PETROBRÁS não entra na distribuição!" Pois 
bem, naquele instante em que a PETROBRÁS tinha acesso aos 
mercados de petróleo barato, ela agiu no melhor sentido do interesse 
brasileiro: guardou o petróleo do Brasil: sem pagar armazenagem. 
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Aí, no nosso subsolo é que ele está, para quê? Para, justamente, 
enfrentar os dias difíceis 

Dessa maneira, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejo terminar 
estas palavras, que têm o sentido de assumir a minha responsa. 
bilidade, como assumi no momento em que era necessário fazê-lo, 
para diter que nós, políticos, não devemos fazer, neste instante, 
nenhuma concessão à demagogia. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- Rlod,eJaneiro)- De acordo. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - Maraobio) - Não de­
vemos fazer concessão de natureza alguma nesse setor; devemos en­
carar as decisões tomadas, como sendo heróicas, e se alguma delas 
estiver errada vamos diminuir os seus efeitos, nunca sabotar. E 
acredito que, com a mesma grandeza com que ele modificou a 
política Uo petróleo ele não faltará à Nação. Mas, meditadamente, S. 
Ex• chegou as decisões que estamos debatendo, porque o Brasil já 
pode tomá·las; pode tomá-las, como uma grande Nação, como um 
grande País. E nós, políticos, estamos na hora de compreender que 
sem o desenvolvimento econômico também não teremos, jamais, 
instituições fortes. Sen,. liberdade política não teremos liberdade 
econômica, mas também sem liberdade econômica não teremos 
liberdade política. (Muito bem! Palmas.) 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N• 72/75 

Da Consultoria Jurfdlca sobre Requerlmeato de Joaquim 
da Costa, Agente Adminlstradvo "C'', &po!lentado. 

Joaquim da Costa, Agente Administrativo, Classe "C", 
aposentado, pleiteia revisão de seus proventos com base nos valores 
de vencimentos fixados para o Cargo de Técnico Legislativo, Classe 
"C". 

O processo, devidamente informado pela Subsecretaria do Pes­
soal, vem a esta Consultoria Juridica por solicitação do Senhor 
Diretor-Geral. 

li -O Requerente aposentou-se através da Resolução n9 47/64 
no cargo de Administrad.ot do Edlficlo, padrão PL-3. Tal cargo nào 
recebeu classificação por parte da Lei n9 5.903/73, motivo pelo qual 
a Subsecretaria do Pessoal houve por bem formular consulta a respei­
to dos critérios a serem adotados em relação aos inativos ocupantes 
daqueles cargos. 

Naquela oportunidade, esta Consultoria exarou parecer, poste­
riormente aprovado pelo Sr. Primeiro-Secretário, Senador Ruy·san­
tos, através do qual tivemos oportunidade de indicar, que os proven­
tos devidos ao Administrador do Edifício, padrão PL-3, deveriam 
ser calculados de acordo com o nível retributivo da classe final da 
Categoria de Agente Adminis.trativo. 

Esse pronunciamento se apoiou na Resolução n9 18/73, que 
dispõe sobre a Constituição e Estruturação do Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo e respectivas Categorias Funcionais do Quadro 
Permanente do Senado Federal, a qual, em seu artigo 20, inciso I, 
taxativamente determinou: 

"Art. 20. Poderão integrar as Categorias Funcionais do Grupo 
Serviços Aux.iliares, estruturado pelo Decreto n"' 71.236, de 11 de 
outubro de 1972, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
designado pelo Código SF-SA-800, os seguintes cargos: 

l-Na Categoria funcional de Agente Administrativo, designa­
da pelo Código SF-SA-801, por transformação, os de· Almoxarife, 
Administrador do Edificlo, Ajudante de Administrador do Edifí­
cio, ... " 

À Comissão Diretora nada mais restava fazer, se não baixar o 
Ato que redundou na transformação do cargo de Administrador do 
Edif"ício em Agente Administrativo. Irrelevante, pois, o argumento 
utilizado pelo postulante, em seu longo requerimento, de que as 
atribuições do cargo de Administrador do Edificio nada têm a ver 
com o de Agente Administrativo. 

IH - O Requerente poderia ter-se insurgido contra o Ato da 
Comissão Diretora acima referido, no prazo estipulado no artigo 
399, inciso 11 do Regulamento Administrativo do Senado Federal 
(Resolução n~' 58, de 1972). 

Não utilizando esta faculdade, deixou o servidor aposentado 
prescrever o seu direito de pleitear, pois o prazo de prescrição -é 
contado da data da publicação oficial do ato impugnado (Parãgrafo 
l~> do art. 399 da Resolução n9 5&/72). 

Não procede, no nosso entender, o argumento introduzido no 
Requerimento sub exame, no sentido de que não se aplicariam aos 
inativos as disposições do citado Regulamento da Secretaria, uma 
vez que ele disciplina claramente as relações de todos os servidores 
do Senado, sejam eles ativos ou inativos, em relação a esta Casa do 
Congresso. 

IV - O pedido, a nosso ver, não encontra arrimo legal. A pró­
pria Constituição Federal, em seu artigo 102, parágrafo 29, preceitua 
que "em caso nenhum os proventos da inatividade poderão exceder 
a remuneração percebida na atividade". A ser acolhida a pretensão 
do Requerente, estaria o Senado violentando o próprio texto 
constitucional, já que estaria o ex-servidor na inatividade, perce~ 
bendo mais que seus colegas, aos quais foi equiparado e ainda estão 
em atividade. 

Por tudo o que acima foi demonstrado, s.m.j., somos pelo 
indeferimento do pedido, por absoluta falta de amparo legal. 

Brasília, 15 de outubro de 1975. - Paulo Nuaes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER No 73/75 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de 
Waldemar Gomes Tinoco e outros solicitando enquadramento 
como Agentes Administrativos. 

Waldemar Gorhes Tinoco e outros, Assistentes de Plenários., 
Classe "C", solicitam enquadramento como Agentes Administrati-
vos. 

Indo o Processo à Seção de Instrução Processual, foi o mesmo 
informado. 

O Art. 39 da Resolução n9 l8/73, estabelece: 
"Artigo )9 O Grupo - Atividades de Apoio Legislativo é 

constituído pelas Categorias funcionais abaixo indicadas, distribuí­
das as classes respectivas pela escala de níveis, na forma do anexo: 

CÓDIGO SF-AL-011- Técnico Legislativo 
CÓDIGO SF.AL-012- Assistente Legislativo 
CODlGO SF-AL-013- Taquígrafo Legislativo 
CÓDIGO SF-AL-014- Assistente de Plenários 
CÓDIGO SF-AL-015- Agente de Segurança Legislativa.'' 

Está estatuído no Art. 49 da Resolução 18/73, qu'e: 
"Artigo 4~> Poderão integrar as Categorias Funcionais de que 

trata O artigo anterior, mediante transformação ou transposição, os 
cargos atuais, vagos e ocupados, cujas atividades guardem correlação 
com as indicadas no artigo )9 desta Resolução, observando o 
seguinte crit~rio: 

IV'- Na Categoria Funcional de Assistente de Plenârios, por 
transposição, os cargos de Auxiliar de Plenários". 

O Artigo 20 I, da Resolução n9 18/73, diz: 
"Artigo 20. Poderão integrar as Categorias Funcionais do 

Grup~- Serviços Auxiliares, estruturado pelo Decreto n9 71.236, de 
li de outubro de 1972, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
designado pelo Código SF-SA-800, os seguintes cargos: 

I- Na Categoria Funcional de Agente Administrativo, designa­
da pelo Código SF-SA-801, por transformação, os de Almoxarife, 
Administrador do Edifício, Conservador de Documentos, Ajudante 
de Administrador do Edifício, Ajudante de Conservador de 
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Documentos, Controlador de Almoxarifado e To_mbador de. 
Patrimônio, bem assim os de Controlador Gráfico, Linotipista, 
Emendador, Impressor Tipográfico, Compositor Paginador, 
Ençadernador e Transportador, que estejam efetivamente exercendo 
atividades tipicamente Administrativas". 

Os Requerentes, antigos Auxiliares de Plenários, símbolos PL-8· 
e PL-9, de conformidade com os dispositivos legais acima citados, à 

época do enquadramento foram enquadrados como Assistentes de 
Plenários, por desempenharem funções típicas do cargo. 

A pretensão dos Requerentes, como se vê, não encontra apoio 
nas normas legais que regem a espécie, e, assim entendendo, nosso 
parecer lhe é contrário. 

Brasília, 15 de outubro de 1975. -Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de apreciar o veto parcial do Senhor Presidente 
da República ao Projeto de Lei da Cimara dos Deputados n9 
74, de 1974, que "regula o exerdclo da profissio de propagan­
dista e vendedor de produtos farmacêuticos, e d' outras provi­
dências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 13 DE AGOSTO DE I975 

Ãs deLesseis horas do dia treze de agosto de mil novecentos e 
setenta e cinco, no Auditório Milton Campos, presentes os Senhores 
Senadores Heitor Dias e Renato Franco c os Senhores Deputados 
Cleverson Teixeira e Alcir Pimenta, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar o Veto Parcial do Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n' 74, de 1974, que "regula 
o exercício da profissão de Propagandista e Vendedor de Produtos 
Farmacêuticos, e dã outras provídências". 

Deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Senhores, 
Senador Franco Montoro e o Deputado Raimundo Parente. 

Em cumprimento às determinações previstas no § 2' do art. 10 
do Regimento Comum, assume a Presidência o Senhor Senador 
Renato Franco que, declarando instalada a Comissão, determina as 
providências necessãrias para eleição do Presidente e Vice-Presiden­
te, através de escrutínio secreto, por cédulas uninominais, convidan­
do para esérutinador o Senhor Senador Heitor Dias. 

Procedida a eleição, verifica;se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Alei r Pimenta ................ J votos 
Em branco ...................................... I voto 

Para VIce-Presidente: 
Deputado Raimundo Parente .................... 3 votos 
Em branco ................................................. 1 voto 

Em seguida, de conformidade com o deliberado, tomam posse 
na Presidência e Vice-Presidência, respe~;tivamente, os Senhores 
Deputados Alcir Pimenta e Raimundo Parente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente eleito, 
Deputado Alcir Pimenta, após designar o Senhor Senador Renato 
Franco para relator da matéria, dã por encerrada a reunião e para 
constar, eu, )uliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros da Comissão e vai à publica­
ção. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida ft eatudo e parecer sobre a MeoJagem 09 64, 
de 1975 (CN) do Senhor Presidente da República, que submete 
à aprovação do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei 
n9 1.412, de 31 de julho de 1975, que ualtera o Decreto-lei 
n' 1.038, de 21 de outubro de 1969, que "estabelece normas 
relativas ao Imposto (ln1co sobre Minerais", e autoriza 
remissio de débitos fiscais". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 18 DE AGOSTO DE 1975 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dezoito de agosto de 
mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senádo Federal, 

presentes os Senhores Senadores Renato Franco, Heitor Dias, Osires 
Teixeira, Adalberto Sena e Gilvan Rocha e os Senhores Deputados 
Inocêncio Oliveira, Alexandre Machado, Rafael Faraco, Jonas Car­
los, Tarcísio Delgado, Jerônimo Santana e Epitácio Cafeteira, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Decreto­
lei n9 1.412, de 1975 (CN), que "altera o Decreto-lei n9 1.038, de 21 
de outubro de 1969, que "estabelece normas relativas ao lmposto 
Único sobre Minerais'', e autoriza remissão de débitos fiscais''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Milton Cabral, Benedito Ferreira, Le­
noir Vargas, Tarso Dutra e Dirceu Cardoso e os Senhores Depu­
tados Elcival Caiado, Ruy Bacelar e Octacílio Queiroz. 

Em obediência ao§ 2' do art. lO do Regimento Comum, assume 
a Presidência o Senhor Senador Renato Franco, que declara 
instalada a Comissão·. 

A fim de cumprir o dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
As cédulas são distríbuídas e o Senhor Presidente convida para fun­
cionar como escrutinador o Senhor Deputado Jonas Carlos. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Jnocêncio Oliveira ......................... 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l voto 

Para Vice--Presidente: 
Senador Adalberto Sena 
Em branco ...................................... . 

li votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Deputado Inocêncio Oliveira e o Senador 
Adalberto Sena. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado lnocêncio Oli­
veira agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa 
para reJatar a matéria o Senhor Senador Renato Franco. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a prese.nte Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros da Comissão e vai à publi­
cação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 60, 
de l97S(CN),do Senhor Presidente da Repúbllca, que submete 
à aprovaçio do Congresso Nacional, o texto do Decreto--lei n9 

· 1.409, deU de julho de J975, que "di~ sobre a incidência do 
Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustheis Líquidos e 
Gasosos no álcool anidro originário da cana..te-açúcar, 
destinado a adiçio à gasolina". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE AGOSTO DE I975 

As dezessete horas do dia vinte de agosto de mil novecentos e 
setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Renato Franco, Luiz Cavalcante, Augusto 
Franco, Vasconcelos Torres, Osires Teixeira, Mendes Canale e 
Danton Jobim e os Senhores Deputados Inocêncio Oliveira1 Luiz 
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Fernando, Hydekel Freitas, José Thomé, Henrique Brito, Rezende 
Monteiro, Antônio José, reúne-se a Comissão Mista para estudo e 
parecer sobre a Mensagem nç 60, de \9'75 (CN), que "dispõe sobre a 
incidência do Imposto Unico sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos no álcool anidro originário da cana-de~açúcar,~ 
destinado a adição à gasolina". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Jarbas Passarinho, Arnon de Mello, Robert{) Saturnino e 
Lázaro Barboza e os Senhores Deputados Correia Lima, Odacir 
Klein, João Paulo Arruda e Sebastião Rodrigues. 

Ê dispensada a leitura da A TA da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Vice-Presidente, no exercido da Presi­

dênc\a, concede a palavra ao Senhor Deputado Rezende Monteiro, 
Relator da Matéria, que emite parecer favorável à Mensagem n~" 60, 
de 1975 (~).nos termos do Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto- em discussão e votação; é o parecer aprovado por una­
nimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente ATA que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente em exercício. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o Veto Pardal do Senhor Presiden­
te da República ao Projeto de Lei da Câmara n~" 74, de 1974, 
q\le uRegula o exercício da Profissio de Propagandista e Ven-­
dedor de Produtos Farmacêuticos, e d' outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE AGOSTO DE (97,5. 

Às dezesseis horas do dia vinte e Seis de agosto do ano de mil no­
vecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, ptesen· 
tes os Senhores Senadores Renato Franco e Franco Montoro e os 
Senhores Deputados Cleverson Teixeira e Alcir Pimenta, reúne-se a 

.. Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto Parcial do Senhor 
Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n~" 74, de 
1975, que "Regula o exercício da Profissão de Propagandista e Ven­
dedor de Produtos Farmacêuticos, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Sena­
dor Heitor Dias e o Senh:or Deputado Raimundo Parente. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Deputado Alcir Pimenta, 

Presidente da Comissão, concede a palavra ao Senhor Senador Rena­
to Franco., Relator da Matéria, que apresenta o relatório acerca do 
Veto Parcial da Presidência da República que, sem debates, é aprova­
do e assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, ence;rra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Juliano Lauro da Escôssia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem ~ 64, 
de 1975(CN),do Senhor Presidente da República, que submete 
à aprovação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n~" 1.412, de 31 de julho de 197S, que "Altera o Decreto-lei 
n~" 1.038, de 21 de outubro de 1969, que ''estabelece nonnas re­
latf.ns ao Imposto Úni~ sobre Minerais'', e autoriza remlssio 
de débitos fiscais". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE AGOSTO DE 1975, 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e seis de agosto 
de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores, Renato Franco, Benedito Ferreira, 
Heitor Dias, Osires Teixeira, Lenoir Vargas e Adalberto Sena e os 

Senhores Deputados Inocêncio Oliveira, Alexandre Machado, Elci~ 
vai Caiado, Ruy Barcelar, Jonas Carlos e Oswaldo Lima, reúne~se a 
Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem n9 64, de 
1975 (CN), que "Altera o Decreto-lei 09 1.038, de 21 de outubro de 
1969, que "estabelece normas relativas ao Imposto Único sobre 
Minerais", e autoriza remissão de débitos fiscais". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Milton Cabral, Tarso Dutra, Dirceu 
Cardoso e Gílvan Rocha e os Senhores Deputados Rafael Faraco, 
Tarcisio Delgado, Jerônimo Santana, Octac.Hio Queirót e Epitácio 
Cafeteira. 

É dispensada a leitura da A TA de reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente, Deputado Inocêncio Olivei­

r~. concede a palavra ao Relator da Matéria, Senador Renato Fran­
co, que emite parecer favorável à Mensagem n~" 64, de 1975 (CN), 
nos termos do Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de Comis­
são, lavrei a pr~sente A TA q"ue, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~" 69, 
de 1975 (CN) do Senhor Presidente da República, que submete 
à apro"Vação do Congres10 Nacional, o texto do Deaeto-\ei 
n~" 1.415, de 20 de agosto de 1975, que "d' nova redaçio às 
características referentes ao item X - di,riu, do anexo 11 do 
Decreto-lei n~" 1.341, de 22 de agosto de 1974". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM I I DE SETEMBRO DE !975 

Às dezessete horas do dia onze de setembro de mil povecentos e 
setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Augusto Franco, Lourival Baptista, Mendes 
Canale, Accioly Filho, Lenoir Vargas, Danton Jobim, Adalberto 
Sena e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados Daso Coimbra, Wan­
derley Mariz, Ossian A.raripe, Ary Kffuri, Humberto Lucena e 
Octacílio Almeida, reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer 
sobre o Decreto-lei n9 1.415, de 20 de agosto de 1975 (CN), que "dá 
nova redação às características referentes ao item X - Diárias, do 
A nexo I I do Decreto~ lei n~" 1.341, de 22 de agosto de 1974". 

Deixem de coruparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Eurico Rezende e Gustavo Capanema e 
os Senhores Deputados Edison Bonna, Ferraz Egreja, Antônio 
Annibelli, Aluízio Paraguassu e Joel Ferreira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente, Senador Adalberto Sena, 

concede a palavra ao Relator da Matéria, Senhor Senador Lourival 
Baptista, que emite parecer favorável à Mensagem n~" 69, de l975 
(CN) nos termos do Decreto-Legislativo que oferece como 
conclusão. · 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, tendo o 
Senhor Deputado Humberto Lucena apresentado voto em separado, 
no mérito favorável e na forma contrária ao parecer do Senhor 
Relator. 

Nada mais havendo a tratar, e.ncerra·se a reunião e, para 
constar, eu. Juliano Lauro da Escossía Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Preside~te. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a proposta de 
Emenda à Constituiçio nO? 28, de 1975 (CN), que "altera a 
redaçio dos •rdgos 13, § 29 e 74, caput, da ConstJtui('io 4a Re­
púbUca Federativa do Brasil". 

t• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE SETEMBRO DE 1975 

As dezessete horas do dia trinta de setembro do ano de mil no­
vecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Augusto Franco, 
Luiz Viana, Osires Teixeira, Amaral Peix'ito e Agenor Maria e os Se­
nhores Deputados Newton Barreira, Henrique Córdova, Darcílio 
Ayres, Rezende Montíeiro, Emanuel Waismann, Adalberto Camar­
go e lturival Nascimento, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constitujçiio nl' 28 de 
1975 (CN), que "Altera a redação dos artigos 13, § 2v e 74, eaput, da 
Constituição da República Federativa do Brasil". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, ~sume a 
Presidência o Senhor Senador Amaral Peixoto, que declara instalada 
a Comjssào. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Fausto Castelo-Branco, Arnon de Mello, Mattos Leão, 
Otaír Becker e Lâzaro Barboza e os Senhores Deputados Januârio 
Feitosa. Alexandre Machado, Carlos Cotta e Antônio Belinati. 

A fim de cumprír dispositivo regjmentaJ o Senhor Presidente es­
clarece que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente convida para funcionar 
como escrutínador o Senhor Senador Augusto Franco. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Iturival Nascimento .................... 12 votos 
Em branco ............................ , . . . . . . . . . t voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Henrique Córdova .... , ....... , ........ 12 votos 
Embranco ........ , ............................. I voto 

São declarados. eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Pre~ 
sidente, os Senhores Deputados Iturival Nascimento e Henrique 
Córdova. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado lturival Nas­
cimento agradece em nome do Deputado Henrique Córdovll e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos, e designa para relatar 
a nlatéria o Senhor Senador Luiz Viana, marcando, em seguida, 
para o dia 21 de oUtubro a reunião para a apreciação do parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião~ e, para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada será assinada pelo Se­
nhor Presidente, demais mem.bros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre u propostas de emen­
da à conStituiçio nts 25 e 51 de 1975 (CN), modificando "a 
redaçio do art. 147, caput. da cottStituido federal" e "redu­
zindo para dezesseis a1105 o limite de Idade para o alistamento 
eleitoral". 

~·REUNIÃO, REALIZADA 
EM Q7 DE OUTUBRO DE 1975 

Ãs dezesseis horas do dia sete de outubro do ano de mil novecen­
tos e setenta e cinco, no Al.lditório do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Jarbas Passarinho, Helvídio Nunes, Ruy San­
tos, Eurico Rezende, Osires Teixeira, Saldanha Derzi, Nelson Car­
neiro e Leite Chaves e os Senhores Deputados Altair Chagas, Ino-

cêncio Oliveíra, Nunes Rocha, Gastão Müller, Minoro Miyamoto e 
Juarez Bernardes, reúne~se a Comissão Mista incumbida: de estudo 
e parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição' n9s 25 c Si de 
197S .(CN}, modificando "a redação do art. 147, caput, da Consti­
tuiÇão Federal" e "reduzindo para dezesseis anos o limite de idade 
para o alistamento eleitoral". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Renato Franco, Mattos Leão e Evandro Carreira e os Se­
nhores Deputados Norberto Schmidt, Peixoto Filho, Aluizio Para­
guassu, Antônio Annibelli e Yasunori Kunigo. 

Em seguida, é dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que logo após: é aprovada. 

O Senhor Presidente, Senador Leite Chaves, comunica aos Srs. 
Parlamentares que a Comissão não recebeu nenhuma emenda às Pro­
postas de Emenda à Constituição nvs 25 e 51, de 1975. 

Dando prosseguimento, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Senador Helvídio Nunes, Relator da matéria, que emite parecer 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição n11s 25 e 51, de 
1975. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, ressalvado o vo­
to com restrições do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reuniâo e, para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será ·assinada pelo Sr. 
Presidente, demais m~mbros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lm:umbi4a de estudo e parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição nvs 32 e 36, de 197S (CN), que "altera 
a redação dos arti&os 39 e 41, d11 Constituiçio Federal". 

t• REUNIÃO·(INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 7 DE. OUTUBRO DE 1975 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia sete de outubro do 
ano de mil novecentos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadores Fausto Castelo-Branco, 
Milton Cabral, Luiz Cavalcante, Luiz Vianna, Eurico Rezende, Sal­
danha Derzi e Dantçm Jobim e os Senhores Deputados Ricardo 
Fiuza, Henrique Córdova, João Pedro, Jerônimo Santana e Pedro 
Lauro, reúne~se a Comissão ·Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre as Propostas de Emenda à constituição n9s 32 e 36, de 1975 
(CN), que "altera a red<ição dos artigos 39 e 41, da Constituição Fe­
deral". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Luiz Viana, que declara instalada a 
Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadoreS Renato Franco, Augusto Franco, Evandro Carreira, e 
Orestes Quércia e os Senhores Deputados Geraldo Bulhões, Luiz 
Fernando, Nunes Leal, Harry Sauer, Jorge Paulo e Nelson l hibau. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente es­
clarece que irá proceder a eleição do P.residente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente C1,mvida para funcionar 
como escrutinador o Senhor Deputado Henrique Córdova. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Danton Jobim ......................... . 
Em branco .......... . 

Para Vi<:e-Presidente: 
Deputado L-uiz Fernando ............. . 

li votos 
I voto 

12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Senador Danton Jobim e Deputado Luiz 
Fernando. 
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Assumindo a Presidência o Senhor Senador Danton Jobim 
agradece em nome do Deputado Luiz Fernando e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos e designa para relatar a matéria o 
Senhor Senador Saldanha Derzi, marcando, em seguida, para o dia 
30 de outubro a reunião para a apreciação do parecer, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação, 

COMISSÁO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
n9 14, de 1975 (CN), Complementa.; que "Altera a redaçio 
do artig') 19 d.a Lei Comptem~ntar o"' 14~ de 8 de junho de 
1973, que estabelece regiões metropolitanas''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE OUTUBRO DE 1975. 

Às dezesseis horas do dia quatorze de outubro de mil novecen­
tos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Federal, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n'>' 14, de 1975 (CN), Complementar, que "Altera a redação do 
artigo 2"' da Lei Complementar n"' 14, de 8 de junho de 1973, que es­
tabelece regiões metropolitanas", presentes os· Senhores Senadores 
Otair Becker, Jarbas Passarinho, Helvídio Nunes, Osires Teixeira, 
Eurico Rezende, Ruy Santos, Roberto Saturnino e Ruy Carneiro e 
os Senhores Deputados Raul Bernardo, Arlindo Kunzler, Ernesto 
Valente e Lauro Rodrigues. 

Deixam de comparecer, por motivo justific3.do, os Senhores 
Senadores José Lindoso, Mendes Canale e Franco Montara e os 
Senhores Deputados lgo Losso, Pedro Carola, Inocêncio Oliveira, 
Líncoln Grillo, Jarbas Vasconcelos, Pedro Lauro e Jader Barbalho, 

Ê dispensada a leitura da A TA da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente, Deputado Lauro Rodrigues, 
comunica aos Senhores Membros da Comissão o recebimento dds 
Ofícios da Liderança da ARENA no Senado Federal, indicando os 
Senhores Senadores Otaír Becker e Jarbas Passarinho, para subs­
tituírem, respectivamente, os Senhores Senadores Accioly Filho e 
Renato Franco. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator 
da matéria, Senador Ruy Santos, que emite o seu parecer favorável à 
proposição de iniciativa governamental. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Juliano Laurd da Escossia Nogueira, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente ATA que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pare~:er sobre a Proposta de Emen­
da à Constituiçio 11'1' 38, de 1975 (CN), que '(Acreseenta par'­
"'afo ao artigo 152 da Consdtuiçio Federal, que dispõe sobre a 
organização, func:ionamento e extínçio dos Partldoa Politl­
oos". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 14 DE OUTUBRO DE 1975. 

Ãs dezessete horas do dia quatorze de outubro de mil noveçen­
tos e setenta e cinco, no Auditório do Senado Fet\era\, presentes os 
Senhores Senadores Ruy Santos, Saldanha Derzi, Leite Chaves, Nel­
son Carneiro e Evandro Carreira e os Senhores Deputados Daso 
Coimbra, Salvador Julianelli, Cleverson Teixeira, Vicente Vuolo, 
Dias Menezes, Nogueira da Gama e Antônio Carlos, reúne-se a 
Comissão Mista Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 38, de 1975 (CN), que "Acrescent~ pará­
grafo ao artigo 152 da Constituição Federal, que dispõe sobre a or­
ganização, funcionamento e ex.tinção dos Partidos Políticos". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Jarbas Passarinho, VirgOio Távora, Paulo Guerra, Augus­
to Franco e Mattos Leão e os Senhores Deputados Theódulo Al­
buquerque, Raimundo Parente, Paulo Marqu~ e Humberto 
Lucena, 

Em obediência ao § 29 do Art. lO do Regimento Comum, as­
sume a Presidência o Senhor Deputado Nogueira da Gama, que 
declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
As cédulas são distribuidas e o Senhor Presidente convida para 
funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Cleverson Teixei­
ra. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Nelson Carneiro ll vo-tos 
Embranco .... ,, ..... ,,, ............ , ......... I voto 

Para VI te-Presidente: 
Senador Jarbas Passarinho ........ , .. ,,,, ......... 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-
Presidente, os Senhores Senadores Nelson Carneiro e Jarbas Passari­
nho. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Nelson Carneiro 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a matéria o Senhor Deputado Raimundo Parente, marcando 
para o dia vinte e nove de outubro de mil novecentos e setenta e cin­
co, às 17:00 horas, a próxima reúnião. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente ATA que, lida e aprovada, é assinada pe­
lo Senhor Presidente e demais membros da Comissão e vai à publi{!a­
ção, 
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MESA 

Presidente: 3"-Secretário: 

~IDEIANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI louriva/ Baptisro /ARENA-SEI 
líder 

Petrónio Porteffo 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires T eiJteiro 

I <i'. Vice- Presiderlle: 

Wilson Gonçolves IARENA~CEl 
49 -Secretária: 

lenoir Vargas !ARENA-50 Ruy Santos 
Soldonha Derzi 
Virgílio Távora 2<i>. Vice-Presidente: 

Benjamim Foroh lMDB-IW 

l"-511!cretário: 

Oinorte Mariz /ARENA-RNl 

Suplentes de Secretários: 

LIDERANÇA DO MDI 
E DA MINORIA 

2<i>.Secretário: 

Marcos Freire IMOB-PEl 

Ruy Carneiro IMDB-PBl 

Renato Franco /ARENA-PAI 

Alexondre Casto /ARENA-MAl 

Mendes Canale IARENA-Mll 

líder 
Franco Montare 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

/tomo r Franco 
Evandro Carreira 

COMISSOIS 

Diretor: José Soares de Olíveiro Filho 

local: Ane)(o 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DI COMISSOIS PERMANENTES-

Chefe, Cloúdio Carlos Rodrigues Cosro 

Local: Anexo 11- TérreO 

Telelone: 24-8105 --Ramais 3(}/ e 313 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: ·Benedito ferre1ra 

Titulares 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreira 

4. ltolív1o Coelho 

5. Mendes Conole 

MDB 

I. Agenor Maria 

2. Orestes Quércio 

Assisteflle: Mauro Lopes de Só- Romol310. 

Reun1ões: Quartas-feiras, ôs 10:30 horas. 

Suplentes 

I. Altevir Leal 

2. Otoir Becker 

3. Renato franco 

I. Adalberto Seno 

2. Amoral Peixoto 

local: Sola "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- R:omal613. 

COMISSAO DI ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
17 Membros! 

Titulares 

1. Cottete Pinheiro 
2. José Guiomord 
3. Teotônio Vilela 
4. Os ires Teixeira 
5. José Esteves 

I. Agenor Maria 
2. Evandro Carrerro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

Svplentes 
• ARENA 

1. Saldanha Derzi 
z. José Sarney 
3. Reoato Franco 

MDB 
1. Evelásio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Andtente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312. 
Reun1ões: Terços-ferros, às 10:00 horas. 
local: Sola "Epitácio Pessoa"- Anexo lf- Rornal 615. 

COMISSll) DI CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
!13 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
!<:~.Vice-Presidente: Gustavo Co penemo 

2"-Více-Presidente: Paulo Brossord 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. GtJstavo Caponemo 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zanconer 

I. D1rceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Mattos leõo 
2. 1-tenríque de la Rocque 
3. Petrônio Portella 
4. Renato Franco 
5. Osi~es T ei)(eira 

l. Franco Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena &eno Brandão- Roma/305. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 haras 
local: Sola "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623, 
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COMJSSlO DO DIS1RI10 fEDERA~ - (CDf) 

I 11 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Helví-d10 Nunes 1. Aogusto Franco 

2. Eurico Rezer~de 2. Luiz Cavalcante 

3. Renato Franco 3. 1osé bndoso 

4. Qsires Teixetro 4. Wilson (af{lpos 

5. Saldanha Derzi 5. Virgílio Tá ... oro 

6. Heitor Dia~ 

7. Hennque de ta Rocque 

8. 

I. 

2. 

3. 

Otair Beder 

Adalberto Seno 

Lózaro Borbo:za 

Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pocheco de Olí've1ro- Ramal 306. 

'Reuniões: Qllmlos-leiros, ()s 9:00 hmas. 

loco I: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

ll I Membros) 

Titulares 

I. Milton Cabral 

2. VoscoJ'lcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. lu1z Covolcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Possonnho 

7. Palllo Guerra 

8. Renato Franco 

•1.· Franco Mentoro 

2. Orestes Ouéma 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Mílton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Frar.c\ 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto franco 

3. Ruy Santos 

4 Cottele Pir.heiro 

5. Helvídio Nunes 

1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Sou:z.o- Roma\ 675, 

Reun1ões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Solo "Epitóc1o Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615. 

COh\IS5AO DE EDUCAÇAO E CULTURA- (ClC) 

17 MembFOsl 

COMPOSIÇÃO 

Presidenle: "lorso Dulro 

V1ce-Presidente: Henriql.le de lo Rocque 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. T orso Dutra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Caponemo 2. Helvídio Nunes 

3. Joõ.o Calmon 3. José Sarney 

4. Hennque de l,o Rocque 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Evelásio Vieira I. Frar~co Montara 

2. Paulo \!.rcssard 2. Itamar Franco 

Ass1slente: Cleide Mono B. F. Cruz -11:amol598. 

Reuniões: Oumtas-fe1rOs. às 10:00 floras. 

loco\: Solo "Ciovts Bevilacqua"- Anexo 11- Roma1623. 

COIAISSAO Dl fiNANÇAS- (CF) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

• ?res1denle: Amaral Petl!,()IO 

V1ce-Pres1dente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I Saldanha Derzi I. Don1e\ Kneger 

2. Benedito Ferre1ro 2. Wilson Campos 

3. Ale:(andre Casto 3. José Guiomord 

4. fousto Castelo-Bronco 4. José Sarne~· 

5. Jessé Fre1re 5, He1tor Dias 

6. Virgílio T óvoro 6. Cattete Pinhe1ro 

7. Mattos leão 7. Osires Teixeira 

B. Tarso Ou! te 

9. Henrique de lo Rotque 

ID. Helvídio Nunes 

11. Teotônio Vilela 

12. 11:uy Sor~tos 

MDB 

I. Amaral Peixoto 1. Danton Job1m 

2. leite Chaves 2. 01rceu Cardoso 

3. Mouro Benev1des 3. Evelásio V1eiro 

A. Roberto Saturruno 

5. Ruy Co rneiro 

A~s1ste11te: Marcus Vin1cic~s Goulort Gonzaga- Ramal 303. 

ReuniÕes: Quintos-feiras, às 10:30 ho~:_as. 

local: Sola "11:ui Barbosa"- Af'\exo 11- Roma1s 621 e'716. 
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COMISSAO DE UGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
!7 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Pres1det'1te: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Mendes Canale I. Virgílio Távora 

2. Domkio Gond1m 2. Eurico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 

4. Hennque de lo Rocque 

5 Jessé Fre1re 

MDB 
I. franco Montara I. Lázaro Barboza 
2 Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Ass1stente, Cláudio Vital Rebouças locerdo- Romal307. 

Reuniões: QLimtas-feiros, ós ii:OO horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
!7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidenre: João Calmon 

Vice-Presidente: Domkic Gond1m 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I Milton Cabral I. Paulo Guerra 

2 Arnon de Mello 2. José Guiomard 

3 lu1L Cavalcante 3. Virgílio T óvoro 

4. DomÍC10 Gondim 

5. João Calmon 

MDB 
I. D1rceu Cardoso I. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Le1te Chaves 

Ass•stenle: Mauro Lopes de Só- Romol 310 

Revn16es: Ou1ntas-fe,ras. Os 10:30 horas. 

local: Solo "Ep1tÓC10 Pessoa"- Anexo 11- Rama1615. 

Titulares 

I José L1ndow 

2 Renato Franco 

COMISSA O DE REDAÇAO (CR) 
1.5 Membros! 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Do Mor~ Job1m 

V1ce.Pres1dente: Rer10t0 Franco 

Suplentes 
ARENA 

I. Vorgíl10 T óvoro 

2. Melldes Cor~ole 

3. Orlando Zanconer 

MDB 
I Donton Job1m l. D•rceu Cardoso 

2. Orestes Ouérc1a 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexa 1f- Ramal 623. 

.COMJ55AO DI RILAÇ0E5 !XTERIORE$- (CRI) 
!15 Membros) 

Titulares 

I. Oon1el Kr1eger 

2. LUIZ Ylono 

3. V1rgilio Távora 

4. Jessé Freire 

S. Amon de Mello 

6 Petróllio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8 José Somey 

9. João Colrnon 

10. Augusto Franco 

I. Danton Jobim 

2. Glt.on Rocha 

3. It-amar Franco 

4. Leite Chaves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Daniel Krieger 

]"-Vice-Presidente: luiz V10no 

29-Vice-Presldente: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARENA 

I. AcCioly Filho 

2. José lmdoso 

3. Cottele Pir~heiro 

4. Fausto Castelo-BrancO 

S. Mendes Canale 

6. Helvídio Nunes 

MDB 

1. Nelson Carne1ro 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnir"!O 

5. Ma(Jro Be11evides 

Ass,stel"\le: Când1dO Hipperlt- Ramal 676. 

Reun16es: OL!ortos-leiros. às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexa li- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSA O DE SA0Df- (CS) 
17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: Fausto Castelo- Bronco 

Vice-Presidente- Gilvon Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I Fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pmheiro 

3. Ruy Sanlos 

4. O ta ~r Becker 

5. Allevir leal 

Adalberto Senc 

2. Gllvan Rocha 

MDB 

2. Wilson Campos 

3. Mendes Car~ole 

I Evolldro Carreira 

2. Ruy Carne•ro 

Ass1Uente: Rolloldo Pacheco de Ohveira- Roma I 306 

Reulliões: Ol!mtos-fe•ros às 11:00 horas 

tocai: Solo "Epitá0:::10 Pessoa"~ Anexo 11 - Roma I 615. 
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COIIoiiSSlO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: José Guiomard 
V1ce-Pres1dente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Luiz Cavalcante I. Jarbas Passarinho 

2. José lindoso 2. Hennque de lo Rocque 

3. Virgílio Távora 3. 

4. José Guiomard 

5. Vasconcelos T erres 

MDB 
I. Amaral Peimto I. 

2. Adalberto Seno 2. 

Ass1stente: Lêdo Ferreiro da Rocha- Romol312 

Reumões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

Alexandre Casto 

Agenor Maria 

Orestes Quércio 

\oco\: Solo "C\óv10 Sevllotquo"- Anexo 11- Qomol 312. 

COIIoiiSSlO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Pre$idente, lóz.oro Borboza 
Vice-Presidente: Orlando Zonconer " Titulares Suplentes 

ARENA 
I. Augusto Franco I. MaiiO$ leão 
2c Orlando Zonconer 2. Gusfo\lo Capa nem o 
3. He1tor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly f1lho 
5. lu1z V1ona 

MDB 
I. Itamar Franco 1. Donton Jobim 
2. lázaro Borboza 2. Mauro Benevides 

AsSIStente: Clciud10 V1tal Rebouças Lacerda- Ramal 307 
Reun1ões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
local: Sola "Coelho Rodrigues"~ Anexo 11- Ramal613. 

COIIoiiSSlO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
I OIJAS PUILICAS- (Cl) 

17 Membros!·· 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 

2. lu1z Cavalcante 

3. Benedito Ferreira 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evandro Carreira 

2 Evelósio Vieira 

A5s1stente: Cônd1d0 Hippertt- Ramal 676. 

Reun1ões: Qumtas-feiras, às 11,00 horas. 

' I. Orlando Zancaner 

2 Mendes Canale 

3. l eotànio V1lelo 

I. Lózoro Barboza 

2. Roberto Saturnino 

loca\, Sob "Coelho Rodrigues"- 1\MJO".O ll- Ramal613. 

I) SERVIÇO DI COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
I DIINQUlR110 

(omlssõ•• Temporário• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

local: Ane::o..c 11- iérrec. 

Telefone: 24-8105- Ramal 303. 

li Com1ssões Temporór1os poro Prole tos do Congresso Nac1onol. 

21 Comissões Temporários poro Apreciação de Vetos. 

3! Com1ssàes Especiais e de lnquér110. e 

41 Com1ssõo M1sla do Proíeto de lei Orçamenlána larl. 90 do Reg1mento 

Comum!. 
Assistentes de Comissões, José Washington Chaves - Ramal 762; Horol· 

do Pereira FE!rnoncles ~Ramal 674; Marília de Corvo lho Brício ~Ramal 

314; Cleide Mario B.F. Cruz - Ramal 598; Joliano Louro do Escossia 
Nogueira- Ramal 314. 

SENADO fEDERAl 
SUB51CRI1'AIIIA DI COMIS5015 

SERVIÇO DI COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

HORARIO DAS REUNI OIS DAS COMISSOIS PERMANENTES DO SENADO fEDERAL 
PARAOANODE1975 

TE:RÇA s A ' A ASSISTENTE: HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

EPITÂC!O PESSOA 
L~ DA 09"H c.o.F. RUY BARBOSA 

C· A. R. Ramal - 615 Ramais • r,;n e 716 RONALOO 

"""' QUARTA s A ' A s ASSISTENTE c. e. c. CLÕVIS BEVILÁCQUA 
Ramal • b23 CLEIDE 

lO~ 

CLÓVIS BEVlLÀCQUA MARIA c.s.P.c 
COELHO !IODRIGUES CLÁUDIO 

c.c.J. 
R.;!ITial - 623 HELENA JMmal - blJ LACERDA 

10:00 

c.s. EPITÁCIO PESSOA c.r. RUY BAROOSA MARCUS 
ll.~al - 615 DANIEL Jlamais - 621 e 716 VINIClUS 

lO: 3ll 

C. R. E lWY BARBDSir 
CÂNDito C-H• E. EP ITÀCIO PESSOA MAU !lO 

10: :m Ram.-1is - 621 e 716 Ramal - ól5 

COELHO RODRIGUES C. L, S. 
CLÓVIS l!EVUÁCOUA CLÁUDIO 

C.A, 
ll:am.al - 613 

MAURO Ramal - 6 23 LACERDA 

CÚlVIS BEVILÁCQUA MARIA EPITÁciO rESSOA 
n:oo C. R. 

Ramal - 623 CARMEM ll:Oa ç.s.. Ramal - 61 ~ RONALOO 

clhvrs llEVlLÁCQUA L~DA c.T. 
COELHO RODRIGUES 

CÂNDIOO 11:30 C. S. N. i'am.al - 623 Ramal - 613 



Outubro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n• 3.807/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. • 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974-318 páginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI NC? 200/67- redação atualizada 

Legislação citada 

Legislação alteradora 

Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preco: Cr$ 25,00 , 
A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11 9 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo L 119 andar, Praça dos Três Poderes- 70000- Brasília- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

Sexta~feira 17 
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Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869173. 

COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-

LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

19 VOLUME: 

Outubro de 1975 

QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM DIS­
POSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29 VOLUME: 

NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
• JURISPRUDf:NCIA; 
• DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 
NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de dispositivos do Có­
digo, Lei n9 5.869/73, alterados pela Lei n9 5.925/73. 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11• ANDAR 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- Brasília- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



Outllbro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

LEGISLACÃO ELEITORAL . . 
E PARTIDÁRIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orgânica dos Partidos Politicos (e suas alterações): 

- Código Eleitoral (e suas alterações): 

- Sublegendas: 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n"'s 5/70 e 18/74): 

- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores): 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;· 

-Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Políticos): 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n"' 6.091. de 15-8-1974): 

- As últimas instruções do TSE 

Sexta~feir• 17 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 

Edição- Setembro de 1974 
340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicaÇões deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI!CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRAS( LIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou peJo sistema de Reembolso Postal. 
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O CONGRESSO NACIONAl 

E O PROGRAMA DE 

INTEGRACÃO SOCIAL • 

Outubro de 1975 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 7, DE 7-9-70 

• 
Volume com 356 pãginas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 11• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 1 1• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS lUA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



Outubro de 1915 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
Ilícitos penais do TrAnsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n• 38 
452 pãginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES Tt:CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes~ 70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 pãginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

' A VENDA NO SENADO FEDERAL 11' ANDAR 
Edição: agosto de 1 9 7 4 

Os pedidos de publicações de\lerAo ser dirigidos à 
SU.;SECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Trl!s Poderes -70000- BRASILIA- DF. 
acompanhàdos de cheque nominal, visado. pagável em Brasffia e emitido a favor do 

CENT-RO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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